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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANIAN
SETOR DE PROTOCOLO
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de novembro de 2022, procedeu»se a abertura do processo

administrativo n° 2311002/2022, tendo como objeto  a Contratação de

empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e

Muro/Cercamenío do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA,

conforme projeto básico. Com este fim e para constar, eu, Antônio Carlos

Costa, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 23 de novembro de 2022.

Antônio Carlos Costa
Setor de Protocolo

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
protocolo@cantanhede.ma.gov.br



PRQC.^3 1 IQOJ /202 J-
PUS. Í22

ERUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PRCFflTURn OC

Cantanhede - MA, 23 de novembro de 2022.

Ao Senhor
Jackson Ney Aguiar Medeiros

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Senhor Secretário,

Solicito a adoção de providências necessárias para a Contratação de

empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e

Muro/Cercamento do iixão Municipal no Município de Cantanhede/MA, de acordo

com as informações contidas no Projeto Básico em Anexo.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Antônio Araújo Silva Teixeira
Secretário Municipal de tnfraestrutura

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHED6/MA

3 3 HO ̂3 I2Q2^
õ3

PWOC

PREFEITURFl DE

r^coKííhu.ij^ níSfíT. cà^nA‘1

nub.

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E

MURO/CERCAMENTO DO ÜXÃO MUNICIPAL -
ZONA URBANA

MEMORIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

//

Objeto/obrii: Consiniçiio de CunrUn e Muro/Cercamento do LLxno Miinidpnl

Local/ Implaniaçrw: Zona Vrbana ■ Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de CantanIiede-MA
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Dados da Obra

Construção de guarita e muro/cercamento do líxão
municipal.

Objeto/ obra

Estrada do Cajui, Cantanhede/MALocal/ implantação

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MAProponente/ proprietário

Oulubro/2022Data/ Referência

Finalidade; O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presente obra de acordo com o projeto anexo, de execução da Construção de

guarita e muro/cercamento do lixão municipal.

Legenda
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Objeto/obra: Construç/lo de Citarita e Muro/Cercnmento do LLxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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OB.TETO;

COORDENADA
GEOGRÁFICALOCALIDADEOBJETOITEM

Rua do Cajui, Lixão
municipal,
Cantanhede/MA

Construção de guarita e
muro/cercamento do lixão
municipal

3°39'23.30"S
44°23'53.83"01

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixão Municipal
Local/ Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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MEMORIAL DESCRITIVO

EXECUÇÃO DA OBRA

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/empreiteiras, após os

processos licitatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica de

execução das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local, e

atender as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),

diário de obra, licenças e alvarás.

NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais c serviços são destinadas à compreensão e interpretação dos

Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária. Os demais Projetos Complementares

deverão ser elaborados e providenciados pelo ente federado. Prefeitura Municipal de

Cantanhede, e deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra.

Caso haja dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura, elas

deverão ser dirimidas antes do início da obra com  o setor de Engenharia da Prefeitura

Municipal de Cantanhede, que ficará responsável pela fiscalização dos serviços. Para eventual

necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, tanto pelo ente federado

como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Engenharia do

Município, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT, devendo ser

rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada.

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:

●  Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do

Trabalho c Emprego.

Objeto/obra: Construção ile Guarita eMuro/Cercamento ilo LLxào Municipal

Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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●  Corrigir, às suas cxpensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra,

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente,

decorrentes de negligencia, impericia ou omissão.

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.

●  Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no

projeto, comunicar ao ente federado (contratante), que por sua vez comunicará os fatos à

Divisão de Engenharia do Município, para que as devidas providências sejam tomadas.

●  Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos.

●  Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a

ocorrer nela.

a serem

*  Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e

CREA local.

●  Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato dc Empreitada

por Preço Global.

*  Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento de todo o material, mão dc obra, leis sociais, equipamentos c tudo o mais que se

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

FÍSCALIZACAO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável

Técnico c preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que

for determinado pelo fiscal.

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional

devidamente habilitado c residente, que a representará intcgralmente em todos os atos, de

modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixão Municipal

Local/ Implantação: Zona Urbana - Proponente/ Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas ao próprio

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu proposto será considerada como

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico

pela Obra que será executada.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da

Empreiteira perante a legislação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo c atualizado do projeto de

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e

demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Divisão

de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação

entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da

obra.

MATERIAIS E MAC DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões

da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já normalizados, a mão

de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda c vigilância dos materiais c equipamentos necessários à execução das obras, de

propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

Objeto/obra: Construção ríe Guarita e Muro/Cercnmento do LLxão Municipal
LocaUImplantação: Zona Urbana ■ Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às

instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão dc obra, maquinaria e

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes,

tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

Objeto/obra: Construi;ilo de Giwriia e Muro/Cercamenta do Lixão Municipal
Locai/Implantação; Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL:

A obra deverá ser executada com acompanhamento técnico de profissional habilitado pelo

CREA, ao qual cabe a responsabilidade pela execução e pelo cumprimento das normas

técnicas construtivas.

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Placa de Obra:

Será fixada 01 (uma) placa PADRÃO de obra, de forma legível e de fácil visualização com os

dizeres fornecidos pelo Setor de Engenharia do órgão municipal, com dimensões 2,00x3,00m.

Barracão para deposito em tabuas de madeira, cobertura em fibrocimento 4 mm,
incluso piso argamassa traço 1:6 (cimento e areia):

Deverá ser construído um barracão em madeira para depósito de materiais nas dimensões de

3,00m X 5,00m.

CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO:

Fundação:

Descrição: A escavação deverá ser executada de forma mecanizada obedecendo os parâmetros

de dimensionamentos do projeto. Deverá ser feita escavação para regularização da área da

passagem dos caminhões de lixo e para a execução das cravações dos pilares/ mourões do

muro e mureta frontal.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 -

Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso de mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para Execução: Escavar cada trecho com o auxílio técnico e obedecer às

medidas estabelecidas, como largura e profundidades.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do LLxão Municipal
Local/ Impiantação: Zona Urbana - Proponente/ Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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Murcía:

Deverá ser executada uma inurcta com altura de 0,60 m, na parte frontal conforme definido

projeto. Esta deverá scr cm tijolo cerâmico nas dimensões (9,00 x 19,00 x 19,00) cm,

revestido em argamassa de cimento e areia (chapisco e reboco).

cm

Mourões/pilares:

Deverão ser cravados no espaçamento de 2,50m mourões em concreto armado na altura de

3,00 m amarrados com fios de aço ovalado, cercando toda a área demarcada, conforme

locação estabelecida cm projeto.

Pintura:

Deverá ser feita a pintura da mureta com tinta hidracor ou similar nas cores definidas cm

projeto, ou pela fiscalização da obra.

CONSTRUÇÃO DA GUARITA

FUNDAÇAO:

Conforme NBR 6122/96 a fundação, será executada em concreto armado, com resistência:

fck=25MPa para os blocos e para vigas baldrames. Para a execução da fundação, além das

especificações constantes no projeto básico, devem-se obedecer às seguintes especificações:

● Regularização e Compactação do fundo de valas com soquete;

● Fôrmas: comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm.

Escavação:

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldrames de acordo com as medidas em

projeto.

Sapatas e Blocos:

O bloco armado, executado cm concreto com no mínimo de Fck 30 MPA, com dimensões

conforme projeto. A armadura cm aço CA-50 com barras dc 0 8 mm.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Miiro/Cercamenio do Lixão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana ■ Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanliede - MA
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Killdramcs:

As vigas baldrames serão executadas em concreto armado com Fck 30 MPA, com dimensões

de cm projeto. A armadura em aço CA-50 com estribos © 4,2 mm e barras de 0 8,0 mm. A

forma do baldrame será de tábua dc madeira branca com rcaproveitamento até 04 (quatro)

vezes.

Impermeabilização:

Todas as vigas da fundação deverão ser impermeabilizadas através de uma pintura, com no

mínimo duas demãos, com tinta à base dc material betuminoso, aplicado a frio. Somente será

iniciado o assentamento dos tijolos das paredes, após a perfeita e total secagem dos elementos

impermeabilizantes.

ALVENARIA:

Será executada de acordo com a norma - NBR 15270-1, toda em tijolos cerâmicos (9x14x19)

m. Os tijolos deverão ser dc boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e

bem recozidos, seu assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As

paredes deverão obedecer às dimensões dos desenhos e detalhes, e as fiadas deverão ser

galgadas por igual, alinhadas, aprumadas c niveladas, com junta de no máximo l,5cm de

espessura.

Toda a tubulação será embutida nas paredes c deverão ser envolvidas no seu perímetro, com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Para melhor aderência da alvenaria de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser

chapiscadas as faces inferiores (fundo de vigas e vergas), com argamassa de cimento e areia

grossa, no traço 1:3.

Os vãos das portas e janelas terão vergas de concreto armado, nas dimensões de (10x10) cm,

armada com 2 ferros ‘A”, apoiada diretamente na alvenaria. O comprimento dos apoios não

deverá ser inferior a 1/3 do vão, não podendo ser inferior a 20 cm a cada lado.

ESTRUTURA:

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com resistência:

fck= 25MPa, aço CA-50, fôrmas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e

conforme projeto básico estrutural.

Objeto/obra: Construção <le Giwrila e Muro/Cercnmento ilo Lixão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana-Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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Pilares:

Os pilares serão dc concreto armado com Fck 25 Mpa. A armadura em aço CA-50 com

estribos © 4,2 mm e barras de 0 10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,20 x 0,15 m, o

cobrimento da armadura deverá ser de 3,0 cm. As formas serão dc tábua de madeira resinada

com reaproveitamento máximo dc 06 (seis) vezes.

Vigas dc ligação:

Em todas as ligações dos pilares será executada vigas de amarração em concreto armado com

mínimo de Fck 20 Mpa. A armadura em aço CA-50 com estribos 0 4,2 mm e barras de 0

10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,30 x 0,15 m e cobrimento dc 3,0 cm. Formas de tábuas em

madeira resinada com reaproveitamento de no máximo 06 (seis) vezes; para o escoramento

utilizar madeiramento dc eucalipto.

COBERTURA:

Laje de cobertura:

Será executada a laje de cobertura, sendo laje pré-fabricada - vigotes e alvenaria dc

preenchimento, dc espessura = 08 cm, capeamento 03 cm cm concreto armado com mínimo

dc Fck 20 Mpa. A armadura em tela de aço CA-60 0  5 mm. Escoramento utilizar

madeiramento de eucalipto.

Telha cerâmica:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, de primeira qualidade. Emboçamento

com argamassa 1:2:9 (cimento, cal e areia).

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS:

Toda rede hidráulica da edificação, bem como a rede de esgotamento sanitário e rede dc

drenagem pluvial deverá atender a NBR 5626, NBR 8160 c NBR 10844 respectivamente. As

instalações hidráulicas, dc esgoto e água pluvial obedecerão às especificações contidas na

planilha, bem como às normas. Lavatório e vasos sifonados em louça branca, válvula de

descarga, torneira cromada dc mesa para lavatório, ralo sifonado, Bomba centrífuga

monofásica 0,5 CV ou 0,49 HP 6 a 20 m.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixâo Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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ESGOTO:

executados em caráter deTodos os serviços de instalações Sanitárias/Esgoto deverão ser

manutenção. A execução das instalações deverá seguir as exigências das normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Legislação Municipal. As normas e códigos

aqui mencionados deverão ser aplicados, em sua última edição, ao fornecimento de materiais,

instalações, testes de desempenho c aceitação por parte da contratante ou seu representante

legal. Em caso de divergências entre as normas, deverá ser aplicado o procedimento mais

rigoroso. Deverá obedecer às normas ABNT - NBR: NBR-5984, NBR-8160, NBR-5680,

NBR-9814.

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar toda a rede elétrica, incluindo fiação, tomadas,

interruptores, caixas de passagens, espelhos, eletrodutos, disjuntores, caixa de

distribuição, suportes para iluminação c lâmpadas, deixando-os cm perfeitas condições de

funcionamento. As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com as

especificações técnicas de projeto elétrico, observando todas as prescrições para materiais e

execução, conforme normas específicas da ABNT e da concessionária local

(EQUATORIAL).

Do quadro geral, localização no padrão de entrada de energia, partirão os alimentadores de

energia, que serão em cabos unipolares isolados para 0,6/l,0KV, marca Sintenax ou

equivalentes. Estes irão alimentar os quadros de distribuição de cada obra, responsáveis pela

distribuição de energia nos ambientes, destinados  a alimentar todos os circuitos como

tomadas, iluminação e aparelhos de ar condicionado. Qualquer prescrição que não esteja

contida neste memorial e/ou no projeto elétrico, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO

e/ou Equipe Técnica da Prefeitura Municipal (CONTRATANTE).

CABEAMENTO E QUADROS:

Tubulação em cletroduto corrugado flexível, e fiação em fios e cabos de cobre, com

isolamento anti-chama, com fio terra para todas as tomadas das áreas conforme normas da

Objeto/obra: Construção tle Guarita e Muro/Cercamento do LLxão Municipal

Local/Implantação: Zona Urbana ■ Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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ABNT. Pontos dc luz e energia cm caixas de PVC 4x2 ou 4x4 para interruptores, telefonia,

interfone e tomadas e sextavadas para lajes. Tomadas e interruptores, linha básica padrão, na

definir. Quadro central dc distribuição dc energia em chapa metálica anti-chama. Haste

de aterramento, Quadro dc medição e Disjuntor. As fiações com bitola 0 2,5 mm^ e 4 mm^.

Para instalações dos ambientes e também ar-condicionado. Todos os equipamentos

devidamente instalados e funcionais, conforme projeto arquitetônico, memorial quantitativo e

planilha orçamentária.

cor a

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO:

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal e areia peneirada, com traço de

1:2:8 e ter espessura máxima de: - interno 20mm e  - externo 25mm. A execução do reboco

será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a superfície limpa e molhada com

broxa. Antes de ser iniciado 0 reboco, dever-se-á verificar sc os marcos, batentes e peitoris já

se encontram perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e

desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, com

paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na

superfície. O acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com

feltro, camurça ou borracha macia. Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do

reboco externo não será iniciada ou, caso já o tenha sido, será interrompida. Na eventualidade

da ocorrência dc temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de

trabalho terão as suas superfícies molhadas ao termino dos trabalhos.

Revestimento com Cerâmica:

A CONTRADA deverá fornecer e assentar revestimentos cerâmicos, com dimensões mínimas

de 33x45cm ou 45x45cm, cor a serem definidas pela Equipe Técnica da

Prefeitura (CONTRATANTE) e nos locais dispostos no projeto arquitetônico e orçamento. A

argamassa colante para fixação deverá ser tipo ACII, dc primeira qualidade c sua dosagem e

preparos executados conforme a especificação do fabricante.

A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 8,0mm, a

mesma deverá ser aplicada no emboço de baixo para cima, formando sulcos verticais na

alvenaria, no caso das peças cerâmicas serem maior que 30x30cm, a argamassa colante além

de ser aplicada apenas na alvenaria, também deverá aplicada de forma circular na peça

Objeto/obra: ConstruçSo de Giiarilti e Muro/Cercamento do Lixâo Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana ■ Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantnnliede-MA
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Eaplicação da mesma,

obrigatório o uso de martelo de borracha no auxílio do assentamento para evitar a danificação

das peças cerâmicas. Antes da aplicação da argamassa colante não será

umidificação da parede (emboço), salvo condições especiais, como exposição ao sol e/ou

vento devendo em tais condições ser consultada à FISCALIZAÇÃO.

Os revestimentos deverão ser assentados de baixo para cima sendo que o controle dos prumos

vertical e horizontal deverá ser feito com o auxilio de réguas de alumínio e fios de nylon.

Deverá ser observada rigorosamente a uniformização da aplicação dos azulejos nas paredes de

uma mesma dependência. Os azulejos deverão ter juntas a prumo não superiores a 3mm,

utilizando espaçadores de plásticos. Os azulejos quando cortados deverão ter suas bordas

acabadas além de não apresentarem rachaduras ou emendas.

Todos os arremates de arestas vivas (incluindo-se peitoris e requadros de janelas) deverão ser

obrigatoriamente executados de modo a não deixar  a face lateral da cerâmica aparente. O

rejuntamento deverá ser feito com argamassa pré-fabricada tipo flexível, como no mínimo

12h após o assentamento, removendo logo em seguida o excesso através de uma esponja

molhada e um pano seco e limpo.

Não podendo ser utilizadas borrachas e “chinelos”. A cor da argamassa para rejuntamento dos

azulejos deverá ser definida pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sendo

obrigatoriamente de primeira qualidade, sua dosagem e preparo executados conforme a

especificação do fabricante.

dacerâmica antes

ncccssana a

PISO:

Será executado um piso de concreto moldado in loco com espessura de 6 cm.

Piso cimentado com traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso com espessura de 3 cm.

ABNTNBR 14931.

Contrapiso:
Sobre o solo devidamente compactado c um lastro dc brita de 3cm, a CONTRADA deverá ser

executar um contrapiso em concreto, com traço dc 1:3 (cimento e areia), espessura de 3cm,

desempenado, reguado, regularizado e sem função estrutural. Para não seja necessária a

execução de uma camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução

Objeto/obra: Constru<;!io de Guarita e Miiro/Cercamento do Lixão Municipal
Local/Impianlaçào: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantaiiliede - MA
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do mesmo cm perfeito nível, dando os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso

quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

Piso Cerâmica:
As cerâmicas deverão ser de boa qualidade, aplicada internamente apenas nas áreas que

precisarem de troca, serão assentadas com argamassa de cimento e areia fma, no traço 1:3,

sendo o rejuntamento em argamassa/pasta de cimento branco e areia fina, no traço 1:2.

ESQUADRIAS:

.landas:

As esquadrias deverão ser cm alumínio com vidro na forma basculante obedecendo as

medidas estabelecidas em projeto.

Portão:

O portão de entrada principal deverá ser em chapa de ferro 3mm, de abrir ou correr, de 4,00m

X 2,10m, quadro em tubo de ferro galvanizado de 2”, chapa de ferro n° 18, inclusive

dobradiças e trancas/ferrolho.

Portas:

As portas deverão ser em alumínio de abrir fixadas em parafusos, conforme dimensões em

projeto. Deverão ser usadas ferragens de primeira qualidade, de acordo com o padrão

A.B.N.T.

PINTURA:

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa,

lisa, isenta dc graxas, óleos, poeiras, ccras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-

se a porosidade, quando exagerada. As superfícies de acabamento internas (paredes, tetos e

forros) receberão acabamento em tinta base acrílica ou é as externas acrílica (alvenarias e

beirais de lajes) cm tinta base acrílica. Antes da realização da pintura ou aplicação da textura é

obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a base com a cor selecionada pela

FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de cores com as dimensões mínimas de

seca.

Objeto/obra: Consiniçíio de Guaríla e Muro/Cercnmento do Lixõo Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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0,50xl,00m no próprio local a que se destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO. Deverão

ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo sc

especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis.

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão

cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras

substâncias

estranhas, serão protegidas quando perfeitamente secas c lixadas, cada demão de tinta

somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre

demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada

demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos dc tinta

em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. As

superfícies e peças deverão ser protegidas c isoladas com tiras de papel, pano ou outros

materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, cmpregando-sc

um removedor adequado, sempre que necessário.

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco sobre superfície de

reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto. Em todas as superfícies

rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis,

aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não

se encontrem bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas,

sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento.

DIVERSOS:

Será instalada escada no formato caracol/circular para acesso ao pavimento superior,

conforme medidas estabelecidas em projeto.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário; Prefeitura Municipal de Cantanliede-MA
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CONSTRUÇÃO DE RAMPA PARA DESCARGA DE LIXO:

Escavação:

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldrames de acordo com as medidas em

projeto.

Sapatas/ Blocos:

O bloco armado, executado cm concreto com no mínimo dc Fck 30 MPA, com dimensões

conforme projeto. A armadura em aço CA-50 com barras de 6 8 mm.

Baldrames:

As vigas baldrames serão executadas em concreto armado com Fck 30 MPA, com dimensões

de cm projeto. A armadura em aço CA-50 com estribos © 4,2 mm e barras dc 0 8,0 mm. A

forma do baldrame será dc tábua de madeira branca com reaproveitamento até 04 (quatro)

vezes.

ALVENARIA:

Será executada de acordo com a norma - NBR 15270-1, toda em tijolos cerâmicos (9x14x19)

m. Os tijolos deverão ser de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e

bem recozidos, seu assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As

paredes deverão obedecer às dimensões dos desenhos c detalhes, e as fiadas deverão ser

galgadas por igual, alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta dc no máximo l,5cm de

espessura.

Toda a tubulação será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu perímetro, com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Para melhor aderência da alvenaria dc tijolos com as superfícies de concreto deverão ser

chapiscadas as faces inferiores (fundo de vigas e vergas), com argamassa de cimento e areia

grossa, no traço 1:3.

Os vãos das portas e janelas terão vergas dc concreto armado, nas dimensões dc (10x10) cm,

apoiada diretamente na alvenaria. O comprimento dos apoios não

deverá ser inferior a 1/3 do vão, não podendo ser inferior a 20 cm a cada lado.

armada com 2 ferros V*

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixão Municipal
Local/ Implantação: Zona Urbana ■ Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Canlanliede - MA
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ESTRUTURA:

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com resistência:

fck= 25MPa, aço CA-50, fônnas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e

conforme projeto básico estrutural.

Pilares:

Os pilares serão de concreto armado com Fck 25 Mpa. A armadura em aço CA-50 com

estribos © 4,2 mm e barras de 0 10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,20 x 0,15 m, o

cobrimcnto da armadura deverá ser de 3,0 cm. As formas serão de tábua de madeira resinada

com reaprovcitaincnto máximo de 06 (seis) vezes.

Vigas de ligação:

Em todas as ligações dos pilares será executada vigas de amarração em concreto armado com

mínimo de Fck 20 Mpa. A armadura em aço CA-50 com estribos 6 4,2 mm e barras de ©

10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,30 x 0,15 m e cobrimcnto de 3,0 cm. Formas de tábuas em

madeira resinada com reaproveitamento de no máximo 06 (seis) vezes; para o escoramento

utilizar madeiramento de eucalipto.

SERVIÇOS FINAIS:

A obra deverá ser entregue com todas as instalações em perfeito estado de funcionamento

telhado sem goteira, pintura sem mancha, azulejo limpos, pisos lavados, ferragens e

esquadrias polidas e lubrificadas e limpeza da área onde foi instalado o canteiro, sem resto de

materiais e entulho.

Cantanhede, outubro 2022Welane Patrícia
CREA noill583494-0

IVela/ie Patrícia Nunes Do Nascimento
Engenheira Civil

CREA: ^111583494-0

Ohjelo/obra: Construção de Guarita e Síuro/Cercamento do Lixào Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL

Planilha Orçamentária Resumida

Total Peso(%)DescriçãoItem

0,60 %1.968,78SERVIÇOS PRELIMINARES1

71,16%233.149,86CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO2

15,21 %49.840,97CONSTRUÇÃO DE GUARITA3

11,55%37.841,18CONSTRUÇÃO DE RAMPA4

1,43%4.688,40PINTURA GERAL5

0,04 %131,65SERVIÇOS FINAIS6

Welane Patrícia
262.113,41

65.507,43

327.620,84

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral
WELANE PATTtlCIA NUNES DO N^CÍMENTO
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) Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,90%

MensaMsta; 70,87%

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPI - 09/2022 ●
Maranhão

SBC-11/2022-Maranhão

ORSE-08/2022-Sergipe
SEINFRA-027-Ceará
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL
Orçamento Sintético

Valor Unit
com BDI Total Peso(%)Código Banco Descrição Quant. Valor UnitItem Und

0,60 %SERVIÇOS PRELIMINARES 1.968,781

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA  - REV
02 01/2022 1.968,78 0,60%51 ORSE m» 3 525,01 656,261.1

CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO 71,16%233.149,862

44.837,55 13,69%2.1 FUNDAÇAO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1.30 M.AF_02/2021

18.024,87 5,50%93358 SINAPI m’ 251,92 57,24 71,552.1.1

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME. FCK
30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_06/2017
MOURÕES

8,18%96555 SINAPI 814,48 26.812.682.1.2 m’ 32,92 651,59

123.376,86 37,66 %2.2

19.613,32 5,99 %FRENTE2.2.1

l í 3íflCERCA COM MOUROES DE CONCRETO. RETO. H=3.00 M. ESPAÇAMENTO
DE 2.5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE ARAME DE AÇO OV/MJ^DO
15X17 ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

ARAME DE ACO OVALADO 15 X 17 ( 45,7 KG, 700 KGF), ROLO 1000 M

LATERIAIS E FUNDO

18.610,19101190 SINAPI M 259,81 57,31 71,632.2.1.1
O>z

28,17 1.003,132.2,1,2 00000346 SINAPI KG 35,61 22,54 >z
I103.763,542.2.2 fn

'SL D

- i
:  1,6 "ifí

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "r PONTA INCLINADA,
10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 05/2020

101198 SINAPI 94,22 103.763,542.2.2,1 M 1101.29 75,38
K)

14,13%46.308,142.3 MURETA DE PROTEÇÃO (H=0,60M)



> )
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA
EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 08/2022

103800 SINAPl 8,52%2.3.1 537.42 27.913,59m’ 51,94 429,94

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

103333 SINAPl 18.394,55 5,61 %2.3,2 m’ 94,44 118,05155,82

4,32 %2.4 REVESTIMENTO 14.161,37

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA400L.AF 06/2014

0,43 %2.4.1 87879 SINAPl 1.393,07m* 311,65 3,58 4,47

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS. AF 06/2014

87530 SINAPl 12.768,30 3,90%2.4,2 32,78 40,97m' 311,65

1,36%2.5 PINTURA 4.465,94

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA
MINERAL EM PÓ (HIDRACOR OU SIMILAR)

2322 ORSE 1,36%2.5.1 14,33 4.465,94m’ 311,65 11,47

49.840,97 15,21 %3 CONSTRUÇÃO DE GUARITA

0,02 %3.1 ESCAVAÇAO 60,64

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
96523 SINAPl 21,31 0,01 %3.1.1 m’ 66,60 83,250,256

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

96527 SINAPl 0,01 %3,1.2 109,25 39.330,36 87,40

FUNDAÇÃO 0,57 %3.2 1.874,82

” S 5(fi QARMAÇAO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

96545 SINAPl 464,21 0,14 %3.2.1 KG 15,39 19.24,14 O
Vj o

1

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF 06/2017

'2 -i3.2.2 96536 SINAPl 526,32 0,16%m» 70,18 87,6

m
K- g

OCONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,

FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

N >
96557 SINAPl 179.47 0,15%3.2.3 m’ 628,83 786, 30.61

O
ro
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS AF 06/2018

0.12%98557 SINAPI 51,90 404,823.2.4 m' 7,8 41,52

2,35 %7.693,263.3 SUPERESTRUTURA

0,37 %1.197,233.3.1 PILARES

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
666,02 0,20 %103669 SINAPI 1.009,133.3.1.1 0,66 807,31

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

531,21 0,16%3.3.1.2 92762 SINAPI 15,81KG 33,6 12.65

1.261,41 0,39 %VIGAS3.3.2

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

640,30 0.20%3.3.2.1 92762 SINAPI 15,81KG 40,5 12,65

CONCRETAGEM OE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO, AF 02/2022

0,19%103674 SINAPI 766,81 621,113.3.2.2 m’ 0,81 613,45

1,60%5.234,62LAJES3.3.3

LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO,
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PAFU\ FORRO.

ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

0,50%101963 SINAPI 1.625,253.3.3.1 184,69 230,867,04

3.609.37 1,10%3.3.3.2 101964 SINAPI 216.13m* 16.7 172.91

2,39 %7.830,25ALVENARIA3.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

2.39%103333 SINAPI .830,253.4.1 94,44 118(06-66,33
s ? T>
r  3
S  O

O

CÍ 202,06 0,37 %COBERTURA3.5
>

ATELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL.

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

>
813,29 0,25 %94201 SINAPI 48 703.5.1 m’ 16,7 38,96 I

m
.Ç)
N D- 0?

EMBOÇAMENTO COM ARG/\MASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA).
AF 07/2019

>ro 0.12%94224 SINAPI 388.773.5.2 18,63 23 >8M 16.7 e

(^7
«030,78 1,84%3.6 REVESTIMENTO



>>
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO  1;3 COM
PREPARO EM BETONEIRA400LAF 06/2014

0.18%593,2587879 SINAPI 4,473.6.1 m* 132.72 3.58

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAO DE
TALISCAS. AF 06/2014

5.437,53 1,66%87530 SINAPI 40,973.6.2 m' 132,72 32,78

PAVIMENTAÇÃO 0,61 %2.013,563.7

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016
0,07 %227.4294319 SINAPI 91,89 114,863.7.1 m’ 1.98

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÃREAS MOLHADAS, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF 11/2014

0,13%427,1494438 SINAPI 37,97 47,463,7,2 m’ 9

REVESTIMENTO CEFiÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

0,41 %1.359,0087250 SINAPI 75.503.7.3 m* 18 60,40

0,86 %2.824,08INSTALAÇAO ELETRICA3.8

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÃSICA SOA COM POSTE

DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO. CAIXA DE PROTEÇÃO PARA
MEDIDOR E ATERRAMENTO.

1.549,92 0,47 %9540 SINAPI 1.549,923.8.1 1 1.239,94UN

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 2.5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

0,14 %458,1491926 SINAPI 4,573.8.2 100,25 3,66M

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO. PVC. DN 25 MM
(3/4’), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

0.16%517,5491855 SINAPI 10.323.8.3 M 50,15 8.26

D ; 5

o
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Vi o
j 0.02 %52.3591957 SINAPI 41,88 52,: 53.8.4 UN 1 .

Sc
>
I

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015

O O 55.71 0.02 %92009 SINAPI 55,3.8.5 1 44,57UN a
£
>KJ

O
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE

SOBREPOR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020

N> 0,05 %78,20101946 SINAPI 178,2 )3.8.6 UN 1 142,56



> )
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
12,22 0.00%93653 SINAPI 12,223.8.7 1 9,78UN

1,73%5.673,253.9 INSTALAÇAO HIDROSSANITARIA

0,09 %280,763.9.1 AGUA

PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RIGIDO SOLDAVEL 0
25MM

0,09 %280.761200 ORSE 140.383.9.1.1 2 112.31un

1,65%5.392,493.9.2 ESGOTO

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÂVEL DE 0 40 MM

(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC,..)
0,03%1679 ORSE 93,31 93,313.9.2.1 1 74,65un

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÂVEL DE 0 100 MM

(VASO SANITÁRIO)
0.05 %1683 ORSE 150,76 150,763.9.2,2 120,61Pt 1

C2832 SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA 5,148,42 1,57%5.148,423.9.2.3 1 4.118.74UN

3,82 %12.523.153.10 ESQUADRIAS

2,87 %PORTAS 9.393,093.10.1

PORTA DE FERRO, OE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM

GUARNIÇÕES. AFJ2/2019
5.767,60 1.76%100701 SINAPI 686,623.10.1.1 m* 8.4 549,30

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO
COM PARAFUSOS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

1,11 %3.625,4991338 SINAPI 1.233,163.10.1.2 m* 2,94 986,53

0,96 %JANELAS 3.130,063.10.2

0,96 %3.130,063,10.2.1 112210 SBC JANELAALUMINIO NATUF?AL BASCULANTE COM VIDRO 850,56m' 3,68 680.45

0,65 %DIVERSOS 2.115,123.11
X "n -0
r  3
r V’ O

84( ,|05| P 0,65%200090 SBC ESCADA CIRCULAR METALICA COM DEGRAUS CHAPA XADREZ 1.115.123.11.1 676,84M 2,5
Vj> o
^ >vo

11,55%●.841,18CONSTRUÇÃO OE RAMPA 54

^ 5 .815,64 3,61 %4.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

— S>
o
IO



>)
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV.
(0,26 M3 ), LARG, DE 0,8 M A 1.5 M. EM SOLO DE 2A CATEGORIA. EM
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

102327 SINAPI4.1.1 251.68 0,08 %m’ 7,90 9,8725,5

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1,30 M.AF_02/2021

93358 SINAPI4,1.2 0.06 %m' 57,24 71,55 182.452.55

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M’ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO.
AF 05/2016

94305 SINAPI4.1.3 11.381,51 3,47%m’ 85,02 106.27107.1

4.2 FUNOAÇAO 6.760,72 2,06%

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA
SO DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

4,2.1 96546 SINAPI 907,58 0.28 %KG 52,28 13,89 17,36

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,

FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

96557 SINAPI4.2.2 2.963,33 0.90 %3.77 628,83 786,03

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE

COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17
MM, 4 UTILIZAÇÕES, AF_06/2017

4.2.3 96540 SINAPI 2.889,81 0,88 %19,25 120,10 150,12

4.3 SUPERESTRUTURA 1,29%4.211,60

4.3.1 PILARES 0,68 %2.213,53

ARMAÇÃO DE PlUVR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

92762 SINAPI4,3.1.1 0,30%KG 12,65 15,81 972,3161,5

J -n -n

^ w oCONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
103669 SINAPI4.3.1.2 0,38%m’ 807,31 1.00 I«I3 .241.221,23 n

o

4.3.2 VIGAS 0,61 %5 .998,07
z
I

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM ● MONTAGEM.
AF 06/2022

m
D

11 81 1-92762 SINAPI4.3.2.1 0,23 %KG 12,65 766.9448,51 C
z
>to

o
ro



))

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
0,38%1.231,131.009,13807.311.22m’103669 SINAPl4,3.2.2

2,23 %7.309,58ALVENARIA4.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

2,23 %7.309,5890,8772,7080,44m’103329 SINAPl4,4.1

1,12 %3.655,18REVESTIMENTO4.5

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO  1;3 COM
PREPARO EM BETONEIRA400L.AF 06/2014

359.56 0,11 %4,473,5880.44m’87879 SINAPl4.5,1

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8. PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS.AF 06/2014

1,01 %3.295.6240,9732.78m’ 80,4487530 SINAPl4.5,2

1,25%4.088,46PAVIMENTAÇÃO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÃREAS MOLHADAS, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF 11/2014

4.6

1,11 %3.630,6947,4637,9776,594438 SINAPl4.6.1

RAMPA DE PL/kNO INCLINADO L=1.00M COM BASE CONCRETO ESPES.
15CM

0,13%230,68 415,22184,551.8M030403 SBC4.6.2

0,01 %42,5511,09 13,86CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 3,07KG92876 SINAPl4.6.3

1,43%4.688,40PINTURA GERAL5

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

0,67%lí .207,7412,30 87 D

^  5
143,64m’88497 SINAPl5.1

o

o
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

0,31 %.018,781^ 7811,8368.93 z88487 SINAPl5.2
>
z

Ç. I

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

0,38%Id97 01.237,94
C

13,2674,71m*88489 SINAPl5.3
s
>

e



) )
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA  A ROLO OU

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

100754 SINAPI 26,66 223,94 0.07%5.4 8,4 21,33

SERVIÇOS FINAIS 131,65 0,04 %6

ORSE LIMPEZA GERAL 131,65 0.04%6.1 2450 m* 50.25 2,10 2,62

Welane Patrícia

WELANE Patrícia NUNES do nascimento
ENG CIVIL FISCAUCREA - MA N.° 111583494-0

262.113,41

65.507,43

327.620,84

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

2) "" "TJ
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RUB.

OBRA; CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MÜRO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL

Memória de Cálculo

Quinl. Memória de CálculoUndUen> Ooecrlçáo

1  SERVIÇOS PRELIMINARES

3,0 ● *2,00 m de largu/a X 1.SO rnde een>pfirn»ntePLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA  - REV 02_0t<20221.1

CCNSTRLIC^OOO UUROXERCAMEHTO

FUNDAÇÃO

2

2.1

E SCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROf UNDiOADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M
AF 02/2021

251.S2 ■■I096mx0,20mpfcf. * 439,00 mourtea x O.SOrn prof.« 0,1 Sm larç.m*2.1.1

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIOAS 0ALDRAME, FCK 30 WPA,
COM USO DE JERICA ^^ÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_0««017

32.S2 ■ ■ 439,00 X 0,50 X0.1S-ConcTdlag,m ds dfw do, pHorcMmourOesm'2.1.2

MOURÒES2.2

2.2.1 FRENTE

CERCA COM MOURôes 0£ CONCRETO, RETO. H»3,00 M, ESPAÇAMENTO DE 2.5 M,
CRAVADOS 0,5 M.COW 4 PIOS DE ARALVE DE AÇO CT/ALAOO1SX17 ● FORNECWENTO
E INSTALAÇÃO. AF.CV202O

* ● Perlft»etro da frente: 64,20 ● 139,59 * 17,07  ♦ 6,23 * 20.02 ● 4,00 (DCKtàoj ●
3,30(9uanU)

M 2S9.61
.^^1,1.1

● * 259.81 K 3.00 (maie 03 levhAa compiementates de fm) = 779.43 m x
0.04S7k9/m

KO 35,61ARAME DE ACO OVALAÍX) 15 X 17 ( 45,7 KO 700 KGF^. ROLO 1000 M2,2.1.2

2,2.2 LATERtAJS E rUNOO

CERCA COM MOURÔES DE CONCRETO, SEÇÃO T PONTA INCLINADA. 10X10 CM,
ESPAÇAL1ENTÚ OE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COf4 11 FIOS OE ARAME DE AÇO
CVAl.AOO 15X17- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.05/2O2O

MURCTA DE PROTEÇÃO {H-0.60M)

1.101.29 ● ' Petin^lro tola) do muro: 1.361,00m ● 259,71 (frente)M
2.2.2.1

2.3

PEDILA AROAMASSAOA COM CIMENTO E AREIA 1;3, 40H DE ARGAMASSA EM VOLUME *
AREIA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF.06'2022

$1,^) ■ * 259,71 m X 0.20rn prof. x Q,lSm larg, ● alícecee para a rnwtetam*2,3.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE 9LOC08 CERÂMICOS FURADOS NA HORCZONTAL OE
9X14 X19 CM (ESPS 5SURA 9 CM) E ARGAMASSA D6 ASS ENTAK1EKTO COM PR EPARO
MANUAL, AFJ 2/2021

1.5S.62 ««ase TI x0,60(alt.)m*2,3.2C
2.4 REVESTIklEUTO

CHAPISCO APUCADO EM ALVENABIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERMAS,
COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
4001. AF.06/2014

311.95 ,«155.a2m'«2.00m*2.4 1

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1^:8,
PREPARO MANUAL, APLICAOA MANUALUEN1E EM FACES INTERNAS OE PAREDES.
ESPESSURADE 2QMM, COM EXECUÇAO OE TALISCAS. AF_O6/2014

311,65 ●» 156,82fn“x2,00m*2.4.2

2.5 PINTURA

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇAO DE 02 OEMAOS DE TINTA MINERAL EI4
P6 (HIDRACOR OJ SIMILAR)

311,65 '5S,B7.Ti'<2,00nF2.5 I

CONSTRUÇÃO DE GUARITA

ESCAVAÇÃO

3

3.1

ESCAVAÇAO manual para bloco DE COROAVENTO OU SAPATA (INCLUINDO
ESCAVAÇAO PARA COLOCACpAOOe FÔRMAS] AF_06«0IT

0,296 ●>4,00l0,40x0.40>0.40m*3.1.1

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALORAME (INCLUINDO ESCAVAÇAO PARA
COIOCAÇAO OE FORMAS). AF_06j2017

fundaçAo

■ s peticnelTô; 3.00 x 4,00
X 0,15x0,20

m* 0,363.1 2

3,2

ARMAÇAO OE BLOCO. VIGA 3ALDRAM6 OU SAPAT/s UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 8 MM ●
MONTAGEM. AF_06/2017

24.14 » - 2,00 vargainôes x 12,00 x 0,256 kg/ni - 12.00 1 1.50 kg/mKO3.2.1

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA OALDRAME. EM
MADEIRA SERRADA, E«2S MM, 4 UTILIZAÇÕES. /VF.06/2017

6.0 « « 12,00x0,25x2,00m*3.2.2

CONCRETAGEM DE BLOCOS OE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA,
COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADE NSAMEN70 E ACABAME NTO. AT^06/2017

0.61 «» 0,25 *0,36m*3.2.3

U^ERMÊABtlZAÇÂO D€ SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTCA, 2 DEMÃOS
AF.06«na

7.6 ●« 12,00 x 0,25 x 2.00*12,00 x 0.15m*3.2A

3.3 8UPERESTRUTURA

3.3.1 PILARES

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK ● 25 MPA CÔM USO DE BALDES ● LANÇAMENTO,
3.3.1.1 ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.02/2022

K ■ 4,00 pliates X 5,63 X 0,20 X 0.15m'
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FLS. ÀJ.ARMAÇAO de pilar ou VK3A0E ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO
3.3.1.2 ARMADO UTILIZANOO AÇO CA-SO OE 10,0 MM - MONTAGEM. AE.OO/2022

33,6 ■■4,00«5,60mx1,50l^rKG
RÜB.

3.3.2 VIGAS

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO
3.3.2.1 ARMADO UTILIZANDO AÇO CA40 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AFJI6/2022

CONCRETAGEM OE VIGAS E LAJES, FCK*25 MPA, PARA LAJES PREMOLDADA8 COM
30.22 USO DE BOM8A - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF_02/2022

300 lAJES

LAJE PRÊ-MOLDADAUNIOIRECIONAL. BIAPOIAOA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM
CERÂMICA VGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO«CAPA) ’
(8-4).AF.11i2020

LAJE PRE-MOLDAOAUNIDIRECiONAI, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM
CERAmICA. VOOTA convencional, altura TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO-CAPA) ■
(8*3).AF_11/2020

3.4 ALVENARIA

3.3.3.1

3.33,2

KO 40,5 ●●3,00 x 9,00x’.50lcs/m

0.51 ● >3.00 x 9.00 vigux 0.20x0,15 |4omams visas)m*

m* 7,04 ■■ 3.00 «3.00* 1,40 *1.40

m* ie,7 ●*3.00x4,30

ALVEKAPIA DE VEOAÇAO DE 6LOCOS CEAAMCOS FVMD0% NA HORIZONTAL OE
SX14X19 CM {ESPESSURA 9 CM) £ ARGAMASSA D E ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL AF_12/202Í

eC,33 ●«3.53 x 3,00*4,00m*3.4,1

3J COBERTURA

TELHAM6NTO COM TELHA CERÂMICA CAPA.CANAL. TIPO COLONIAL, COM ATC 2
Aguas, incluso transporte vertical, af.ot/zoio 10,7 ■●3,90*4.303,5.1

16,7 « B (3.90 *4.30) a 1.00EM60ÇAMENTOCOM ARGAMASSA TRAÇO 1:2.9 (CIMENTO. CAL E AREIA) AP.07/2019 M3.55

3.4 REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO INTERNAS,
COM COLHER DE PE OREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PR EPARO EM BETONE «A
4001. AF.0W014

■*^,6.1 132,73 ● ●66.33 x 2,00

MASSA ÚNICA. PARA RECEBMSNTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:26.
PREPARO MANUAL. /4PUCADA MANUALLeNTE EM FACES INTERNAS DE PARECES.
ESPESSURA DE 20MM.COM EXECUÇAO DETALISCAS. AF.06/2014

PAVIMENTAÇÃO

m* 132,72 >>66.33x2,00362

3.7

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARQLO-AREN(DSO E COMPACTAÇÃO
MECANIZADA AF.06I2016

1,96 ● ●3,15x3.16x0,203.7.1

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISOEM AfiCA)MSSA
TRAÇO 1:4 (ÇIMEAREA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURAS CM ÁREAS SECAS E 3
CMÃREAS M(3LHADAS. PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E
EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO. AF_11/2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE
DIMENSÕES 4SJM5 CM APLICADA EM/XMBlENTES OE ÃREA ENTRE 5 M2 E 10M2.
AF.OemiM

INSTALAÇÃO ELEtRICA

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÃSICA SOA COM POSTE DE
CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E
ATERRAMENTO.

CABOOE COBRE FLElUVEL ISOLADO, 2,6 MM*. ANR-CHAMA 450/750 V, P/LRA
CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20!5

ELETROCUTO FLEXiVEL CORRUGADO REFORIjJVOO, PVC, DN 26 MM (3/4‘). PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF,12/2015

INTERRUPTOR SIMPLES(I MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO(1 MODULO),
10A'260V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

3.7.2 m* 9.0 ■ «3.00 * 3,00 {(érrAú)

m* 19,0 ■ ■ 3,00 1 3,00 * 2.00 ((érreo 4 tupartor)3,7.3

3.6

UN 1.0 ■ ■ 01 unídada3.6.1

M 100.25 ●● 100,25 m3.B.2

M 50,15 *● 60.15 m3,6 3

UN 1,0 ■ ■ 01 unkiada^.6.4

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P»T20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12Í016

UN 1,0 ● ● 01 unidada3.6.5

QUADRO OE MEO(ÇÂO GERAL OE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR ●
FORNECIMENTO E INSTAUÇÂO. AF.10/2C20

UN 1,0 ■ a0l urtidâda36.6

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A- FORNECIMENTO F.
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0 ● « 01 urildada38.7

INSTALAÇÃO HIDROSSAHITÃRIA3.9

3.9.1 ÃGUA

PONTO DE ÃGUA FRIA EMBUTIDO. C6AATERIAL PVC RlGIDO SOLDÃVEL 0 2SMM 2.0 a a 02 ponto da Agua ne banheirour>
3,91.1

3.9.2 ESGOTO

PONTO DE ESGOTO COM TUBO OE PVC RlOOO SOLDÃVEL DE  0 40 MM (LAVATÓRIOS,
3.9.2.1 MICTÔRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...)

1,0 ■ a 01 pohtoa da aagoiotoo banheiro (lavatbno)ur>

PONTO DE ESGOTO COM TUfiO D6 PVC RlôlOO SOLDÃVEL OE 0 100 MM (VASO
3.9 2.2 SANrTÃRK»

1,0 ● ■ 01 pontoda aagoto «aaosanitártopl

1.0 ● ● 01 foaaa aépuca a 01 aumidouroUNFOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARA
3 9.2.3

3.10 ESQUADRIAS

3.10.1 PORTAS
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12PORTA OE FERRO. DE AâRkR. TIPC GRADE COM CHAPA. COM QVARKIÇÒES.

AFJ2;2019
FIS8.4 ● «4.00 «2,103.10,1.

1 Rue.

PORTA OE ALUMlf^lO DE AdRiR COM LAMBRI. COM GUARNIÇAO. FIXAÇAO COM 2.94 ●■0.80x2,10*0.60x2.10m*
^  PARAFUSOS ● FORNECIMENTO Ê INSTAIAÇAO. AF.12/2019

3.10.2 JANELAS

3.86 ● ■ 07 X 0.80 x 0,60 * 01 « 0,40 x 0.60rr’3.10.2. JANELA ALUMINJO NATURAL OASCULANTE COM VIDRO
1

3.11 DIVERSOS

M 25 ●3.11.1 ESCADA CRCULAR METALICA COM OEGRAUS CHAPA XADREZ

CONSTRUC&O DE RAMPA

MOVIUENTAÇAO de TERRA

escavaçAo mecanizada OE vala com prof.atE 1,5 M(Mêoia montante E
JUSANTEAJMA COMPOSIÇAO POR TRECHO), RETFOESCAV. (0,26 M3 ), LARG. OE 0,6 M
A 1,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NiVEL OE
INTERFERÊNCIA. AF_O2/2021

ÊSCAVAÇAO MANUAL DE VALACOM PROFUNDIDADE MENOR OU CUAL A 1,30 M.
AF_02/2021

A

4.1

■ b1 7,00 x 1,00 X 3.00 / 2 ● pxrA riguLarização de éred de aceseo a
rarrpa

m* 2S.S4.1.1

2.SS ■ ■ 20,00 X 0.50 x 0.50 ● aaeav»çÍo pata bloco» de fundeiom*4 1,2

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HDRAULICA(CAPACDAOE DA
CA(;M1BA;O.OM’/POT£nCIA; 111 HP). LARGURA ATE 1.5 M, PROFUNDIDADE DE 15 A
3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARÊNOSO. AF.05I2016

FUNDAC&O

m* 107.1 «-17,00 x 4.50 x 2.80 /24 1.3

4.2

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA*60 D£ 10 MM ●
MONTAGEM, AF 06/2017 52,28 ● a 5.00 x 0,256k9/m ● 17,00 X 1 .SOktf/m x 2.004,2.1 KG

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES. FCK 30 MPA.
COM USO DE BOMBA -UANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.06/2017

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE
COROAMENTO, EM CHAPA OE MAOElRA COMPENSADA RESM AO A. E*17 MM, 4
UTM2AÇÔES. AF.06/2017

SUPERESTRUTURA

3.77 « « 20,00 X 0.50 x 0.50 x 0,50 * 17,00 x 2,00 x 0.15 x 025m*4,2.2

m* 10.25 « - (17.00 X 2.00 * 4,50) x 0.2S « 02 ladei4.2.3

4.3

4.3.1 Pilares

ARMAÇÃO OE PILAR ou VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA>50 DE 10.0 MM ● MONTAGEM. AF^06/2022

81.5 «■ 10,00 X 2.80x1,S0k9/m* 10.00 X 1.30 X 1,50kgAnKG
4,3.1,1

CONCRETAGEM DE PILARES. FCK ● 25 MPA. COM USO DE BALDES ● LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF 02/2022 1,23 * ■ 10,00 X 0.15 X 0,20 x 2,60 ♦ 10,00 x 0,15 x 0.20 X1,30m*

4.31,2

4.3.2 VIGAS

ARMAÇÃO DE PILAR OU ViGA D£ E STR UTURA CON VENC lONAL DE CONC RETO
ARMADO UTX.IZANDO AÇO CA-SO DE 10.0 MM ● MONTAGEM. AF.06/2022

48,51 ■ ■ {(5,20 X 2,00 * 8,72 x 2.00} * 4.50) x l.SOKgAnKG
4.3.2.1

CONCRETAGEM DE PLARES. FCK « 25 MPA. COM USO OE BALDES ● LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF.02/2022

1.22 « «32.34x0.15x0.25rrt*
4.32.2

4.4 ALVENARIA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL. AF^I2/2021

30,44 ■ ■ 8.72 X 2,60 x 2,00 * 4,50 x 2,60 * 9,00  x 2.60m*4,4.1

4.5 REVESTIMENTO

CHAPJSCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS.
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇ01:3 COM PREPARO EM BETONEAA
400L. AF 06/2014

m* 30,44 ■ ■ 80.44m*4,5.1

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PlNTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6.
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS OE PAREDES.
ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO OE TAUSCAS, AF.08/2014

irp 80,<4 ● ● 80,44m'4,5,3

PAVIMENTAÇÃO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTHAPISO EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA400 L, ESPESSURA 3CM ÃREAS SECAS £ 3

ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR(CASA) E
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 11/3014
CM

4.6

78.5 17,00x4,50'ptaodarampa4,8.1

1,8 1,20 X 1,50 (rampa da COixxMo para deacargada)M4.8,2 RAMPA DE PLANO MCLINAOO L-1.00M COM BASE CONCRETO ESPES. 15CM

CORTE E DOBRA DE AÇO CA<25. DIÂMETRO DE 8.0 MM AF.06/2022 KG 3.07 ●●12,00x0.2564.8.3

5  PINTURA GERAL

APLICAÇÃO E UXAMENTO (3E MASSA LÃTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF.06/2014

t43,84 ■■ tatirâdo do projetom*$.1

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX PVA EM PAREDES, DUAS
DEMAOS. AF_06«514

68,83 > < r»U>ada do proi«Iom*S.2

APLCAÇAO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_06/3014

74,71 > ● rfOrado do prciaU)rip5.3
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FLS.PINTURA COM TINTA ACRILCA OÊ ACABAMENTO APLICADA  A ROLO OU PINCEL
SA SOBRE SUPERFiClES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02
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) ABancos
SINAPI - 09^022 - Maranhão
SBC-11/2022 -MaranhSo

ORSE-08/2022-Sorgipo
SEINFRA-027-Ceará

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horisla: 112,90%
Mensallsta: 70,67%

L

25,0%

.W!. PREFEITURR DE

MSfd

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL
Curva ABC de Serviços

Peso

Acumulado (%)
Código Banco Descrição

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, SEÇAO "T PONTA INCLINADA,
10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 05/2020

Quant Valor Unit Total Peso (%)Tipo Und

URBA. URBANIZAÇÃOSIN/\PI101198 1.101,29 94,22 103.763,54 31,67 31,67M

PEDRA ARGAMASSAOA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA
EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 08/2022

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

103800 SINAPI 537,42 27.913,59 8,52 40,1951,94

CONCRETAGEM DE BLOCOS OE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK
30 MPA, COM USO OE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

96555 SINAPI 814,48 26.812,68 8,18 48,36m’ 32,92

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) É ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PRÊP/WO MANUAL. AF 12/2021

103333 SINAPI 118,05 26.224,80 8,00 56,38PARE - PAREOES/PAINEIS m* 222,15

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:6, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMEMTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS. AF 06/2014

REVE - REVESTIMENTO E
TRATAMENTO DE SUPERFiCIES

SINAPI87530 40,97 21.501,46 6.56 62.94m' 524,81

CERCA COM MOURÔES DE CONCRETO, RETO, H=3.00 M, ESPAÇAMENTO
DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO
15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05«)20

URBA-URBANIZAÇÃO101190 SINAPI 5,68 68,62M 259,81 71,63 18-610,19

a -n -çESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
A1.30M.AF_02/2021

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M>/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ
1,5 M, PROFUNDIDADE OE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO.
AF_05/2016

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

« §
n

93358 SIN/iPI 74.18MOVT - MOVIMENTO OE TERRA m* 254,47 71,55 18.207,32

'O- Z94305 SINAPI 11.381,51 3. 77,66MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 107.1 106,27

Z

103329 SINAPI 7.309,58 2,; 79,89PARE - PAREDES/PAINEIS m’ 80,44 90,87

O
N>PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM

GUARNIÇÕES. AFJ2/2019
ESQV-
ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS

100701 SINAPI 5.767,60 81,65m’ 8,4 686,62 1.

SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIAC2832 OUTROS ELEMENTOS 5.148,42 5.148,42 1,57 83,22UN 1.0



) >
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA
MINERAL EM PÔ (HIDRACOR OU SIMILAR)

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1;4 (CIM E AREIA). EM BETONEIRA 400 L,
ESPESSURA 3 CM ÃREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA

84.S84.465,94 1,36311,65 14,33Outras PinturasORSE2322

85,824.057,83 1.2485,5 47,46PISO-PISOSSINAPI94438

PORTA DE ALUMlNlO DE ABRIR COM LAMBRI. COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO ESQV -
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 ESOUAO

86,933.625,49 1.112.94 1.233,16SINAPI91338 RIAS/FERRAGENS/VIDROS

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO,
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL
DA LAJE (ENCHIMENTOtCAPA) = (8->3). AF_11/2020

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

1.10 88,03216,13 3.609,37m’ 16,7101964 SINAPI

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA 4JtNÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO-AF 06/2017

FUES.FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

89.08786.03 3.442,81 1,05m’ 4,38SINAPI96557

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -
LANÇ/tMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

90.041.009,13 3.138,39 0.96m’ 3,11SINAPI103669

90,993.130.06 0,96m' 3,68 850.56ESQUADRIAS DE ALUMÍNIOJANELA ALUMlNlO NATURAL BASCULANTE COM VIDROSBC112210

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO
DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA,

E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

0,89 91,8815,81 2.910,77KG 184.11SINAPI92762

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

0,88 92,76150,12 2.889.81m’ 19,25SINAPI96540

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO
INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

93,484.47 2.345,90 0,72m’ 524,81SINAPI87879

APLICAÇÃO E LIXAMENTO OE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS- AF 06/2014

0,67 94,1515,37 2.207,74m* 143,64PINT - PINTURASSINAPI88497

94,802.115.12 0,652,5 846,05ELEMENTOS DECORATIVOS MESCADA CIRCULAR METALICA COM DEGRAUS CHAPA XADREZSBC200090

Mobilização / Instalações Provisórias /
Desmobilização

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA  - REV
02 01/2022

95.401.968,78 0,60m’ 3,0 656,26ORSE51

a m n
f r” u
S  O

OLAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO,
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8»4), AF_11/2020

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

0, D 95,901.62S.2Sm’ 7,04 230,86101963 SINAPI
-o o

ZVJ
1NEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO 6
ILUMINAÇÃO EXTERNA

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÂSICA SOA COM POSTE

DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO. CAIXA DE PROTEÇÃO PARA
MEDIDOR E ATERRW4ENTO.

●V. >

I 96,371.549,92 0,;1.549,92UN 1.0SINAPI9540
O

K [TI
£REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES OE ÂREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

M > 96,7875,50 1.359,00 O.rm’ 18,0PISO-PISOS87250 SINAPI O
ro

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

1.237,94 O.SH" 97,1616,57m* 74,71PINT - PINTURASSINAPI88489



>)
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

97,470,3168,93 14,78 1,018,78PINT-PINTURAS 01*SINAPI88487

97,780,3128,17 1,003,13ARAME DE ACO OVALADO 15 X 17 ( 45,7 KG, 700 KGF), ROLO 1000 M Matenal KG 35,6100000346 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- FUES - FUNDAÇÕES E
50 DE 10 MM ● MONTAGEM. AF_06/2017 ESTRUTURAS

98,0617,36 907,58 0,28KG 52,28SINAPI96546

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL.
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

98,300,2548,70 813,29COBE●COBERTURA 16,7SINAPI94201

CONCRETAGEM DE VIGAS É LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO, AF_02/2022

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
AF_06/2017

ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /^F_12/2015

FUES.FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

98,490,19766,81 621.11m’ 0,81103674 SINAPI

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

98,65526,32 0,16riF 6,0 87,72SINAPI96536

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

98,810,1610,32 517,54SINAPI M 50,1591855

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

50 DE 8 MM-MONTAGEM, AF 06/2017

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 2,5 MM‘, ANTI-CHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2015

98,95464,21 0,14KG 24,14 19,23SINAPI96545

0,14 99,094,57 458,14M 100,2591926 SINAPI

RAMPA DE PLANO INCLINADO L=1,O0M COM BASE CONCRETO ESPES,
15CM 99,22230,68 415,22 0,13M 1,8SBC FUNDAÇÕES DIRETAS030403

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÂLTICA. 2
DEMÃOS AF 06/2018

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

99,340,1251,90 404,82SINAPI rrf 7,898557

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;9 (CIMENTO, CAL E
AREIA), AF_07/2019

99,460,1223,28 388,77COBE-COBERTURA M 16,794224 SINAPI

PONTO DE Agua fria embutido, aMATERIAL PVC RlGIDO SOLDÂVEL 0 Tut»s e Conexões de PVC Rígido
25MM

ESCAVAÇAO MECANIZADA DE VALA COM PROF, ATE 1,5 M (MEDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),
RETROESCAV, (0,26 M3 ). LARG, DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 2A
CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA,
AF 02/2021

ATERRO MANUAL DE VAL/LS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E
COMPACTAÇÃO MECANIZADA, AF_05/2016

Soldável

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

99.55280.76 0,092,0 140,38ORSE1200 un

0. Tj
r ●” S
â y» 0n

99,629,87 251,68m* 25,5102327 SINAPI

O
UO 50,' 7 99,69114,86 227,42m’ 1,9894319 SIN/LPI

>
Z

PINTURA COM TINTA ACRÍUCA DE ACABAMENTO APLICADA  A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÃLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO PINT - PINTURAS
EM OBRA (02 DEMÃOS), AF_01/2020

^ -O o

ÍÒ >

0,( 99,76m' 26,66 223,94100754 SINAPI 8,4

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÂVEL DE 0 100 MM Tubos e Conexões de PVC Rígido
(V/«0 S/1NIT/^IO)

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Soldável para Esgoto

99,82178,20 0,C i1,0 178,20 O101946 SINAPI UN
»0

(4 99,860,150,76 150,76ORSE 1,01683 Pt



))
2450 ORSE LIMPEZA GERAL Limpeza 2,62 131.65 0,04 99,9050,25

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RiGIDO SOLDÂVEL DE 0 40 MM
(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS. ETC...)

Tubos e Conexões de PVC Rígido
Soldável para Esgoto

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL-INSTALAÇÃO
ELÈTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

ORSE1679 99.931,0 93.31 93,31 0,03un

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

92009 SINAPI UN 1,0 55,71 55,71 0,02 99,95

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

91957 SINAPI 52,35 0,02 99,96UN 1.0 52,35

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURASCORTE E DOBRA DE AÇO CA-2S, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022SINAPI92876 KG 3,07 13,86 42,55 0,01 99,96

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

96527 SINAPI MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 0,36 109,25 39,33 0,01 99,99

SINAPI96523 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 0,256 83.25 21.31 0.01 100,00

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRlCA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A -
●  FORNECIMENTO ̂INSTALAÇÃO. AFJO/2020

Welane Patrícia
CR£A,n0111583494-G n -
{.UíJL-í^ckX^^ Vnh^^

SINAPI93653 UN 1.0 12,22 12,22 0,00 100.00

Total sem BOI
Total do BOI
Total Geral

262.113,41
65.507,43

327.620,84WELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO
ENG CIVIL FlSCALiCREA - MA N.» 111583494-0
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Bancos
SINAPI - 09/2022 ●
Maranhão
SBC-11/2022-
Maranhão
ORSE - 08/2022 ●

Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

B.D.I.

25,0%
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horisla: 112,90%
Mensalista: 70,67%

PREFEITURA DE

fYf«rsrhiúuii *«SSa cúíué
1=Í

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXAO MUNICIPAL

Cronograma Físico e Financeiro

item Descrição

1  SERVIÇOS PRELIMINARES

Total Por Etapa

100,00%
1.968,78
100,00%

233.149,86
100,00%
49.840,97
100,00%
37.841,18
100,00%
4.688,40
100,00%
131,65

150 DIAS 180 DIAS30 DIAS

100,00%
1.968.78t

60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

20,00%
46.629,97

16,00%
37,303,98

16,00%
37.303.981

16,00%
37,303,98

16,00%
37,303,98

16,00%
37,303,98

2 CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO

50.00%
24,920,49

50,00%
24,920,49

3  CONSTRUÇÃO DE GUARITA

50.00%
18.920,59

50,00%
18.920,59

4 CONSTRUÇÃO DE RAMPA

25.00%
1.172.10i

50,00%
2.344,20

25,00%
1.172,10

5 PINTURA GERAL

100,00%
131,65
22,6%

74.026,31
100,0%

327,620,84

6  SERVIÇOS FINAIS

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

19,35%

63.396,56
77,4%

253.594,53

17,76%

58.193,35
17,76%

58.193.34

17,16%

56.224,57
34,92%

114.417,91

11,39%

37.303,98
46,31%

151.721,89

11,74%

38.476,08
58,05%

190.197,97
Welane Patrícia
pBAnoil 1583494-0 ^ -
(Ju.LLc^l^

WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO
ENG CML FISCAL:CREA - MA N,” 1115834944D
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CAIXASINAPI - Cálculos e Parâmetros

CANTANHEDE/MA
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Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2021MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO !  HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA
% %%%

GRUPO A

Al jlNSS
A2 'S"ÊSÍ

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

20,00%

1,50%

1,00%

.0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

A3 SENAI

A4 ilNCRA

0,60% 0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,60%A5 SEBRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 |FGTS
A9 ISECONCI

2,50%

3,00%

8,00%

2,50%

3,00%

8,00%I— ●*
1,00%1,00% 1,00% 1,00%

37,80% 37,80% jTotal 17,80% 17,80%A
GRUPO 6

IRepouso Semanal Remunerado Não Incide 17,87% Não IncideBI 17J17%
3,95%'B2 Feriados

B3 Auxilio - Enfermidade
B4 13a Salário

Não incide
0,66%

” 8,33%

3,95% Não incide i
0,85%

10^84%
0,66%
8,33%

0,85%
10,84%

Licença Paternidade 0,07%
0,72%

0,06%
0,56%

0,07%
0,72%

0,06%
0,56%

B5
B6 Faltas Justificadas

IB7 Dias de Chuvas 1,48% ' Não incide
0,10% 0,08%

1,48% Não incide
B8 'Auxílio Acidente de Trabalho
B9 .Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

0,10%
9,13%
0,03%

0,08%
7,02%
0,02%

16,73%

1 9,13% 7,02%
0,02%0,03%

Total 16,73% 45,04%B 45,04%I

GRUPOC
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,49% 3,46%

0,08%
4,49% 3,46%....

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11%
Férias Indenizadas
Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Indenização Adicional

3,49%
J,ll%  2,39%
4,54%

0,38% [ 0,29%
12,63% ^ 9,71% ^ 12,63%

4,54%
'3,11%

' t
0,38%

_3,49%
’’ 2,39%

C3
C4 -k 0,29%

^  9,71%
C5

TC Total
GRUPO O

8,02% 2,98% 17,03% 6,32%
 r   ' ●I Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

.Prévio Indenizado

Dl

0,29% 0,40% 0,31%D2 0,38%

r  8.40% 3,27% ^ 17,43% ^  6,63%TotalD
TOTAL(A+B+C+D) 83,87% 47,51% 112,90% 70,87%

fonte; Informaçlo Oi as de Chuva -INMET

Weláà^atrícia
CREA n®583494-0

96



)

.o». PREFEITURA DE

Miia eúiiM

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL

COMPOSIÇÃO DE B.Dl

Atusteclnwnlo de Âgua,

Coleta de Esgoto

Portuárias, Marrtimas e
Flmriais

Rodovias e Ferrovias - Infra

Urbana, pragas, calçadas, etc.

Construção e Manulençáo de Estações e

Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Fornecimento de materiais e

equipamentos
CÁLCULO OEBDI Construção de Edifícios

tem componente Co BDI %Woimedo fQ Hádlo yQ fO Mtdle TQHMIe rtj 1*0 BWo Mfclio J*Q «■QJ*Q fO HSdio ro 1*0
Utmnçio Central (AC)
«gun(S)eGa(anta|6|

tespesas Fmanceéas (0F>

rrço»» Pl - PlS,COffltS, ISSQH

3.00 3.H 4JX S.M 3.S0 S.U 7054.01 4.S7 3,43 453 6,71 V» 5.» S,« 7.93 4.003.45 4.49
0,76 050 050 1,00 1,22 1590.32 0.40 074 058 0.S6 0510,49 0,75 0,30 0.46 0.62 055 0.51
157 057 157 1.27 3.16050 056 0.97 1.46 2.32150 159 1.74 056 0.86 0.89 1.00 1.46 1.97
153 0.59 153 1,39 152 1.02 1531,11 151 054 0.99 1.07 1.11 0541,17 055 0.85 1.11 1.01
7.40 7£ 714 10438.04 940 350 622 800 8,31 9515 11
8.65 Conferme Legídação Especifica

tonebkição Prevrièndaria (l)‘CPR8 0.00 MíQuota definida pele lei 12 644/13 (CPRB-CDntrtHjçãoprenúenããriasaòrEsreceAabnjla).

ObservecòM
1)Preendiefapenasaraluna% him-ado (Cdune 6)
2) Os Trtulos ncnnalirante aiAcaveis sãoj PIS |0.5S%|. COFIMS (3.00%) e I6S (vaiiávei alfi
5,00% oxifiiime 0 murvcipio).
3) O cãlcuD do 601 se basea na btmuk abano utaaada peto Acéntto 2622/13 Do TCU.

VACORESPeBOlPORTyODEOeRA

Welane Patrícia
CREA noa 1583494-0

WELANE PATRCIA NUNES DO NASCIMENTO
ENG CIVIL FISCALiCREA - MA N,« 111583494-0

Tipo de Obra «3 3*QKéAo

Construçlo de Edifictos 20,34 22,12 2550

Construção de Rodomas e Penovas - Inía Urbana. pra;as, ec. 19.60 20,97 2453

B.D.I = 25,00% Rede de ^sieomento de Iqua, Coleta de Esgdos 20,76 24,13 26,44

Fórmula Utilizada: EslacOes e Redes de Distrtajiçãa de Ener^ ElMIca 24.00 25,84 27,86

Obras Portoárias, Marbsnas e Ruvids 22,80 305527A6(l + .4C-i-G-i-/?)*(l-t-Z)F)«(l + Z,)BDl = -I *100 11,10 14.02 10.S01-/
j m m

%ObeervacOas acère Oi % bilcrmados no cãloAe do B08 nes* caao: (T
OS VALORES «INFORMADO ENOUAORAM-SE NOS UHTTES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU

OS VAIORES % INFORMADO DE AC.S.G.R, E OF ESTÃO NOS VALORES MÍNIMOS DOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2015TCU-PLEKÃRIO

OSVALORESMNFORMADODELFQI CONSIDERADO VALOR ABAIXO DOMlNlHOOO UMITE DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU

OS VALORES % Itf ORUADO OEI FOI CONSIDERADO OS PERCENTUAIS INDICADOS DO ITEM 2) 00 CAMPO OBSERVAÇÕES 00 ACÓRDÃO 2622/2013-TCU

OS VALORES % INFORMADO OE (CPRB) FOI CONSCERADO O PERCENTUAL HDICADO PELA LB12544/13.

>
AcérdSo: O I

Ç)64.1. para aíguv içm da ooras como conânjçáa t retoma de adftiDS, cu sanaamanb a obras hkkcsi. og aMa. rod
toniMárBS, r4o hA anraol» raniagcrn am se desagcsgaram dcé íposd4am>s de obras ccra 80b espeofios, lendo
agrgpamenlo desses possui mas caractarblRes gerab cffnuns quedrlerercedes;

O
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CANTANHEDBMA
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PROC.

fLS

Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART ^ D E  A _
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ÍaRI ÜUHAy SERVIÇQ

NO MA20220586597

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220586321

 1. ResponsévelTicnlc®
WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 111S8M940

Registro: 1115834940MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: Município da Cantanhedo

RUA PRAÇA PAULO RODRIGUES, N’ 01 CENTRO. CEP: 65465-000

Complemento: PRAÇA PAULO RODRIGUES, N*01

Cidade: CANTANHEDE

CPF/CNPJ: 06.156.100(0001-00

N®: 01

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65465000

Contrato: NIo especincado

Valor RS 4.000,00

Ação Inatilucional: Outroa

3. Dados da Obra/Serviço ____

RUA Rua do Cajui

Complemento: LIxio Municipal

Cidade: CANTANHEDE

Datadeinido: 01/11/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: Município da Canianheda

___ 4. Atividada Tácnice

14 ● Elaboração

35 - Elaboração do orçamento > CONSTRUÇAO CIVIL >● EDIFICAÇÕES > #1.1.6 - DE MURO

35 ● Elaboração da orçamento > CONSTRUçAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO »
#1.1.1.1-0E ALVENARIA

35 ● Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA >#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1B ● Fiscalização

60 - Fiscalização do obra > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiscalização da obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

Celebrado em:

Tipo de contraíanta: Pessoa Jurídica da DIroIto Público

Bairro: Cajul
UF: MA

Provisão de tármino: 30/06/2023

Cddigo: Não Especific

N”: a/n

CEP: 6S465000

Coordenadas Geográficas: 03‘39’11,33"S, 44‘23'46.93’W

ado
CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00

Quantidade Unidade

1,00 un

1,00 un

1.00 un

Quantidade

87,39

Unidade

m'

87,39 m*

1.361.10 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deva procedera baixa desta ART

  5. Observações

ART OE ORÇAMENTO E FtSCALlZAÇAO - CONSTRUÇAO DE GUAR/TA E MURO/CERCAMENTO DO LIXAO MUNICIPAL DE CATANHEDE  ? MA

6. Declarações

- Cláusula Compromissória; Qualquer conflilo ou lltigio originado do presente contraio, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Loi no. S.307, da 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem-CMA vinculado ao Croa-MA,
nos lennos do respectivo regulamento de arbitragem que, exprosssmonte. as partes declarem concordar.

- Declaro que estou cumprirtdo as regras de acessibãldade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

 7. Entidade de Classe

SEM JNOICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE

WELANC PATRJCIA NUN6S DO NASClUEKTO ● CPFr 000.6S9.4>2<4e

JOSE MARTINHO DOS SANTOS *««<ío<Jeferinid.gwipoíX«MAflTWHODOS SAMTOS &ARPO$: 1

6. A&sinaturag 

Dpclaro serem vdrdâdoírat se Informeçôee edme

/I y de kJOiLLynb^^
27

Município dc Canunhsds -CNPJ: oe.1se.1SCtf0001-oaLocat dela

9. Informações ^

● A ART é válida somente quando quitada, modianto apresentação do comprovante do pagamento ou conferância no site do Crea.

 10. Valor

A aulenliekíade dcsia ART pode ter vortüeada cm; hnpsJ/crsama.jitaccorabr/publto/- com a diave: /zbac
Impressosm; 11/11/2022 4s 18:42;43 pon ,1p; 138,97.234.195

laleconoscoScraamaxirg.tx’

Fau (98)2106-8300

www.oaama.orgõr

Tal: (98)2108-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ O S

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^íXlt

Conselho Regionai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
SUBSTITUIÇÃO à
MA20220586321

Registrada em: 11/1in022Esta ART é Isenta de taxa

A eijtentieidad» desta ART pode set verilcada em: ̂ttp5dtoe»ms.sitac.cclm.t>f;pubfco/, (om a títevo: ylMc
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Fix: (98)2106-8300
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RRT 12584822

CAU/RR Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

Verificar Autenticidade

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

CPF: 607.XXX.XXX-04

N® do Registro: O0A193O028

Nome Civil/Social: ELINE GASPAR DE SENA

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

N® do RRT; 5I12584822I0OCT001

Data de Cadastro: 21/11/2022

Data de Registro: 23/11/2022

Tipologia: Público

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$108,69 Pago em: 22/11/2022

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Tipo: Pessoa jurídica de direito público

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

CPF/CNPJ; 06.XXX.XXX/0001-00

Data de Inicio; 21/11/2022

Data de Previsão de Término;
21/01/2023

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 65465000

Logradouro; ESTRADA DO CAJUI
Bairro: CENTRO

UF: MA

N®: S N

Complemento:
Cidade; CANTANHEDE

Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Projeto Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixão Municipal

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1® do art. 56 da
Lei n’ 13.146. de 06 de julbo de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROjETO

Atividade: 1.1.1 - Levantamento arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 ● Projeto arquitetônico

Quantidade: 91166

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 10.89

Unidade; metro quadrado

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N« do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro

www.caubr.gov.br Página 1/2
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RRT 12584822

CAU/RR Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT
Verificar Autenticidade

21/11/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE INICIALSI12584822I00CT001

5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na iegisiação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabiiidade técnica e civii.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eietronicamente por meio do SiCCAU do arquiteto(a) e urbanista ELiNE GASPAR DE SENA, registro
CAU n« 0OA193O028, na data e hora: 21/11/2022 11:34:18, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via ORCode.

ELINE
GASPAR

Assinado de

forma digital por
ELINE GASPAR DE
SENA:607195723DE 04
Dados:
2022.11.23

' 957230408:46:44-03'00'

SENA:607

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://slccau,caudr.gov.br/app/vlew/slght;/externo7forTn=ServlcQS. ou via ORCode. Documento Impresso eirv.
23/11/2022 às 08:38:39 por: siccau. ip 10.128.0.1.

Página 2/2WWW,CBUbr.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TMOC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PREF[ITURn DE

Cantanhede - MA, 24 de novembro de 2022.

limo. Sr.
ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita

e Muro/Cercamento do lixâo Municipal no Município de Cantanhede/MA, conforme

projeto básico, no valor estimado de R$ 327.620,84 (trezentos e vinte e sete mil,

seiscentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos).

Atenciosamente,

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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Cantanhede - MA, 24 de novembro de 2022.

Ao Senhor
Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário

As despesas pretendidas, para a Contratação de empresa de engenharia

especializada para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixão Municipal no

Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico pode ser realizado na dotação:

ORGAO: 05 Secretaria Municipal de infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0,029 - Manutenção  e Funcionamento da Sec.
Municipal de Infraestrutura.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações
VALOR: R$ 327.620,84 - SUPLEMENTADO
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

Atenciosamente

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br
contabilidade@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
SETOR DE CONTABILIDADE
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.5 lOl
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas
para o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de
empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e
Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA, tem índice
de comprometimento orçamentário-financeiro de 100% no elemento de despesa
4.4.90.51.00 - Obras e instalações, na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Cantanhede - MA, 24 de novembro de 2023.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br
contabilidade@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jackson Ney Aguiar Medeiros, no uso de minhas atribuições legais e

em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto. Contratação de empresa de

engenharia especializada para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixâo

Municipal no Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico, cujas despesas

serão empenhadas na Dotação Orçamentária;

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 - Manutenção  e Funcionamento da Sec.
Municipal de Infraestrutura.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compatível com o Plano Plurianua! e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-

um custo estimado de R$ 327.620,84 (trezentos e vinte e sete mil, seiscentos e

vinte reais e oitenta e quatro centavos).

se

Cantanhede - MA, 25 de novembro de 2022.

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de empresa de engenharia

especializada para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixão Municipal no

Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade

com 0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo

que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro

de 2022.

Cantanhede - MA, 25 de novembro de 2022.

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 25 de novembro de 2022.

limo. Sr.
EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Cantanhede-MA

AUTORIZAÇÃO

Prezado Sr.

Na qualidade de Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal
de Administração de Cantanhede/MA, AUTORIZO à abertura de processo licitatório
na Modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo Menor Preço, tendo por objeto a
Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita
e Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA, conforme
projeto básico, de acordo com o regimento disposto na Lei n° 8.666/93, Lei
Complementar n* 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2311002/2022, na

modalidade Tomada de Preços, o Ato de designação do Presidente da CPL e

Membros, a PORTARIA N°. 011 de 06 de janeiro de 2022.

e novembro de 2022.Cantanhede - MA, em

drigues Xavier Ne
residente da CPL

Portaria n° 011/2022

EmícUb

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Mana N“ 011/2022, d« 06 de Jaiiciro dc 2022.
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conformidadeatribuições legais c em

IIESOLVE:

Alt. 1

de servidores comí
deliberaçSo.

ÇARGO_._
VnfcsroENTE
membro ■ _

WyEMBRO. . .

“T VINOJEO
■' rnMlSSlÒNADQ,

efetivo _ ^

Cl’F
i  _ NOME
' Kmidlõ RQ~drlguC9 XiivjçL^

1 rhmgo Aug«_iq_Silva
I Luclany^Squ^Pcnbí

"032.856.963-11

■‘ 819.484^0300

, revogadas as disposições cm contrario.cm vigor nesta dataAri. 2° Esta portaria entra

Cantanhede-MA, 06 de Janeiro de 2022.

<1
jj^NTOS BAKROS
f^^Canlanbcdc.lOSENURTlNHODj)^

Prefeito Mimiciy i

.cantanhede.ma.gov.brwvvw
Paulo Rodrigues, oi, Centro.praça

Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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AssinaOo eletronicamente por RonakJo Cruz -CPf: ■".912.133-" em 07/01/2022 21:09:15 ● IP comn’: 192.168.100.110

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Ano 3 - Edição N° CANT070122 de 7 de Janeiro de 2022EXECUTIVO
comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede-MA, até ullerlor deliberação.

Emídio Rodrigues Xavier Neto, CPF 032.856.963-11,
Vínculo Comissionado, Cargo Pregoeiro.
Thiago Augusto Silva Reis, CPF 610.577.773-66, Vinculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio
Luclany Sousa Penha, CPF 819.484.503-30, Vínculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Cantanhede-MA. 06 de Janeiro de 2022.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS
Prefeito Municipal de Cantanhede

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO -
PORTARIA NOMEAÇÃO ■ NOMEAÇÃO: 011/2022

Portaria N° 011/2022, de 06 de Janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto na Lei Orgânica do Município de Cantanhede-
MA.

RESOLVE;

Art. 1“ NOMEAR O Presidente da CPL e Membros,
integrantes da estrutura do quadro de servidores
comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede-MA até ullerlor deliberação.

Emldlo Rodrigues Xavier Neto, CPF 032.856.963-11,
Vinculo Comissionado, Cargo Pregoeiro.
Thiago Augusto Silva Reis, CPF 610.577.773-66, Vinculo
Efetivo. Cargo Equipe de Apoio
Luclany Sousa Penha, CPF 819.484.503-30, Vinculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Cantanhede-MA, 06 de Janeiro de 2022.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS
Prefeito Municipal de Cantanhede

Assii^sdo eletronicamente por: Ronaldo Cruz
.912.133-" em 07/01/2022 21:09:15 ● IP com n*: 192.168.100.110

ivww.can tantie d6.ma.gov.br/diariooficiel/? id=1031
CPF:

«OOM
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Instituto Serzedello Corrêa
Escola Superior do Tribunal de Contas da Uniãorx

CERTIFICADO

O Instituto Serzedelio Corrêa certifica que EMIDIO RODRIGUES XAVIER NETO

participou do curso a distância Legislação Básica em Licitações, Pregão e Registro de Preços,

Conteúdo programático: Aspectos conceituais da lei: finalidade, importância e hierarquia da lei; Noções gerais da lei de licitações -
Lei n° 8.666/93; Tipos de licitação:menor preço, melhor técnica, técnica e preço e maior lance ou oferta; Modalidades de licitação:
concorrência, tomada de preços, convite, concurso  e leilão; Exceções à obrigatoriedade de licitação: dispensa e inexigibilidade;

Regime de execução indireta; Comissão de licitação; Etapas do processo licitatório: edital, procedimentos/documentos  do certame,
registro cadastral, habilitação dos interessados, julgamento e encerramento; Pregão; e Registro de preços.

Carga horária: 30 horas Ti D
C Z. V</)

8
n

- I
rZi
psk; cr

í3 ►

A
Brasília/DF, 28 maio 2018

e
MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE WANDERLEY

Diretor-Geral
INSTITUTO SERZEDELLO CORRÊA
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

M

TW
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

A autuo 0 processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo.
Eu EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO, Presidente da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:
- Processo Administrativo n® 2311002/2022
- Modalidade: Tomada de Preços
- Requisítante; Secretaria Municipal de Infraestrutura
- Tipo de Licitação: Menor Preço Global

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, e Lei Complementam'’ 123/2006.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e
Muro/Cercamento do lixâo Municipal no Município de Cantanhede/MA, conforme projeto
básico.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através do projeto básico e planilhas
orçamentárias, portanto, estima-se o valor de R$ 327.620,84 (trezentos e vinte e sete mil,
seiscentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade TOMADA DE
PREÇOS, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGAO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 - Manutenção  e Funcionamento da Sec. Municipal
de Infraestrutura.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

022.Cantanhede - MA, em 25xle ndvem

Emídio^^rlgues Xavier
fÇésidente da CPL

Portaria n° 011/2022

o.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N® XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N°, 8,666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N“ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018
E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"ORGAO INTERESSADO:

2311002/2022SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇAO:

Execução Indireta Por Preço GlobalMENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixão
Municipal no Município de Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: RS 327,620,84 (trezentos evin^ e sete mil, seiscentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos),
''i'

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS

E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da;^|eitura|IyJunicipaLde Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro. ' ll,'- ij] j ,

Ih
DATA: XX/XX/XXXX (Abertura da Sessão)
HORA: XX:XXhs (XXXX Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA
DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO
DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, QUE SE
SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP: 65.465-000, Centro -
Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e
obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.cantanhede.ma.gov.br. podendo ser solicitado pelo e-mail
CDl@cantanhede.ma.gov.br.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, designada pela Portaria n°. 011/2022 de 06 de janeiro de 2022, toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia XX de XXXX de XXXX, às XXh:XXmin,
na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, locali^da na Praça Paulo
Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n°
XXX/XXXX, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL,
do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo n° 2311002/2022,
devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006,
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia^especializada para Construção de Guarita e
Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantànhede/MA, conforme especificações
e condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2.0 valor total máximo desta licitação é de R$;327.620,84 (trezentos e vinte e sete mil, seiscentos
e vinte reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

I.l.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes “Documentação”'e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades
que 0 viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita lempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação,
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do
prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8;00hs às 12:00hs (horário local).

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, CNPJ n° 06.156.160/0001-00, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no “caput” e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralÍ2:ado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão na
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente.. Cláusula de atualização fi nanceira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade ,e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

(1) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n" 01
- Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com  o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificáção estabelecidos neste Edital.

3.3. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preço deverá:

CONTA CORRENTE: 4573-X, AGENCIA: 1734-5, PREF MUN

3.3.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão; ou

3.3.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda,
quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO
PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos
envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento

3.4. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n® 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indirctamente, desta licitação:

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3.4.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite

0 cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.4.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno

vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

3.4.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas

jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com

sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA.

3.4.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação

demanda a prestação de serviços de forma habitua!  e pessoal, mediante subordinação hierárquica do

trabalhador à empresa contratada.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação, eximindo assim a.Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer.representar nesta Licitação, além dos envelopes,

deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu

representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por

Instrumento Público ou Particular, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da

empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou

Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para

exercerem direitos e, assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado dos

documentos de identificação com foto do representante e dos sócios.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante

se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará

comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,

acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado

previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração dc que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3°

da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.I.4.I. A declaração mencionada no subitem anterior terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet, fac-símile ou e-
mail.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da

Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura

pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de

seu representante legal ou pessoa credeneiada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)

envelopes, a saber;

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX - Data: XX/XX/XXXX.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as següintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX - Data: XX/XX/XXXX.

“PROPOSTA DE PREÇOS”

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço

Praça Paulo Rodrigues, n” 01, Centro, CEP:65.465-000 - Cantanhede/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou cm qualquer processo de

cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação

no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos;

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,

devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuaisno caso

administradores;

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



pnoc.JiaOoZ_ 1202J:.
FLS é>3

RüB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRÍFEITURfl OE

ÇfiNtfitè&E

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da

diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou órgão competente;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal,

Estadual ou do Município de Cantanhede-MA.

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo
ao domicílio ou sede do licitante;

c} Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União,

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão atualizada de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA;

b) Certidão atualizada de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA.

c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia/CREA, onde deverá constar o nome do profissional, comprovando a execução dos

serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de

capacidade técnica,

d) A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s) será feita

mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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profissional, ou cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou mediante certidão do CREA,
devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA
da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou ainda,
mediante apresentação de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste,

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através
do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o resnonsável técnico pela
execução do objeto desta licitação, caso lhe seía adjudicado:

f.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir
o responsável técnico por novo profissional, com  a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior,

f) Atestado de Capacidade Tccnica-opcracional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação,

g) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação,

h) Declaração (OPCIONAL) de que tomou conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, qònfprme modelo de Declaração constante do ANEXO V
deste Edital, em papel timbrado da" empresa, assinada pelo seu representante legal
devidamente identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do
conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e
que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura
Municipal de Caiitanhede/MA.

i) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionàlmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.l.I) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

' , 5

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



C«N imttMtUÊ/MA

J^nOOZ /202 2-UHOC

FLS.●n* HUO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIFEirURfl 0(
OINIWtSE

●  Publicados em Diário Oficial; ou
●  Publicados em jornal de grande circulação; ou
●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP

●  Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os,Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial dá:sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

● Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas
Explicativas, acompanhados dos Termo de Abertura  e Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a.l .3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço dCjAbertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede pia domicílio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) ,e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral > 1,0

P^assivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
'ff

Ativo Total
índice de Solvência Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exigxvel a Longo Prazo

Ativo Circualnte
>1,0\ndice de Liquidez Corrente = Passivo Circulante

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a,3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial no
formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95,
nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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b) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da

empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em
nome da empresa, claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, disponibilizando

pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de

qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviços(s) profissional(is) indicado(s)

para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por

profissional de experiência equivalente ibu superior, desde que aprovada pela Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA; ■ ' í ji|
i  I

b) Declaração da inexistência dc fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo
XV deste Edital.

'!! ! j|
c) Declaração do licitante, na forma dò ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir

dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de
1988.

d) Consulta a Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da
EMPRESA, como dos'SÓCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CNJ;

c) Consulta a Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de

Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico

(www.portaltransparencia.gov.br). (PRINTSCREEN);

0 Caso as consultas descritas nas letras c e d não sejam apresentadas impressas pelos licitantes, a

equipe de apoio poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores dos referidos

documentos, para verificar suas regularidades, ficando registrado na ata da sessão seus
resultados;

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada no dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será

devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por

igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1.0 envelope n® 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante,

na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em

moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas

necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I

do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

Cronograma Físico-Finaneelro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento  e oitenta) dias, a contar do recebimento da

Ordem de Serviços.

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite

prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio desde

que contenha todas as informações solicitadas,

f.l) O BDl, que incidirá sobre o somatório dos custqf totais de cada item de serviço, deverá

estar apresentado à parte, ao final da planilha,' sendo ali necessariamente detalhada sua

composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida no

Anexo IX, levando'em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,

as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

Composições;de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado

0 modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as

informações solicitadas.

Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou modelo

próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são

exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos

encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços.

B Na composição do BDI. ncrccntual de ISS compatível com a legislação tributária do

municínio de Cantanhede. observando a forma de definição da base de cálculo do tributo

nrevista na legislação municínal c. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um

ncrccntual nronorcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso II, da

Lei Complementar n” 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das

Disnosicâo Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU — Plenário).

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e
COFINS apresentem demonstrativo de anuração de contribuições sociais comprovando
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI corresnondem á média
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios
previstos no art. 3" das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. de forma a garantir que os
preços contratados nela Administração Pública reflitam os benefícios tributários nela
legislação tributária. (Acórdão n“ 2622/2013 — TCU — Plenário).

1) As empresas «ptantes nelo Símnlc.s Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS,
PIS c COFINS discriminados na composição do BDI que sciam compatíveis com as
alíquotas a quc a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Complementar n" 123/20Q6. hem como que a composição de encargos sociais não inclua
os gastos relativos às contrihuicôcs que essas empresas estão dispensadas de recolhimento
(Scsi, Senai. Sehrac etc.), conforme dispõe o art. 13, S3" da referida Lei Complementar.
(Acórdão n” 2622/2013 - TCU - Plenário).

e “h”, serão assinados pelo5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”,
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

r e “g^

5,3.2, Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as' propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.

5,3,3.1, Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s),ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar
ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual
for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com 0 conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento esíimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas
pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos dc Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do''Welòpe n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas,’iiiiclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação, dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos ria forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências. ;

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentesrecurso, o

habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,

escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos

presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.

por
sua

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CAN lANHEDE/MA

proc.23//0_^Í_/202 l
7c5FLS.●r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
f^ftfFMTURn ül

6.1.7. Ao fi nal da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemenle de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas
das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n°
8.666/1993. i

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmentc as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Plarü|ha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos  e os'pór extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais. erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na’sua proposta para cada serviço, etapa e o total do
serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade'de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93:

U,

a) Não atendam às exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



C«f> ÍmNhêUE/MA

ly/lOOi /202 2-
H

PHOC..

FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PCtCrilTURR DE

OlNW^aE

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor  a que se referem os subilens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1°
do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.

6.2.7.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação
ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar;á:instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada .vencedora 'á íicitaritqtlçjúe oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração
e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

L
U' - 1 1*' :

í- .!
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7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § T do art. 109 da

Lei Federal n° 8,666/1993.

7.2. Não havendo interposição dc recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,
será lavrada Ala circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto

da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município
de Cantanhede, Estado do Maranhão, para se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede, poderá revogar a licitação por

de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o

motivo assim justificar.

razoes

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde, que ocorra rnptivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimenlo total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Cantanhede convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decídir procederànova licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos’de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n® 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta),dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato,

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8.0 prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros ou técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, para acompanhar
a realização dos serviços.
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10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela

Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,

além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as

providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

II. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30

(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com

base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o início

da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,

acompanhada da solicitação de pagamento (AnexofX), das cprtidões negativas de débito junto ao
INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa dè-Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de

Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da documentação abaixo:

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

●  Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento

no mês de pagamento da parcela contratual;

●  Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

●  Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de

um terço;

●  Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva

comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada

eventualmente desligado ao final do contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Cantanhede por meio do setor

competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta

Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de

Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, paraaprimcira medição do serviço, deverão ser

juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado
de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais
e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas ic outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. '

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula;
EM = I X N X VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/lOO) I = (6/100) I 0,0001644

lü

365365

TX = Percentualjda.taxa anualj= |2%.
11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedenlc
responsável pela transferencia dos recursos fi nanceiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecuçâo parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla
defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas conlratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa
correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços:ppr prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento'irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço ,e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por niais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésifeo.dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1
INFRAÇÃO GRAU

DESCRIÇÃOITEM
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

011

012

013

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato

- por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição comp ei]}entar - por
ocorrência. llllii.

014

025

026

027

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

038

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -

por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -

por ocorrência.

Não substituir empregado que.tenha conduta inconveniente ou incompatível

com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou detenninado pela FISCALIZAÇÃOí- por ocorrência.

Não manter nos locais de serviçq,em terniiajtp.tegral, durante toda a execução

do contrato o engenheiro,indicado,'na assinatura do contrato e previamente

aprovado pela FISCALIZAÇÃO rr por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do

contrato - pof .òcorrência.   ^
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,

sem motivo justificado - por ocorrência. 

Permitir si^çâo que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou consequências letais - por ocorrência.

039

0310

0311

0312

0413

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,

a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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12.9.1 A sanção de suspensão do direito dc licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de

Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,

conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,

quando a Contratada: : ,,, ̂

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dòlòsÒs^ Traude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem

consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento

licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,

objetivo de participar da licitação ou,para comprovar, durante a execução do contrato, a

manutenção das condições apresentadas na,habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, corifoiroe^previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à

Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multail-aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão
à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância

devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

com 0

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

PHOC. -n HOOl 1202 Z
HPLS.●r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOrfiCmtURA Dt
OHOtMaX

eí4t**

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 - Manutenção  e Funcionamento da Sec. Municipal
de Infraestrutura.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia
de servidor(a) do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Cantanhede coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado ao Setor de Engenharia, das 08 às 12
horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto .desta licitação,

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada aiápresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia
de execução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, a qual
deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1®, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMC - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fi m do prazo de vigência do contrato.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se  a integralizá-la no prazo déi^l5, (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas cm dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros. ,

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu
acompanhamento e fi scalização, mediante termo eircunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em'documento'âhexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profíssional , pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

17.2. Toda c qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar
no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo
do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento
desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3, Enquanto perdurarem os motivos determinantes de pimições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

> 1

18.4. A Administração poderá, a seu critério,' inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital,serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n® 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal .de Cantanhede poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP:
65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, cm dias de expediente, no horário das OShOOmin às
12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente pelo sitio oficial

e  httns://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul maiswww.cantanhede.ma.gov.br
informações pelo e-mail cDl@cantanhede.ma.gov.br.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Cantanhede,
localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA,  em dias de expediente, no
horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório. 'íjl
!!'I

Anexo XVII - Termo de Recebimento Definitivo.
í- ilj

Cantanhede/MA, XX de XXXX de XXXX

xxxxxxxx
Responsável pela elaboração do edital

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e
Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA.

PRAZOS 11 i
B O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento

da Ordem de Execução de Serviço.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:

Valor Estimado Total: RS 327.620,84 (trezentos e vinte e sete mil, seiscentos e
vinte reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte
integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

( X) Preço Global
(X ) Global

(  ) Preço Unitário
(  ) Por, Lote

EMPREITADA:
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

C

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Cantanhede/MA.

D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Setor de Engenharia Municipal

UNIDADE FISCALIZADORA

Setor de Engenharia Municipal ', í

E

LOCAL ONDE: PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO

Prefeitura Municipal dCiCantanhed^MA, - localizada na Praça Paulo Rodrigues, OJ,
Centro - Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-financeiro. Projeto
Básico e Especificações.

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede, por equipe composta de
^ engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para

acompanhar a realização dos serviços.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E

MURO/CERCAMENTO DO ÜXÃO MUNICIPAL -
ZONA URBANA

MEMORIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS
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nhieio/obra-Construção de Guarita e Muro/Cercamenio do LLxfio Municipal

LocaUImplanmçLfzona\'rbtma.Proponente/Proprielãrio: Prefeitura Municipal de Cantanhede
-MA
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SUMÁRIO
3OBJETO:

MEMORIAL DESCRitrVÓ

EXECUÇÃO DA OBRA
NORMAS GERAIS

FISCALIZAÇÃO
MATERIAIS E MÃO DE OBRA

INSTALAÇÕES DA OBRA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL:

SERVIÇOS PRELIMINARES:

CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO:
Mureta:

CONSTRUÇÃO DA GUARITA

FUNDAÇÃO:
ALVENARIA:

ESTRUTURA:

COBERTURA:

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS:
ESGOTO:

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

CABEAMENTO E QUADROS:
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO:

4

4

4

5

6

7

8

8

8

8

9

9

9

10

10

11

II

12

12

12

13

13Revestimento com Cerâmica:
14PISO:
15Piso Cerâmica;

ESQUADRIAS:.., 15
15Portas:
15PINTURA:

DIVERSOS:

CONSTRUÇÃO DE RAMPA PARA DESCARGA DE LIXO:
ALVENARIA:

ESTRUTURA:

SERVIÇOS FINAIS:

16

17

17

18

18

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercnmento doLLxão Municipal
Local/ Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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Dados da Obm
Construção de guarita e muro/cercamento do lixõo

municipal.

Estrada do Cajui, Cantanhede/MA

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Objeto/ obra

Local/ implantação

Proponente/proprietário

Outubro/2022Data/ Referência

Finalidade: O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presente obra de acordo com o projeto anexo, de execução da Construção de

guarita e muro/cercamento do lixão municipal.
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Objeto/obra: Construção de Guarita eMuro/Cercamenío do LLxâo Municipal
Urbana ■ Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MALocal/Implantação: Zona
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OB.TETO;

COORDENADA
GEOGRÁFICALOCALIDADEOBJETOITEM

Rua do Cajui, Lixão
municipal.
Cantanhede/MA

Construção de guarita e
muro/cercamento do lixão
municipal

3°39'23.30"S
44V3'53.83''01

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercnmento do Lixão Mumci^l

Local/Implantação: Zona Urbana-Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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MEMQRtAL DESCRITIva

EXECUÇÃO DA OBRA

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/empreiteiras, após os

processos licitatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica de

execução das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA locai, e

atender as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),

diário de obra, licenças e alvarás.

NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão c interpretação dos

Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária. Os demais Projetos Complementares

deverão ser elaborados e providenciados pelo ente federado, Prefeitura Municipal de

Cantanhede, e deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra,

Caso haja dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura, elas

deverão ser dirimidas antes do início da obra com  o setor de Engenharia da Prefeitura

Municipal de Cantanhede, que ficará responsável pela fiscalização dos serviços. Para eventual

necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, tanto pelo ente federado

como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Engenharia do

Município, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT, devendo ser

rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada.

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:

●  Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do

Trabalho e Emprego.

Objeto/obra; Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixão Municipal
Local/Implantação; Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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●  Corrigir, às suas expcnsas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra,

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente,

decorrentes de negligencia, imperícia ou omissão.

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.

●  Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no

projeto, comunicar ao ente federado (contratante), que por sua vez comunicará os fatos à

Divisão de Engenharia do Município, para que as devidas providências sejam tomadas.

●  Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos.

●  Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a

ocorrer nela.

*  Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e

CREA local.

●  Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato de Empreitada

por Preço Global.

●  Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável

Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que

for determinado pelo fiscal,

A Empreiteira manterá na obra, à fiente dos serviços e como seu preposto, um profissional

devidamente habilitado e residente, que a representará intcgralmente em todos os atos, de

modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da

Objeto/obra: Construção tie Guarita e Muro/Cercamento do LLxão Municipal
LoenUImplantação: Zona Urbana-Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas ao próprio

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será considerada como

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico

pela Obra que será executada.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou cora

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da

Empreiteira perante a legislação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de

atos serão de inteira

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e

demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Divisão

Diário de Obra, que será o meio de comunicação

refere ao bom andamento da
de Engenharia do Município, bem como

entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se

obra.

MATF.RTATS R MÃO DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões

da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já normalizados, a mão

de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de

propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

dcfiniíivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

Objelo/obra: Construção íleGuarílaeMuro/Cercnmenlo do LLxão Municipal
Local/Implanlaçõo: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Munletpal de Cantanhede ^ MA
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INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às

instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes,

tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lltão Municipal
Local/Implantaçiio: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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ADMÍNISTRACÂO LOCAL:

A obra deverá ser executada com acompanhamento técnico de profissional habilitado pelo

CREA, ao qual cabe a responsabilidade pela execução e pelo cumprimento das normas

técnicas construtivas.

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Placa de Obra:

Será fixada 01 (uma) placa PADRÃO de obra, de forma legível e de fácil visualização com os

dizeres fornecidos pelo Setor de Engenharia do órgão municipal, com dimensões 2,00x3,00m.

Barracão para deposito em tabuas de madeira, cobertura em fibrocimento 4 mm,

incluso piso argamassa traço 1:6 (cimento e areia):

Deverá ser construído um barracão em madeira para depósito de materiais nas dimensões de

3,00m X 5,00m.

CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO:

Fundação:

Descrição: A escavação deverá ser executada de forma mecanizada obedecendo os parâmetros

de dimensionamentos do projeto. Deverá ser feita escavação para regularização da área da

passagem dos caminhões de lixo e para a execução das cravações dos pilares/ mourões do

muro e mureta firontal.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Reguíamentadora NR 18 -

Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso de mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para Execução: Escavar cada trecho com o auxílio técnico e obedecer às

medidas estabelecidas, como largura e profundidades.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercnmento do LLxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário; Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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Mureta:

Deverá ser executada uma mureta com altura de 0,60 m, na parte frontal conforme definido

em projeto. Esta deverá ser em tijolo cerâmico nas dimensões (9,00 x 19,00 x 19,00) cm.

revestido em argamassa de cimento e areia (chapisco e reboco).

Mourões/pilares:

Deverão ser cravados no espaçamento de 2,50m mourões em concreto armado na altura de

3,00 m amarrados com fios de aço ovalado, cercando toda a area demarcada, conforme

locação estabelecida cm projeto.

Pintura:

Deverá ser feita a pintura da mureta com tinta hidracor ou similar nas cores definidas em

projeto, ou pela fiscalização da obra.

CONSTRUÇÃO DA GUARITA

FUNDAÇAO:

Conforme NBR 6122/96 a fundação, será executada em concreto armado, com resistência:

fck=25MPa para os blocos e para vigas baldrames. Para a execução da fundação, além das

especificações constantes no projeto básico, devem-se obedecer às seguintes especificações:

● Regularização e Compactação do fundo de valas com soquete;

● Fôrmas: comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm.

Escavação:

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldrames de acordo com as medidas em

projeto.

Sapatas e Blocos:

O bloco armado, executado era concreto com no mínimo de Fck 30 MPA, com dimensões

conforme projeto. A armadura em aço CA-50 com barras de 0 8 mm.

Objeto/obra: Construção de Guarita eMuro/Cercamento do Lixào Municipal
Locai/Implantação; Zona Urbana - Proponente/Proprietário; Prefeitura Municipal de Cantanhede ~ MA
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Baldrames:

As vigas baldrames serão executadas em concreto armado com Fck 30 MPA, com dimensões

de em projeto. A armadura em aço CA-50 com estribos © 4,2 mm e barras de 0 8,0 mm. A

forma do baldrame será de tábua de madeira branca com reaproveitamento até 04 (quatro)

vezes.

Impermeabilização:

Todas as vigas da fundação deverão ser impermeabilizadas através de uma pintura,

mínimo duas demãos, com tinta à base de material betuminoso, aplicado a frio. Somente será

iniciado o assentamento dos tijolos das paredes, após a perfeita e total secagem dos elementos

impenneabilizantes.

com no

ALVENARIA:

Será executada de acordo com a norma - NBR 15270-1, toda em tijolos cerâmicos (9x14x19)

m. Os tijolos deverão ser de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e

bem recozidos, seu assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As

paredes deverão obedecer às dimensões dos desenhos e detalhes, e as fiadas deverão ser

galgadas por igual, alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta de no máximo l,5cm de

espessura.

Toda a tubulação será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu perímetro, com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Para melhor aderência da alvenaria de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser

chapiscadas as faces inferiores (fundo de vigas e vergas), com argamassa de cimento e areia

grossa, no traço 1:3.

Os vãos das portas e janelas terão vergas de concreto armado, nas dimensões de (10x10) cm,

armada com 2 ferros 14", apoiada direlamente na alvenaria. O comprimento dos apoios não

deverá ser inferior a 1/3 do vão, não podendo ser inferior a 20 cm a cada lado.

ESTRUTURA:

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com resistência:

fck= 25MPa, aço CA-50, fôrmas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e

conforme projeto básico estrutural.

Objeto/obra: ConsíruçBo de Guarita e Muro/Cercnmento do Llxào Municipal
Local/Implaitlaç/lo: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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Pilares:

Os pilares serão de concreto armado com Fck 25 Mpa. A armadura cm aço CA-50 com

estribos 0 4,2 mm e barras de 0 10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,20 x 0,15 m, o

cobrimento da armadura deverá ser de 3,0 cm. As formas serão de tábua de madeira resinada

com reaproveitamento máximo de 06 (seis) vezes.

Vigas de ligação:

Em todas as ligações dos pilares será executada vigas de amarração em concreto armado com

mínimo de Fck 20 Mpa. A armadura em aço CA-50 com estribos © 4,2 mm e barras de 0

10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,30 x 0,15 m e cobrimento de 3,0 cm. Formas de tábuas em

madeira resinada com reaproveitamento de no máximo 06 (seis) vezes; para o escoramento

utilizar madciramcnto dc eucalipto.

COBERTURA:

Laje de cobertura:

Será executada a laje de cobertura, sendo laje pré-fabricada - vigotes e alvenaria de

preenchimento, de espessura = 08 cm, capeamento 03 cm em concreto armado com mínimo

de Fck 20 Mpa. A armadura em tela de aço CA-60 ©  5 mm. Escoramento utilizar

madeiramento de eucalipto.

Telha cerâmica:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, de primeira qualidade. Emboçamento

com argamassa 1:2:9 (cimento, cal e areia).

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS:

Toda rede hidráulica da edificação, bem como a rede de esgotamento sanitário e rede de

drenagem pluvial deverá atender a NBR 5626, NBR 8160 e NBR 10844 respectivamente. As

instalações hidráulicas, de esgoto e água pluvial obedecerão às especificações contidas na

planilha, bem como às normas. Lavatório e vasos sifonados era louça branca, válvula de

descarga, torneira cromada de mesa para lavatório, ralo sifonado. Bomba centrífuga

monofásica 0,5 CV ou 0,49 HP 6 a 20 m.

Objeta/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do L'tx3o Municipal

Local/Implantação; Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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ESGOTO:

Todos os serviços de instalações Sanitárias/Esgoto deverão ser executados em caráter de

manutenção, A execução das instalações deverá seguir as exigências das normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Legislação Municipal. As normas e códigos

aqui mencionados deverão ser aplicados, em sua última edição, ao fornecimento de materiais,

instalações, testes de desempenho e aceitação por parte da contratante ou seu representante

legal. Em caso de divergências entre as normas, deverá ser aplicado o procedimento mais

rigoroso. Deverá obedecer às normas ABNT - NBR: NBR-5984, NBR-8160, NBR-5680,

NBR-98I4.

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar toda a rede elétrica, incluindo fiação, tomadas,

interruptores, caixas de passagens, espelhos, eletrodulos, disjuntores, caixa de

distribuição, suportes para iluminação c lâmpadas, deixando-os em perfeitas condições de

funcionamento. As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com as

especificações técnicas de projeto elétrico, observando todas as prescrições para materiais e

execução, conforme normas específicas da ABNT e da concessionária local

(EQUATORIAL).

Do quadro geral, localização no padrão de entrada de energia, partirão os alimentadores de

energia, que serão em cabos unipolares isolados para 0,6/1,0KV, marca Sintenax ou

equivalentes. Estes irão alimentar os quadros de distribuição de cada obra, responsáveis pela

distribuição de energia nos ambientes, destinados  a alimentar todos os circuitos como

tomadas, iluminação e aparelhos de ar condicionado. Qualquer prescrição que não esteja

contida neste memorial e/ou no projeto elétrico, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO

e/ou Equipe Técnica da Prefeitura Mimicipal (CONTRATANTE).

CABEAMENTO E QUADROS:

Tubulação em eletroduto corrugado flexível, e fiação em fios e cabos de cobre, com

isolamento anti-chama, com fio terra para todas as tomadas das áreas conforme normas da

Objeto/obra: Construçílo ite Guarita eMuro/Cercamento do LIxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana-Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA



CANTANHEDE/WA

proc-7 /202 ̂_
FLS. 4PREFElTURfi DE

●yX*CÔNEfM®^
A'«flíifsí</iiTS rtíííít. tfíIlíliTfc

Rub.

ABNT. Pontos de luz e energia em caixas de PVC 4x2 ou 4x4 para interruptores, telefonia,

interfone e tomadas e sextavadas para lajes. Tomadas e interruptores, linha básica padrão, na

cor a defmir. Quadro central de distribuição de energia em chapa metálica anti-chama, Haste

de aterramento, Quadro de medição e Disjuntor. As fiações com bitola 6 2,5 mm^ e 4 mm^.

Para instalações dos ambientes e também ar-condicionado, Todos os equipamentos

devidamente instalados e funcionais, conforme projeto arquitetônico, memorial quantitativo e

planilha orçamentária.

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO:

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal c areia peneirada, com traço de

1:2:8 e ter espessura máxima de: - interno 20mm e  - externo 25mm. A execução do reboco

será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a superfície limpa e molhada com

broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já

se encontram perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e

desempenadeira, deverão apresentar aspecto imiforme, com

paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na

superfície. O acabamento fínal deverá ser executado com desempenadeira revestida com

feltro, camurça ou borracha macia. Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do

reboco externo não será iniciada ou, caso já o tenha sido, será interrompida. Na eventualidade

da ocorrência de temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de

trabalho terão as suas superfícies molhadas ao término dos trabalhos.

Revestimento com Cerâmica:

A CONTRADA deverá fornecer e assentar revestimentos cerâmicos, com dimensões mínimas

de 33x45cm ou 45x45cm, cor a serem definidas pela Equipe Técnica da

Prefeitura (CONTRATANTE) e nos locais dispostos no projeto arquitetônico e orçamento. A

argamassa colante para fixação deverá ser tipo ACII, de primeira qualidade e sua dosagem e

preparos executados conforme a especificação do fabricante.

A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 8,0mm, a

mesma deverá ser aplicada no emboço de baixo para cima, formando sulcos vertícais na

alvenaria, no caso das peças cerâmicas serem maior que 30x30cm, a argamassa colante além

de ser aplicada apenas na alvenaria, também deverá aplicada de forma circular na peça

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do LLxão Municipal
Local/Impianiação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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Écerâmica da aplicação da mesma,

obrigatório o uso de martelo de borracha no auxílio do assentamento para evitar a danificação

das peças cerâmicas. Antes da aplicação da argamassa colante não será necessária a

umidifícação da parede (emboço), salvo condições especiais, como exposição ao sol e/ou

vento devendo em tais condições ser consultada à FISCALIZAÇÃO,

Os revestimentos deverão ser assentados de baixo para cima sendo que o controle dos prumos

vertical e horizontal deverá ser feito com o auxílio de réguas de alumínio e fios de nylon.

antes

Deverá ser observada rigorosamente a uniformização da aplicação dos a2mlejos nas paredes de

uma mesma dependência. Os azulejos deverão ter juntas a prumo não superiores a 3mm,

utilizando espaçadores de plásticos. Os azulejos quando cortados deverão ter suas bordas

acabadas além de não apresentarem rachaduras ou emendas.

Todos os arremates de arestas vivas (incluindo-se peitoris e requadros de janelas) deverão ser

obrigatoriamente executados de modo a não deixar  a face lateral da cerâmica aparente. O

rejuntamento deverá ser feito com argamassa pré-fabricada tipo flexível, como no mínimo

12h após 0 assentamento, removendo logo em seguida o excesso através de uma esponja

molhada e um pano seco e limpo.

Não podendo ser utilizadas borrachas e “chinelos”. A cor da argamassa para rejuntamento dos

azulejos deverá ser definida pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sendo

obrigatoriamente de primeira qualidade, sua dosagem e preparo executados conforme a

especificação do fabricante.

PISO:

Será executado um piso de concreto moldado in loco com espessura de 6 cm.

Piso cimentado com traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso com espessura de 3 cm.
ABNT NBR 14931.

Contrapiso:
Sobre o solo devidamente compactado e ura lastro de brita de 3cm, a CONTRADA deverá ser

executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:3 (cimento e areia), espessura de 3cm,

desempenado, reguado, regularizado e sem fimção estrutura!. Para não seja necessária a

execução de uma camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Llxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana-Proponente/Proprietário; Prefeitura Municipal de Cantanhede ~ MA
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do mesmo em perfeito nível, dando os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso

quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

Piso Cerâmica:
As cerâmicas deverão ser de boa qualidade, aplicada iníemamente apenas nas áreas que

precisarem de troca, serão assentadas com argamassa de cimento e areia fina, no traço 1:3,

sendo o rejuntaraento em argamassa/pasta de cimento branco e areia fma, no traço 1:2.

ESQUADRUS:

Janelas:

As esquadrias deverão ser em alumínio com vidro na forma basculante obedecendo as

medidas estabelecidas em projeto.

Portão:

O portão de entrada principal deverá ser em chapa de ferro 3mm, de abrir ou correr, de 4,00m

X 2,10m, quadro em tubo de ferro galvanizado de 2”, chapa de ferro n® 18, inclusive

dobradiças e trancas/ferrolho.

Portas:

As portas deverão ser em alumínio de abrir fixadas em parafusos, conforme dimensões era

projeto. Deverão ser usadas ferragens de primeira qualidade, de acordo com o padrão

A.B.N.T.

PINTURA:

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa,

seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-

se a porosidade, quando exagerada. As superfícies de acabamento internas (paredes, tetos e

forros) receberão acabamento em tinta base acrilica ou é as externas acrílica (alvenarias e

beirais de lajes) em tinta base acrílica. Antes da realização da pintura ou aplicação da textura é

obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a base com a cor selecionada pela

FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de cores com as dimensões mínimas de

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercnmento do Llxão Municipal
Local/Implantação; Zona Urbana ● Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede~MA
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0,50x1,00m no próprio local a que se destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO. Deverão

ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se

especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis.

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão

cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras

substâncias

estranhas, serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta

somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre

demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada

demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta

em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. As

superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros

materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se

um removedor adequado, sempre que necessário.

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco sobre superfície de

reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto. Em todas as superfícies

rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis,

aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não

se encontrem bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas,

sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento.

DIVERSOS:

Será instalada escada no formato caracol/circular para acesso ■ ao pavimento superior,

conforme medidas estabelecidas em projeto.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do LLxão Municipal

Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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CONSTRUÇÃO DE RAMPA PARA DESCARGA DE LIXO:

Escavação:

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldrames de acordo com as medidas em

projeto.

Sapatas/ Blocos;

O bloco armado, executado em concreto cora no mínimo de Fck 30 MPA, com dimensões

conforme projeto. A armadura em aço CA-50 com barras de 6 8 mm.

Baldrames:

As vigas baldrames serão executadas era concreto armado com Fck 30 MPA, com dimensões

de em projeto. A armadura em aço CA-50 com estribos © 4,2 mm e barras de 0 8,0 mm. A

forma do baldrame será de tábua de madeira branca com reaproveitamento até 04 (quatro)

vezes.

ALVENARIA:

Será executada de acordo com a norma - NBR 15270-1, toda em tijolos cerâmicos (9x14x19)

m, Os tijolos deverão ser de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e

bem recozidos, seu assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As

paredes deverão obedecer às dimensões dos desenhos e detalhes, e as fiadas deverão ser

galgadas por igual, alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta de no máximo l,5cm de

espessura.

Toda a tubulação será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu perímetro, com

argamassa de cimento e areia no traço 1;3.

Para melhor aderência da alvenaria de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser

chapiscadas as faces inferiores (fundo de vigas e vergas), com argamassa de cimento

grossa, no traço 1:3,

Os vãos das portas e janelas terão vergas de concreto armado, nas dimensões de (10x10) cm,

armada com 2 ferros "A”, apoiada diretamente na alvenaria. O comprimento dos apoios não

deverá ser inferior a 1/3 do vão, não podendo ser inferior a 20 cm a cada lado.

e areia

Oblelo/obra: Construção de Guarita eMuro/Cercamento do LLxSo Municipal
Local/ Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Canianhede-MA
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ESTRUTURA:

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com resistência:

fck®= 25MPa, aço CA-50, fôrmas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e

conforme projeto básico estrutural.

Pilares:

Os pilares serão de concreto armado com Fck 25 Mpa. A amiadura em aço CA-50 com

estribos 0 4,2 mm e barras de 0 10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,20 x 0,15 m, o

cobrimento da armadura deverá ser de 3,0 cm. As formas serão de tábua de madeira resinada

com reaproveitamento máximo de 06 (seis) vezes.

Vigas de ligação:

Em todas as ligações dos pilares será executada vigas de amarração em concreto armado com

mínimo de Fck 20 Mpa. A armadura em aço CA-50 com estribos 0 4,2 mm e barras de 0

10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,30 x 0,15 m e cobrimento de 3,0 cm. Formas de tábuas era

madeira resinada com reaproveitamento de no máximo 06 (seis) vezes; para o escoraraento

utilizar madeiramento de eucalipto.

SERVIÇOS FINAIS;

A obra deverá ser entregue com todas as instalações em perfeito estado de funcionamento

telhado sem goteira, pintura sem mancha, azulejo Hmpos, pisos lavados, ferragens e

esquadrias polidas e lubrifícadas e limpeza da área onde foi instalado o canteiro, sem resto de

materiais e entulho.

Caníanhede, outubro 2022Welane Patrícia
CREA noill583494-0

Welane Patrícia Nunes Do Nascimento
Engenheira Civil

CREA: UI 1583494-0

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do LLxio Municipal
Local/Impiantação: Zona Urbana ● Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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Bancos

SINAPI - 09/2022 - Maranhão
SBC -11/2022 ● Maranhão

ORSE ● 08/2022 - Sorgipo
SEINFRA-027-Ceará

B.D.l.

25,00%
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,90%
Monsalista: 70,87%

PREFEITURA DE

CiliíUÍO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL

Planilha Orçamentária Resumida

Item 'Descrição
Totai; Peso(%)

1  ;SERVIÇOS PRELIMINARES

2  [CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO

3  ICONSTRUÇÃO DE GUARITA

4  ! CONSTRUÇÃO DE RAMPA

1.968,78 0,60 %

233.149,861 71,16%

49.840,97! 15,21 %

:  37.841,18' 11,55%

PINTURA GERAL5
4.688,40: 1,43 %

6  SERVIÇOS FINAIS 131,65: 0.04 %

Welane Patrícia

 UiuC-í^
WELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO
ENG CML FISCAL;CREA - MA N.“ 111583434-0

;EAn01115834'
Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

262.113,41

65.507,43

327.620,84

a 2?
c n ?w on

n

N) o
\AJ >z

.0
^ 1
D

M >
o

N
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Bancos

SINAPI ● 09/2022 -
Maranhão

SBC-11/2022-Maranhão

ORSE ● 08/2022 - Sorgipo
SEINFRA-027-Ceará

B.D.I.

25,0%
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horísta: 112,90%

Mensallsta: 70,67%

PREFEITURA DE

●y\*CA(vrmNHBDE
nasst‘ eiWi'

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL
Orçamento Sintético

1 Valor Unit
com BDi

Item Código Banco Descrição I
Und i

Totaij Poso (%)'

0,60 %;

QuanL Valor Uniti

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.968,78
I

'PLACA OE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA - REV
02 01/2022

1.1 51 ORSE m' 525,01,3 656,26 1.968,78, 0,60%
1

CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO

FUNDAÇÃO

2
233.149,86 71,16%

2.1
44.837,55 13,69%

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUiAL A i
1,30M. AF_02/2021

  _ _ _ _ i
CONCRETAGEM DE BLOCOS DÉ COROÁMENTÒ^É VÍGAS BÀLD^É FCk''
30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E  !
ACABAMENTO. AF_06/2017 i
MOURÕES

2.1.1 93358 SINAPI ni’ 251,92 57,24 71,55' 18.024.87, 5,50%i

2.1,2 96555 ■ SINAPI m’ 32,92 651,59 814,48 26.812,68 8,18%

2.2
123.376,86 37,66 %

2.2.1 FRENTE
19.613.32 5,99 %

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO. RETO. H=3,00 M, ESPAÇAMENTO 1
DE 2.5 M. CRAVADOS 0.5 M, COM 4 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO
15X17 - FORNECIMENTO E INST/VLAÇÃO. iAF_05/2020

ARAME DE ACO OVALADO 15 X 17 (45.7 KG. 700 KGF), ROLO 1000 M

LATERIAÍS E FUNDO

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO T PONTA INCLIN/LDA
10X10 CM, ESPAÇAMENTODE2.5M.CRAVADOSO,5M.COM11 FIOS DE '
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
'AF_05/2020

MURETA OE PROTEÇÃO (H=O,60M)

I

í

a n T)2.2.1.1 101190 SINAPI M 259,81 57,31 71,63 18.610,19,I
n
^ o
●■vj >z2.2.1.2 00000346 SINAPI KG 35,61, 22,54 28.171L 1.003,131

103.763,54

1.3 %

«I2.Z2

r<4 D
Cí

%M >
2.^2.1 101198 SINAPI M 1101,29 94,22;75,38 103.763.54j 3 ,6:

O
I

2.3
46.303,14 14,13 %

U4-
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PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA *

SINAPI EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 08/2022

l

2.3,1 103800
m’ 51,94 429,94 537,42 27.913,59 8,52%

I
I

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

SINAPI HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM)  E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

I
2.3.2 103333

m’ 155,82 94,44 118,05, 18.394,55' 5,61 %

2.4 REVESTIMENTO
14.161,37 4,32 %

I
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

SINAPI INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM
PREP/SROEMBETONEIRA400LAF 06/2014

Z4.1 87879 IítF 311,65; 3.58 4,47 1.393,07 0.43%
í

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, /\PUCADA MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM E>^CUÇÃO DE
TAUSCAS.AF 06/2014

Z4.2 87530 SINAPI I
m* 311,65 32.78 40,97 12.768,30 3,90%

1

2.5 PINTURA
4.465,94 1,36 %

!
, PINTURA DE AC/\BAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA

MINERAL EM PÓ (HIDIViCOR OU SIMILAR)

CONSTRUÇÃO DE GUARITA

ESCAVAÇÃO

2.5.1 2322 ORSE m* 14,331311,65 11,47, 4.465,94 1,36%

3
49.840.97 15,21 %

3.1
60,64 0,02%

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

3.1.1 96523 SINAPI m’ I
0,2561 66,60 83,25 21,31 0,01 %

I

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAWE (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

FUNDAÇÃO

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTIUZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E OESMONTAg'ÍmdÍfÔRMÃ'|Í\'^ WGA ’

SINAPI BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES
AF_06/2017

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDR/UvIES.
SINAPI FCK 30 MPã COM USO DE BOMBA-LANÇAMENTO, ADENS/\MENTO E

ACABAMENTO. AF 06/2017

I

\

3.1.2 96527 ' SINAPI m’ 0,36 87,40 109,25 39,33 0,01 %,

3.2
1.874,82 0,57%

I X j 5
3.2.1 96545 SINAPI KG 24,14 15,39: 19,23' 464,21

f— O

\Ni 5
3.2.2 96536

Sèim* 6 70,18 87.72. 526,32 0,

'■Q P

5'® >
(5

C

3.2.3 96557 m’ 0,61 628,83 786,03 479,47 0,
O
roI
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SINAPI impermeabilização de superfície com emulsão ASFÂLTICA 2
■DEMÃOS AF_06/2018

I
3.2.4 98557 1

m’ 7.8 41,52 51.90Í 404,82 0.12%:

3.3 SUPERESTRUTURA
7.693,26 2,35 %

3.3.1 PILARES
1.197,23 0,37%

jCONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES ■
iLANÇAMENTO. ADENSAMEhfTO E ACABAMENTO. AF 02/2022

3,3,1,1 103669 SINAPI m’ 0.66 807.31 1.009,13.I 666.02' 0,20 %'

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
SIN^I jCONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO C/V50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

'AF 06/2022
3.3.1.2 92762 KG 33,6 12,65 15,81 531.21 0,16 %!I

3.3.2 VIGAS

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE i
SINAPI CONCRETO ARM/\DOUTIUZ/\NDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM-MONTAGEM !

AF_06/2022

●CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA, P/^ LAJES
SINAPI jPREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_02/2022

LAJES

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECION/M, BIAiPOIADA, PARA PISO, |
SINAPI ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOT/VL :

|DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

|LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO,
lENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL
|DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

ALVEN/^IA

I

1.261,41 0,39 %

3.3.2.1 92762 KG 40,5 12,65 15,81 640.30 0,20%

3.3.2.2 103674
0,81 613,45 766,81 621,11 0,19%

3.3.3
5J234,62 1,60%

3.3.3.1 101963
7.04Í 230,86!184,69 1.625,25 0,50%

3.3.S.2 101964 SINAPI m’ 16,7 172,91 216,13; 3.609,37 1,10%

3.4
7.830,25 2,39 %

lALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREP/^RO MANUAL. AF_12/2021

X TI -D

11 &5Í” on
3.4.1 103333 SINAPI m* 66,33 94,44 ''.830,25, 2,39%;

I

Nj O

Z

I
3.5 COBERTURA

1/202,06 0,37%-I

;TELHAMENT0 com telha cerâmica CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL.
COMATÉ2ÂGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

3.5.1 94201 SINAPI Ç) Om' 813,29'16,7 38,96 0,25%
I T

iEMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL EAREIA)
AF_07/2019

e
3.5.2 94224 SINAPI roM 16,7 18,63 22 28 388,77 0,12%

1

3.6 REVESTIMENTO
6,030,78 1,84%
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t CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRLTRJRAS DE CONCRETO

87879 SINAPl INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014

0,18%4,47 593,253,58m’ 132,723.6.1

[MASSA UNlCA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
ITRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TAUSCAS. AF 06/2014

I
5.437,53 1,66%40.97m* 132,72 32,7887530 SINAPl3.6.2

0,61 %2.013,56PAVlMENTAÇAO3.7
I

I

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016
0,07 %'227,42114,86m’ 1,98 91.8994319 SINAPl3.7.1 (

;(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
/\RGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,

SINAPl ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA

.EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF 11/2014

I I
0,13%47,46 427,1437,97m’ 9944383.7.2

.REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
SINAPl EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ENTRE5M2E10M2.AF 06/2014

1
l

1.359,00; 0,41 %75,50tn* 18 60,40872503.7.3

INSTALAÇÃO ELÉnyCA 0,86 %2.824,083.8

ENTTTADA DE ENERGIA ELÉTRICA /VÉREA MONOFÂSICA SOA COM POSTE j

SINAPl DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO. CAIXA DE PROTEÇÃO PARA
MEDIDOR EATERRAMENTO. 1

I  .
0,47%.1.549,921.549,92UN 1 1.239,943.8.1 95401

I

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V.

SINAPl PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

1

t
458,14 0,14 %.4,573,66M 100,25919263.8.2 ?

Ii
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM

SINAPl (3/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

{FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

M 0 0,16%517,54'50,15 8,26M918553,8,3 1

O I

Iot

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 |
91957 SINAPl MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE  E PLACA-FORNECIMENTO E ; UN

INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 j

I
í

?? I 0,02%;52 i5 52,35'41,8813.8.4

o

5 ̂
s

55TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P+T 20 A INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

I

0,02 %55, 1: .7144,57UN 192009 , SINAPl3.8.5 O
ro

..
1

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020

I
0,05 %178.20 178,20142,56UN 1101946 SINAPl3.8.6

I

íM-
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DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

(
9,78’ 12,221 0,00%UN i 12.2293653 SINAPI 13.8.7

I
II 1

INSTALAÇÃO HIDROSSANITÂRIA

ÁGUA

1.73%5.673,2S3.9

0,09%280,763.9.1

I

PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RlGIDO SOLDÁVEL 0
25MM

I
280.76 0,09 %i140,38,2 112,311200 ORSE3.9.1.1 un t

1,65%5.392,49ESGOTO3.9.2

POITTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RlGIDO SOLDÁVEL DE 0 40 MM ]
(LAVATÓRIOS. MICTÚRIOS, RiUOS SIFONADOS, ETC,..) '

93.31 0,03 %74,65 93,3111679 ORSE3.9.Z1 un
I

1t

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RIGIDO SOLDÁVEL DE 0 100 MM

(VASO SANITÁRIO)
l! 0,05%!150,76120,61; 150.761683 ORSE Pl i3.9.2.2

(
I

C2832 SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA 1,57%5.148,42; 5.148,42!1 4.118,74UN3.9.2.3 I
I

3,82 %12.523,15ESQUADRIAS3.10

2,87 %9.393,09PORTAS3.10.1

I
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA COM

GUARNIÇÕES. AFJ2/2019
1,76%:686,62i 5.767,601m* 8.4 549.303.10.1.1 100701 SINAPI

ii

I1

PORTA DE ALUMiNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO. FIXAÇÁO

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AFJ2/2019

t

1,11 %1,233,16: 3.625.492.94 986.533.10.1.2 91338 SINAPI rrF
t

I

0,96 %3.130,06JANELAS3.10.2

II

3.130,06 0,96%680.45 85ô;66i
* 2 2

r “*8

SBC JANELA ALUMÍNIO NATURAL BASCULANTE COM VIDRO m’ 3,683.10.Z1 112210

0,65 %;2.115,12DIVERSOS3.11 (SJ n
■~yi

0,65%;
I

2.115,12,676,84 8^ >.0i >200090 SBC ESCADA CIRCULAR METAÜCA COM DEGRAUS CHAPA XADREZ M 2,53.11.1 <0 z
IOI m
orv.

11,55%QJ 7.841,18CONSTRUÇÃO DE RAMPA4
Z>to ●1.815,64 3,61 %MOVIMENTAÇÃO DE TERRA4.1 O

to
h
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ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAU\ COM PROF. ATÉ 1.5 M {MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV.
i(0,26 M3 ), LARG. DE 0,8 M A 1.5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021

I

102327 SINAPI4.1.1 25,5 9,87 251,68 0,08%7,90
t

I I

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A93358 SINAPI ●4.1.2 m’ 71,552,55 57,24 182,45 0,06%1,30 M.AF_02/2021 I

I

I

ATERRO MECANI20ADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAPACIDWDE DA CAÇAMBA: 0,8 MVPOTÊNaA; 111 HP). LARGURAATÉ

●1.5 M. PROFUNDID/VDE DE 1,5 A3.0 M. COM SOLO ARGILO-ARENOSO.
lAF 05/2016

I
t

I

I i
4.1.3 94305 SINAPI m’ 107,1 85,02' 106,27 11.381,51 3,47 %l

I I

FUNDAÇÃO4.2 2,06 %6.760,72
I

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
ISO DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

I
I4.2.1 96546 SINAPI KG 52,28 17,36 907,58; 0,28 %■13,89, )

I

1

ICONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,
SINAPI !FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA-LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_06/2017
4.2.2 96557 m* 3,77' 786,031 2.963,33 0,90%628,83

.FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE|
SINAPI COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 I

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 I

I

965404.2.3 nP 19.25; 120,10 150,12 2.889,81 0,88%'

SUPERESTRUTURA4.3 4.211,60 1,29%

PILARES4.3.1 2.213,53 0,68%

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
SINAPI CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

'AF 06/2022
4.3.1.1 92762 KG 61,5 12,65: 15,81 972,31', 0,30%

^ b 2
cTi^ O

II >
r>

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES ■ NJ oI4.3.1.2 103669 SINAPI ;
j

13 0,38%1,23 807,31 1.00 .241,22)
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 I i

I > 1^
I

 xVIGAS4.3.2 .998,07 0,61 %
^ a
fM c;

i/VRMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

●AF 06/2022

(
iÒ >927624.3.2.1 KG 48,51 12,65 lí 31 766,94, 0,23%e

I

(NJ



)L
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
4.3.2.2 103669 SINAPI m’ 1,22 807,31 1.009,13 1.231,13 0,38%

I

4.4 ALVENARIA 7.309,58 2,23 %

I
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

103329 SINAPI4.4.1 m’ 80.44 72,70 90,87 7.309,58 2,23 %
I

4.5 REVESTIMENTO 3.655,16 1,12%

CHAiPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

lINTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
'PREPARO EM BETONEIRA400LAF 06/2014

4.5.1 87879 SINAPI m’ 80,44 3,58 4,47 359,56; 0,11 %

<
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUAU4ENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
;TALISCAS. /VF_06/2014

PAVIMENTAÇÃO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA). EM BETONEIRA 400 L,

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS. PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO.AF 11/2014

87530 SINAPI4.5.2 ítP 80,44 32,78 40,97 3.295,62 1,01 %

4.6
4.088,46 1,25%

4.6.1 94438 SINAPI m* 76,5 37,97 47,46 3.630,69 1,11 %

!
I

I
1

I
RAMPA DE PLANO INCLINADO L=1,00M COM BASE CONCRETO ESPES,
15CM

4.6.2 030403 SBC M 1.8 184,55, 230,68 415,22; 0,13%

1
I

4.6,3 92876 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 42,55!KG 3,07
I

11,09 13,86 0,01 %

1 I

5 PINTURA GERAL 4.686»40 1.43%

i●n
APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014 P O 2. 07,741fí I

5.1 88497 SINAPI ! m* 143,64 12,30 15, 0,67%
I

>
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX PVA EM PAREDES. ■
DUAS DEMÃOS./kF 06/2014

l z
5.2 88487 SINAPI íl 118,78?' 3 '

. ....

^ i 137,94
w >

-V

I

m' 68,93 11,83 14, 0,31 %
I

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

5.3 88489 SINAPI 16. r-74,71 13,26 0,38%

'N



)l
PINTURA COM TINTA ACRlüCA DE ACABAMENTO APLICADA  A ROLO OU ’

SINAPI PINCEL SOBRE superfícies METÁLICAS (EXCETO PERRL) EXECLTT/MDO I
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

1007545.4 8.4 21,33 26,66 223.941 0,07%

6 SERVIÇOS FINAIS 131,65 0.04 %

6.1 2450 ORSE LIMPEZA GERAL m’ 50.25 2,10 2.62 131.65 0.04%
I

 'WalãnePatrída

WELANE PATRICIARUNES DO NASCIMENTO
ENG CIVIL FISCALCREA - MA N.“ 111583494-0

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

262.113,41

65.507,43

327.620,84

ITT)

g
n
●●j o

:> I>5.

I

S.S'N cj
£

w >
a
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PROC.2 O Z/202 'L-

THFLS.
«sií. PREFEITURA OE

■»^«C/WCW'í®3E.“ívj*

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E tVlURO/CERCAÍVlENTO DO UXÃO MUNICIPAL

RUB.

Memória de Cálculo

QuanL. Memória de CétculoUndilteni Deecrlçao

1  SERVIÇOS PREPMINARES

3,OI ■ "J.OO m de largura X 1j5Óra de corripflmBftlem*'  1.' 'PLAOADEOBRAEMCHAPAAÇOGALVANIZADO, INSTAIADA-REV02.01/2022

2  CONSTRUçAODOKUROrCERGAMENTO

2.1 PUNDAÇAO

ESCAVAÇAO manual de vala com profundidade menor ou lOUAL A 1,30 M.
AP 02/20212,1.1 251,92. ● »1095 mx0,20rn pro!. <39,00 mourftes x O.SOm P'Ol. x 0,16ra larg.m’

■CONCRETAGEM DE BLOCOS OE CORO.AMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK30MP/L
COM USO DE JERCA <JUJÇAMENTO, ADENS/WENTO E AC/^BAMENTO. AF.05/2017

39,92 = e 439,00 X 0,50 X 0.18 - Coecie togam da bae» doa pSarei/moutía*ftl*2.1.2

22 MOUR0E5

Z2A FRENTH

I
'CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, H»3,00 M. ESPAÇAMENTO DE 2,6 M,
CRAVADOS 0,6 M. C0M4 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO

● ● PorImelro da fren»; 64,201139,69 ♦ 17,07 ♦ 623 ● 20.02 - 4,00 (por lío) -
Í3,30 (guarita)259.81{M

Í2i1-i:1 e INST/UAÇAO. AF.owoao
■ « 259.91 X 3.00 (msla 03 Gnhis compl9iTi«nUfe« ds flot) ● 779.43 m x
0.0457k^m35,61,KGARAf.lB OE ACO OVAUOO1S X17 (45.7 KG. 700 KGF). ROLO 1000 M●22.\2 j

2.2.2 LATERIAtSE FUNDO

' CERCA COM WOURÔÊS 0 E C0NCR5T0. SEÇÃO 'T PONTA WCUNADA- lOXt 0 C M,
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0.5 M, COtÁ 11 FIOS DE A5ÍAÍdlE DE AÇO
OVALADO 16X17 ● FORNECIMENTO EINSTALAÇAO. AF OS'2020

1,101J9; » » Porím^Uo total do rrurei 1 ;3fl1,00rr. 259,71 ffranta)M
!22.2.1

2.3 M U RETA 0 E PROTBÇAO (H-0,e0M>

I PEDRA ARO AfAASS AD A COM CIW ENTO E AREIA 1:3.40% DE ARO AMAS S A EM VOL UME ■
2.3.1 ARBA 6 PEDRA OEMAOCOMERCWS-FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF C6.'2022
$1,^ ■ s 260.71 m X 0,2Cm pfof. x 0.16m la/g. ● aitoarea pa/a a moit\àm*

ALVENARIA DE VEOAÇAO DE K.OCOS CERAmICÔS FURADOS NA HORIZONTAJ. DE
2.3.2 9X14X10 CM (ESPESS URA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM P REPARO

MANUAL AFJ 2/2021
155,82 » » 259,71 X 0.80 (alL)m*

2,4 REVESTIMENTO

CHAPISCO APLK3ADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS,
2.4.1 -COM COJIER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TPA.ÇO 13 COM PREPARO EM BETONEIRA;

.400L. AF_06/2014
311,66 a«155,92m*x2,00m*

MASSA ÚNICA, P/ARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1Í8,
2.4S PREPARO MANUAL, /IRLICAOA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇSO DE TALISCAS. AF_06«I14
311.e5le*155,82m’x2,00m*

2,5 PINTURA

● PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAçAO DE D2 DEMAOS DE TUfTA MINERAL EM
PÔ (HIORACOR OU SIMILAR)

311.65''=«185,82,Tpx2,Mm*2.5.1

3  C ONSTPUÇ ÃO D £ GU AAHVL

3.1 ESCAVAÇAO

ESCAVAÇAO MãNUAL PAfiA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 0.256 ■«4.00x0.40x0.40x0.40m*3.1.1 i
I ESCAVAÇAOPARACOLOC/LÇAO de FÔRMAS). AF_06/2017

.ESCAVAÇAO manual DE VALA PARA VIGA B/NJIRAME (INCLUINDO ESCAVAÇAO PARA.
iCOLOCAÇAO de FORMAS). AF_06/3017

32 FUNDACAO

● ● p«/im«tfo: 3.00 X 4,00
:x 0.16x0.20cn* 0.;^'' 3,1.2

ahmaçAo de bloco. Visa salorame ou sapata utí.eando aço ca-50 de 8 mm -
ImONTAGEM./IiF_CI6/20I7

24.14: ●●2,00 veigaVóeax 12,00 x 9,286 12.00 x 1,60 hg/mKG32.1

●FABRICAÇAO. montagem E OESMONTAOEM de FÓRMA para viga BALDRAME, EM ● 6,0»«12,00 x 0,25 x 2,00Z22 . MADEIRA S ERRADA. E»25 MVÇ 4 UTIUZAÇÒES. AFJ36/2017

CONCRETAGEM OE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAWES, FOK 30 MPA,
1 COM USO OE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF.06r2d 17

0.61 ■●0,25 4 0,3632S

impermeabilkaçAo de superfície com emulsAo asfAltka. 2 demAos
,AF_06l?018

7,B. ● «12.» X 0,25 X 2.» +12,00 X 0,16dp32A

3,3 SUPERESTRUIURA

3.3;l PILARES

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA COM USO DE BALDES - LANÇ/WENTO,
3S.1.1 ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF_02«l22

0,56' a «4.» 0lara,x6.63 x 0.20 x 0,15m*
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’  IARMAÇAO de pilar ou VIQAOE estrutura CONVEACIONAl DE CONCRETO
i3-3.t.2 ARMADO UTILIZANDOAÇO CA-M DE 10,0 MM ■ l«INTAOEW A5,08TO22

J3,61»»4.00x5,6Orax1.S0 Aím
RUB.

KG

3.3J VIOAS

. armaçAo de pilar ou vioa de estrutura convencional de concreto
13.3,2.1 .ARMADO UTTUZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 mU ● MONTAGEM. AF_0M022

'CONCRETAOEM OE VIOAS Ê LAJES.'FCK-2S MPA PARA LÀj'E8 PREMOLDADAS COM
'3.3.U'USO DE BOMBA - LANÇAIAENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF_O2/2022

3.3.3 LAJES

LAJE PR£'AIOlDADA UNlOIREClONAL. 31APOIASA. PARA PISO, ENCHIMENTO EM
^OERAMICA. VK30TA CONVENCIONAL, ALTURATOTAL DA LAJE (ENCHIUENTO-CAPA) -

(SM). AF_11/2020
3.3.3.1

LAJE PRÊJAOLOADA UNlOIREClONAL BIAPOIAOA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM
'CERAMICA. VieOTA CONVENCIONAL ALTURATOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO-CAPA) -
[S*3XAP_11/2020

ALVENARIA

!3.3 3.2.

3.4

AO.s; ■ ● 3,00 X 9,00 X140 ks /mKG

O.Bl! X s 3,00 X 0,00 vigaA X 0,20x0,15 (»on)»n|e víoas)tA

7,04' ● . 3.00 X 3,00- 1,40 X 1.40m*

16,7' ■■3.WIÍ.30m*

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL D E
3.4.1 3X14X1B CM (ESPESSURA B CM) E ARâAMASS A DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

! MANUAL AP.12«)21
M.33 ee 5.53x3.002 4.00m*

3.5 COBERTURA

ÍTELHAMENTO COM TELHA CERAmiCA CAPA^LNAL TIPO COLONIAL COM ATE 2
AOUAS. r/CLUSO TRANSPORTE VERTTCAL AF_07l2019

18,7 «»3,90x4,30m*3.5.1

ia,7l*»(3.90 x 4,30)x1.003.52 .EMSOÇAMENTOCCHA ARGAMASSA TRAÇO 12:9 (CMENTO, CALE AREIA). AF_07/2019 M

3.6 REVESTIMENTO

ICHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS.
3.8.1 COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 12 COM PREP/WO EM 6ETONE1RA

400L/AF_06«)14
132.721 ■■88,33 x 2,00m*

.MASSA ÚNICA, P/ARA RECEBPAENTO DE PINTURA. EM ARGAAIASSATRAÇO 12:8,
3 6.2 (PREPARO MANUAL APUCAOAMANJALMENTE EM FACES INTERNAS DE P/AREDES. m>

■ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAO DE TAUSCAS. AP_06/2014

3.7 PAVIUENTAC&O

132.72i«»88,33xZOO

■ ATERRO MANU/AL DE VALAS COM SOLO AROILO/ABENOSO  E COMPACTAÇAO
IMECANIZADA. AF_05«016

1,09' ●■3,16x3,15x040m*3.7.1

■(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE CONTRAPiSO EM ARG/AMASSA
TRAÇO 1i4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM AHEAS SECAS E 3 ,
!CM /LREAS molhadas, PARA EDIFICAÇAO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E
'EDIFlCAÇAO PÚ8LICAPADRAO.AF_11/20I4

REVESTIMENTO CERÃmiCO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMaLtADA EXTRA DE
3.74 DIMENSÕES 4SX45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREAENTRE 5 M2 E 10 M2.

AF_OW014

3.9 INSTALAÇAO ELÉTRICA

,  'ENTTVkOAOE ENERGIA ELETRICA/LEREA MONOFASICAOOA COM POSTE DE

' 3.74

34.1 'concreto, INCLUSIVE CABEA.MENTO, CAIXA DE PROTEçAO PARA MEDIOOR E
ATERRAMENTO.

9,0i ●■ 3.00 X 3,00 (I4fi«>)m*

Ifl.O- ■ ■ 3,00 X 3,00 X 2,00 (t4ir»a a «upe'kx)m'

UN 1,0! «“OI unidwíe

'CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM*. ANTVCHAMA 450/760 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO. AFJ2/2015

lELETROOUTO FLEXh/EL CORRUOADO REFORÇADO, PVC, ON 28 MM (3/4‘).PARA
3.B.3 I CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EI4 PAREDE  ● FORNECIMENTO E INST/XLAÇAO,

AF_12/201S
INTERRUPTOR S'MPLE9(1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PAAALELO(l MODULO),

3.8.4 ’1QA/3S0V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
!af_12/2015

3.84 M 100,26-»»100,25m
1

80,1G: ●>eo.16mM

UN 1,0; ■ ■ 01\
ITOMAOA baixa OE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P»T20 A, KCLUINOO SUPORTE E PLACA -
IPORNEOIMENTO E WSTALAçAO. AF_12/201B

1,0Í ■■01 uníd«d«, 3.6 6 UN

lOUADRO OE MEDIÇAO OERAL DE ENEROIAPARA 1 MEDIDOR OE SOBREPOR-
iFORNEClUENTO E INSTALAÇAO. AP_104920

. 3.8.6 ' UN I.OlsxOI urJdada

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DW. CORRENTE NOMINAL DE 10A ■ FORNECIMENTO E
KSTALAçAO- AF_1W2020

UN 1,0 ■■01 uTiHada3.6.7

3.9 instalaçAohiorossanitAria
3.9.1 Agua

PONTO DE AOUA fria ELBUTIOO, &MATER1AL PVC RiOIDO SOLDAvEL 0 26MM 2,0' ■ ■ 02 ponto no b«Ah«<roun3.9.1.1

3J.2 ESGOTO

PONTO DE ESGOTO COM TUBO OE PVC fllOlOO SOLDAvEL DE O 40 MM (LAVATÓRIOS,
13.B4.1 MICTÚRIOS, RAIOS SIFONADOS, ETC .)

1,0 ■ ■ 01 ponloada«490LMnôbâ/thairo(lavfl48o)UP

: PONTO DE ESGOTO COM TUBO OE PVC hIgiOO SOLDAVEL DE 0100 MM (VASO
3.944 SANITARIO)

14, 9 ■01 poolo da 949010 vaso sanítArioP1

1.0' ■ ■ 01 loEsasAptIca a 01 aumUouroUNFOSSASEPTICAESUMIOOURO EM ALVENARIA3.B.24

3;10 ESQUADRIAS

3.10.1 PORTAS
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PROC.

.PORTA OE FERRO, DE ASRIR, TIPO ORAOE COM CHAPA, COM OUARNIçOES.
;AF. 12/2019

Í3.10.1.; FLS.m* 4.00x2.to
1

RUB.

PORTA DE AUJMÍNIO de ABRIR COM LAMBRI, COM OUARNIÇAO, FKAÇAO COM

®'j'’':PARAFUSOS-FORNECIMENTO EINSTAUÇAO.AFJ2/2019
2.S4; * - 0,80 X 2,10 * 0,80 x 2,10m*

3;10.2 JANELAS

3.60' a-07x0.e0x0.e0<»01 x0.4Ox0,S0S.10^..JAN&LA ALUMÍNIO NATURAL BASCÜLANT^ COM VIDRO m*
1

S.11 DIVERSOS

3.11.1 ESCADA CIRCULAR METAUCA COM DEGRAUS CK4PA XADREZ M 2.S «

4 CONSTRUCAOOE RAMPA

4.1 láO VIMEKTAÇAO dETERRA

; ESCAVAÇAo MECANIZADA OE VALA COM PROF. ATE 1.6  M(UÊDIA lAONTANiH £

JUSANTEAJMA COMPOSiçAO POR TRECHO), RETROESCAV. (0.26 M3 X tARO. DS 0.6 M ;
A 1.5 K EM SOLO DE 2A CATEGORIA. EM LOCAIS COM BAIXO DE

4,1.1

»<TERFEAÊNCIA. AfJ32rK21

ESCAVAÇAO UANUAL de vala com PROFUNODADE menor ou iguala 1.90 M.
AF_02/2021

4.1.2

, ■ b)7,00 X t.OO X 3.00 /2 ● ««cavaçAo r»guUfüAç6o 4« ár*« 4a ●e*»«o a
r»mp«

I m* 25.5*

2.55' « B 20.00 X 0.50 X 0.50 ● e p«f« bloeox d» AmdoçAc

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HORAUICA (CAPACIDADE DA
. 4.1J’CAÇAMBA:0,BM>/POTENCIA:1I1KP),LAR6URAATEi,SM,PROFUNOIOADE DE1,9A ,
I  3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO- AF_05«}I6

PUNOACto

(
m* 107,1 "«17,OOX4,S0x2,80/2

ARMAÇAO DE bloco. VIGA BALDRAMS ou sapata utilizando aço CA-SO OE 10 um.
:MONTAGEM.AF 08001742.1 KG 62,28, = » 5.00 X 0,2541(9^1 ♦ 17.00 X 1,60A»’m x 2,00

' CONCRETAOEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA.
ICOM USO DE BOMBA 4>WÇAMENTO. ADENSAMENTO EAC/^EAMENTO. AF_0S«317

(FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DE8MONTAGEM DE FÒPMA PARA BLOCO OE
' 4iS ,COROAMÊNTO.EMCHAPADEMAOEIRACOMPENSADARBSINADAE-17MM,4 '

'iraUI2AÇOE8.AF_0MO17

4.3 SUPERESTRinURA

422 3,77; ■ = 20,00 X 0,50 X 0,60 X 0,50 4 17,00 X 2,00 X 0,15 X 025m*

m* 19.2SI ■ ● (17.00 X 2.C0 * 4.90) X 0^5 X 02 l»404

4.3:1 PILARES

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO
;4.3.1.1 ARMADO UTIU2ANOO AÇO CA.50 OE 10.0 MM - MONTAGEM. APJ)6J2022

KG 61,S!--10,00x2.60 xl.SOV^^m4 tC.OO x 1.30 x I.SOk^/m
I

■CONCReTAOEMDEPILARE8,FCK-26MPA COMUSO DE BAIDES-LANÇAMENTO.
14.3.12,ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_0212022

m* 1,23, ■ = 10,00 x 0,16 x 0,20 x 2,80 ♦10.00 x 0,15 x 020 xl.30

4J2 VIGAS

:  iARMAÇAO DE PILAR OU VlOA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO
.4.3.2.1IARMADO UTILIZANDO AÇOCA.SOOE 10,0 MM.MONTAGEM. AF_0«/2022

KO 48,611 ■ ● ((5,20 X 2,00 * 8,72 x 2,00) ♦ 4.50) x I.SOkslm

ICONCRETAGEM de PILARES. FCK ● 25 MPA. COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO,
:4.322,AOENSAMENTO E ACABAMENTO. Ap_02;2022

rip 12i;--32,34x0.15x025

4A ALVENARIA

ALVENARIA OE VEOAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
: 4A.1 '8X19X19 CM (ESPESSURA9CMJEAROAMASSADEASSENTAMENTOCOMPREPARO

MANUALAF_12Ç021

4lS REVESTIMENTO

m* 80,44: ● ● 8,72 X 2,e0 X 2,00 ♦ 4.50 X 2.50 ♦ 9.00 X 2.50

iCHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESIRIRURAS DE CONCRETO INTERNAS,
4.6.1 COM COLHER DEPEDREIRO. ARQAAIASSATRAÇO 12 COM PREPARO EM 6ETONEIRA

400L AF_06«0I4I
np 80.44 ●●80.44ni>

íMASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 12.8.
: 4.S2 PREPAR0MANUAL.APLJCA0AMANUALMENTEEMFACESNTERNASDEPAREDES.

lESPESSURA DE 20UM, COM EXECUÇÃO OE TALISCA3. AF_0S/2O14

4.8 PAVIUENTAÇAO

:(COUPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPiSO EM ARGAMASSA
. . TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 U ESPESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3

■  CM AREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇAO HABITACIONAL UNIFAMllAR (CASA) E
'EDFICAÇAOPÚBLICAPADRAO.AF 11/2014

m* 60.441 e«60.44m'

i
m» 76,5* ■ ● 17,00 X 4,50'pbodJ rvnpa

4.62 (RAMPA DE PLANO NCLNADO L«1 ,OOM COM BASE CONCRETO ESPES. 15CM t.fl' ● ■ 1.20 X 1,50 (nmpê dê coocKlopwê dêicêi^idê)M

. 4.5.9 CORTE E DOBRA DE AÇO CA25, OIAMETRO DE 5.0 MM. AF_0&G0Z2 KG 3,07-«12,00 x 0255

S  PINTURAQERAL

APUCAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, DUAS DEMAOS.
,AF_(W2014

m* 143,64: ■ " retindo do pfojêlod.1

. APLICAÇAO M4NUAL OE pintura COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES. DUAS
;OEMAOS.AF_06«514

58,83' «3rellni>sdop>0).l9m*52 :

, aplicaçAo manual OE pintura com tinta lAtex acrIlica em paredes, duas
|dEMAOS.AF_1»2014

74,71; « O refirado 5a projatom*■  5.3



CANTANHED&MA

pRÕc;'2.3/7^t?? /202J:
iPINTURA COM TlffTA acrílica DE ACABAMENTO APÜCADAAROLO OU PINCEL

5A iSOBRE SUPERFÍCIES METALKXAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02

ÍDEMAOS).AF_0ia020

e  SERVIÇOS FINAIS

8,4; .. 4,00 X 2,10 ● ponSo d«ffl*

'fflj
RU6.

60.2S] ■■50,26m‘m*6.1 iLIKfPEZAOERAL

WelãneTatricia
:rEA n“111583494^-0 r

:IU£NTOW ELAN E PATKICIA NU NE5 OO
ENO eivo. FlSCAliCREA- MA «.● 1115SM94-0



))
Encargos Sociais
Não Desonerado:
Horísta; 112,90%
Monsallsta: 70,87%

B.O.I.

26,0%

Bancos
SINAPI - 09/2022 ● Maranhão
SBC-11/2022-Maranhão

ORSE-08/2022-Sergipe
8EINFRA-027-Ceará

PREFEITURR DE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXAO MUNICIPAL
Curva ABC de Serviços

Peso'

Acumulado (%)'

I
Total, Peso{%)Quant Valor Unit|UndTipoDoscrlçSo

'CÉRCÃ CÕM mouras de CONCRETO. SEÇAO "T PONTA INCLINADA
10X10 CM, ESPAÇAMENTO OE2,S M, CRAVACXJS 0.5 M, COM 11 FIOS DE
;/VtAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
lAF 05/2020

Código Banco

31,67 31.671URBA - URBANIZAÇAO 94,22 103.763,541.101,29M101193 SINAPI
\

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3.40% DE ARGAMASSA
,EM VOLUME - AREIA E PEDRA OE MAO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E
IASSENT/\MENT0. AF 08/2022

fues-funoaçOese
ESTRUTURAS

8.52 40.1927.913,5951,94 537,42m’103800 ■ SIN/\PI

CONCRETAGEM DE BLOCOS OE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME. FCK

96555 ' SINAPI ;30 MPA COM USO DE JERICA-LANÇAMENTO,/V3ENSAMEMTO  E
ACABAMENTO. AF 06/2017

FUÊS-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

814.481 26.812.68 48,388,1832.92|m* t 1

1 1
●ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA i

103333 SINAPI HORIZOMTALDE9X14X19CM(ESPESSURA9CM)EARGAMASSADE 'PARE-PAREDES/PAINEIS
ÍASSENTAMENTO com PREP/LRO manual AF_12/2021

, MASSA ÚNICA, P/LRA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM 4iRGAMASSA
ITRAÇO 1:2;8, PREPARO MANUAL APLICADA M/1NUALMENTE EM FACES :REVE - REVESTIMENTO E
lINTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAO DE jTRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
TALISC/LS./LF_06/2014

CERCA COM MOURÔES DE CONCRETO. RETO, H=3.00 M. ESPAÇAMENTO ;
101190 ; SINAPI ÍDE 2.5 M. CRAVADOSO.SM.COM 4 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 'URBA-URBANIZAÇAO

. 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_05/2020

I

I

87530 SINjAPI

56.38118,05; 28.224,80 8,00[222,15m*

f

40,97 : 21.501,46 62.946,56nP 524,81
Ii
I

II I
71,63; 18.610.19 5,681 68.621259,81M

Ii
I:

I I ●i
I

s. IIESCAVAÇAO manual de vala com PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
,A1.30 M.AF_02/Z021
'ÃTÈRRÒMÊCÂNiã^DTvÃLÃCÕMlsCÃVÃDirRÃHiDRÍClUCÃ
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M> / POTÊNCIA: 111 HP). LARGURA ATÊ
1,5 M. PROFUNDOADE DE 1,6 A 3.0 M. COM SOLO ARGJLOARENOSO.
AF_p^l8

I

[ALVENARIA OE VEOAÇAO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL OE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

●ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

■n Tj
13

03 W O

I 74.1871,55|
 J__.

1 8.207,32254,47;'MOVT- MOVIMENTO DETERRA m’93358 SINAPI 1 A
I O>

z
I

77.66106,27; 11.381,51 3. ^1 -s:.107.1rrPI ,MOVT - MOVIMENTO DE TERRA1 SINAPI94305 l I
I ●N >

'S-f
0 5
rs. C!
^ S>

t  J_.„ -4
i

79,8990,87 7.309,58! PARE - PAJlEDES/PAINaS 80,44m* I103329 SINAPI
1

M
OI

PORTA DE FERRO, OE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA COM
.GUARNIÇÕES. AF_12/2019

'ESQV-
, ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

K9 81,658.41 686,62. 5.767,60 VnPSINAPI100701

I 1.5711 SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA 83,22j5.148.42 5.148,421.01OUTROS ELEMENTOS UNC2832



))

PIMTURA OE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA

MINERAL EM PÓ (HIDRACOR OU SIMILAR)

84.S6'4.465,94 1,36,14,33m’ 311,65Outras PinturasORSE2322t

DO SERVIÇO OE CONTRAPiSÕ SM !

94438 SiNAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,

.EAPESSUM3.ÇMAREASSEÇASE3ÇM.ÃReASMQUiAÇW^,PiaLRA

PIS
I

85,821,24,47,46 4.057,63853m’O - PISOS

II

i PORTA DE ALUMÍNIO DE A8RIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO ESQV -

COM PARAFUSOS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2019 ESQUA

3.625,49' 86,93,1,111.233,162.94SINAPI91338
ORIASff^ERRAGENSAflDROS j

I
IlAJE PRÉ-MOLDAOA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA. PARA FORRO.

SINAPI 'ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTACONVBJCIONAL. ALTURA TOTAL

:DALAJE (ENCHIMENTOtCAPA) = (8í-3). AF_11/2020

FUES- FUNDAÇÕES E
'ESTRUTURAS

88,033.609,37' 1.10216.13m* 16,7I101964

I
I

4

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES.

SINAPI 'FCK 30 MPA, COM USO OE BOMBA-LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

'acabamento. AF_O0/2O17

1 FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

3-442,8li 89.081.05786.03m’ 43896557

I 1

í *●
FUES- FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

iCONCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMEMTO. AF_02/2022

90,040,961.009,13 3.138,393,11m*
103669 ; SINAPI

90,993.130,06 0.96850.56'm’ 3,68
jjANELA alumínio NATURAL BASCULANTE COM VIDRO

[ARfMÇÃO DE PILAR ÒU VIGA DE ÊSTRÜTUFÃ CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

AF_06^qa 

IfABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA PARA BLOCO
:DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA,
!e=17MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

ESQUADRIAS DE ALUMÍNIOSBC112210 l
1I

I

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

2.910,77' 91.880.89184,111 15,81KGSINAPI92762

t I

●fues-funoaçOese
ESTRUTURAS 0,88| 92,762.889.81150,12.m’ 19.25SINAPI96S40

I
I

II

ICHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
SINAPI INTBíNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

IPREPARO EM BETONEIRA400L AF_06/2014

IREVE - REVESTIMENTO E
ÍTRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

93.48;4.47 2.345.90 0,72!nF 524,81'87879
I I

* 1

I
'APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM P/«EDES, DUAS
lOEMÃOS.AF 06/2014I

15,37 2307,741 94,1510,67143,64m'I PINT-PINTURASSINAPI88497
1 ( II1

94,80846,05| 2.115.12. 0,65 I2.5U
jELEMENTOS DECORATIVOS700090 ● SBC ESCADA CIRCULAR METALlCA COM DEGRAUS CHAPA XADREZ

.'..J T

{Mobilização / Instalações Provisõrias /
I Oesmobilização

0.6 5 ? 5
p

O

'placa de OBRA EM CHAPA AÇO GALVWJIZADO, INSTALADA - REV
.02 01/2022

95.40656,261 1.968,783.0rtFORSE51 1

I

i  [LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO,
I  101963 i SINAPI ●ENCHIMENTOEMCERAMICA.VIGOTACONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

I DA LAJE (ENCHIMENTOtCAPA) = (8+4). AF_11/2020i

7.04Í 230,86! 1.62535'FUES-FUNDAÇOESE
.ESTRUTURAS

)S,900,5(m*
I

i —I^ I1 I I
t  ENTRADAOEENERGIAELÉTRICAAÉREAMONOFÃSICASOACOMPOSTE j INEL - INSTALAÇÃO
j  SINAPI |DE CONCRETO. INCLUSIVE CABEAMENTO. CAIXA DE PROTEÇÃO PARA ; ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

I MEDIDOR EATERRAMENTO. 'ILUMINAÇÃO E)OEFtNA

OI I O
16.371.0| 1.549,921 1.549.92 0,47UN9540 I I s

í3 >oI

{REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA ;
^EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÃREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2, AF 06/2014

1

toi
e,78'0,4175,60, 1359,0018.0rtF 1PISO-PISOSSINAPI87250I )

I

{APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM
iPAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

16.57 1 337,94' 97.161I74,71; 0,38m’PINT-PINTURAS 1SINAPI88489 f

fíS-



))

aplicaçAo manual oe pintura com ttmta lAtex pva em paredes.
DUAS DEMAOS. AF_06/2014

87,4714,78; 0,31|1.018.7868,93m’PIMT-PINTURASSINAPi88487 I
í

97.78:0J11.003.1335,61 28,17:KG● 00000346- SINAPI ARAME DE ACO OVALADO 15X17(45,7 KG. 700 KGF). ROLO lOOOM <Mater1al

'T"I
It

ARMAÇAO oe BLOCO. VIGA BALORAME OU SW>ATA UTILIZANDO AÇO CA- FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS50 OE 10 MM - MONTAGEM. AF

98.06;05B'907.5852.28 17,36KGSINAPI96545
_06/2017

1!tELHAMENTO COM t^LHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL,
ICOM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

0,25; 98,30813,2916,7, 48,70
i

m*COBE-COBERTURASINAPI94201

;CONCRETAGEM OE VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA, PARA LAJES
IpREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
'ACABAMENTO. AF_02/2022

,FABRÍCÁÇÁÕ,MÕN^GEM ÉÕÊSMÓNTÃGEM DÉ FÔRMA PARA VÍGÃ
ÍBALORAME, em MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES.
1AF_0^-17         ,

'ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM
’(3/4-), PARACIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE-
'fornecimento E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ipUES-FUNDAÇÕESE
.ESTRUTURAS

96,490,19766,81 621,11m’ 0.81103674 SINAPI

(
k

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

98,650.16,526.3216.0 87,72m’SINAPI96536

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

98,810.10517,5450,15 10,32MSINAPI (91855 II

I

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

IN£L-‘lNSfÁLA^o' '
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

'iluminação EXTERNA

RAMPA DE PLANO INCLINADO L=1,00M COM BASE CONCRETO ESPES. [punoACOES DIRETAS
15CM

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFiCIE COM EMULSÃO ASFÂLTICA, 2
;DEMÃ0SAF 06/2018

ARMAÇÃO OE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA
SO DE 8 MM - MONTAGEM, AF_06/2017

CABÕ'Dé COBI^ FLÈd\^ ISOLÃÒO, 2,5 MM'. ANTÍCHAMA 45Ò/750 V.
PARA aRcurros terminais - fornecimento e instalação.
'AF 12/2015 _

I

'IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES

! 98.95.0,14{19,23 464,21KG 24,14i  96545 SINAPI
I (

I

99.09'0.14-4.57 458,14100,25MSINAPI91926
 I T - (

1tI 99.220,13j1,8' 230.68 415,22MSBC030403 II
1

 E

|PROTEÇOES DIVERSAS
51,90 0.121 99,34404,62m* 7.8 iSINAPI98557 k

I

íEMBOÇAMENTO com ARGAMASSA traço 1:2:9 (CIMENTO. CALE
ÍAREIA). AF_07/2019

;P0NT0 de ÃGUA fria embutido, C/MATERIAL PVC RIGIDO SOLDAVEL 0 Tubos e Conexõôs do PVC RIgIdo
2SMM

ESÕÃVÃÇÃÕTaKSNlSÃDÃDÈmÃtíOH^PRÕF.-^ATÊ^lí-líríraeBür'
MONT/\NTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO).

SINAPI RETROESCAV. (0,26 M3 ), LARG. OE 0.8 M A 1,5 M. EM SOLO DE 2A
ICATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF .02«)21 . -. - - -

COBE-COBERTURA

ORSE Soídâvelk

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

I

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

0,12 99.46,16.71 23,28 388,77M94224 ; SINAPI

99,55'0,09280,762.0 140,38un1200
1

I H *0

' 9.62Í0.089,87 251,68m’ 25,5- O102327
M oI

I 1>
Z

!
1.98! 114.661 227.42 bj Ç 9.69.-kí

0,07
[MOVT - MOVIMENTO DE TERRA94319 ' SINAPI(

.PINTURA COM TINTA ACRiUCA DE ACABAMENTO APUCAE5A  A ROLO OU
SINAPI ;RNCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO PINT ● PINTURAS

lEM OBRA(02 DEMÃOS). AF_01/2020

1.760,07223,9426,66,m* 8,4<
j  100754 W >I

O.
hl

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIRCAÇÂO E
! ILUMINAÇÃO EXTERNA

IpONTO oe ESGOTO COM TUBO OE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 0 100 MM jTubos e Conexões de PVC RIgIdo
'{VASO SANITÁRIO)

,QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE
'SOBREPOR - FORNECIMENTO E INST/\LAçAO. AFJO/2020

âoldávôl para Esgoto

^.82;
0,051,01 17820 178,20» UN101946 ; SINAPI I

I

150,76, 0.05 99.86'150,761.0Pt1083 ' ORSE 1 \
u

fis-



) >
T

99,90131,65 0,042.821m’ 50,25I Limpeza2450 i ORSE ÍLIMPEZAGERAL I
t

PONTO DE ESGOTO COM TUBO 06 PVC RIGIDO SOLDÂVEL 0£ 0 40 MM Tubos e Conex6es de PVC Rfgido

'(LAVATÓRIOS, MICTÔRIOS. RALOS SIFONADOS. ETC...) iSoldável para Esgoto
I

I
99.9393,31 i 0.0393,311.0unORSE1679

99,95
IilNEL-INSTALAÇAO

ELÉTRICA/ELETRinCAÇÃO E
ILUMINAÇÃO BCT^NA

,INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 ; INa ● INSTALAÇAO

ÍTOMADA baixa de EMBLTTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 20 A. INCLUINDO
1 SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015

SINAPI ImÓOULO), 10A/2S0V. INaUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E ELÉTRICA/ELETRIHCAÇÂO E
,INSTALAÇAO.AF_12/2015 ILUMINAÇAO ECTERNA

0,02l55,71 55.71UN 1.092009 ! SINAPI I I
1 ( I

1

99,9652.35 0,021,0 52,35UN91957

IL. .

i  SINAPI 'CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIAMETRO OE 6.0 MM. AF_06/2022
I !

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRLTTURAS

99,980,01'13,86 42.55KG 3.0792876
II

o.sel! ESCAVAÇAO manual de VALA PARA VIGA 8ALDRAME (INCLUINDO
íESCAVAÇAO PARA COLOCAÇAO DE FÔRMAS). AF_06C017

IescavaçAo manual pafia bloco de coroamento ou sapata
^(INCLUINDO ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇAO DE FÔRMAS). AF_06C017

99,9939,33 0.01109.25MOVT - MOVIMENTO DE TERRA fTP96527 ' SINAPI
1
I

100,00:0.01 {0.2S6 63,25 21,31m’MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

ÍNa-INSTALADO
ELÈTRICA/e.ETRIFICAÇAO E
LUMINAÇAO E>CTERNA

SINAPI96523

)
(DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A ●

'  'FQRNEClMENrp&IN,STALAÇAO.AF_10/2020

Welane Patrícia -
CREA^0111583494-0 n '

1

i.ol 100,00.0.0012J22 12,22UNSINAPI93653

l
262.113,41
65.507,43
327.620,64

Total som BDI
Total do BDI
Total Geral

WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO
ENG CIVIL FISCAL:CREA - MA N." 111563494-0

» J 5
m “ O

ft

■O O
sj.< 2

>

^ Irv D
'sj GJ
_ S
ÍÕ >o
Fd
r'
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Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,90%
Mensalista: 70,87%

B.D.I.

25,0%
Bancos
SINAPI-09/2022-
Maranhão
SBC-11/2022-

Maranhão
ORSE-08/2022-

Serglpe
SEINFRA-027-Ceará

PREFEITURH DE

.;^*CflNl»Ésfr0K
rceonSlfvãu{} MSi» tícít/c

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXAO ÍN/IUNICIPAL

Cronograma Físico e Financeiro
I

120DIASÍ 150DIAS| 180 DIAS:90 DIAS60 DIASTotal PorEtapaj

ÍÕÒ.ÕÕ%,
1.968.78Í

30 DIAS
ltem|Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES
100.00%
1.968.78t

20.00%
46.629.97

16,00%
37.303,98

16,00%
37,303.98

16,00%
37.303.98

16,00%
37.303.98

100,00%'
233.149.861

1ÒÓ,ÒÓ%|
49.840,97 i
100,00% ”
37.841.18

16,00%
37.303,982 CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO

50.00%'
24.92049

50,00%
24,920,493  ICONSTRUÇÃO DE GUARITA

50,00%
18.920.59

50,00%
18.920,59

1

4  .CONSTRUÇÃO DE RAMPA

S PINTURAGERAL

I
 I

50,00%
2.344,20

25,00%
1,172.10

25,00%
1.172,10

I100,00%

4.688,40;
100,00%

131j65

100,00%

131,65
22,6%

74.026,31
100,0%

327.620,84

6  jSERVIÇOS FINAIS

Porcentagem
Custo

Porcontagom Acumulada
Custo Acumulado

19,35%

63.396,56
77,4%

253.594,53

11,74%

38.476,08
58,05%

190.197,97

11,39%

37.303,98
46,31%

151.721,89

17,16%
56.224,57

34,92%

114,417,91

17,76%
58.133,35

17,76%

58.193,34
Welane Patrícia

CR^noill583494-0 -

WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO
ENG CIVIL FISCALCREA - MA N.<’ 111583494-0
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SINAPI - Cálculos e Parâmetros

CANTANHEDE/MA
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Apêndice 10 - Encargos Sociais ~ Maranhão

■'''yiGÊNClÁ A PARTIR DE , 10/2021':,maranhAo

?^TNraRGÕsvSQC<AIS-VSOBReiA-MÃO>PE->OBRA:^-^'
CÒM DESÒNERAÇfid^'/-! .> Vêm'pesqneração'>-

mensalistaI horista MENSALISTA
DESCRIÇÃO HORISTACÓDIGO

%%%% I
-●GROPOA-

20,00%

1,00%
^a2o%
0,60%
2^%_

__3,o'o% ]
”8^0% _

J.,00%_J
37’8CÍ% ■

20,00%
1,50%
1,00%

Jb,20^
0,60%
2,50%
3,00%

!_ 8,00%
~ i,o'o%
’ 37,80%

I
I

I

o,op_%
1,50%

0,00%
1,50%
1,00%
0,20%
0,6094_
2,50%~
3,00%

IAl llNSS
Al' SES!

1,00%
0,20%
0,60%
2,50%

SENAl
INCRA

A3
A4

SEBRAE
Salário Educação
Seguro Contra Acidentes deTrabalho
reis _  _
SECONC!

A5
A6

3,00%_
8,00%
J^OO^
17,80%

A7
8,00%
1,00%

17,80%

A8
A9 i1...

iTotalA
GRUPO b:

Nâo Incide
Nâo incide

_ 17,87%
‘'3^.

Nâo Incide
Nãotndde^

17,87%
3,95%'
0-85%
10,84%_
0,07% _
0,72%
1,^
0,10%

_9,13%
0^%_

45,04%

R^ouso Semjnal Remunerado
Feriados ' ” ' '

61
B2

0,66%

_0'Ô6%
.. P'Áok._
Não Incjde
_ 0,08% _

7,02%
_ 0'?^?^-

16,73%

0,85%_
10,84%

0^6%
8,33%

Auxílio-Enfermi^de
13» Salário

83
64

0,07%
0,72%!

0,06%
0,56%

Licença Paternidade
Faltas Justificadas..
Dias de Chuvas

65l
B6

0,10^
"9,13%
0.03%

45,04%

Nã^ Incide
0,08%

67
63 iAuKÍlio Acidente deTrabalho
69 Férias 6qzadas_
BIO ISalârlo Maternidade

7,02%
0,02%

r  D(
I

16,73%TotalI  B
'GRUPOC ● .

3,46%
0,08%

I  ,4,49%
"o,11%

4,49%
0,11%

3,46%
0,08%

Aviso Prévio IndenizadoCl
C2 i Aviso Pr-évlo Trabalhado

’  C3 Férias Indeniza^das _ _
C4 i Depósito Rescisão Sem Justa Causa
C5 IndenizaçãoAdIcional

i  3,49%
;  2.39%r "Z

I  0,29%

4,54%3,^%_ _
2.39% 341%

1^ 0,29% 7^
' 9,71%r"

i

__4,54%
f  3jll%

T~?i^%
r 12,63%

0,38%
r 12,63% 9,71%TotalC

D /■
6,32%8,02% 2,98% I i7,03%Reincidêricla de Grupo_A^bre_Grupo 6

; Relncldênda de-Grupo A sobre Aviso Prévio
^Trabalhado e-RelnddêncIa do FGTS sobreAvIso
iPrévIo Indenizado

Dl '. r —r ●

0,31%●  ● 0,40% I. 0,29% ■0,38%D2

rr 8,40% 3,27% ri7/43% 6,63%r~'n Total
70,87% ■●I *

●  47;si% 112,90%83;87%-■ T0TAL|A+B4C+D) -

Fonte: Informaçío Dias de Chuva -INMCT ‘atrícia
'583494-0
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^ PREFEITURA DE

«W"í^uí«i6 /lofírt cúíífí'

OBRA; CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

RodoWas e Ferrovlss - Infra

Urtiana, praças, calçadas, etc.
Abastecimento de Agua,

Coleta de Esgoto

CALCULO DE BDI Eocnetímento de materiais e

equipamentos
Constniçâo e Manulençjo de Estações e

Redes de DIstríbuiçSo de Energia Elétrica

Construçio da EdíRcios Portuárias, Maritlmas e

Fluviais

tam eómponenta de Bg 1*0 MMo ro fO
J UWo l

mwio S*Q 1*0 Uédo ro 1*Q MMo ro VQ ro fQ IWdto roWmlrMaçai>Oftnl(AC|
toovuo fSlfl Gamma (G)

3.00 iW 4JM 3.30 3A0 4AI 4.67 3.43 433 6.11 1« 3.45 4,43 5,29 5B2 7.33 4.00 632 7350.76 030 030 I.OO 032 0,40 0.74 0.26 0,49 0,75
139 1.74
039 1,17
0.04 : 0.40

0.30 0,48 032 035 0,51 0,56 0,61 132 139tno) 137 037 137 137 030 036 0,97 130 036 035 039 1,00 1.43 1.07 1.46 232 3,16lesrwas rnancons (DF) 133 0.59 133 1.30 132 1.11 131 034 035 035 1.11 131 1,07 1,11 034 1.02 133IS. 6.16 7,40 696 6j64 m 6.74 3.50 5.11 6.00 8.31 9.51 7.14 640 1043
rr»3tlc«(ll-PlS.COnNS,íSSQW 0.65

Cardume Ugidaçlo Espcdica

O.U:a«tuqtoPm»i*ia><ia(r|-CPRB
A*»jc«aii«Mda pela 16112344713 gFRa-conlii»iq*)OTv«lmdiiiasabreaie<al3tinia).

06s4mç6ee

1J Preendiereçenas a B*raK Iniarniada(Cokn 0]

7) Os Tiiuoe narneàrme apOcsveé sáo: PIS (035%), ConHS p,00%)« ISS (vMávM ato
930% eanbrcneommiclpàa).

3) 0 ca>oÉ> 6o BOf se baseia na Kmaila abelio iillzaile pobrWrdàe 2622113 do TCU.

VALORE3PE8DIPOI4T1POI)EOe«A

Tipo deObra

Welane Patrícia
CREA noili583494.Q

WELAWE PATRCIA NUNES DO NASCWENTO
ENG CML FISCALCREA - MA N.“ 1115834944)

l-O blMe 3*Q

CorstnitA) dl EdiOóa 2034 22.12 2530

CcnsUuç»; ds Rodoviai e Ferroviaa - bira IMene, rnçes, ec. 19.60 2037 2433

B.D.I = 25,00% tede de Abastodnenbde Ague, Coleta de Esgotos 20.76 24,16 26.44

Fórmula Utilizada: Eaaçeas e Redes de DÉIritiiiçao de EmiçM EM^ 24,00 2534 2736

Obras Pwliárás. Hadlmae e Ruvlaii
(l+XCd-G+fi)*fl + Z)F) ● (1 + L)' 22,00 2730 3035

BDI= -I *100
^neciiienude Materials o Equlpenientts 11,101-/ 1432 r m TJ1630

C  r" r
0^0

o
CtexrvKdwsobra ot%Siaxmiite« eocáleido doBra.

OS VALORES % INFORMADO BKMA0RAM8E NOS UUITES DOACÓRQAO2622031S-TCU

OS VALORES % INFORMADO DE ACAG A. E DF ESTAO NOS VALORES UlMMOS DOS 134ITES DO ACÓRDiO 2S22«ei3-TCU4>LeaRK>

08 VALORES % lIffORHADO DE L FOI C0NSHKRADO VALOR ABAIXO 00 MÍNIMO t» UUITE DO ACÓRDAO 2622ft313.TCU

OS VALORES % INFORMADO DE I FOI CONSIDERADO OS PEHCEMniAIS IWKCAOOS DO fiai 2) DO CAMPO OBSKVAÇÔES DO ACÓRDÍO 2622C0I3-TCU

OS VALORESmWORMADO DE (CPRBlfOICOUSIOERAOOOPERCElímALINOICAOOPajUfl 12344/11

O

^ z
m

ct, o
64.1. pen alguns tpos de obras tomo coisuuçáo e lefofina do edftlca, M sanoamonlD e obres hWtieaa, nj aWe, ladovttl^
hnuviírès, nao bá aperemo vanbgem em se desagregar em dois tipos dsanlDS de etias com BOb enjocacos, «reto em
^pamenlD «osses possU mas caiacMrisdcas gerais cnmtfie RueddarandadK;
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iBiAnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n« 6.496, de 7 de dezembro de 1977

N» MA20220586597

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA202205âS321

 1.Re»ponsàvelTêcnlco
WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

Titulo profissional; ENGENHEIRA CIVIl. RNP; 11158J4S40

Registro; 1115834940MA

 2. Oados do Contraio

Contratsnle: MunfaplodaCanlanhade

RUA PRAÇA PAULO RODRIGUES, N* 01 CENTRO, CEP: B54654M0

Complsmenlo: PRAÇA PAULO RODRIGUES, N* 01
Cidade: cantanheoe

CPF/CNPJ: 06.155.180/0001-00

N“: 01

Bairro: Cant/o

UF: MA CEP; 65465000

Contrato: Não espaclfloado
Valor R$4.000,00

AçAo Institucional; Outros

 3. Dados.da Obra/Sàrviço

RUA Rua do CaJuL

Complemenío: LixSo Municipal
Cidade: CANTANHEDE

Data da Inicio: 01/11/2022

'Finalidade; Escolar

Proprietário;. Município da CanUnhada

-  . . 4. Atividade Tienica

14-EIabora;áo

35 - Elaboração de orçamertlo > CONSTRUÇÃO CIVIL  > EDIFICAÇÕES > #1.1.6 - DE MURO

35 ● ElaOoreçâo de orçamento > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EOIFICACAO >
#1.1,1.1-DEALVENARIA

35 - Gaboiaçâo de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E /ARGAMASSA
ARMA0A>«,1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

18-Rscatlzaçáo

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAçAO > #1.1.1.1 -
DEALVENARUV

60 - Flecâilraçao da obre > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E /U1GAMASSA
ARMAOA> #2.1.1 . DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA> #2;1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

C^ebrado em:

Tipo de conlratanlQI Paacoa Jurídica da Direito Público

Bairro: Cajul
UF: MA

Previsão de térmfrro; 30/06/2023

Código: Não Eapaciflc

N»: a/n

CEP: 65465000

Coordenadas Geográncas: 03'39‘1143‘S, 44'23M6.93'W

ado

CPF/CNPJ: 06.156.150/0001-00

Quantidade Unidade

1.00 un

1.00 un

1,00 un

OuanOdade

8T.39

Unidade

m*

87,39 m’

1.361,10 m

Após a condusáe das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixe dasta ART

.  . 5. Observações ̂

ART DE ORÇAMENTO E FISCAUZAÇAO - CONSTRUÇÃO DE GUARITA EMURO/CERCAMENTO DO UXAO MUNICIPAL DE CATANMEDE ? MA

 6. Dectaraçfies

● Cláusula Compromiesória: Qualquer conflito au litlgto originado do pressnte contrato, bem somo sua Inlarprataçloou execuçis, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lai na 6.307, de 23 da setembro de 1996, por melo do Centro de Madieçlo  e Arbitragem -CMAMnculedo ao Crea-MA,
nos termos dorespedivo regulemenlo da arbllragtm que, axpressamenia, as partes dedaram concordar,

● Declaro que estou cunprtndo as regras de acessibilidade pretislas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n
5296/2004.

 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Oedaro serem verdadeiras as Informaçies adma

Pc0CuCij:^
WELANE patrícia NUNES 00 NASCIMENTO-CPFrOOS.eSe.4SZ-«S

JOSE MARTINHO DOS SANTOS Auini<íodir».mjeiiginiporjosEM*FmNHo
DOS SANTOS 8AmoS:17SeS»01M

8
/ de zz.

ARROS;17566aP030á
Municipla dc csnUnhcdc-CNFJ: o«.ise.ieo/ecei-oe

«●d<
Local dais

___ 9, Informações
' A ARTá válida somente quando quKada. modlanta apresentação do comprovante do pagamento ou conferinda no ilte do Crea.

lO.Velor

A aulenUddade fleala /VRT pode ser verlScada em;hnps/;cieavna.siliic.coin.br/pub6aif. com a dave: >zbac
Impresío em: 11/11/2022 is 18:42:43 pcn. I[k.138.97í34.195

I^CREA-MABa
felsconoscoScresmaors.br
Fax; (93)21054300

wnw,eieams.oig.br
Tal: (06)2165-8300 UaA4>*M»
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Anotação da Responsabilidade Técnica - ART C A —
Lei n« 6.496, de 7 de dezembro de 1977 1*1/^

AKI UUkÁJSERVIÇO
N« MA20220586597

SUBSTITUIÇÃO à
MA202205S6321

Esta ART 6 Issnta de taxa Registrada em: ii/ii«02Z

A outw\ti«»aa de«a ART podt »erveriSosda em: htlj»y/ci»»mia.iltsc.com.br(pub!a/, eom a sheve: yileo
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# CAU/RR
RRT 12584822Conselho de Arquitetura

e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

Verificar Autenticidade

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Clvil/Social: ELINE GASPAR DE SENA

Título Profissional: Arqulteto(a) e Urbanista

CPF: 607.XXX.XXX-04

NO do Registro: O0A1930O28

2. DETALHES DO RRT

NO do RRT: SI12584822IO0CT001

Data de Cadastro: 21/11/2022

Data de Registro: 23/11/2022

Tipologia; Público

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação; INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$108,69 Pago em: 22/11/2022

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Tipo; Pessoa jurídica de direito público

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-00

Data de Início: 21/11/2022

Data de Previsão de Término:
21/01/2023

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP:65465000

Logradouro; ESTRADA DO CAJUI
Bairro; CENTRO

UF: MA

NO; SN

Complemento:
Cidade: CANTANHEDE

Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Projeto Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixão Municipal

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1® do art. 56 da
Lei n-13.146, de 06 de julho de 2015.

3.1,4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO

Atividade; 1.1.1 - Levantamento arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1,2 - Projeto arquitetônico

Quantidade: 91166

Unidade: metro quadrado

Quantidade; 10.89

Unidade: metro quadrado

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N® do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro

www.caubr.gov.br Pígina Í/2
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CAU/RR RRT 12584822Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
Verificar Autenticidade

5I12584822I00CT001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE INICIAL 21/11/2022

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, pue as Informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ELINE GASPAR DE SENA, registro
CAU n® 00A1930028, na data e hora: 21/11/2022 11:34:18, com 0 uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e 0 livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo7form~Servicos, ou
via ORCode.

ELINE
GASPAR

Assinado de
forma digital por
ELINE GASPAR DE
SENA:607195723DE 04
Dados:
2022.11.23

' 957230408:46:44-03'00'
SENA:607

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/vlew/5lglit/exlerno7fofmBSefvicos, ou via ORCode. Documento Impresso em:
23/11/2022 às 08:38:39 por. siccau. Ip 10.128.0,1,

www.caubr.gov.br P<glna 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PfiEfnrURR DE

ONUtèWE

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL
l!l..

,  com sede na, CNPJ n°A empresa

Sr.(a)representado

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

pelo(s)neste ato

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estadoconstitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Cantanhede, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS. n° XXX/XXXX, usando**dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiáislparu'ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREfEITURn DE

C/NSVMBE

TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante^jíihscrita no CNPJ sob
‘ * M .

 (endereço completo), representada

, D E C L A R, CPF n°

A/O

, sediada nao n°

, R.G. n'

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

pelo(a) Sr.(a)

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

I

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do artí 3° da Lei Complementar n'’'123/2006.
i;
l■■li : i

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE,^^ conforme inc. II djji art. 3° da Lei Complementar n“
123/2006. ' llllliliH”'

'li.

I,

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no-procedimehto licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela PrefeittiràtMunicipal de Cantanhede.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpI@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

, CNPJ n.°A Empresa , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede, que o Sr.

, será indicado como (nome e profissão), CREA n°

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do; substituído e'com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

j;t
f\‘

(local ©(^tapor extenso)

(nome da empresa)
(nbfee e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, e que assumo total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da san*)

'tj

jr

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus

representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal

pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro,

da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite dc R$ (valor da

garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n® (número do contrato,

formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do instrumento

convocatório da licitação - ex.: PE n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas

as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO,

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato:

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas hão honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTEeiprejuízos causados a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo durante a execução dp contrato,

3. Esta fiança é válida por (prazo, cohta<Íd:erhldi^, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto,

em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)

(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito

e por efeito da presente'fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

5  '

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o

vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação

a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome

da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA qualquer

comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a

AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de

Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito

e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz

às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e,

que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança

e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade
federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

«1.

■Ji

It.

h
il

"i,
t

i|■t

''I if'
I'j1'I

I »
l!h: I

●!(| lllllt 1
I;f ●

●I I*iiil« J(1

'‘i i|
(I..,

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDBMA
pRoc. ?,5yí ooy 1207 “i-
F'LS.

2RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
fREFinURA 01

MIM

TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO VII

{PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:
llit

* * ’’

Concordamos integralmenie e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N° XXX/XXXX, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da

data da sua apresentação e abertura. "

Temos conhecimento dos locais e das condições de exeçqç^ dos serviços.

Esclarecemos, fmalmente, que o"portadorÍestá'proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem

como, assinar, concordar, désistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes

ao procedimento licitatório. ' ■

I.

I i '

llllli...

'!\
(local e data por extenso)h I

li ●=ii
'I

I

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
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TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIII, DA CF/88

, representa‘da pelo(a) Sr(a)

 , DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIIl do Art. T da Constituição Federal de 1988.

CNPJ n°A empresa

, CPF rf, R.G. n°

(local e daípipor extenso) i !
.li

"
.1 I

■l| lilllilii'1|
I;W .

(nome ida empresa)
(nprne e assinatura do representante legal ou procurador)

lil iL

i, ●'  ;!

í
‘‘I

h i|

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro

Cantanhede - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° XXX/XXXX
e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos
serviços.

A presente proposta foi formulada com b^e nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edit^ da Tomada de Preços n° XXX/XXXX, os

quais aceitamos c nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
do recebimento da ordem de serviço.

' ! I ■ *

Conta para depósito dos;pagamentos das faturas: Banco:
Conta corrente:

ll

VALOR GLOB^fvL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais; mão deiobra, tributos, impostos, taxas  e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,

despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos serviços:

,) dias, contados(

,) dias corridos, a contar da data(

Agência:
í'<

)●(

em

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

Estado Civil:

CPF: RG:

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL;

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

iil

Local e data:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>

iir

I ' ,

^'l! ,|l
"'I,

^ ' l'i;iil

‘*il

www.cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N® XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gcstor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n".

, no valor total de R$ ) para queEncaminhamos em anexo a nota fiscal n°
seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:
N° DA NOTA DE EMPENHO:
N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

■I ■'I
"l| I'Atenciosamente,

I

(Nome e assinatura; do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

/  QUE ENTRE SI
MUNICÍPIO DE

ESTADO DO

CONTRATO N°
CELEBRAM 0

CANTANHEDE,
MARANHÃO E , A EMPRESA

   PARA

,  NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita rio CNPJ/MF sob o
n° 06.156.160/0001-00 com sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato

representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr.°
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°

representada neste ato pelo seu (cargo) ,, ^
 , (estado civil)

 (carteira de identidade);,

|_, doravante denominada

 (endereço, com sede
doravante denominada CONTRATADA,

, (nacionalidade)

 , (domicílio)
 , têm,

_, (nome)

(profissão) 

  ' (CPF/MF)

entre si, justa e acordada a celebração^ dq presêr|te Contrato de execução dos serviços, na forma de
execução indireta, regime de empreitada-pòripreç^iglobal, sujeitando-se as partes à Lei Federal n°

8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, formalizada nos autos do Processo Administrativo n°

2306001/2022, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,

pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, devidamente homologado pela autoridade

competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada

para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de
Cantanhede/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos
Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX, e demais

especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer

parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

RStotal dos serviços, fica ajustado o Preço Global em
 de acordo com a Proposta de Preços apresentada

Para execução

pela CONTRATADA.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e

da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitadòi era todos os níveis de

trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tâo logo constatado o problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte é às suas expensas, bens

prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes

com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive;pela regularidade técnica e disciplinar da

atuação da equipe disponibilizada para j.seiviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestàção*dòs serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a

execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir tódas^pbrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por

seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n° 8.213/91.

o) Cumprir Iodos os direitos trabalhistas dc seus empregados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento dc trabalhadores e seu transporte,

sob pena de rescisão unilateral do contrato;

ou

se

serem

p) Até o 10° dia após o início da execução do contrato, a contratada deverá apresentar:
o Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados

contratados;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cópia do livro de registro de empregados;

Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores;

Cópia dos recibos de fornecimento dos equipamentos de proteção individual a todos

os seus empregados;

Cópia do CDTT (Certidão Declaratória de Transporte de Trabalhadores), na hipótese
de recrutamento de trabalhadores e transporte para localidade diversa da origem;

o

o

o

o

o

o

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e

interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico, especificações
e normas

contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para^exercer'^.atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

,  , , 1

í) efetuar os pagamentos nos prazos e demais‘còhdições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a

h

- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da

Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço para o início dós serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,

poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA

apresentará à Gestão de Contratos, cm até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do

contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 5% (CINCO

POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai.

www.cantanhede.ma.gov.br
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF
MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da ^Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, ■ devendo conter
cxprcssamcnle cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrcvogabilidadc, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade  e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.-

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em 'dinheiro a títdo de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, dé quCíO CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029-Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal
de Infraestrutura.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na

medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos dos serviços,

ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem

do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões

negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão i'Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da

documentação abaixo:

●  Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

●  Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento

no mês de pagamento da parcela contratual;

●  Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

● Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de

um terço;

● Ao final do contrato administrativo,, o. pagamento será efetuado apenas após a efetiva

comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada

eventualmente desligado ao final do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO:'A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de

Cantanhede por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de

entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no

protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria

Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira

medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PAIU\GRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos

serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal,
bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota físcal,já deverão estar descontadas as eventuais multas

e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,

relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
www.cantanhede.ma.gov.br
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recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da

Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa

de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,0001644
365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista

no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação

dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para

custeio do objeto da presente licitação. ,,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devid^ justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATÀNTE quando:

a.l) houver modificação no projeto, básico ou das especificações, para melhor adequação

técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas

condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar

o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com 0 Art. 57 da Lei

Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá

de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de

manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

a

365
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FÍSCALIZACÀO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos

e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a

realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contratq'sãp,aque!as previstas

no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação ènv vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93,

Concluído o serviço, esto^será recebida provisoriamente, peloPARÁGRAFO PRIMEIRO

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá .recusar o recebimento provisório do

serviço, caso haja inconformidades significativas quarito.^àslèspecificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO. - No çasoj;de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documentò-anexo ao termo circunstanciado e deverão estar

corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTOi|^’0 recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada,pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas

partes, após o decuréo do prazo de .qbservação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias

contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da

responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela perfeita

execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,

relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas

na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme

listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDÊ/MA

proc._2 ̂ nooz /202J1
FLS. JEI.
Rue.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PíirmURA 0(

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)

anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumid,as contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimqniaj ou humana, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se 0 que

foi efetivamenie executado pela empresa e 0 cronograma físico financeiro apresentado e aprovado

pela FISCALIZAÇÃO.

'Al'
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por

cento). Para o atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada a multa correspondente a

R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia,de atraso,
t > ,. *

PARÁGIU\FO TERCEIRO: Poderá ser configurada a incxccuçâo parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando 0

adjudicatário se recusar a assinar 0 contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver

atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de

serviço. ''Ül!!

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços,

quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias, Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada

inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

GRAUINFRAÇAO

www.cantanhede.ma.gov.br
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Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

011

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de

seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilÍ2ação de equipamentos de proteção individual

(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por

ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por

ocorrência. ^

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais - por ocorrência, i

Reutilizar material, peça pu eqüip^ento sem
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. * '

anuência da

012

013

014

025

026

027

038

039

0310

Destruir ou danificarid^cumentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrênciá. ● ■ 'uiii:

0311

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com- suas atribuições - por ocorrência.

Não .refazer serviço rejeitado, pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência.
Não manter rios, locais dè serviço em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar- as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto

do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

cumprir determinações da

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0312

0413

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU
R$ 200,001

R$ 400,00

R$ 500,00

2

3

R$ 1.000,004
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R$ 3.000,00

R$ 5.000,00

5

6

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimentos

de contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA: A sanção de suspensão do direito

de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, de,^ue^trata o inciso III, art.

87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa óu dolo, por até 2 (dois)

anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre

outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meiosi dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando, frustrar ò^iqbjetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuii;idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em vitódedé atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar;*!ou ntjliyar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em

parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do

contrato, á m^útenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do

Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com  a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através

de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de

cobrança judicial.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciênciada decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ● A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de o Contratante adotar, motivadamente, providências aeauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo ou
especificações, salvo, casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos
Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ào, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser alterado mediante termo
aditivo.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

lÒdOOl /202^PROC..

FLS.

RU8.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFínUftA OC

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPI^ESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficiai, nos termos da Lei n- 8.666 de

21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE '

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderá ser reajustados, pelo INPC mediante

solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais

prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa

proposta se referir.

PAIU4GRAF0 PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica ò,, Contratado obrigado  a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do Valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as. disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA, para 'dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,

renuneiando as partes/a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinarh este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE;

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDIU

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e

Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA.

VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas
Adotadas - %DESCRIÇÃO MÉDIAMÍNIMO MÁXIMO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)
COFINS

PIS

ISS <●●><
● ●● )

TOTAL
Fonte da composição, valores de referência e fómiula do BDI: Acórdão
325/2007-TCU-Plenário

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBILVDO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

99

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO %%ITEM

GRUPO A

Al INSS
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INCRA

SEBRAE ^
SALÁRIO EDUCAÇÃO ~
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A5
A6
A7
A8 FGTS

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
  GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

A

BI
FERIADOSB2
AUXILIO-ENFERMIDADEB3
13° SALÁRIOB4

LICENÇA-PÁTERNIDADE:
FALTAS JUSTIFICADAS ’
DIAS DE CHUVA  .
AUXlLIO ACIDENTE DE TRABALHO
FÉRIAS GOZADAS ~
SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B5
B6
B7
B8
B9
BIO

B

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)
AVISO-PREVIO (TRABALHADO)
FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

Cl
C2
C3
C4
C5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
REINCIDÊNCIAS

Dl

D2

D

TOTAL (A+B+C+D)

Ih..

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N® XXX/XXXX
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO (Item 5.2.5“a” do Edital)

H  ,

em cumprimento ao item 5.2.5, allné^j|“.a” do edital daA empresa

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura.Municipal de Cantanhede/MA;

de deLocal (XX),

(Nqme e assinatura do responsável pela empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

   signatária, inscrita ;noCNPJ sob o n.°

(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob

as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, e que

contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital  e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

A empresa

, sediada na

'!(

●1 I f I I .

ih.

'  : 1 1 j! ILocal (XX) de
< t

I.
'I I .

> : ) . r
● E 1

]l
.● I

' ●y I. I lII,IL

j  '(Nome e assipatüra do representante legal da empresa)
(n.° da identidade do declarante)

I

ii,..
t

■'l!.'(| {

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita
e Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA.

I

REFERÊNCIA: Processo n° ;23;j|1002/2022
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n“
XXX/XXXX
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE^CEBIMENTO
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente â'tomada de Preço
em epígrafe, em cumprimento ao disposto,nb.art. 73 da Lei'Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe o(s) referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação cfiteposa,. verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básicò e com a Proposta da Empresa,

este TermÒ*dé ’Rècebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para;que produza;os legítimos efeitos de direito.

E, assim, se

!■ !■

Cantanhede- MA- de de 2022.>  \

xxxxxxx
Secretário(a) Municipal de

■ ii

xxxxxx
(s^ryidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx
Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita
e Muro/Cercamenio do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA.

REFERÊNCIA: Processo n®'23l'l002/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n*
XXX/XXXX

CONTRATADA: 

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe,
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe o(s) referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade

especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.
E, assim, expede-se este Termo dc Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que produza os legítimos .efeitos de direito.

com as

de 2022.Cantanhede- MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx
Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede/MA, 28 de novembro de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor
RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado

Encaminha-se o processo administrativo n° 2311002/2022, com minutas de

edital e contrato, para análise e emissão de parecer jurídico de Tomada de Preços n°

013/2022 que tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada

para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de

Cantanhede/MA, conforme projeto básico, nos termos do parágrafo único, do Art. 38,

Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

igues XavierNeto
residente da CPL

Portaria n° 011/2022

Emíâío

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N^: 2311002/2022

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Analise do Edital de licitação na modalidade Tomada de Preços

I - CARACTERlZAÇAO

Trata-se de procedimento licitatório para Contratação de empresa de engenharia

especializada para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixão Municipal no

Município de Cantanhede/MA. A fase interna do Processo se desenvolveu regularmente

através da solicitação feita através da Secretaria Municipal de Infraestrutura junta a

Secretaria Municipal de Administração, com autorização expressa do ordenador de

despesas da pasta.

Do procedimento resultou a elaboração de Edital de Tomada de Preços do processo

em epígrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos a análise jurídica.

II - ANÁLISE

A tomada de preços é uma modalidade de licitaçao entre os interessados devidamente

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o

terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação, na forma do que prescreve o Artigo 22, Paragrafo 2- da Lei n” 8666/93.

A Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização da Tomada de Preços por

ser a modalidade aplicável ao caso em pauta, visto que há autorização legal prevista no art.

23, l,’'b”daLein“ 8.666/93.

A análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca de aspectos

formais da licitação e análise do edital, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise
do mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

Desta forma, apos análise dos autos, e em atendimento ao paragráfo único do art. 38

da Lei n.° 8.666/93, concluí-se que o Edital e a Minuta do Contrato se encontram de acordo

especificações da Lei de Licitações, arts. 40 e 55, atendendo a todas as exigSncias

legais exigências legais.

com as

III ■ CONCLUSÃO

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que
foram atendidos os preceitos legais necessários.

Cantanhede/MA, 29 de novembro de 2022.

9

Rafaeísilva Teixeira
Analista Municipal
OAB/MA ns 21.745

wv^w.cantanhede.ma.gov.br
juridico@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N® 013/2022

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N” 155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 9,412/2018
E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"ORGAO INTERESSADO:

2311002/2022SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LlCITAÇAO:

Execução Indireta Por Preço GlobalMENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixão
Municipal no Município de Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: R$ 327.620,84 (trezentos e vinte e sete mil, seiscentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS

E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro.

DATA: 21/12/2022 (Abertura da Sessão)
HORA: 08:00hs (Oito Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA
DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO
DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, QUE SE
SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP: 65.465-000, Centro -
Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às I2h00min horas, onde poderá ser consultado e
obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.cantanhede.ma.eov.br. podendo ser solicitado pelo e-mail
cplíS.cantanhede.ma. eov.br.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022

A Prefeitura Municipal de Cantanhcdc, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -

CPL, designada pela Portaria n*^. 011/2022 de 06 de janeiro de 2022, toma público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21 de dezembro de 2022, às 08h:00min,
na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Paulo

Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n°

013/2022, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do

tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo  n° 2311002/2022,

devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006,

Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e

demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação

de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão

pública.

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada para Constmção de Guarita e

Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA, conforme especificações

e condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 327.620,84 (trezentos e vinte e sete mil, seiscentos

e vinte reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do

Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,

devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos

envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e

responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

Cantanhedc, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para

recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades

que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação,

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do

prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das

8:00hs às 12:00hs (horário local).

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC.? ̂ 1/00 l 1202 V

FLS.

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRirriT UftA Ot

QfitmtèOIE

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, CNPJ n® 06.156.160/0001-00, em valor correspondente a

1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no “caput” e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do

Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN

CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em

funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,

cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de

validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida

por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado

do Maranhão, devendo conter expressamenlc Cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no

mínimo 120 (cento e vinte) dias.

cl) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n® 01

- Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que

desempenhem atividade pertinente e compatível com  o objeto desta licitação expressa como objeto

social da empresa cm seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos

necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preço deverá:

3.3.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal

de Cantanhede, Estado do Maranhão; ou

3.3.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda,

quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO
PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos

envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento

3.4. Além das vedações previstas no Art. 9® da Lei n® 8.666/93, não poderão participar, direta

ou indírctamente, desta licitação:

w\vw.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3.4.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite

o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.4.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno

vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

3.4.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas

jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com

sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA.

3.4.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação

demanda a prestação de serviços de forma habitual  e pessoal, mediante subordinação hierárquica do

trabalhador à empresa contratada.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
0*^8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,

deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu

representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por

Instrumento Público ou Particular, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da

empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. 0 instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou

Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado dos

documentos de identificação com foto do representante e dos sócios.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante

se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará

comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,

acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresae Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado

previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o

documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3°

da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.I.4.I. A declaração mencionada no subitem anterior terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet, fac-símile ou e-
mail.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de
seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 013/2022 - Data: XX/XX/XXXX.
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS rf 013/2022 - Data: XX/XX/XXXX.
“PROPOSTA DE PREÇOS”

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP:65.465-000- Cantanhede/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excctuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanirado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da

diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou órgão competente;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

c) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal,

Estadual ou do Município de Cantanhede-MA.

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo
ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida
Ativa da União,

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

0 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão atualizada de Registro do lieitante no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA;

b) Certidão atualizada de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional dc

Engenharia e Agronomia - CREA.

c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia/CREA, onde deverá constar o nome do profissional, comprovando a execução dos
serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de

capacidade técnica,

d) A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s) será feita

mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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profissional, ou cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou mediante certidão do CREA,

devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA

da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou ainda,

mediante apresentação de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado

apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através
do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico nela

execução do objeto desta licitação, caso lhe sela adjudicado:

f. 1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir

o responsável técnico por novo profissional, com  a prévia e escrita anuência da Prefeitura

Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que

possui experiência profissional equivalente ou superior,

f) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da

licitação,

g) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como

instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do

objeto da licitação,

h) Declaração (OPCIONAL) de que tomou conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V

deste Edital, em papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal
devidamente identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do

conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e

que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

I) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete

incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993

e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício

social, já exigíveis c apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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●  Publicados em Diário Oficial; ou

●  Publicados em jornal de grande circulação; ou

●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada

- ElRELl ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP

●  Por fotocópia integrai do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercia! da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

●  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas

Explicativas, acompanhados dos Termo de Abertura  e Encerramento do Livro

Diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício cm curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Circulante + Realizável a longo Prazo
índice de Liquidez Geral = > 1,0

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
índice de Solvência Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circualnte
índice de Liquidez Corrente = > 1,0

Passivo Circulante

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos

juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) As empresas não optaiUes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial no

formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Ünico do art. 45 da Lei 8.981/95,

nos termos da Instrução Normativa n® 2.003, de 18 de janeiro de 2021.
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b) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial (Lei n°

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da

empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em

nome da empresa, claramcnte afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, disponibilizando

pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de

qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamenle da execução dos serviços(s) profissional(is) indicado(s)

para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura

Munieipal de Cantanhede/MA;

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo
XV deste Edital,

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir

dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de
1988.

d) Consulta a Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da
EMPRESA, como dos SÓCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça

(vAvw.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CNJ;

e) Consulta a Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de

Transparência do Governo Federal, obtida por

(www.portaltransparencia.gov.br). (PRINTSCREEN);

f) Caso as consultas descritas nas letras c e d não sejam apresentadas impressas pelos licitantes, a

equipe de apoio poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores dos referidos

doeumentos, para verificar suas regularidades, ficando registrado na ata da sessão seus
resultados;

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada no dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será

devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá

VAVw.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por

igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1.0 envelope n® 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante,

na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em

moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas

necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I

do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

Cronograma Físico-Financciro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento  e oitenta) dias, a contar do recebimento da

Ordem de Serviços.

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite

prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio desde

que contenha todas as informações solicitadas,

f 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá

estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua

composição.

f2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no

Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,

as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

Composições dc Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado

o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as

informações solicitadas.

Composição dc Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou modelo

próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são

exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos

encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC.

it Na comnosicão do BDI. percentual dc ISS compatível com a legislação tributária do

municínio dc Cantanhede, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo

nrevísta na legislação municipal c. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um

nercentual proporcional entre o limite máximo dc 5% estabelecido no art. 8”, inciso II, da

Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das

Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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k~) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa üc PIS c
COFINS apresentem demonstrativo de anuracào de contribuições sociais comprovando
Que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDl corresnondem á média
dos nercentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de comnensacão dos critérios
previstos no art. 3" das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir quc os
nrccos contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários nela
Icgisiacão trihutsiria. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

I) As empresas ontantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os nercentuais de ISS,
PIS c COFINS discriminados na composição do BDI quc sciam compatíveis com as
alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Complementar n" 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não inclua
os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento
(Sesi, Senai, Schrac ctc.I. conforme dispõe o art. 13. S3” da referida Lei Complementar.
ÍAcórdão n“ 2622/2013 - TCU - Plenárlo'1.

g” c “h”, serão assinados pelo5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f’ e
representante legal da empresa c responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.

5.3.3.I. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha; palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso llic seja
adjudicado o objeto.

5,3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar
ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual
for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5,3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

vAvw.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de

alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompativeis

com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA

são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas

composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem

necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver

nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas

pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá solicitar às

licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou

recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos

documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao

indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão

Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que

apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a

essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão

Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou

empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei

Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor

recurso, o que consteirá em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,

por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de

sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos

presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão

Permanente de Licitação.

www.cantanhede.ma.gov.br
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6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão

destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas

das causas que ensejaram a inabilitaçâo, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n°
8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes

habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes

habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

iniegralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária

da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,

sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de

Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;

ocorrendo divergência entre os valores numéricos  e os por extenso predominarão os últimos. Se a

licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total do

serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de

preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito

de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado

sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em

até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de

preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1® e Art. 45, Inciso 1 da Lei

Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos 1 e II da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam às exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por

meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado

e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

www.cantanhede.ma.gov.br
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c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no

prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.13, cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor  a que se referem os subitens a e b, será exigida,

para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1°

do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da

correspondente proposta.

6.1.1.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,

a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,

pelos lieitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação

ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento;

6.I.I.I. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital;

6.2.7.S. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração

e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. AD.TUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da
Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto

da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município

de Cantanhede, Estado do Maranhão, para se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede, poderá revogar a lieitaçâo por

razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
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b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o

objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Cantanhede, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM PE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar

o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no

item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade

da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de

Cantanhede convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da

licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e

de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo como subitem 5.3.1, letra “d” do presente

Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros ou técnicos

nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, para acompanhar

a realização dos serviços.
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10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela

Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,

além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O físcalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as

providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO

II.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30

(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com

base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o início

da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,

acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões negativas de débito junto ao

INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de

Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da documentação abaixo:

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento

no mês de pagamento da parcela contratual;

●  Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

●  Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de

um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva

comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada

eventualmente desligado ao final do contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Cantanhede por meio do setor

competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta

Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de

Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão ser

juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta

licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado

de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais

e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos

decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao

cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do

CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,0001644
365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota

fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando

o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente

responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação

das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla

defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que

foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado

pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a inexecução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa

correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

I2.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicalário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço  e ainda quando houver atraso injustificado para

início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)

dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada

inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.

ITEM

011

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por

ocorrência.
012

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 
013

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Não cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de acesso de

seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato

- por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por

ocorrência. 

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por

ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -

por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -

por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução

do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente

aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do

contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,

sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão

corporal ou consequências letais - por ocorrência.

014

025

026

027

038

039

0310

0311

0312

0413

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1,000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,

a Administração poderá declarar a inexecuçâo total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de

Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,

conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,

quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem

consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento

licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,

com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a

manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou

de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à

Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão
à Contratada.

12.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância

devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029-Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal
de Infraestrutura.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia
de servidor(a) do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Cantanhede coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado ao Setor de Engenharia, das 08 às 12
horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia
de execução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, a qual
deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Divida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMC - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fi  m do prazo de vigência do contrato.

CONTA CORRENTE: 4573-X, AGENCIA: 1734-5, PREF MUNna

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida

por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no

mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da

garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se  a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis

contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de

descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,

mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

ser

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15

(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja

inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o

recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do

prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento

provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil

pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÒES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa

da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de

Cantanhede/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar

no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,

regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,

especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo

do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento

desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a

reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de

serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como

verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos dc tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,

salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP;
65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às

12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente pelo sitio oficial
www.cantanhedc.ma.uov.br e httns://www6.tce,ma.üov.br/sacop/muralsite/mural.zul mais

informações pelo e-mail cpl@cantanhede.ma.gov.br.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir

eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Cantanhede,

localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA,  em dias de expediente, no
horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

2 ̂  //OOZ I202>
ir^ò -PROC.,

FLS.

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRirsiTURn OE

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7“, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Definitivo.

lede/MA, 29 de novembro de 2022Q

Emídip Rodrigues Xaw
Pre^dente da Comissão de Licitação
Resporísável pela elaboração do edital

;o

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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OMmBE

TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e
Muro/Cercamento do lixâo Municipal no Município de Cantanhede/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento  c oitenta) dias, a contar do recebimento
da Ordem de Execução de Serviço.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:

Valor Estimado Total: RS 327.620,84 (trezentos e vinte c sete mil, seiscentos e

vinte reais c oitenta c quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte

integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
( X ) Preço Global
(X ) Global

(  ) Preço Unitário

(  ) Por Lote

EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO;

C

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Cantanhede/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Setor de Engenharia Municipal

UNIDADE FISCALIZADORA

Setor de Engenharia Municipal

D

E

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, - localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro - Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto

Básico e Especificações.

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede, por equipe composta de

cngenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para
acompanhar a realização dos serviços.

G

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E

MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL -

MEMORIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS
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Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do LLxSo Municipal
LocaUImplontação:Zonal}rbana.Proponcnlc/ProprieUirio:PrefeituraMunicipaldeCanlanhede-AfA
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SUMÁRIO
3OBJETO:

MEMOEIAL DESCRirrVO

EXECUÇÃO DA OBRA

NORMAS GERAIS

FISCALIZAÇÃO

MATERIAIS E MÃO DE OBRA

INSTALAÇÕES DA OBRA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL:

SERVIÇOS PRELIMINARES:

CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO:

4

4

4

5

6

7

8

8

8

8

9Mureta:

CONSTRUÇÃO DA GUARITA

FUNDAÇÃO:

ALVENARIA:

ESTRUTURA:

COBERTURA:

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS:

ESGOTO:

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

CABEAMENTO E QUADROS:

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO:

9

9

10

10

11

11

12

12

12

13

Revestimento com Cerâmica: 13
14PISO:

Piso Cerâmica:
ESQUADRIAS;...

Portas:

15
15

15

15PINTURA:

DIVERSOS:

CONSTRUÇÃO DE RAMPA PARA DESCARGA DE LIXO:

ALVENARIA:

ESTRUTURA:

SERVIÇOS FINAIS:

16

17

17

18

18

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Llxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Canianhede~MA
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Dados da Obra
Construção de guarita e muro/cercamento do lixão
municipal.Objeto/ obra

Estrada do Cajuí, Cantanhede/MALocal/ implantação

Prefeitura Municipal de Cantanhede ■ MAProponen te/proprietário
Outubro/2022Data/ Referência

Finalidade: O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presente obra de acordo com o projeto anexo, de execução da Construção de

guarita e muro/cercamento do lixão municipal.

' .j:'
Legenoi/ r: -- % ■  3*39'23.33'544'23'53£3‘.vS.N- ●-

■ '-S. '■
l-r

't

. ■

á' -\mã
lL'F.

Objeto/obra: Construção de Cunríta e Muro/Cercnmento do LLxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana ■ Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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OBJETO;

COORDENADA
GEOGRÁFICA

ITEM OBJETO LOCALIDADE

Construção de guarita e
muro/cercamento do lixõo

municipal

Rua do Cajui, Lixõo
municipal.
Cantanhede/MA

3°39'23.30''S
44°23'53.83"0

1

Objeto/obra: Construção rie Guarita e Muro/Ceraimento do Lixão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário; Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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EXECUCÀO DA OBRA

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/empreiteiras, após os

processos licitatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica de

execução das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local, e

atender as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),

diário de obra, licenças e alvarás.

NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação dos

Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária. Os demais Projetos Complementares

deverão ser elaborados e providenciados pelo ente federado, Prefeitura Municipal de

Cantanhede, e deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra.

Caso haja dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura, elas

deverão ser dirimidas antes do início da obra com  o setor de Engenharia da Prefeitura

Mumcipal de Cantanhede, que ficará responsável pela fiscalização dos serviços. Para eventual

necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, tanto pelo ente federado

como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Engenharia do

Município, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT, devendo ser

rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada.

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:

●  Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do

Trabalho e Emprego.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra,

danos causados ao convcnente,
objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.

a serem

Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no

vez comunicará os fatos àente federado (contratante), que por suaprojeto, comunicar ao

Divisão de Engenharia do Município, para que as devidas providências sejam tomadas.

Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos.

●  Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

rcsponsabilizando-sc por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a

ocorrer nela.

●  Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e

CREA local.

●  Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato de Empreitada

por Preço Global.

●  Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

SC

FTSCALIZACAO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável

Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que

for determinado pelo fiscal.

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional

devidamente habilitado e residente, que a representará integralmentc em todos os atos, de

modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da

Objeto/obra: Construção <le Guarita eMuro/Cercamento do LLxão Municipal

Local/Implantação: Zona ürbana-Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede MA
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Empresa executora terão eficácia plena c total, e serão consideradas como feitas ao próprio

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será considerada como

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico

pela Obra que será executada,

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou cora

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da

Empreiteira perante a legislação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e

demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Divisão

de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação

entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da

obra.

MATERIAIS E MÃO DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões

da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já normalizados, a mão

de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de

propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

defínitivaraente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Llxâo Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às

instalações provisórias da obra, compreendendo 0 aparelhamento, mão de obra, maquinaria e

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes,

tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

Objeto/obra: ConstruçSo de Guarita e Muro/Cercnmento do LlxBo Municipal
Loca!/Implantação: Zona Urbana-Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede ~ MA



CANTANHEOE/MA

Z^/fOOl, /202 2
/‘lò ■ ~

PROC
FLS.

PREFEÍTURn DE

MCmsfl-uüte^ flCíírt- cáiwk

RUB.

F.SPECTFICACÕKS TÉCNTCAS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL:

A obra deverá ser executada com acompanhamento técnico de profissional habilitado pelo

CREA, ao qual cabe a responsabilidade pela execução e pelo cumprimento das normas

técnicas construtivas.

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Placa de Obra:

Será fixada 01 (uma) placa PADRÃO de obra, de forma legível e de fácil visualização cora os

dizeres fornecidos pelo Setor de Engenharia do órgão municipal, com dimensões 2,00x3,OOm.

Barracão para deposito em tabuas de madeira, cobertura em fífarocimento 4 mm,

incluso piso argamassa traço 1:6 (cimento e areia):

Deverá ser construído um barracão em madeira para depósito de materiais nas dimensões de

3,00mx5,00m.

CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO:

Fundação:

Descrição: A escavação deverá ser executada de forma mecanizada obedecendo os parâmetros

de dimensionamentos do projeto. Deverá ser feita escavação para regularização da área da

passagem dos caminhões de lixo e para a execução das cravações dos pilares/ mourões do

muro e mureta frontal.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 -

Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso de mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para Execução: Escavar cada trecho com o auxílio técnico e obedecer às

medidas estabelecidas, como largura e profundidades.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercnmento do Llxão Municipal

Local/Implantação: Zona Urbana-Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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Mureta:

Deverá ser executada uma mureta com altura de 0,60 m, na parte frontal conforme definido

em projeto. Esta deverá ser em tijolo cerâmico nas dimensões (9,00 x 19,00 x 19,00) cm,

revestido em argamassa de cimento e areia (chapisco e reboco),

Mourões/pilares:

Deverão ser cravados no espaçamento de 2,50m mourões em concreto armado na altura de

3,00 m amarrados com fios de aço ovalado, cercando toda a área demarcada, conforme

locação estabelecida em projeto.

Pintura:

Deverá ser feita a pintura da mureta com tinta hidracor ou similar nas cores definidas em

projeto, ou pela fiscalização da obra.

CONSTRUÇÃO DA GUARITA

FÜNDAÇAO:

Conforme NBR 6122/96 a fundação, será executada em concreto armado, com resistência:

fclp=25MPa para os blocos e para vigas baldrames. Para a execução da fundação, além das

especificações constantes no projeto básico, devem-se obedecer às seguintes especificações:

● Regularização e Compactação do fundo de valas com soquete;

● Fôrmas: comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm.

Escavação:

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldrames de acordo com as medidas em

projeto.

Sapatas e Blocos:

O bloco armado, executado cm concreto com no mínimo de Fck 30 MPA, com dimensões

conforme projeto. A armadura em aço CA-50 com barras de 0 8 mm.

Objelo/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercnmento do Líxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana ● Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA



CANTANHEDE/MA

7  /202P«OC-

FLS

PREFEITURH DE

●yX●0»^ÍM^B^EDE
Ai’<rí/^íí'üi>i’5 ;tsfSrt Ciiítiií'

AUB.

Baldramcs;

As vigas baldramcs serão executadas em concreto armado com Fck 30 MPA, com dimensões

de em projeto. A armadura em aço CA-50 com estribos 0 4,2 mm e barras de 0 8,0 mm. A

forma do baldrame será de tábua de madeira branca cora reaproveitamento até 04 (quatro)

vezes.

Impermeabilização;

Todas as vigas da fundação deverão ser impermeabilizadas através de uma pintura, com no

mínimo duas demãos, com tinta à base de material betuminoso, aplicado a frio. Somente será

iniciado o assentamento dos tijolos das paredes, após a perfeita e total secagem dos elementos

impermeabilizantes.

ALVENARIA:

Será executada de acordo com a norma - NBR 15270-1, toda em tijolos cerâmicos (9x14x19)

m. Os tijolos deverão ser de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e

bem recozidos, seu assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As

paredes deverão obedecer às dimensões dos desenhos e detalhes, c as fiadas deverão ser

galgadas por igual, alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta de no máximo l,5cm de

espessura.

Toda a tubulação será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu perímetro, com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Para melhor aderência da alvenaria de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser

chapiscadas as faces inferiores (fundo de vigas c vergas), com argamassa dc cimento e areia

grossa, no traço 1:3.

Os vãos das portas e janelas terão vergas de concreto armado, nas dimensões de (10x10) cm,

armada com 2 ferros ‘A”, apoiada diretamente na alvenaria. O comprimento dos apoios não

deverá ser inferior a 1/3 do vão, não podendo ser inferior a 20 cm a cada lado.

ESTRUTURA:

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada cm concreto armado com resistência:

fck= 25MPa, aço CA-50, formas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e

conforme projeto básico estrutural.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercnmento do LtxBo Municipal
Local/Implantação; Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA



CANTANHEDE/MA

Z3//O01 I202t
73

PROC.

FLS. èprefeitura de
●yX*CANíTOf'#ffiC$

«ííc Cüifcrè

RUB.

Pilares:

Os pilares serão dc concreto armado com Fck 25 Mpa. A armadura em aço CA-50 com

estribos G 4,2 mm e barras de © 10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,20 x 0,15 m, o

cobrimento da armadura deverá ser de 3,0 cm. As formas serão de tábua de madeira resinada

com reaproveitamento máximo de 06 (seis) vezes.

Vigas de ligação:

Em todas as ligações dos pilares será executada vigas de amarração em concreto armado com

mínimo de Fck 20 Mpa. A armadura em aço CA-50 com estribos 0 4,2 ram e barras de 0

10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,30 x 0,15 m c cobrimento de 3,0 cm. Formas de tábuas em

madeira resinada com reaproveitamento de no máximo 06 (seis) vezes; para o escoramento

utilizar madeiramcnto de eucalipto.

COBERTURA:

Laje de cobertura:

Será executada a laje de cobertura, sendo laje pré-fabricada - vigotes e alvenaria de

preenchimento, de espessura = 08 cm, capeamento 03 cm em concreto armado com mínimo

de Fck 20 Mpa. A armadura em tela de aço CA-60 0  5 mm. Escoramento utilizar

madeiramento de eucalipto.

Telha cerâmica:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, de primeira qualidade. Emboçamento

com argamassa 1:2:9 (cimento, cal e areia).

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUÇAS E METAIS;

Toda rede hidráulica da edificação, bem como rede de esgotamento sanitário e rede de

drenagem pluvial deverá atender a NBR 5626, NBR 8160 e NBR 10844 respectivamente. As

instalações hidráulicas, de esgoto e água pluvial obedecerão às especificações contidas na

planilha, bem como às normas. Lavatório e vasos sifonados em louça branca, válvula de

descarga, torneira cromada de mesa para lavatório, ralo sifonado, Bomba centrífuga

monofásica 0,5 CV ou 0,49 HP 6 a 20 m.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercnmento do Lixào Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana-Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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ESGOTO:

Todos os serviços de instalações Sanitárias/Esgoto deverão ser executados em caráter de

manutenção. A execução das instalações deverá seguir as exigências das normas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Legislação Municipal. As normas e códigos

aqui mencionados deverão ser aplicados, em sua última edição, ao fornecimento de materiais,

instalações, testes de desempenho e aceitação por parte da contratante ou seu representante

legal. Em caso de divergências entre as normas, deverá ser aplicado o procedimento mais

rigoroso. Deverá obedecer às normas ABNT - NBR: NBR-5984, NBR-8160, NBR-5680,

NBR-9814.

INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar toda a rede elétrica, incluindo fiação, tomadas,

interruptores, caixas de passagens, espelhos, eletrodutos, disjuntores, caixa de

distribuição, suportes para iluminação e lâmpadas, deixando-os em perfeitas condições de

funcionamento. As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com as

especificações técnicas de projeto elétrico, observando todas as prescrições para materiais e

execução, conforme normas específicas da ABNT e da concessionária local

(EQUATORIAL).

Do quadro geral, localização no padrão de entrada de energia, partirão os alimentadores de

energia, que serão em cabos unipolares isolados para 0,6/l,0KV, marca Sintenax ou

equivalentes. Estes irão alimentar os quadros de distribuição de cada obra, responsáveis pela

distribuição de energia nos ambientes, destinados  a alimentar todos os circuitos como

tomadas, iluminação e aparelhos de ar condicionado. Qualquer prescrição que não esteja

contida neste memorial e/ou no projeto elétrico, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO

e/ou Equipe Técnica da Prefeitura Municipal (CONTRATANTE).

CAJBEAMENTO E QUADROS:

Tubulação em eletroduto conrugado flexível, e fiação em fios e cabos de cobre, com

isolamento anti-chama, com fio terra para todas as tomadas das áreas conforme normas da

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do LLxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana-Proponente/Proprietário: Prefeitura Munieipai de Cantanhede - MA
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ABNT. Pontos de luz e energia em caixas de PVC 4x2 ou 4x4 para interruptores, telefonia,

interfonc e tomadas e sextavadas para lajes. Tomadas e interruptores, linha básica padrão, na

cor a definir. Quadro central de distribuição de energia em chapa metálica anti-chama. Haste

de aterramento, Quadro de medição e Disjuntor. As fíações com bitola © 2,5 mm^ e 4 mm^.

Para instalações dos ambientes c também ar-condicionado. Todos os equipamentos

devidamente instalados e funcionais, conforme projeto arquitetônico, memorial quantitativo e

planilha orçamentária.

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO:

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal e areia peneirada, com traço de

1:2:8 e ter espessura máxima de: - interno 20mm e  - externo 25mm. A execução do reboco

será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a superfície limpa e molhada com

broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já

se encontram perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e

desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, com

paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na

superfície. O acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida eom

feltro, camurça ou borracha macia. Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do

reboco externo não será iniciada ou, caso já o tenha sido, será interrompida. Na eventualidade

da ocorrência de temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de

trabalho terão as suas superfícies molhadas ao término dos trabalhos.

Revestimento com Cerâmica:

A CONTRADA deverá fornecer c assentar revestimentos cerâmicos, com dimensões mínimas

de 33x45cm ou 45x45cm, cor a serem definidas pela Equipe Técnica da

Prefeitura (CONTRATANTE) e nos locais dispostos no projeto arquitetônico e orçamento. A

argamassa colante para fixação deverá scr tipo ACU, de primeira qualidade e sua dosagem e

preparos executados conforme a especificação do fabricante.

A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 8,0mm, a

mesma deverá ser aplicada no emboço de baixo para cima, formando sulcos verticais na

alvenaria, no caso das peças cerâmicas serem maior que 30x30cm, a argamassa colante além

de ser aplicada apenas na alvenaria, também deverá aplicada de forma circular na peça

Objeto/obra; Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Llxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário; Prefeitura Municipal de Canlanhede-MA
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Éaplicação da mesma,

obrigatório o uso de martelo dc borracha no auxílio do assentamento para evitar a danifícaçào

das peças cerâmicas. Antes da aplicação da argamassa colante não será necessária a

umidificação da parede (emboço), salvo condições especiais, como exposição ao sol e/ou

vento devendo em tais condições ser consultada à FISCALIZAÇÃO.

Os revestimentos deverão ser assentados de baixo para cima sendo que o controle dos prumos

vertical e horizontal deverá ser feito com o auxílio de réguas de alumínio e fios de nylon.

Deverá ser observada rigorosamente a uniformização da aplicação dos azulejos nas paredes de

uma mesma dependência. Os azulejos deverão ter juntas a prumo não superiores a 3mm,

utilizando espaçadores de plásticos. Os azulejos quando cortados deverão ter suas bordas

acabadas além de não apresentarem rachaduras ou emendas.

Todos os arremates de arestas vivas (incluindo-se peitoris e requadros de janelas) deverão ser

obrigatoriamente executados de modo a não deixar  a face lateral da cerâmica aparente. O

rejuntaraento deverá ser feito com argamassa pré-fabricada tipo flexível, como no mínimo

12h após o assentamento, removendo logo em seguida o excesso através de uma esponja

molhada e um pano seco e limpo.

Não podendo ser utilizadas borrachas e “chinelos”. A cor da argamassa para rejuntaraento dos

azulejos deverá ser definida pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sendo

obrigatoriamente de primeira qualidade, sua dosagem c preparo executados conforme a

especificação do fabricante.

cerâmica daantes

PISO:

Será executado um piso de concreto moldado in loco com espessura de 6 cm.

Piso cimentado com traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso com espessura de 3 cm.

ABNTNBR 14931.

Contrapiso:
Sobre o solo devidamente compactado c um lastro dc brita de 3cm, a CONTRADA deverá ser

executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:3 (cimento e areia), espessura dc 3cm,

desempenado, reguado, regularizado e sem função estrutural. Para não seja necessária a

execução de uma camada de regularização acima do contrapiso c obrigatória a execução

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercnmento do Lixão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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do mesmo em perfeito nível, dando os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso

quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

Piso Cerâmica:
As cerâmicas deverão ser de boa qualidade, aplicada intemamente apenas nas áreas que

precisarem de troca, serão assentadas com argamassa de cimento e areia fina, no traço 1:3,

sendo o rejuntamento em argamassa/pasta de cimento branco e areia fina, no traço 1:2.

ESQUADRIAS:

Janelas:

As esquadrias deverão ser em alumínio com vidro na forma basculante obedecendo as

medidas estabelecidas em projeto.

Portão:

O portão de entrada principal deverá ser em chapa de ferro 3mm, de abrir ou correr, de 4,00m

X 2,10m, quadro era tubo de ferro galvanizado de 2”, chapa de ferro n° 18, inclusive

dobradiças e trancas/ferrolho.

Portas:

As portas deverão ser em alumínio de abrir fixadas cm parafusos, conforme dimensões era

projeto. Deverão ser usadas ferragens de primeira qualidade, de acordo cora o padrão

A.B.N.T.

PINTURA:

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície toraando-a limpa,

seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis c ferrugem, corrigindo-

se a porosidade, quando exagerada. As superfícies de acabamento internas (paredes, tetos e

forros) receberão acabamento cm tinta base acrílica ou é as externas acrílica (alvenarias e

beirais de lajes) em tinta base acrílica. Antes da realização da pintura ou aplicação da textura é

obrigatória a realização de xmi teste de coloração, utilizando a base com a cor selecionada pela

FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de cores com as dimensões mínimas de

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do LLxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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0,50xl,00m no próprio local a que se destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO. Deverão

ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se

especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis.

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão

cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras

substâncias

estranhas, serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta

somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre

demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada

demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta

em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. As

superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas cora tiras de papel, pano ou outros

materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fi-esca, empregando-se

tnn removedor adequado, sempre que necessário.

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco sobre superfície de

reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto. Em todas as superfícies

rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis,

aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não

se encontrem bem niveladas e aprumadas, As superfícies deverão estar perfeitamente secas,

sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento.

DIVERSOS:

Será instalada escada no formato caracol/circular para acesso ao pavimento superior,

conforme medidas estabelecidas em projeto.

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do LbeSo Municipal
Local/Implantação; Zona Urbana ● Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA
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CONSTRUÇÃO DE RAMPA PARA DESCARGA DE LIXO:

Escavação:

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldraraes de acordo com as medidas em

projeto.

Sapatas/ Blocos:

O bloco armado, executado cm concreto com no mínimo de Fck 30 MPA, com dimensões

conforme projeto. A armadura em aço CA-50 com banas de 0 8 mm.

Baldrames:

As vigas baldraraes serão executadas em concreto armado com Fck 30 MPA, com dimensões

de cm projeto. A armadura era aço CA-50 com estribos 9 4,2 mm e barras de 0 8,0 mm. A

forma do baldrame será de tábua de madeira branca com reaproveitamento até 04 (quatro)

vezes.

ALVENARIA:

Será executada de acordo com a norma -NBR 15270-1, toda em tijolos cerâmicos (9x14x19)

m. Os tijolos deverão ser de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e

bem recozidos, seu assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As

paredes deverão obedecer às dimensões dos desenhos e detalhes, e as fiadas deverão ser

galgadas por igual, alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta de no máximo l,5cm de

espessura.

Toda a tubulação será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu perímetro, com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Para melhor aderência da alvenaria de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser

chapiscadas as faces inferiores (fundo de vigas e vergas), com argamassa de cimento e areia

grossa, no traço 1:3.

Os vãos das portas e janelas terão vergas dc concreto armado, nas dimensões de (10x10) cm,

armada com 2 ferros Vi \ apoiada diretamente na alvenaria. O comprimento dos apoios não

deverá ser inferior a 1/3 do vão, não podendo ser inferior a 20 cm a cada lado.

Objeío/obra; Construção de Guarita eMuro/Cercamento do Lixão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana ■ Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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ESTRUTURA:

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com resistência:

fck= 25MPa, aço CA-50, fôrmas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e

conforme projeto básico estrutural.

Pilares:

Os pilares serão dc concreto armado com Fck 25 Mpa. A armadura em aço CA-50 com

estribos 6 4,2 mm e barras de © 10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,20 x 0,15 m, o

cobrimento da armadura deverá ser de 3,0 cm. As formas serâo de tábua de madeira resinada

com reaproveitamento máximo de 06 (seis) vezes.

Vigas de ligação:

Em todas as ligações dos pilares será executada vigas de amarração em concreto armado com

mínimo de Fck 20 Mpa. A armadura cm aço CA-50 com estribos 9 4,2 mm e barras de 0

10,0 mm. Sendo as dimensões de 0,30 x 0,15 m e cobrimento de 3,0 cm. Formas de tábuas em

madeira resinada cora reaproveitamento de no máximo 06 (seis) vezes; para o escoramento

utilizar madeiramento de eucalipto.

SERVIÇOS FINAIS:

A obra deverá ser entregue cora todas as instalações em perfeito estado de funcionamento

telhado sem goteira, pintura sem mancha, azulejo limpos, pisos lavados, ferragens e

esquadrias polidas e lubrificadas e limpeza da área onde foi instalado o canteiro, sem resto dc

materiais e entulho.

Cantanhede, outubro 2022Welane Patrícia
CREA noill583494-0

Welane Patrícia Nunes Do Nascimento
Engenheira Civil

CREA: ’ 111583494-0

Objeto/obra: Construção de Guarita e Muro/Cercamento do LLxão Municipal
Local/Implantação: Zona Urbana - Proponente/Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA
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Encargos Sociais
Não Desonerado:

’ Horista: 112,90%
Monsalísta: 70,87%

Bancos

SINAPI - 09/2022 - Maranhão
SBC-11/2022-Maranhão

ORSE - 08/2022 - Sergipe
SEINFRA ■ 027 ● Ceará

B.D.l.

25,00%

●C/t. PREFEITURH DE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARiTA E MURO/CERCAIVIENTO DO LiXÃO MUNICIPAL
Planilha Orçamentária Resumida

Total! Peso(%)Item 'Descrição

1.988,78, 0,60 %:iSERVIÇOS PRELIMINARES1

71,16%': 233.149,862  CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO

3  CONSTRUÇÃO DS GUARITA
I

49.840,971 15,21 %

37.841,18 11,55%i

4.688,40j 1,43% 1

131,65 0,04%
I

4  ■ CONSTRUÇÃO DE RAMPA

PINTURA GERAL5

iSERVIÇOS FINAIS6

' Welane Patrícia" ' Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

262.113,41
65.507,43

327.620,84

EAa 834'
WELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO
ENG CIVIL FlSCALiCREA- MA N.° 111583494-0
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)
Bancos

SINAPI - 09/2022 -
Maranhão

SBC-11/2022-Maranhão

ORSE - 08/2022 - Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

B.D.I.

25,0%
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,90%
Mensallsta: 70,87%

PREFEITURA DE

●y\*CANWNHEK
rw«>í'7«í>wi4 MSS* tóiW*

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL
Orçamento Sintético

Valor Unit!
com BDll

Código BancoItem Descrição Und Quant Valor Unit Total Peso (%)i

1 SERVIÇOS PREUMINARES 1.968,78 0,60 %
I

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA  - REV
02 01/2022

51 ORSE1.1 m* 3 525,01 656,26 1.968,78| 0,60%
1

I

CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO

FUNDAÇÃO

2 233.149,86 71,16%

2.1 44.837,55 13,69%

■ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A‘
1,30 M. AF_02/2021

CÕNCRÉTÃGÉM DE BLOCOS DE CÕRÕAMENTÕÈ VÍGÃS“BÁLDRAME. FCK '
.30 MPA COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ÍACABAMENTO. AF_06/2017
MOURÕES

r2.1.1 93358 SINAPI 5,50%’m’ 251,92 57,24 71,55 18.024,87
I

I
96555 SINAPI2.1.2 m* 32,92 651,59: 814,481 26.812.68 8,18%;

2.2 123.376,86 37,66%;

FRENTE2.2.1 19.613,32 5,99%

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO. RETO. H=3,00 M. ESPAÇAMENTO
DE 2,5 M. CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO
15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

1
101190 ' SINAPI

(Bl ^ 0
2.2.1.1 M 259,81; 57,31 71 18 610,19 5,68 %

n
— na-A-

t M M2.2.1.2 00000346 SINAPI ARAME DE ACO OVALADO 15 X 17 (45,7 KG, 700 KGF), ROLO 1000 M

LATERIAIS E FUNDO

KG 35,61 22,54 28 I7| .003,13 0,31 %

31,67%763,54
^

2.2.2
ü\T  z

I 0 S I
0  i

763,54!

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO T PONTA INCLINADA,
10X10 CM. ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0.5 M, COM 11 FIOS DE !
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 05/2020

2.2.2.1 101198 ' SINAPI M 1101,29 75,38 94 >2 31,67%
o
10

2.3 MURETA DE PROTEÇÃO (H=O,$0M) 4§.308,14 14.13%



>
,PEDRA ARGAMASSAOA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA
EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF 08/2022

2,3.1 103800 SIN/\PI m’ 51,94 429,94 537,42' 27.013,59 8,52%

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 12/2021

I
I

Z3.2 103333 SINAPl rtf 155,82 94,44 118,05 10.394,55 5,61 %

I

2.4 REVESTIMENTO
14.161,37 4,32 %

I
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. -ARGAMASSA TRAÇO 1-3 COM
PREPARO EM BETONEIRA400L.AF 06/2014

Z4.1 87879 SINAPl fTp 311,65 3,58; 4,47 1.393,07 0,43%.

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MAiNUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO OE
■TAUSCAS. AF 06/2014

2.4J2 87530 SINAPl m* 311,65 32,78 40,97 12.768,30 3,90 %|

2.5 PINTURA
4.465,94 1,36%

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA
MINERAL EM PÓ (HIDRACOR OU SIMILAR)

CONSTRUÇÃO DE GUARITA

ESCAVAÇÃO

I2.5.1 2322 ORSE m’ 14.33j311,65 11,47 4.465,94 1,36%
I

3
49.840,97 15,21 %

3.1
60,64 0,02 %

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU S/\PATA
'(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

3.1.1 96523 SINAPl
83,25;rrf 0,256; 66,60; 21,31 0,01 %

ESCAVAÇÃO MANUAL DEWALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

FUNDAÇÃO

SINAPl ARMÃÇÃO de bloco. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA
SO DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRmÃ'pARÃvÍgÃ
96536 SINAPl BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA. E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES

AF^2017

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES. !
SIN/VPI FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA-LANÇAMENTO. ADENS/V«IENTO E

ACABAMENTO. AF 06/2017

96527 SINAPl

96545

I

96557

3.1.2 0,36 87,40' 109,25 39,33 0,01 %;

3.2 T -n T) 1 874,82 0,57 %i -sI
o

3,2.1 O nKG 24.14 15,39 19 !3 464,21 0,14%
r-' .0 z

O 5m3.2.2 6 70,18 87; 526,32 0,16%
I5

í3 >I
o3.2.3 nf 0,61 628,83 786.1 3j 179,47 0,15%



l l
 1--

404,82

I

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFiCIE COM EMULSÃO ASFÂLTICA, 2
DEMÃOS AF 06/2018

3.2.4 98557 SINAPI m’ 0.12%7.8 41.52 51,90
i

3.3 SUPERESTRUTURA 2.35%7.593,26

3.3.1 PILARES 1.197,23 0,37%

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
3.3.1.1 103669 SINAPI 0.20 %m> 0,66 807,31 1.009,13 666,02.

I

■ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONA. DE
S1N/\PI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM.

íAF 06/2022
3.3.1.2 92762 KG 531,21 0,16%33,6 12,65 15,81

I
3.3.2 VIGAS 1.261,41 0,39 %

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM ■ MONTAGEM.

lAJF 06/2022
3.3.Z1 92762 KG 640,30 0.20%40,5 12,65 15,81

i i

\.CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES
3.3.Z2 103674 SINAPI iPREMOLDAOAS COM USO DE BOMBA-LANÇAMENTO, ADENS/LMENTO E

ACABAMB4TO. AF 02/2022
m* 0,81 613,45 766,81 621,11 0,19%

3.3.3 LAJES

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAiPOIADA, PARA PISO,
SINAPI |ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL

,DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_l1/2020

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOI/^DA, PARA FORRO,
SINAPI ENCHIMENTO EM CERÂMICA VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOT/U.

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020

/U.VEN/V?IA

5.234,62 1,60%

1
3.3.3.1 101963 tn= 0,50%7,04: 184,69 230,86 1.625,25

I

3.3.3.2 101964 m* 216,131 3.609,37 1,10%16,7 172,91

3.4 7.830,25 2,39 %

c 3 2D  0
1

■ALVEN/VRIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
3.4.1 , 103333 SINAPI HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANU/VL. AF 12/2021

O
1 I8.C 5j 7.830,25i 2,39%66,33 94,44

-O 2
jo 5>

I
I

O
3.5 COBERTURA 0,37 %1.202,06■V

s
«.70 ,^2

w >
' e- - ●

m
I

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL,
COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTlC/U_ AF 07/2019

3.5.1 94201 SINAPI m* 813,29; 0,25%16,7 38,96

I V|EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA).
AF 07/2019

!3.5.2 94224 SINAPI M 16,7 18,63 2^ 388,771 0,12%

3.6 REVES^nWENTO 6.030,78 1,84%



.J__ )
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CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

SINAPI INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 06/2014

0.18 %|3.6.1 87879 m* 132,72 3,58 4,47 693.25

I

;MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS.AF 06/2014

3.6.2 67530 SINAPI 1,66%40,971 5.437,53m’ 132,72 32,78

PAVIMENTAÇÃO3.7 0,61 %2.013,56

I
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016
3.7.1 94319 SINAPI I 114,86 227,42 0,07%;m* 1,98 91,89

i
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1 ;4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,

SINAPI 1 ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO.AF 11/2014

I

3.7.2 94438 0,13%rrP 37,97 47,46 427,149

I I

[REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
SINAPI IeXTRA de DIMENSOES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

● ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

i

872503-7.3 75,501 1.359,00 0.41 %rrP 18 60,40

INSTALAÇÃO ELÉTRICA3.8 0,86 %2.824,03

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A COM POSTE

SINAPI DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA
MEDIDOR E ATERRAMENTO.

3.8.1 9540 0.47 %1.239,94 1.549,92. 1.549,92UN 1

I

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM». /V-Rl-CHAMA 450/750 V,

SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

3.8.2 91926 458,141 0,14 %l3,66 4,57!M 100,25

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM
SINAPI (3/4'}, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

í

10.1 á
●ri V

117,54j3.8.3 91855 0,16%M 50,15 8,26 2
c» í" on■ >

1 ; Nj .O

tyj Z
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1

91957 SINAPI MÓDULO), 10A/2S0V, INCLUINDO SUPORTE  E PLACA- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1

O 1

o zp2,35!
I

1!3.8,4 0,02%'41,88 52,3UN .II
(

z
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INST/UJ\ÇÃO. AFJ2/2015 i *● Wi|3.8.5 92009 SINAPI 0,02%44,57 55,7UN 1

to
I

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE
SOBREPOR-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020/t 3.8.6 101946 SINAPI 0,05 %142,56 178,20T 178,20UN 1

/■J#-



)\

DisjurrroR monopolar tipo din. corrente nominal de ioa ■
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2020

93653 SINAPI3.8.7 UN 1 9,78 12,22 12,22 0,00%

INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA

ÁGUA

3.9 1,73 %S.673,25

3.9.1 280,76 0,09 %

iPONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/MATERIAL PVC RÍGIDO SOLDÂVEL 0
'25MM

3.9.1.1 1200 ORSE 112,31 140,38 280,76 0,09%2un

ESGOTO3.9.2 1,65%5.392,49

t
4

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÂVEL DE 0 40 MM

(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...) 0,03 %i
1679 ORSE3.9.Z1 1 74,65. 93,31 93.31I un

I
t

II

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÂVEL DE 0 100 MM

(VASO SANITÁRIO)
3.9.2.2 1683 ORSE 150,76|pt 120,61 0,05 %150,76.

I

C2832 SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA3.9.23 lí 1,57 %jUN 5.148,42 5.148,4214.118,74I

1

3.10 ESQUADRIAS 12.523,15 3,82 %

3.10.1 PORTAS 9.393,09 2,87 %

IPORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM

GUARNIÇÕES. AF_12/2019

tI
●  3.10.1.1 100701 SINAPI 549,30-m* 1,76%8.4 686,62 5.767,601

I

PORTA DE ALUMiNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO. AFJ2/2019

;  3.10.1.2 91338 SINAPI 1,11 %,rrF 2,94 986,53 1.233,16 3.625,49

1

3.10.2 JANELAS 3.130,06 0,96%

I

3.10,2.1 112210 . SBC JANELAALUMINIO NATURAL BASCULANTE COM VIDRO 850,561m’ i130,06 0,96%3,68 680,45^
I, j j
o  O )

3.11 DIVERSOS 0,65%'o 2 115,12
'O n

846, 5 03.11.1 200090 SBC ESCADA CIRCULAR METALICA COM DEGRAUS CHAPA XADREZ M 2,5 676,84 \ 3

^ .Sl.
W1.18

s
IO fT 115,64

115,12

O

0,65%I

1

CONSTRUÇÃO DE RAMPA4 11,55%
,

4.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 3,61 %

IO

(-
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ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1.5 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV.

I(0,26 M3 }, LARG. DE 0,8 M A 1.5 M. EM SOLO DE 2A CATEGORIA EM
LOCAIS COM BAIXO NiVEL DE INTERFERÊNCIA AF 02/2021

4.1.1 102327 SINAPI m’ 25,5 7,90' 9,87 251,68 0,08 %●

,ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1,30 M.AF 02/2021I

f4.1.2 93358 SINAPI m’ 2,55'
I

57,24 71,55 182,45 0,06%1

I 1

ATERRO MECAiNlZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA 0,8 M’ / POTÉNQA 111 HP). LARGURA ATÉ
1.5 M. PROFUNDID/LDE DE 1,5 A 3.0 M. COM SOLO ARGILO-/UÍENOSO
AF 05/2016

I

4.1.3 94305 SINAPI 107,1 85,02. 106.27 11.381,51 3,47%I

I

FUNDAÇÃO4.2
6.760,72 2,06 %

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU S/LPATA UTILIZANDO AÇO CA
SO DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

4.2.1 96546 SINAPI KG 0,28 %l52,28 13,89 17,36 907,58

I
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,
,FCK 30 MPA COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

(
4.2.2 96557 SINAPI 3,77' 628,83 2.963.33-786,03 0,90%

JJ

I

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE-
.COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17
iMM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 I

4.2.3 96540 SINAPI
150,12119,25 120,10 Z889,81I 0,88%

i>
4.3 SUPERESTRUTURA 4J211.60 1,29 %

4.3.1 PILARES
2JJ13,53 0.68 %

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARM/U30 UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM
AF 06/2022

f
4.3.1.1 92762 SINAPI KG 61,5 12,65 0,30%'15.81 972,31!

I
^ - 2

tr>-§C3

ii-
I

n
:CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA COM USO DE BALDES -
'LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022

4.3.1.2 103669 SINAPI o.
§

I
ci y

I
ÍÒ >

s
I

m’ 1,23 807,31. 1.00Í 13 .241,22 0,38%I
1

4.3.2 VIGAS
.998,07 0,61 %

j
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM
AF 06/2022

4.3.2.1 92762 SIN/LPI KG 48,51 12,65 15 II 766,941 0,23%í
OI



)

I

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

0.38 %1.231,131.009,13807,311,22m’103669 SINAPI4.S.2.2
I

2,23 %7.309,58
ALVENARIA4.4

!

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
SINAPI HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM)  E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

I

2,23 %l7.309,5890,8772,7080,44m*1033294.4.1

1,12%3.655,18
REVESTIMENTO4.5

I

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO )

SINAPI INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_06/2014

0,11 %359,564,473,5880,44m*878794.5.1

I

I 1
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2;8, PREPARO MANUAL, APLICADA M/V1UALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE '

TALISCAS.AF_06/2014

PAVIMENTAÇÃO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,

SINAPI ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS. PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMIUAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA j
PADRÃO. AF_11/2014 i

I
I

I

1,01 %3.295,62|40,9732.7880,44m’87530 SINAPI1 4.5.2
I

I

1,25%4.088,46
4.6

t

I

3.630,691 1,11 %37,97' 47,46!76,5m* I
944384.6.1

(

—r
230,681RAMPA DE PLANO INCLINADO L=1,00M COM BASE CONCRETO ESPÊS.

15CM
0,13%.415,22;184,551.8I M030403 SBC4.6.2

I
1I

i

0,01 %13,86' 42,55|11,093,07KG
SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022928764.6.3

(
1

1,43%4 686,40-Tt TI

$ w O
o

PINTURA GERAL5

/^LICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

<2 207,741

I
^ T
ç, ifl 018,78'
O

° 1 237.94;

.

ls>

oi :

0,67%.I 15, 1712,30143,64'm’88497 SINAPI5.1

t
I

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX PVA EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS, AF_06/2014

0,31 %u:11,8368,93;88487 SINAPI5.2
ií

I

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

0,38%16,13,2674,71m*88489 SINAPI5.3



))
I

PINTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO APLICADA  A ROLO OU

PINCEL SOBRE SUPERFiCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO
EM OBRA (02 DEMÃOS), AF_01/2020

I

5.4 100754 SINAPl m* 8,4i 21.33 26,66 223,94 0,07 %,

I
I

SERVIÇOS FINAIS6 0,04 %131,65

)

2450 ORSE 'UMPEZA GERAL6.1 0,04%m* 50,25! 2,10 2,62 131,65

"Wélãne Patrícia

WELÁNE Patrícia NUNES do nascimento
ENG civil FISCALjCREA - MA N.» 111583494-0

CR
262.113,41

65.507,43

327.620,84

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

T "n T3
c c »
CD W 0

O

O
>

■O
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o D
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àiiif A.Ú.Í

MJB.

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL

Memdria ds Cálculo

Quant Mamória da Cilculoll«Ri SMcrIçio Und

1  SERVICOSRREUMINMES

3,0| s c 2,00 m da la/gura x 1,B0 m da comprimanio1,< PLACA OE OflRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA- REV 02.01/2022 m*

2  CONSTRUÇÃO DO HURO/CERCAUENTO

2.1 PUNDAÇAo

'escavaçAo manual de vala COU propunddade menor ou igual a 1,39 m.
AF.02/2021

2.1.1 251.02' ■ a^oOO 01x0,20^ pfdf. * 439,00ir<oix0aax0,50ni prol. x O.IOm lafg.m*

CONCRETAOEM OE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME. FCK 30 MPA.
iCOM USO DE JERICA-LANÇAMENTO,ADENSAMENTO EACASALIENTO. AF.OOidOIT

2.1,2 32.92' a «430,00 X 0,50 X 0,16 - Conaalagam da baaa do« plarev'mout5a4m*

22 UOUKOeS

22.1 FRENTE

ICEACA COM MOUROES DE CONCRETO. RETO, H«3.00 M. ESPAÇAKEKTO DE 2.5 14.
CRAVADOS 0.5 H COM 4 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 1SA17 ● FORNECIMENTO

●EINSTALAÇAO.AF 0S2020 . ,

' « ● Pwlmalts da Oanla: 64.20 « 139.59 ● 17,07 4 023 < 29.02 ● 4.00 (poiUa) -
'3.30[su4fU)259,Sl!M;22.1.1

r« s 259,Bt X 3,00 (nub 03 Knhêt compttfrwniárat dê fla«) ● 770,43 m xlÃnAME DE ACO OVALADO 16X17 (45,7 KO. 700 ROLO 1W M KO 35.61;l2.2.1.2 O,0457kQ/ffl

3.2,2 LATeRIAl$g FUNDO

'CERCA COMMOUROES OE CONCRETO, SECÍOT" PONTA INCLINADA. 10X10 CM,
. ESPAÇAMENTO DE 2,6 M, CRAVADOS 0.5 M, COM 11 FIOS DE ARAME OE AÇO
OVALADO 16X17- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_05«020

2.3 MURETADEPROTEÇAO(H-I),eOM)

M  1.101,29: «aPai/malro tolaldo muro: 1.301.00m-2S9,71(rtanlo):23,2,i:

IPEDRA AROAMAS3AOACOMCIMENTOE AREIA 1:3, 40S OE ARGAMASSA EM VOLUME-
2.3.1 AREIA E PEDRA DE MAo COMERCIAIS -FrDRNECIWNTO E ASSENTAMENTO.

AF.O&WSS
cn* 61,94 ● ● 259,71 m x C.20m prof. x 0.1 Vn Urg, ● ●iio*ro« p«t8 »imirvla

ALVENARIA DE VEDAÇÍO DE BLOCOS CERAmcOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
23.2 SX14XISCM(E5PESSURA9CM]EARGA;.USSADEASSENTAÍ.IENTOCOMFNLEPARO m>

.MANUAL AF_12®K1
165.62' « «256.71 a 0,60 (al)(T- i

7^ 2.4 REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESmUTLIRAS OE CONCRETO INTERNAS,
2.4.1 COM COLHER DE PEDRBRO. ARGAMASSATPAÇO 13COMPREPAROEMBETONEIRA.

400LAF 06/2014
311,66'»«155.e2m*x2,00m*

● MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM AR6A/.IASSA TRAÇO 12:8,
2A.2 ‘PREPARO MANUAL APIXADA.MANUALMENTE EM FACES NTERNAS DE PAREDES,

●ESPESSURADE 20MM, COM EXECUÇAO DETALISCAS./LF_06I2014

2.6 PINTURA

m* 3I1,8S.-«155,82rTpx2,00

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇAO DE02DEMAOS DE TINTA MINERAL EM
PO (HIORACOR OU SIMILAR)

3  CONSTRUçAODE.OUARaA

3.1 escavaçAo

'ESCAVAÇAO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA {INCLUINDO
; escavaçAo PARA COLOCAÇAO OE FÔRMAS). AFJ36/2017

2.5.1

3.1.1

irp 011,95 «»1S6.82.Ti'x2,00

0256: ● >4,00 1 0,40 x 0,«0 x 0.40

EscavaçAo manual de vala paraviga baldrame (incluihoo escavaçAo para.
ICOLOCAÇAOOE FÔRMAS). AF_06/2017

fundaçAo

arlíaçAo de bloco, viga baldrame ou sapata UTUZANDO aço CA-90 de 6 mm ■
'MONTAGEM. AF_06r20t7

, ■ ■ p*fím«tro: 3,00 X4.00
*0,15x0,»

3.1,2 m* 0.«

32

32.1 KO 24,14: ●● 2,00 vvt9«l>dM X 12,00 X 0266 « 12,001 1,60 k0An

FABRICAÇAO. MONTAGEM É DESUONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME. EM
'MADEIRA SERRADA. E«25 MM, 4 UTlIZAÇOeS. ^FJXr20^T

SJJ 6.0 >>12,00x0,26x2.00

CONCRETAOEM DE SLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME8, PCX 30 MPA,
COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADEN.VMENTO E ACABAMENTO. AF_06«OI7

3.2.3 m* 0,61, >>025 *0,38

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIECOM EMULSAO ASFALTICA, 2 DEMAOS
AF_0e«018

3.24 m* 7,6- - > 12,00 X 0,25 X 2,00 * 12,00 X 0,16

I5.3 SUPERESTRUTURA

3:3.1 PILARES

●CONCRETAGEM DE PILWES, FCK > 25 MPA COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO,
3.3.1.1 ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02«922

0,66 >> 4,00 plaraax6,S3xO,20xO,16m*
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33.S; ●●4.60xS,6l>nx1.:'  ; ARMAÇM de pilar ou VK3A de estrutura convenciomal de concreto
|3.3.1^ . ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 UM  . MONTAOEM. AF_0Sa022

KG

3-3,2 VIGAS

iARMAÇAO de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto
13.3.2,1 .ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 UM  ■ MONTAGEM. AF.0Oa022

'CONCRETAOEMDEVlGASELAJES,FCK=25MPAPARALAJESPREMOLOADA3COM ■
'3A.2a'USO DE BOMBA-LAJ^ÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF_02/2022

3.33 LAJES

iLAJE PRÉ-MOLDADA QNIDIRECIONAL, BIAPOIAOA. PARA PISO, ENCHIMENTO EM
iCERAWICA VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO-CAPA) ●
Çe*4).AFJ 1/2020

3.3.3.1

LAJE PRÉ-MÔlOADAUNIDIRECIONAL, BtAPOlADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM
CERAWIC/U VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTOC/LPA) ■ m’

KO

m*

3
(B»3LAF_11/2020

3.4 ALVENARIA

.3.Sa

40,5; » « 3,00 X 9,00 X 1,50 k5 Im

0,81 ● S 3,00 X 9,00 vl0»s X 0,20 x 0.15 (Kvrtnla viga»)

7,04 --3.00 x 3,00-1,40x1.40

10,7 --3,90x4,30

/U.VENAR1A DE VEDAÇAO DE BLOCOS CErAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
' 3.4.1 eXUX19CM(ESPESSURABCM)EARGAMASSADEASSENTAMENTOCOMPREPARO  .

MANU/LL.AF 1W021
m* 60.33' = = 5,53x3,00x4,00

3.5 COBERTURA

iTELHAMENTO COM TELMA OERAMICA C/PA-CANAL, TIPO GOLONlAi, COM ATÉ 2
IAOUAS, incluso transporte VERTICAL AF_07a019

3.5,1 t nP 10,7. ●●3,90x4,30

' 3.sa EMBOÇAMENTO com argamassa traço 12:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_O7/2O10 M 18,7' »»(3.90 x 4.30)x1,00

3.0 REVESTIMENTO

iCHAPlSCO/LPUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS.
:COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 13 COM PREPARO EM BETONEIRA
■400L.AF 0W014

3.6.1 m* 132,72i ■■66,13x2,00

massa ÜNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EMFACES INTERNAS DEPAREDES,
ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÍO DE TALSCAS. AF_OSa014

pavimentaçAo

3.85 np 132,72|--66,33x2.00

3.7

ATERRO MANUAL OE VALAS COM SOLOAJTGILO-ARENOSO E COMPACTAÇAO
MECANEAO/UAF 05/20183,7,1 m* 1,90i--3,16x3,16x050

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA
, ̂  , 'TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3

CM AREAS MOLHADAS, PARA EDlFICAÇAO HABrTACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E
'EDIFICAÇAO PÚBLICA PAORAO. AF_1 iaoi4

IREVESTÍMENTO CE^MICO PARA PISO COM PLACÀsTlPCI^ESMÂLTAD/rECTRÃ OE
3.7.3 IDIMENSÔES45X45 CM/VPLICAOA EM AMBIENTES OEAREA ENTRESM2 E 10M2.

AF_06/20I4

3.6 INSTALAÇAO ELÉTRICA

ENTRADA OE ENERGIA aÉIRICA AÉREA MONOFAsiCA SOA COM POSTE DE
3.8.1 rCONCRETO, INCLUSIVE CABEA-MENTO, CAIXA DE PROTEÇAO PARA MEDIDOR E

lATERRAMENTO,

■CASO OE COBRE PLEXtVEL ISOLADO, 2,5 MM», AWTWKAMA 450/750 V, PARA
ICIRCUrroS TERMINAIS-FORNECIMENTO EINSTALAÇAO./LF,.12a01S

■ELETROOUTO FLEXiVEL CORRUOADO REFORÇADO, PVC, ON 25 MM (3<4’), PARA
' 3.8.3'CIRCUITOSTERMINAIS.1NSTA1jLDOEMPAR60E-FORNECIMENTOEINSTALAÇAO. ' M

■ AF_12/201B

INTERRUPTOR SIMPLES (1 IrlílDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO),
^ 3.6/ lOAaSOV, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.

^_12/201S

ITCMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P»T20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -■
'FORNECIMENTO E INST/lLAçXo. APJ2/2CI16

rrp

m

UN

3,65 M

UN

3.8.8 UN

9,0j ● «3,00 x 3,00 (lárrao)

* 16,0. 3,00 X 3.00 X 2,00 (I4ri«c e nipaitor)

1,0’ ● -01 unidade

100,25:<-100,2Sni

60.1B;--50.15m

1,0; - - 01 unldada

1,01 --01 urOdede

, . . IQUADRO DE MEOIÇAO GERAL DE ENERGIA PARA 1J4ÊDIDOR OE SOBREPOR -
I  ■ FORNECIMENTO E INST/LLAçAo. AF_10a020

UN 1,01 a-aiunldede

'DISJUNTOR MONOPOIAHTIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA- FORNECIMENTO E
: INSTALAÇAO. AF_10/2O2D

3.8.7 . UN I.OÍexOI unideda

3.9 INSTALAÇAO HIDROSSANITARIA

3.9.1 Agua

Ijj ̂  , (PONTO DE Agua FRA EMBUTIDO, tVMATERAL PVC RÍGIDO SOLDAVEL0 25MM 2,0' - ■ 02 ponto de Agua no banheiroun

3.95 ESGOTO

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVELDE 040 MM (LAVATÓRIOS,,
'3.9.2.1 MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC.) ■ «01 ponlM dê no banhêírçun

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL DE 0 100 MM (VASO
S.9.25:SANrrARIO) 1,0i - e 01 pcntd de eagdtdvuao unlUriool

.FOSSASÊPTICAESUMIDOURO EMALVENARA UN 1,0j c B 01 fmu aépt^ ê 01 êumídouro'3,9.2.3

3.10 ESQUADRIAS

1.10:1 PORTAS
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;POflTA DE FERRO, DEAflRIR, TIPO GRADE COMCHAPA, COM GUARNIÇÕES,
!  ,'-'AF_12«I181

8,4 ..4,00112,10np
RUB.

I

IPORTA OE ALUMINO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇAO, FIMÇAO COM 2.04, . >0.80 X 2,10 *0.00 x2,10m*

‘^'^2 PARAFUSOS ● FORNECW&fTO E tNSTAlAÇAO. AFJ2/201Ô

9.10J.7ANELAS

3,00, ..07 x 0,00 x 0,00 * 01 X0,40 x 0.00m*;3.102. .JANELAALUMÍNIO NATURAL BASCULAmE COM VIDRO
1

3.11 DIVERSOS

M 2,0- .. 3.11,1 lESCADA CIRCULAR METALICACOMDEGRAU8 CHAPAXAEREZ

4  COHSTRUÇAODERAMPA

4.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

íESCAVAçAO MECANIZADA DE VAIA COM PROF, ATÉ 1.0 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇAO POR TRECHO), RETHOESCAV. (0,20 M3 ), LARG. DE 0,0 M
,A U M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA. EM LOCAIS COM BAIXO NlLíL DE

■lMTERf£RÈNClA.AF_02(202I _

4.1.1
..iT.OOx 1,00 X 3.0012 ● «tCAVAtOo Mit r.gulvUifOo de 4im de euiMi

.rarrpem* 25,5-

ESCAVAÇAO manual de vala com PROFUNDIDADE MENOR OU K3UAL A 1,30 M. 3,551 .. 20,00 X 0,00 X 0,00 ● eecAveçfio p.r« blocoe de fundeçAonp4.1,2 . AF0272021

.ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HDRAULICA (CAPACIDADE DA ,
4.1 J CAÇAMBA: 0,0 M»/POTÊNClA; 111 HPXLARGURA ATE 1.SM, PROFUNDIDADE DE 1,5 A

13.0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AFJJSWIO

42 FUNOAÇAO

107,1..*17.00 x 4,00 x 2.00/2m*

IARMAÇAO de bloco, VIGASALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM .
:HONTAGEM.AF_06/2017

S2.20: ● . 6,0010,250>isAn * 17,00 x 1,S0X8/m x 2,00KG4i1

. , , iCONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMEMTO E VIGAS BALDRAMES. FCK 30 MPA
COMUSODeBOM8A4ANÇAMENTD,ADENSAMENTOEACABAÍ4eNTO.AP_0«fl017

ÍFABRKAÇAO, montagem E DE8M0NTAQEM DE FÔRMA PARA BLOCO OE
42.3 .COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E>17 MAI, 4

UTLIZAÇÕE3.AF_0ía017
42 SUPERESTRUTURA

Z.n * * 20.00 X 0.50 X O.SO 10,00 * 17.00 X 2.00  X 0.15 X 025m*

1820 ..(I7,00 x 3.00 * 4.00)l020l02ledainp

42:1 PILARES

, ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
;42.1.1 ARMADO Lrrt.BAN[>0 AÇO CA-50 DE 10,0 MM ■ MONTAGEM. AF_0SG022

01,5| * * 10,00 X 2,00 X1 .OOkoMí * 10,00 X 120 X I.OOVgftnKG

I
'CONCRETAaEMOEPljLRES,FCK.2SMPA. COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, .

.42.12.ADENSAMENTOEACAeAMENTO.AR_02»)22
123|**10.00x0.15x020x2.8a*10,Mi0,15x020 x120np

422 V1QAS

ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
4.32.1 lARMADO UTILZANOO AÇO CA-SO OE 10,0 MU ● MONTAGEM. AF_06/2022 40,51 . . ((6,20 X 2,00 * 8.72 1 2,00) ● 4,50) X 1,60»8nnKG

ICONCRETAOEMOEPILARES.FCK.2SMPA. COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO,
14.3.22:ADENSAM£NTOEACABAMENTO.AF 02/2022 122...3Z34i0.1SxO,25Pp

44 ALVENARIA

ALVENARIA OE VEOAÇAO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL OE
44.1 'OX1BX1SCU(ESPESSURAfiCM)EARGAMASSAOEASS£NTAMENTOCOUPREPARO

;MANU/LLAF_12/2021
00.44, . ● 0,72 I 2.00 X 2,00 * 4,00 X 2,00 ● 0.00 X 2.00m*

42 REVESTIMENTO

.CHAPISCO APUCAOO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO INTERNAS,
4.5.1 ICOM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 12 COM PREPARO EM BETONEIRA.

400L.AF 06^)14
np 80,44:..80,44m*

'MASSAÚNICA.PARARECESIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 12:8,
. 422 ;pREPAROMANUAL.APLICADAMANUALMENTEEMFACES INTERNAS DE PAREDES.

.ESPESSURA DE 20I4M, COM EXECUÇAO OE TALISCAS. AF_04/2014

4.8 PAVIMENTAçAO

KCOUPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DÊ CONTRAPISO EM ARGAMASSA
1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEJRA 4001. ESPESSURA 3 CU AREAS SECAS E 3
AS MOLHADAS, PARA EDIFtCAÇAO HABRACIONAL UNIFAMLIAR (CASA) E

iEDIFICAÇAOPÜBLICAPADRAO.AF 11/2014

TRA4.8.1 ●CM

80,441 .. 80.44HPm*

79,S ● ■ 17»00 X 4,50 ■ piso nmpam*

1^. ● ● 1,20 X1.90 d* oposto p«r«M' 4.8.2 RAMPA OE PLANO INCLIMAOO L« 1,00M COM BASE CO^^RETO E8PE8.15CM

t

* 4.8.9 CORTE E D06RA OE AÇO CA*25. OíAM^TRO DE 9.0 MM. AF.O&2022 KÔ 3,07^.-12.00x0.256 ,

9  PINTURA DEAAi.

.APUCAÇAO £ LDCAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES, OUAS DEMAOS.
AF_0W014

143,64 a a reik*5o Oo8.1

, APUCAÇÂO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES. DUAS
iDEMAOS.AF.06/2014

I APLICAÇAO manual de pintura com tinta LATEX acrílica em PARHDB8, OUAS
OEMAOS.AT.06/2014

69.03' ■ ■ rvtk^do do proj*lo54

74,71 a a rodrsdo do croj«<9m*5.3



CANTANHEDE/MA

Z5>//Ooí- Í202 2
í

PROC.

FLS:PNTIIRA COM TiWTAAORfUCA DE ACABAMENTOAPUCADA  A ROLO OU PINCEL

;  8.4 'SOBRE SUPERFÍCIES METAUCAS (EXCETO PERRU) EXECUTADO EM OBRA (02

;  ;DEMÍ0S). ̂01/2020

e  SERVIÇOS FINAIS

B.4I 4,00 X 2,10-poiüciilttm*

60.2Sj ■ ●5025m«tn*e.1 lUMPEZAGERAI

"Welane Patrrcia
CREAnnil583494-0^. '[XLu^-oJ^

W ELANE PATRIC lA NUN E$ DO
EN G CCVJL FSCAL;CfiEA ● MA N .● 111683494^

;iMENTO



> }
Bancos
SINAPI - 09/2022 - Maranhão
SBC ● 11/2022 - Maranhão

ORSE-08/2022-Sorgipo
SEINFRA-027-Coará

B.O.I.

25,0%
Encargos Sociais
Não Dosonorado:

Korfsta: 112,90%
Monsallsta: 70.87%

PREfEITURn DE

●x\*cANmmE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXAO MUNICIPAL
Curva ABC de Serviços

I

'Tipo
1I I

Peso]
Acumulado (%]|

■ Código ' Banco Descrição

.CERCA COM MOURÔES DE CONCRETO. SEÇÃO T" PONTA INCLINADA.
' 10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FK)S DE
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 05/2020

Und QuanLIValor Unit; Total. Pcso(%)

r
101198 SINAPI lURBA - URBANIZAÇÃO 94,22 103.763,54M 1.101,29 31,67 31,67

I
!. -I t

I PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3. 40% DE ARGAMASSA '
.EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E
'AiSSENT/yãENTO.AF 08/2022

II

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

103600 SINAPI m* 51,94 537.421 27.913,59' 8,52 40.19
I

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME. FCK
i30 MPA, COM USO DE JERICA 4ANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
:ACABAMENTO. AF_06/2017

II
FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

t96555 SINAPI I Im*
32,92| 814,48' 26.812,68 8,181 48.38,)

I Ií

;ALVENAR1A DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

IaSSENTAMENTO com PREPARO MANUAL AF_12/2021

.MASSA ONICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA
'TRAÇO ia;8, PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMENTE EM FACES

● INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE
jTAUSCAS. AF_0a/2014

jCEHCA COM MOURÕES DE CONCRETO, RETO, H=3,00 M, ESPAÇAMENTO '
IDE 2,5 M, CRAVADOS 0.5 M, COM 4 FIOS DE ARAME DE AÇO OViALADO iURBA- URBANIZAÇÃO
'15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/20Z0

' PARE - PAREDES/PAIN

t

REVE - REVESTIMENTO

I103333 SINAPI EIS m’ 118,05 26.224.80 8,00 56.36
I
I

t

 E
'TRATAMENTO DE SUPERFIQES

87530 SINAPI Im* 524.81 40,97 21.501.46 6.56I 62.94

II
I101190 SINAPI

5.68!M 259.81 71,63 18.610,19 68,62'
iI

f
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL ●

|A1.30 M.AF_02/2021
ATERROMECANliÃOÒ DÊVÃLÃCOM ÈSCÃVÃDÊTrÃHÍDRÀÜLÍCÃ
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA; 0.8 M’ / POTÊNCIA: 111 HP). LARGURA ATÉ
1.5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M. COM SOLO /\RGILO-«ÍENOSO

l_AF_pa201_6   _
I

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
103329 : SINAPI HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

93358 : SINAPI

94305 SINAPI

ji .-n -nMOVT - MOVIMENTO DE TERRA m* 254,47 71,55 18.207,32 5,S6i
n
ro O
V. >

" I
^ I

D

MOVT-MOVIMENTO DE TERRA m* 106,27|107,1 11.381,51 3,47 7 ,66f<
I

I ●V
I iI

PARE - PARHDES/PAINÊIS m* ãO.44 90,87 7.309,58 2.23; 7!

(3 >
OI

IPORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM
GUARNIÇÕES. AF_12/2019

;esqv-
[ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIOROS

100701 SINAPI N)8,4 686,62! 5.767,60 1,76 8- 65 i  Irl I

i
C2832 SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA OUTROS ELEMENTOS UN 1.0. 5.148,42 5.148,42 1,57 83,22I



>_>
PINTURA DE ACABAMENTO COM APUCAÇAO DE 02 DEMAOS DE TINTA
MINERAL EM PÓ (HIDRACOR OU SIMILAR)

p5MPÕSÍÇAÕ'RÊPRÈ§eNÍÃflVÁ5DÕ'SÍR7ÍÇÕDE'e(3NTRÃPÍSÕ"ÉM~
SINAPl ÍARGAMASSA TRAÇ01:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA400 L.

, ESPÊSSyRA.3_ÇM AREA^. SECAS E,3,CM.AR_EAS_M0LHAPAS, PARA .

PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COM LAM6RI, COM GUARNIÇAO, FIXAÇAOÍESQV.
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF„12/2019 ' ESQUADRIAS/FERRAGENSÍVIOROS

Outras PinturasORSE

PISO-PISOS

I>

1.36 84.58-311,651 14,33, 4.465,94m’2322
I

85,821.2485,5 47,46' 4.057,83tn’I  94438

I
1,11 86,931.233,16 3.625,49m’ 2,9491338 I SINAPl

I

ILAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO,
101964 ^ SINAPl ENCHIMENTOEMCERAMICA.VIGOTACONVENCIONAL.ALTURA TOTAL

OA LAJE (ENCHIMEMTO+CAPA)» (8*3), AF 11/2020

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

3.609.37' 88,031,1016,7 216,13m’

1  .

,  CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,
96557 i SINAPl FCK 30 MPA. COM USO DE BOMBA -UVNÇAMENTO. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_OG/2017t

I
íFUES-FUNDAÇOESE
ESTRUTURAS

89,081,05786,03 3.442.81m’ 4.36

1

I
FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

:CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

.LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

I

3,ii; 0.96 90,043.138.391.009.13m*103669 . SINAPl
t

!
90,993.130,061 0,963,66 850,56ESQUAORIAS DE ALUMÍNIOSBC 'JANELA ALUMÍNIO NATUFÍAL BASCULANTE COM VIDRO1122101

1
t

I  ;aRMAÇAO Oc pilar ou viga de ESTRUTURA CONVENCIONAL DE I
92762 . SINAPl ;CONCRETQ «ÍMAOO UTILIZANDO AÇOCA-50 DE 10,0 MM-MONTAGEM,

j  .. ....
FABRIGAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO !

96540 SINAPl |DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA.
lE=17 MM. 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017t

I
FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

0,89 91,88Z910,77'IKG 184.11 15,81

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

92,76|2.889.81^ 0.88]19,25 150.12m*
Ii

1

I

ICHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO |
87879 SINAPl INTERNAS.COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 ;3 COM

IPREPARO EM BETONEIRA400L AF 06/2014

I

T

I
REVE - REVESTIMENTO EI

93,482.345,90; 0.72<4.47nP 524,611

RATAMENTO DE SUPERFiCIES

I1

jAPUCAÇAO E LIXAMENTO OE MASSA lATEX EM PAREDES. DUAS
;DEMAOS.AF_06/2014

I 94.1515,37', 2.207,74 0.67Im’ 143,64PINT-PINTURASSINAPl88497

i  -
í I 94,80Z11S.12 0,652.5 646,05ELEMENTOS DECORATIVOS M200090 ' SBC ESCADA CIRCULAR METALICA COM DEGRAUS CHAPA XADREZ

.J●-t-
ipLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA - REV
!o2 01/2022

1

{MobilzaçSo/ Instalaçtes PiuvIsOrías/
Des mobilização

1

95,40!1.968.78! 0, iÇt -n -ç

N “ o-n

nP 3.0 656,26;51 ● ORSE
t

l I
iLAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL. BIAPOIADA. PARA PISO.
ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL
|OA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8*4). AF_11/2020

!fues-fundaçõese
ESTRUTURAS

Ifsj o
Vr- z

95,900, 0230,86: 1.625,25nP 7,04101963 , SINAPl

I

X1ENTRADA DE ENERGIA ELÍTRICA AÉREA MONOFÁSICA SOA COM POSTE 'INEL- INSTALAÇAO
SINAPl DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO. CAIXA DE PROTEÇAO PARA ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAOE

MEDIDOR E ATERRAMENTO. ILUMINAÇAO EXTERNA
0.- m 96,371,0| 1.549,92' 1549,92UN9540 a

N- Ci

t
10 >I

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM /\PUCADA EM AMBIENTES OE ÂREA
ENTRE 5M2E 10 M2.AF 06/2014

O
M0, I 96.7875.50, 1.359,00PISO-PISOS m’ 18,087250 SINAPl III

1
:APLICAÇA0 MANUAL OE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRiLICA EM
jPAREDES. DUAS OEMAOS. AF_06/2014

97.16,1237,94 0,3816.57,PINT-PINTURAS m’ 74.711SINAPl88489



}í
1

aplicaçAo manual de pintura com tinta lAtex pva em paredes,
DUASDEMAOS.AF 06/2014

1

14,76 1.018,78 0.31 i 97,47,PINT-PINTURAS m’ 68,93SINAPl88487

I

I
28,17jI  00000346 í SINAPl IaRAMEOE ACO OVALADO 15 X 17 (45.7 KG, 700 KGF), ROLO 1000 M 0,3lj 97,78'1.003,13Material KG 35,61

I

I ARMAÇAO de bloco, viga BALDRAWE ou SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-'FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS150DE 10MM-MONTAGEM.AF 06/2017

17,36 907,58 0,28; 98,06:KG 52,28SIN/\PI96546
1

I

'TELHAMENTO com telha CERAM1CACAPA4:aNAL, TIPO COLONIAL,
' COM ATÉ 2 Aguas, incluso HWISPORTE vertical. AF_07/2019

98,30;nP 48,70 813,29 0,25COBÉ-COBERTURA 16,794201 SINAPl
I .-1t

I

I 1

1  ,CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA, PARA LAJES
103674 r SINAPl 'PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA-LANÇAMENTO,/LDENSAMENTO E

1  'acabamento. AF_02/2022

■' iFABRÍCAÇÃõrMONfÃGEM E DESMONTAGEM d'Êf'ÔRMA PMÍÃVÍGÃ i
SINAPl .BALORAME, em MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.

1 _   .
96536

'  ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM
91855 ! SINAPl (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE-

!  FORNECIMENTOEINSTALAÇAO.AF_12/2015

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

98.49m’ 0,81 766,811 621,11 0,19

t

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

87,721 526,32 98,650,16m’ 6.0 1

inel-instalaçAo
elétrica/eletrificaçAo e
ILUMINAÇÃO EXTERNA

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

INÉL-INSTÃLÃÇÃÒ
ELÉTRICA/ELETRinCAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

CABO DE CÒBRÉ FLEXlVEL ISOLADO', 2.5’mmVaNTÍ.CHAMÁ 45Õ/7M V,

98,8110.32: 517,54 0,16M 60,15

- Ht

19,231 464,21 0,14 98,95|KG 24,14.96545 SINAPl

'PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

1I

1 )
I

99,09,100,25 458,144,571 0.14;M91926 ' SINAPl
i

 1 t

RAMPA DE PLANO INCLINADO L=1,00M COM BASE CONCRETO ESPES.
15CM

0,13 99,22M 1,81 230,68 415^2FUNDAÇÕES DIRETAS030403 : SBC
( (

'IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFiCIE COM EMULSÃO ASFÃLTICA. 2
DEMÃOS/\F 06/2018

IMPE - IMPERME/^IUZAÇÕES E

|PROTEÇÔES DIVERSAS
99,3417,8; 51,90 404.82 0.12-198557 SINAPl

T"'

;EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 12.-9 (CIMENTO. CAL Ê
;ARGIA).AF_07/2019

99,46M  i 16,7 23,28 383,77 0.12jCOBE-COBERTURA94224 SINAPl
1

II

'PONTO DE Agua fria embutido, c/material pvc rIgido soldAvel 0
25MM

' "ÍÉSCÃÇÃÇSÕlíÊCÃFn2ÃD'Ã'drVAIXC‘Ofil'Pl«5F.ÃTÊT,5 Hi;iiíÉ£51Ã
I MONTANTE E JUSWíTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO).

:  1D2327 [ SINAPl ^RETROESCAV. (0.28 M3), LARG. DE0.8 M A 1,5 M. EM SOLO DE2A

ORSE1200 1

í

I
I

■CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NiVEL DE INTERFERÊNCIA.
■AF,02ÍS)21.
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILCLARENOSO E
iCOMPACTAÇÃO MECANIZADA AF_0S«)16

Tubos e ConexOes de PVC RIgIdo
Soldãvel

1

2.0 140,38 0,09: 99.55I 280,78unI
II

I

0.08!1 91 .621m’ 25.5, 9,87 251.68MOVT ● MOVIMENTO DE TERRA
=  ?VI o

tIi a1  .. I. n .I i

'-o §, .69)114.86 227.42 0.07MOVT - MOVIMENTO DE TERRA irP I 1,9694319 i SINAPlr \ ^ zI
 L-I I. —r -II (PINTURACOMTlNTAACRfUCAOEACABAMENTOAPUCADAAROLOOU :

1007S4 j SINAPl PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO jpiNT-PINTUFlAS
'em OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

-JlO X
^ Ç <W .76

V C

w >
o 9! ,82

1

0,07'.m’ 8.4 26,66, 223,94

■ V1

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIRCAÇÃO E

 jlLUMIN/LÇÃO EXTERNA

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÃVEL DE 0100 MM Tubos e ConexOos de PVC RIgido
(VASO SANITARIO)

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE

iSoldável para Esgoto

1I

(SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10«020

I

0,05UN 1 I.Oi 178.201 178.20;  101946 I SINAPl roI I

1.0' ■99,86150,76 150.76 0.051683 ORSE Pl
J .J

fjJ?-



) l
50.25IORSE LIMPEZAGERAL2450 {Limpeza 2.62 131,65 0.04| 99,90

Ii IiPONTODEESGOTOCOMTUBODEPVCRIGÍDOSOLDAVELDE 04OMM Tubos e Conexões do PVCRigido

|(UVATÔRJOS, MICTÔRIOS, RALOS SIFONADOS. ETC...) |Soldável para Esgoto

ÍNEL-INSTÃLAÇAÕ

jELÉTRICA/ELETRIRCAÇAO E
'lLlJM|NAÇAO ECTERNA

.INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓOULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 íINEL- INSTALAÇAO
IMÔOULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO É |ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E
INSTALAÇAO.AFJ2/2015 ILUMINAÇAO EXTERNA

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
.SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2/2015

1

FUES- FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

I

iCORTE E DOBRA DE AÇO CA-25. OIAMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022

1679 ORSE 1.0 93,31 93.31 0,03;un 99.93
I

I  92009 SINAPI UN 1,0 55,71 55.71; 0.02' 99.95
t

i

SINAPI91957 1,0UN 52.35 52,35 0,02 99.96

92876 SINAPI KG 3,07 13.86 42,55 0,01 99.98J. I

éSCAVAÇAO manual de VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO
ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇAO DE FÔRMAS). AF_06/2017

ESCAVAÇAO manual para BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA

(INCLUINDO ESCAVAÇAO PARA C»LOCAÇAO DE FÔRMAS). AF_06«D17

0,36| 109,25
96527 SINAPI MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m* 39,33 0,01 99.99t

I

I
196523 SINAPI , MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 0,256 83,25 21.31 0,01 100.00t

I

I
INEL - INSTALAÇAO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇAO EXTERNA

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
■ ● .FORNECIMENTO EIKSTALAÇAO.AF 10/2020

Welane Patrícia -
CREAJ1O111583494-0 n '
UJJU^QJí^ \r/ÁJLJU^

I 93653 SIN/>lPI 1.0'UN 12.22 12,22 0.00 100,00
I

Total som BDI
Total do BOI
Total Geral

262.113,41
65.507,43

327.620,84WELANE PATRÍCIA NUNES OO NASCIMENTO
ENG CIVIL FiSCALCREA - MA N.» 111583494-0

J ? 5
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>)

B.D.I.

25,0%
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,90%
Mensalista: 70,97%

Bancos
SINAPf - 09/2022-
Maranhão
SBC-11/2022-
Maranhão
ORSE - 08/2022 ●

Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

-05. PREFEITURR DE●y\*cflN»iwas
rceoníl^vín^ Míín cúiv/c

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXAO MUNICIPAL

Cronograma Físico e Financeiro

1S0Dl/^s! 180 DIASjHGm|Descrição

I  1 IsERVIÇOS PREUMIN/^ES

Total Por Etapa
1Õ0,0Õ%
1.968.78

30 DIAS 60 DIAS 90DIASÍ 120 DIAS
100,00%
1,968,78

16,00%
37.303,981

16,00%
37.303^8

20,00%
46.629.971

100,00%
233J49,86

■ "'100,00%
49^40j97

" 100,00%
37.841,18

1DÓiÕ0%
4.688,401
100,00%

131.65I

16,00%
37.303.98

16,00%
37.303,98

16,00%
37.303,982 CONSTRUÇÃO DO MURO/CERCAMENTO

r 50,00%
24.920,49

50,00%
24.920.49'1

I  3 ICONSTRUÇAO DE GUARITA) !
I' 50,00%

18.920.591

50,00%
18.920,59!4  {CONSTRUÇÃO DE RAMPA

5 [pintura GERAL

I

25,00%
1,172.101

25,00%
1.172.101

50,00%!
2.344.20I1

1

I

100,00%
.111^5
22^6%

74.026,31
100,0%

327.620,84

I
6 SERVIÇOS FINAIS

1

11,74%
38,476,06

68,05%
190.197,97

19,35%
63.396,56

77.4%
253,594,53

17,76%
58.193,35

17,76%
58.193,34

17,16%
56J224.57

34,92%
114.417,91

11,39%
37.303,98

46,31%
151.721,89

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Welane Patrícia
noill583494-0

WELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO
ENG CIVIL FISCAUCREA - MA N.= 111583494-0

7" 2 2
® « OO

-o o>rO
>^ z

C m
o
CD
S

í3 >
o



€AIAASINAPI - Cálculos e Parâmetros

CANTANHEDE/MA

7 i// OOl 1202 ̂
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PROC.

FIS

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão RüB.

.. yig^MClAAPARTlRDE ÍO/2021:HlMí

>.-c^.ENCAÍÍSOS^SQaAIS VSOBRE' A MÃO^\DE%'OBRA;

COM DESONERAÇÃO

.●Vt'*''W

If  *

SEM DESONERAÇÃO -
mensalistaI horista IDESCRIÇÃOCÓDIGO MENSALISTAHORISTA

% %% % I
^■«Õ^-GRUPOA ; ●j

I 20,00%
1,50%

20,00%
l^fl%
£oó%
o,p%
0,60%

_2,S0S^
3,00%

0,00%
1,50%

0,00%
1,50% :

I  Al jNSS
A2" ISBl

1,00%
OjM%
0,60%
_2,50%
3,00%

1,00%
0,2a%
0,60%'
2,50%
'3,00%

1,00%
0,20%
0,60%
2,S’0%

A3 ^NAI
INCRAA4

I  A5 SEBRAE
Salário EducaçãoA6

3,00%Seguro Cont£a_Acldentes de Trabalho
FGTS

A7i
8,00%
ljp0%_

17,80%'

_8.p0%
_1,00%_
37,80%

8^00%
1,00~%

37,80%

_8,00%
J^,00^
17,80%

A8
p-;-A SECONCI9

A Total i
-6RÚPOÒ;'

Nãojncide
Nâo Incide

0,66%

Nâo Incide
Não iHdde ●

0,66%
8,33% ’

^,87%
■3,95%

Bl__ Repouso Semanal Remunerado
B2 ) Feriados

17,87%
"3,9^6

0,85%_
103»% i 8,33%

B3 [AuxíIlojiJnfermldade
84 ;i3?Salário '

0,85%
10,84%

0,07%
0^2%

Nlo incide í 1,48% |_ Nâojncide

0,06% 0,06%
0,56%0,56%

0,1(»5’

0,07%
0,72%
1,48%
Ciq%_
9,13%’

_0j03%
45,04%

Licença Paternidade
Faltas Justificadas

B5
B6

Dias de ChuvasB7
0,08%
7,02%
0,02%

16,73%

0,08%Auxílio Acidente de TrabalhoB8
7,02%
0,02%

9,13%
_q,03^
45,04%

I  B9 Férias Gozadas
BIO iSalárío Maternidade

I16,73%TotalB
^GRUPOC'

ICl Iavíso Prévio Indenizado
ÍAvíso Prévio Trabalhadoa

4,49%
0,11%

3,46%
0,08%

4.49%
 qii%
4,54%

r  3,11%i

3,46%
0,08%

4,54% 3,49%
2,39%
0,29%
9,71%

_3,49% _
r  2,39%, 311% r

r 0,38% ~T
12,63%

IC3 Férias Indenizadas

C4 ‘Depósito Resci^o Sem Josía C^sa
C5 Indenização Adicional r  0,38% ~r

I  12,63% r 9,71%TotalC
● 7* grupo O r

8,02%'— 17,03% 6,32%2,98%Dl _ Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
; Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

D2 ^Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
: Prévio Indenizado

■ ~r
I

0,29% ; j 0,40% ● i 0,31%0,38%
I

3,27% ~T~ 17,43% T 6,63%8,40%TotalD
:  83,87% ; 47.51% 112,90% : 70,87% ^: TOTAL(A+B+C+D}

Fonte: lnfornu;lo DIes de Chuva -INMET

Wel^fPatncia
CREA n®583494-0
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PREFEITURA DE

●y\*amw~~
Mff* eüfi^t'

.-●I, «
m

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GUARITA E MURO/CERCAMENTO DO LIXÃO MUNICIPAL

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

Abastecimento de Agua,
ColetadeEsgoto

Rodovias e Ferrovias ● Infra

Urbana, praças, calçadas, etc.
cAlculodebdi Fornecimento de materiais e

equipamentos
Corvstniçáo e Manutenção de Estações e
Redes de Distribuição de Energta EMtrica

Portuárias, Maritimas e
Fluviais

Construção de Edtfiaos

leoi ciwuumnee do BOI
v«i*«MiavSuOW(ISCt
■D9JI0 (S)« Oiofiea (b]

1*Q J*0 1"Q Mhfc J*Q 1*0 Bfcno J*Q f*Q ro fO Mae J*0 1*Q ro3.00 3JB SJO 3,80 4JM *ÍT 1*3 433 6.7) 1Í0 3.4S 4.49 129 S.92 733 430 532 7350.76 030 030 130 032 0.40 0,74 02S 0,49 0.75 030 0.48 032 035 0.51 030 031 132 139137 037 137 137 030 036 037 130 139 1.74 036 045 038 130 1,48 137 136 232 116leifmeirman'Tn(nn

mpoMí (I) ■ m, COFte, ISSCM

133 039 133 139 132 1.11 131 034 039 1.17 045 04$ 1.11 131 1,97 1.11 034 1.02 1337.40 6.1S 7M 836 M 868 6.74 J, 511 62? 8,00 8^ 9.51 7.14 10.40
8,â Cantana taglMçOo Emedka

:ofiet>»çeüPii»aindlrta(l) OTtB 030 MeuoBdefrilap«ial«l 12444713 (Cí=Ra-anlttut»a»vtlendO<bMe>eam»mxumL

Obterv^te
1) PreenUer ipmes a coàjia % kiinrnsls (CcSjna 6)
71 Ot Trtime (KRiatrantt apfceveii tfrr PIS (04S%k IXnrS (33(K) e BS fradávd atí
5.00K Rrãane e nutiple).
3) O rSKUe di 601 se baseia na bmia aUbo (SÉada peb MnliQ 2822/13 iki TCU.

VALORES PE BMPOBiyo 06 oem
Tlpods Otn

Welane Patrícia
CREA nom583494-0

WELANE PATRCtA NUNES DO HASCIWEKTO
ENG CIVIL FISCAL-CRÊA-MA N.» 111583494-0

ru ro
Ocnsbvçã) Oe EiISchs 2034 22.12 2530

CanstnçOo de Redmias e FemntB - Ma Urbana, praças B*x 1940 20.97 2433

B.D.I = 25,00% rteda de Atesannenb de A^ia. Ccfea de Esgelos 20.78 24.16 26.44

Fórmula Utilizada: EãaçOee 6 Fteda de Disbttição de EmgEs 8en1ca 2430 2544 27.88

T m DCeias PoruáríB, Mattnas e

~(H-/<C+G + ;?)*(l + D/=0*(l4L)]
2240 27.48 3035

5 yi OBDI=
romeóneitodelilalBrMseEiiulpetnmltB 11,10 n1432 16401-/

N) o

§ObserrecOes sebra w tí Irionnedae tie cálcuto do BCt nwb esse:
fM >

OS VALORES « OFORUADO ENQUADRAM.SE NOS UMITES DO ACÓRDÀO 262272013-TCU 0. O I
o

N Ç
fÒ >

m

Z

os VALORES % WFORMADO OE ACLlGJt, E OF ESTAO NOS VALORES MÍNIMOS DOS LHITES DO ACÓRDáO 262212013-TCU.fLEHáRIO

03 VALORES % INFORMADO DE L FOI CONSSetADO VALOR ABAIXO DO mInNO DO UMITE DO ACÓRDÃO 262272013-rCU

OS VALORES * INFORMADO DE I FOI CONSIDERADO OS PERCENTUAIS INDICADOS 00 fTEM 2) DO CAMPO OBSERVAÇÕES 00 ACÓRDÃO 262272013-TCU

OS VALORES S INFORMADO DE (CPRB) FOI CONSIKRADO O PERCEimiAL HOICAOO PELA LE112444711

AcònlSo:

S4.1.peraalg<jnsl<>Mdeeb(asconecmstnjç4eeniloimadeadndos.ousan«8inenleai>brashiddcas,oualiida.ra[ vlfr ee R
femn43ria3,Rdoháaparaelsvanlspemansodesagrs3sroindabltx]Sdislinlade<»ra9CDniBObewec7nci>s.lefi)a ~ ^
egnjpamoma desses possui mais caisQvIstlaia gerab omuis dje tSmndedas;



o
; ●

::

r I
n
(!
: ●

y
cfl



CANTANHEDE/MA
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PROC..
FLS.

RUB.

OBRA / SERVIÇO

MA20220586597
ART

N°

Estado do MaranhSo
Engenharia «Agronomia doConselho Regional de

1.R0toon»iv8l Técnico . —

WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

TIlulo protlsslonal; ENOENHBRA CIVIL

fWP: 1116854940

Registro: 11158S4340MA

CPF/CNPJ: 06.158.160/0001-00

N': 01
8. Dado» de Contrato ,

Conlratanle: Município de Cantanhedo

RUA PRAÇA PAULO RQDRISUES, N* L .

Complemsnto: PRAÇA PAULO RODRIGUES. N' 01
Cldads: CAHTANHEOe

01 CENTRO,CEP: 65465-000
Bairro; Centro

UF:MA CEP: 65465000

Celebrado env.

Tipo de conlralanla: Peasoa Juridlca de Direito Publico
Contrato; NÍO eepecincado

Valor: RS 4.000,00

Açâo Inellluelonal; Outros

 3.0ado».daObra/S«iv!ço

RUA RuadoCaJuI

Complemento; Uxlo Municipal
Cidade: CANTANHEOE

Data de Inicio: 01/11/2022

Finalidade: Escolar

Proprteiério: Município da Cantanhedo

A. Atividade T4cnlca __

14 - ElaborsçSo

35 - ElaboraçSo de orçamento

● Baborsçio de orçamenlo > CONSTRUÇÃO CIVIL
#11.1.1-DEALVENARIA

35 - Elaboraçío do orçamento» ESTRUTURAS > .-...-.o
^

ProvIaSo de término: 30

> CONSTRUÇÃO CML »ED1FICA

35

ESTRUTURAS

Í»^A > M.1.1 - dTkTRUTURAOE CONCRETO ARMADO

18-Flsca1lzaçao

60 -Flscaliiaçâo de obra > CONSTRUÇAO CIVIL
DEALVENARIA
BO . Ftseallaacâo de obra > ESTRUTURAS >

> EDIFICAÇÕ

ESTRUTURAS

ARMADA» í^.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

N* a/n

Bairro: Cajul

UF:MA CEP: 65485000

Coordenadas Geográficas: 03*39'11.39'3.44-25'46.93-VÍ

Código: Nâo Especificado

/06/2023

CPF/CNPJ: 06.15e.150/0001-fl0

UnidadeQuantidade
un1,00

ÇÔES > #1.16 - DEMURO
> EDIRCAÇÔES > DE EDIFICAçAO >

unl.W

un1.00
 DE CONCRETO E ARGAMASSA

UnidadeQuantidade

87,38 m*
ES > DE EDIFICAçAO » «1.11.1 -

m*87.39
DE CONCRETO E ARGAMASSA

m1.381,10

atividades técnicas o profissional deve proceder  a beisa desta ARTApós a condusio das

MURD/CERCAMENTO DO LIXAO MUNICIPAL DE CATANHEDE ? MAS.Observações _    ü

ART DE ORÇAMENTO E FlSCALlZAÇAO - CONSTRUçAO DE GUARITA E

nos terrrws

- Declaro qua estou cumprindo as regras
5296/2004.

 T. Entidade de Classe ■

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

a.AasInitura» .

Declaro seremverdadelras es Informações edme

t Á
WELAN6 PATRJCU NUNÍS DO NASCiaENTO-CPF: OOO.SS3.«2-«

JOSE MARTINHO DOS SANTOS,
PARnOS;17S6ib7PO^M

Muntdplo de i--
)  BwIuií03M'3'»‘M'*‘ n

cint.nh.d«- cHPJ: C«.15S.iso/eooi-a«da
d>ieLocM

conferência no sho do Crea. 9. Informações

● A ART é válida somente quando qullade, modlanla

10. Velor   ■ ~

apresarttaçâo do comprovante do pagamento ou

hnps^/a»^»!*: «ov^/pvbaco/.
11rt1/2022 is 1

t«r 9tK
A wAeflücWadi dw» ART pod« ln^isic«TC

l»letonoseo®a»armJ«9-Pr

Tbx: (9»)2109-eSOOT«h {e8)21ÔW3«



CANTANHEDE/MA

?^// 0 0 2- /2022-

ARf0BRÃ7 SERVIÇO
N« MA20220586597

r^agmaPHOG.

FLS.

RUB-

AnotacSo de Responsabilidade Técnica-ART ^DfCA_MA
Lei n” €.496, cfô 7 de dezembro de 1977 l*^ivC/^  I l#n

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
SUBSTITUIÇÃO à
MA202205W321

Registrada em: 11M1/2022Esta ART ã Isenta de taxa

A  <l«la ART pod. stf veriScads .m: http.:íto.*™.»tae.com^/j«i^.
Itrpiesso em: 11/11/202 âs 18:42:43 pat. Ipt 138.97i34.1S5

MA
M-avxa

filecooMcoaeí«4ms.»rS.Br

Fi« (»e)210e-8300

ww.vrrsama.orp.br

Tsl: (94)2106-8300



CANTANHEOE/MA
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FLS 233L
í

RRT 12584822

CAU/RR Conselho de Arquilelufa
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
Verificar Autenticidade

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

CPF; 607.XXX.XXX-04

N° do Registro: 00A193OO28
Nome CivII/Social: EUNE GASPAR DE SENA

Titulo Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro; INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

NO do RRT: SI12584822IOOCT001

Data de Cadastro; 21/11/2022

Data de Registro; 23/11/2022

Tipologia: Público

2.1 Valor do RRT

Pago em: 22/11/2022Valor do RRT; R$108,69

3. DADOS DO SERVICO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-00
Data de Inido: 21/11/2022

Data de Previsão de Término:
21/01/2023

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Tipo: Pessoa jurídica de direito público

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

NO; SN

Complemento:
Cidade; CANTANHEDE

Longitude;

CEP: 65465000

Logradouro; ESTRADA DO CAJUI
Bairro; CENTRO

UF: MA Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Projeto Construção de Guarita e Muro/Cercamento do Lixão Municipal

3.1.3 Declaração de Acessibilidade     —

não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1<> do art 56 da

Declaro a

pertinentes para as
Lei n-13.146, de 06 de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Quantidade; 91166

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 10.89

Unidade: metro quadrado

Grupo; PROJETO
Atividade; 1.1.1 - Levantamento arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 ● Projeto arquitetônico

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Data de RegistroForma de RegistroContratanteNO do RRT

Página 1/2
wtvw.caubr.gov.br



CANTANHEDE/MA

?  I2Q2_UPROC.

FLS.

Rue.

RRT 12584822

CAU/BR iConselho de Arquitetura: Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
Verificar Autenticidade

21/11/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE INICIALSI12584822IO0CT001

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na iegisiação vigente, que as informaçõesDeclaro para os --
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civll.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arqulteto(a) e urbanista ^PAR DE SENA r^istro
CAU ns OOA1930028. na data e hora; 21/11/2022 11;34;18. com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto

direitos fundamentais de liberdade, privacidade e  o livre desenvolvimento da personalidade da pessoavisando proteger os

^aíSlitiSade deste RRT pode ser verificada em: https://slccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo7form=Servicos,
via QRCode.

ou

ELINE
GASPAR

Assinado de

forma digital por
ELINE GASPAR DE
SEN A:607195723

DE 04

Dados:

2022.11.23

19572304
SENA:607

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: htto$://siccau.caul)r,gov.brrtpp/view/sight/extemo?fomi=Seivico5. ou via ORCode. Documento Impresso em:
23/11/2022 is 00:36:39 por. siccau. Ip 10.128.0.1.

Píglna 2/2
wmw.CBubr.gov.br
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FLS.●r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE CAN iANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIFEtTURR DE
OV^UWKDE

TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

,  com sede na

pelo(s)

, CNPJ n°A empresa

representado

 (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Cantanhede, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° 013/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

Sr.(a)neste ato

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

w/ww.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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FLS

A' ip.●r<- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFflTURO Dí
ONWéSX

TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

 (endereço completo), representada

, D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

A/O

o n° , sediada na

R.G. n' , CPF n°pelo(a) Sr.(a)
yv

□MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n°

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses dc

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

\AAvw.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA
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RUP,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFCITURn Dt

CfiNU**SX

TOMADA DE PREÇOS N” 013/2022
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

, CNPJ n.°A Empresa

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede, que o Sr.

 (nome e profissão), CREA n°

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituido e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

, por seu

será indicado como

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que lenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n® 013/2022, e que assumo total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus

representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal

pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro,

da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ (valor da

garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número do contrato,

formato xx/ano), decorrente do processo licitalório (modalidade e número do instrumento

convocatório da licitação - ex.: PE n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas

as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor

por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto,

em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)

(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito

e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o

vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este

FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou

extrajudiciais, bem assim por honorários advoeatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de

Cantanhede/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação

a que se refere a presente fiança. j

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome

da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA qualquer

comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a

AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta dc

Fiança, esta fiança será automatieamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito

e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz

às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e,

que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, fínalmenle, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança

e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade
federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N° 013/2022, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da

data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem

como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes

ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

1 l//Oút /202_tPROC

FLS

r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PfftFEITURn OE

CtN09*BX

TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7‘, XXXIII, DA CF/88

, representada pelo(a) Sr(a)

 , DECLARA, para

fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que nâo emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

CNPJ n°A empresa

,, CPF Tf, R.G. n'

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro

Cantanhede - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° 013/2022 e

seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos

serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 013/2022, os quais

aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços c de

do recebimento da ordem de serviço.

) dias, contados(

,) dias corridos, a contar da data(

Agência:Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com

materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas  e despesas, seja qual for o seu título ou

natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,

despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação

em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos serviços:

(

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Funçâo que ocupa na Empresa Proponente:

Estado Civil:

RG:CPF:

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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DADOS DA EMPRESA:

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n°.

, no valor total de R$ ) para queEncaminhamos em anexo a nota fiscal n°

seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documentação:

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CANTANHEDE,
MARANHÃO E A EMPRESA

  PARA

,  NA FORMA

ESTADO DO

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 06.156.160/0001-00 com sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato

representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr.°

CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°

representada neste ato pelo seu (cargo)

 , (estado civil)

 , (carteira de identidade)

entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de

execução indireta, regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n”

8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da

TOMADA DE PREÇOS n“ 013/2022, formalizada nos autos do Processo Administrativo n°

2306001/2022, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,

pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 013/2022, devidamente homologado pela autoridade

competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada

para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de
Cantanhede/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos
Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022, e demais especificações

expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

, doravante denominada

(endereço, com sede
doravante denominada CONTRATADA,

, (nacionalidade)

 , (domicílio)

 , têm.

 , (nome) _

,  (profissão)

(CPF/MF)

fica ajustado o Preço Global em

, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

R$
Para execução total dos serviços.

pela CONTRATADA.

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e
da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado cm todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providencias
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da

atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por

seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n° 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento dc normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores e seu transporte,
sob pena de rescisão unilateral do contrato;

ou

se

as

serem

p) Até o 10° dia após o início da execução do contrato, a contratada deverá apresentar:
o Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados

contratados;
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cópia do livro de registro de empregados;

Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores;

Cópia dos recibos de fornecimento dos equipamentos de proteção individual a todos

os seus empregados;

Cópia do CDTT (Certidão Declaratória de Transporte de Trabalhadores), na hipótese

de recrutamento de trabalhadores e transporte para localidade diversa da origem;

o

o

o

o

o

o

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos;

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e

interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com 0 projeto básico, especificações
e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a

contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido 0 termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus propostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados,

í) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,

poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA

apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do

eontrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 5% (CINCO

POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

\vww.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF
MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em ftmeionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade  e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 - Manutenção  e Funcionamento da Sec. Municipal
de Infraestrutura.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na

medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos dos serviços,

ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem

do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor dc protocolo da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões

negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da

documentação abaixo:

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes

ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

●  Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento

no mês de pagamento da parcela contratual;

●  Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

● Comprovante de concessão de ferias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de

um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva

comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada

eventualmente desligado ao final do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura dc

Cantanhede por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de

entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no

protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria

Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira

medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos

serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal,
bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PAIUVGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas

e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso,

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,

relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
www.cantanhede.ma.gov.br
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recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da

Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa

de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anua! = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista

no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação

dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para

custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

1) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor adequação

técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas

condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federa!
n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar

o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei

Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIRECÁO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá
de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de

manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

a.

www.cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, 0 Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  0 recebimento provisório do
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado 0 disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela perfeita
exeeuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se 0 contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

www.cantanhede.ma.gov.br
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Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDBMA

1 ^//OOZ- /202 2.
■—'í^'4'i ~ _

PROC

FL3.„

KÜ'.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFOTURB OE
OV41BNHB3E

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção dc advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a inexccução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento). Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a
R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela I, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

www.cantanhede.ma.gov.br
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DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

011

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

012

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

013

014

025

026

027

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por

ocorrência.
038

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes

- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

039

0310

03II

0312

0413

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a

execução do contraio o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto

do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004
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R$ 3.000,005
R$ 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação c impedimentos
de contratar com A Prefeitura Munieipal de Cantanhede/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública; A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre
outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento Heitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com  a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fi ca a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através
de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de
cobrança judicial.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do

valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão

da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecuçào, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências

contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplcmento do Contratado,

o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos

decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá

o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade

de 0 Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo ou

especificações, salvo casos cspecialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos

Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente

responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos

subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno

direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da

CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo

de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser alterado mediante termo
aditivo.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕRS

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderá ser reajustados, pelo INPC mediante
solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1 (ura) ano (computadas as eventuais
prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro dc Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE:

xxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia espeeializada para Construção de Guarita e

Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas
Adotadas - %DESCRIÇÃO MÉDIAMÍNIMO MÁXIMO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)
COFINS

PIS

ISS<”)( )

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO %%ITEM

GRUPO A

INSSAl
SESIA2
SENAIA3
INCRAA4
SEBRAEA5
SALARIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A6
A7

FGTSA8
A9 SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA
GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI
FERIADOSB2
AUXILIO-ENFERMIDADEB3

B4 13° SALARIO

LICENÇA-PATERNIDADEB5
FALTAS JUSTIFICADASB6
DIAS DE CHUVAB7
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
FÉRIAS GOZADAS

B8
B9

SALARIO MATERNIDADEBIO
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)
AVISO-PREVIO (TRABALHADO)

FERIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

Cl
C2
C3
C4

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C5

C

GRUPO D

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede*MA. Cep 65465-000
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REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
REINCIDÊNCIAS

Dl

D2

D

TOTAL (A+B+C+P)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO (Item 5.2.5“a” do Edital)

cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital daA empresa

TOMADA DE PREÇOS n° 013/2022, declara o seguinte:

em

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

de deLocal (XX),

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 013/2022
ANEXO XV

{PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

    signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob

A empresa

, sediada na

as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data

DE PREÇOS n° 013/2022, e quenenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA

contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital  e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

de deLocal (XX),

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.® da identidade do declarante)

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022
ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita
e Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 2311002/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 013/2022
CONTRATADA; 

A Prefeitura Municipal de Canlanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente à Tomada de Preço
em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraeslrutura (órgão requisitante) recebe o(s) referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Canlanhede- MA de de 2022.

xxxxxxx
Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx
Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita

e Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA.

REFERÊNCIA: Processo n® 2311002/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n®
013/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe,

em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe o(s) referido(s)

serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade

com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Cantanhede- MA de de 2022.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

vtfww.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 013/2022, na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso
desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município -

DOM, Jornal de Grande Circulação “JORNAL PEQUENO”.

Emídicr Ro^igues Xavier Neto

/^residente da CPL
Krtaria n° 011/2022

wvAv.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Edital

e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 012/2022, datado de 29/11/2022, a ser

julgado em 21 de dezembro de 2022, às OShOOmin, no Mural de Avisos desta Prefeitura nele

ficando pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e

Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico.

Cantanhede/MA, em 01 ̂ dezembro de 2022.

Emídit/K^íkígues Xavier Neto
>r^idcntc da CPL

Portaria n° 011/2022

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

PUBLICAÇÃO MURAL

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

TOMADA DE PREÇOS N“ 013/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022.  O Município de Cantanhede
- Estado do Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão de Licitação, torna público, que
promoverá licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de empresa de
engenharia especializada para Construção de Guarita e Muro/Cercamento do lixào Municipal no
Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e Data do Credenciamento, da
Entrega dos Envelopes e da Realização da Tomada de Preços: O credenciamento e o
recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 21 de dezembro de
2022, às 08:00 (oito) horas, na sala de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n° 01,
Centro, Cep; 65.465-000. Cantanhede
interessados
vvwvv.cantanhcdc. nia.uov.br.

cplcg^cantanhede.ma.uov.hr. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado
na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 29 de novembro de
2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
Portaria 011/2022.

MA. Edital: O presente edital estará à disposição dos
locais: Portal da Transparência do município:

solicitado através do e-mail:
seguintesnos

podendo ser

ífo de 2022.Cantanhede/MA, em OJ/^c dezei

/

r RoariguR^vier Neto
Presidente da CPL
ortaria n° 011/2022

Emídi'

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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combustíveis, com julgamento por maior desconto sobre a tabela
da ANP, com vistas ao atendimento das necessidades de abasteci
mento da frota de veículos automotores do Município de Cândido
Mendes- MA, do tipo “MAIOR DOSCONTO” que reger-se-á pelas
disposições da Lei Federal n®. 10.520, de 17 de julho dc 2002, De
creto 10.024/19 e Decreto N° 7.892, de 23 janeiro dc 2013, pela Lei
8.666/93, dc 21/06/93 e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no
presente Edital e seus anexos. Nova Data: dia 13 dc dezembro de
2022 às 09h:00min no horário dc Brasília, na plataforma de compras
do Governo Federal www.compranct.com.br. O Edital  e seus anexos
estão à disposição dos interessado.s na sala da Comissão Permanente de
Licitação dc 2“ a 6“ feira das OShOOmin às I2h00min. a Rua Abel Fer-

s/n—Piracambú. Cândido Mendes - MA, 65280-000, onde poderá
ser consultado e/ou obtido gratuitamcnlc cm mídia removível (pendri-
ver), adquirido dc forma física (cm papel) mediante ao recolhimento
da importância de RS 30,00 (trinta reais) através de DAM (documento
dc arrecadação municipal), no Portal dc Compras do Governo Federal:
www.comnrasgovemamenlais.gQV.br. no Porta! do Município: httns://
Dorlal.candidomcndes.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais deverão
ser protocolados na Comissão Permanente dc Licitação, no horário
dc expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico: candidomendes.
cpl@gmail.com. - Cândido Mendes - MA, 29 de novembro dc 2022.
Edmilson Cunha Filho. Secretário Municipal de Administração, Indus
tria e Comercio do Município dc Cândido Mendes-MA.

raz,

da licitação que icm como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA(S) ESPECIALIZADA(S) EM DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL NAS
COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO
MENDES-MA, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JUL
GAMENTO "POR ITEM" que rcgcr-sc-á pelas disposições da Lei
Federal n®. 10.520, dc 17 de julho dc 2002, Decreto 10.024/19 e De
creto N® 7.892, dc 23 janeiro dc 2013, pela Lei 8.666/93, dc 21/06/93
e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edita! e seus
anexos. Nova Data; dia 13 de dezembro de 2022 às IlhtOOmín no
horário de Brasília, na plataforma de compras do Governo Federal
www.compranct.com.br. O Edital c seus anexos estão à disposição
dos interessados na sala da Comissão Permanente dc Licitação de 2*
a 6* feira das OShOOmin às 12h00min, a Rua Abel Ferraz, s/n - Pira-
cambü. Cândido Mendes - MA, 65280-000, onde poderá scr con
sultado e/ou obtido gratuitamente cm mídia removível (pendriver),
adquirido de forma física (em papel) mediante ao recolhimento da
importância dc RS 30,00 (trinta reais) através de DAM (documento
de arrecadação municipal), no Portal de Compras do Governo Fe
deral: www.comnrasgovemamcntais.gQv.br. no Portal do Município:
hitns://ponal.candidomendes.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais
icverào scr protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no

horário de expediente ou por c-niail, no endereço eletrônico: candido
mendes.cpl@gmail.com. - Cândido Mendes - MA, 28 de novembro
de 2022. Valéria Oliveira dos Santos. Secretária Municipal de Saúde
do Município dc Cândido Mendes. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022.
O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do
Presidente da comissão de Licitação, toma público, que promoverá
licitação na modalidade Tomada dc Preços. OBJETO: Contratação de
empresa dc engenharia especializada para Construção do Novo Pré
dio da Guarda Municipal no Município de Canlanhcdc/MA, conforme
projeto básico. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos
Envelopes c da Realização da Tomada de Preços: O credenciamen
to e o recebimento dos envelopes dc habilitação e proposta dc preços
serão no dia 19 dc dezembro dc 2022, às 08:00 (oito) horas, na sala
de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cep:
65.465-000. Cantanhede - MA. Edital: O presente edital estará à dis
posição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparên
cia do município: www.cantanhede.ma.gov.br. podendo scr solicitado
através do e-mail: cpl@canlanhcde,ma.gov.br. bem como ser retirado
pessoalmcnic no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Ro
drigues, n° 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 29 dc
novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Presidente da
Comissão Permanente dc Licitação - Portaria 011/2022.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE
TRÔNICO N" 036/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N”
09.3/2022. A Prefeitura Municipal dc Cândido Mendes, por meio dc
sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma pú
blico 0 ADIAMENTO (devido a ajustes no Termo dc Referência c
no Edital) da licitação quem tem como objeto o Registro de preços
para eventual c futura contratação de pessoa jurídica especializa
da na prestação de serviço dc locação dc máquinas pesadas, sem
condutor c sem rornccimcnl» dc combustível, pura atender as de
mandas do .Município de Cândido Mendes- MA, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM que reger-sc-á pelas disposições da Lei Federal
n“. 10.520, dc 17 dc julho de 2002. Decreto 10.024/19 c Decreto N®
7.892, de 23 janeiro de 2013. pela Lei 8.666/93, dc 21/06/93 e suas al
terações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos.

Data: dia 13 de dezembro dc 2022 às 14h:45min no horário
●Je Brasília, na plataforma dc compras do Governo Federal www.
compranci.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos in
teressados na sala da Comissão Permanente de Licitação dc 2* a 6*
feira das OShOOmin às 12h00mm, aRuaAbel Ferraz, s/n-Piracambú,
Cândido Mendes - MA, 65280-000, onde poderá scr consultado e/ou
obtido gratuitamente em midia removível (pendriver), adquirido de
forma física (cm papel) mediante ao recolhimento da importância dc
R$ 30,00 (trinta reais) através dc DAM (documento de arrecadação
municipal), no Portal de Compras do Governo Federal: www.com-
prasgovcmamcniais.gQv.br. no Porta! do Município: https://portaL
candidomendcs.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais deverão ser
protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário dc
expediente ou por c-mail, no endereço eletrônico: candidomendes.
cpl@gmail.com. - Cândido Mendes - MA, 29 dc novembro de 2022.
Edmilson Cunha Filho. Secretário Municipal de Administração, In
dustria c Comércio do Município dc Cândido Mendes-MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N” 013/2022.
O Município de Cantanhede ● Estado do Maranhão, por intermédio do
Presidente da comissão de Licitação, toma público, que promoverá
licitação na modalidade Tomada dc Preços. OBJETO: Contratação
de empresa de engenharia especializada para Construção de Guarita e
Muro/Cercamento do lixão Municipal no Município de Cantanhede/
MA, conforme projeto básico. Local c Data do Credenciamento, da
Entrega dos Envelopes c da Realização da Tomada de Preços: O
credenciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e pro
posta de preços serão no dia 21 dc dezembro dc 2022, às 08:00 (oito)
horas, na sala de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n° 01,
Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, Edital:  O presente edital
estará à disposição dos interes.sados nos seguintes locais; Portal da
Transparência do município: www.cantanhede.ma.gov.hr. podendo ser
solicitado através do e-mail; cnl@cantanhede.ma.gov.br. bem como
scr retirado pcssoalmente no Setor dc Licitação, localizado na Praça
Paulo Rodrigues, n° 01. Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA.
29 de novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Presiden
te da Comissão Permanente dc Licitação ● Portaria 011/2022.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE
TRÔNICO N” 037/2022 PROCESSO ADMINISTIUVTIVO N"
094/2022. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, por meio dc
sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL, toma pú
blico 0 ADIAMENTO (por motivos de ajustes no Termo de Referên
cia) da licitação quem tem como objeto o Registro Dc Preços para
eventual c futura contratação dc empresa para fornecimento dc
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Pedro Lucas garante buscar mais recursos
para o desenvolvimento do Maranhão
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AVISO DE UOnAÇÁO, TOMADADE PREÇOS: M>SI%fntt PrecM«» Adml*
tOftndvo n* U11S1/M22> PrMMm StoMe M PtM - UA
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n,* S.SSftiW a ftKvatOaa peatart<yM a aa ceoOtfOa» do EOIMI raatUar-M
ia 10.00 he«aa Ooola 10 oa Oacafrcro 4a 2022. A Moaio putflca da MgamanK
safi raaUaOa naa dapanOincita da Sacraurla Muaiapal da AOnUnwnçio, na
s«a da CtfTVMlo Pannv>arta oa UotaçSo ● CPI. aituaOa a A«. OeQAo
çaa. 1». Camre«CEP eS WS^. Sio Joio «s PwmA4A. (W M. hora a
locM oudM. m 4ua aarèo raeaMca oa eiivafe»aa da MMtaçSe a prwoaia
oa praçoa. 0 EdOl tát MoonMoOo. na Magu no Ponal do T(«na(>artn-

00 Mor«w w v4a*oco ravaAacfMMoaealeajnag^rbnyaroMrancttr
a  padvi m waUlaOo a cMdea no iMa da Carraaafto Pwmwiania
da no PrMe da PraMn a A« GoajSa \«goa. 1S5.
Cwtm ● CEP: «SSSS-000. Sto Mo da PoaalM. da 2* a e*. daa OSOO Aa
13 00 horaa. pcdando aa4a aar acioUd» amda do 0'«i«i. cpREtmaOO^
om Ea^oãnwdo●do«>al no moara andarofo O oana4 exodoa a aMa paio
aiatra- WMA21^ií. $So AaiodoaPaeM (UA), 2»daiwModa2022.
FiancMeo EdanJoa Wipa Lipta ^raadanta da CPI..

rptacananao da
M ü\I&iéno dâ Educaçio. Nas iinivtfsldadds>
0 toul sCTÍa dc R5 244 milhâ». “É
Inadmiuívei o bloqueio de recjrsos de
universidades e in$tí(uios federais felio pelo
CovciTio Federal", citícou Pedro Lucas na
sua pigiru no TWiner, ''Não M deve ilrar
recursos da educação, mas é ímportanie
ampliar açdes de redução de custos, como o
uso de ener^ solar e reaprovnuinemo de
ifua nesses locais”, compleiou.
A rrpQrugem do ioma) Pequeno, em
Brasília, Pedro Lucas Fenuindes aponUM
aliemaüvas para essa situaçio. *0 prÓAimo
governo, com as loüvmldades, precisa
apresentar um plano de redução de custos.
Esta questão de reduzir dos custos fixos,
principalfuenie da energia, e teniax o
reaproveiuniecuo das águas, é fundamental
para que a geme possa reduzir o cusio fixo
das universidades*’, propões o parlamentar.
Ferrundes disse aíni^ que "as InsUmiçôes
de ensino superíor não podem passar pelo
que estão passando. Giegar ao último mh
^ cada ano ctm a pies na mão. Quem
sofre, de imediato, além dos professorR,
são 0$ alunos".
"E esse foco. de temamos potencializar
ao máximo a educação, tem que ser o
objetivo principal do próximo governo”,
acentuou o deputado. propondo*se ainda a
continuar trabalhando, ix) seu novo mandato
rva Câmara dos Deputados, na busca de
recursos para essa área.

OIL haiunhAp

Articular jumo às duas Casas do Congresso
Nacional > Senado e Câmara dos Deitados
●, nos ministérios, autarquias e órgãos
federais projetos que resultem em mais
recursos paia o desenvolvimento social e
econdmico do estado do Maranhão,
Foi 0 que garantiu o deputado federal Pedro
Lucas Fernandes (üiúão Brasil*MA) no
er>cooi70 informal desta quarta*fcira (28).
em Brasília, com o governador Carlos
Brandão (PSB).
"Pecebi 0 governador Carlos Brandão aqui
em Brasília, paia um café da manhã. Na
pauta. 0 Maranhão e os desah oa que lemos
para 2023". destacou Fernandes.
“Vamos )u nios> cm parceri a, trabalhar para
garantir ma 1$ recursos e desenvoMmemo
para o nosso estado, lunios pelo Maranhão",
fnsou 0 parlamentar,
Pet^ Lucas Fernandes (Uníã^MA). cx'
coordenador da bancada do Mannhão no
Congresso Nacional, criticou o novo cone
de verba acuidada pelo governo federal
para a educação superior,

^ia^idades como a Associação Nacional
Dingenies das Instituições Federais de

.>ino Superior (Andiíes), União Nacional
dos Estudantes (UNE) e a Associação
Nacional dc Pós-Craduandos (ANPO)
divulgaram em suas redes sociais Imagem
de comunicado do Sistema Integrado de
Administração Fínanceiia do Governo
Federal (Siafi), do Tesouro Nacional.

P»liD Ulus Ftmandn. «s «oconro
iAÍonn,] com o govfmidor Carlos
Brartdio. «n B^U. taraniu buscar

grandes pro}etos de
oMaranfiio

maiS recursos pan
desenvolvlmeiuo dó
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feito na segunda*felra (23). informado
que a Junta de Execução Orçamentária
(J£0) a^HOvou um bloqueio de verbas
discncionáhas e cita unidades vinculadas ao
MEC
O bloqueio pode chegar a RS 1,68 bilhão no
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Gastão Vieira vê “birra política” no novo bloqueio
de recursos para as universidades e institutos federais

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE4AA“Vbcê descobrir o rombo na
saúde é muito pior do que esse
da educação e vai chamar mais
atenção. Então é melhor para
eles (do atual govemo) fazerem
isso pelo lado na educação, Não
lèm nada a propor", completou.
Questksoado sobre sugestões
para redução de gastos das
Instituições de ensino supericF,
Gastão Vieira apontou algumas.
"V que se pode propor é que
se assegure recursos certos
para as universidades e que
elas busquem diminuir suas
despesas de cusielo: com
luz, colocando plana solar;
com águ^ (azento o seu
reapraveiujnerao. Ou seja. tem
uma série de cobas que. em
um lugar intellgeme como as
universidades, lem a capacidade
de fazeri*. acrescentou.

OiL maranhAo

AVISO DE UCrTAÇàO, CONCORRÊNCIA PUfiUCA N* 002/2022. O
Miy4dpx> 4« CanurAtcM. gUMO do Mamnèc. ov lnt«mad« M Pr*<
fcdTOdacoiTiniacO»
rsé n*ee«A4ad» ConcoH

pro«i
Ptt*c«. OBJETO; ComtMe ò* empre-

Gastão Vieira (PT-MA),
ex^presldeme da Comissão
de Educação da Câmara dos
Deputados e integrante do
Crvpo de Educação da equipe
de transição do gcpvemo m
presidertte eleito Luiz Inácio
Lula da Silva, contestou o
novo bloqueio de verbas para
a educação superior feito pelo
govemo federal nesta semana,
Na sua opinião, a medida
anunciada na segunda-feira (2

4e Mp«C4ka»M pM» CoaMuçAo 4« uma «●cdA OA Zofia
RurM0elAne>9WõeC«nt»rv>a4a/UA.ecrfo(TrNprafMbaMeD. Le«*l*
Data tf9 CrM«neUm«ntD.4a ERtrvga 0m EnvMepe» ● M RtMlZAçlo
0A Tomada da Pr»t««: O cradenoAmanto ● «receOananto doe «rivais
pét at 9 propoMA at preçoa aatAo no M M 0a Janalro da
202S. Aa (elto) he^a. na aaia da HdtAÇõAi. nc andaraço Pn(A
Paulo Ro«gi>aa, n* 01, Caritro. Cap: 6S.A65-000. Cantanhada - MA
Edital: 0 praaaMa ad>tal aatar» t d<apoalçlo doa iriaraaAAdoa noa aa-
Cjtntaa loc*a: Ponal da TrartaoarèneiA do nxadcíptO' wviMt^aniAnheda.
ma.gov.Or, podando aar aoMcAado avavAa do a^naa. cpt^CAiXAnhada,
ma.QQviv. bam eemo aar raWAdo paa«OAlmanta no Sator da üaoçéo.

na Praca Paiio Rednguaa. n* 01. Camro, Cap 65445-000.
mnttfo da 2023. EmêdU Rodr^u** Xavw

sa

C^m»nfí049 . MA. 20 da

/
/

6)
pelo presidente Jair Bolsonam
tem um *heor político*.
*0 amai govemo federal cortar
os recursos da educação, das

^^versidades e dos insDiutos
jrais. rvão é nenhuma

novidade. Acho que antes ele
fazia por alguma razão técnica.

C2astâo Vieira critica o novo corte de recursos para as universidades
e iitstitutos federais

E. agora, ek faz simplesmente
por birra polídca*. declanxi i
reportagem do Jornal Pequeno,
em Brasília.
Segundo Gastão. essa decisão

do govemo federal "é para
jogar as universidades em um
estado de confronto com eles.
« melhor de ter confronto com
outras coisas".

Halo - Praaidania 0a Cecnlaate Pt<mananta 0a UcAa(ld ● Portana
011/2022.

PREFErrURA MUNICIPAL DE CANTANNEOE-MA

Parlamentares destacam trabalho das igrejas evangélicas AVISO OE UCrTAÇiO. TOMADA DE PREÇOS N* 013/3022.0 Municl*
pto da Canlarthada ● Eatade do MaranhAo, oor intam>A0io do PrasUama
3a com«aA6 da UcrtacAo. toma púCAco. ooa promMrá MaçAo na mo-
3aMada Tomada da Praçoa. OBJrrO; ConVatafAe da ameraia da arv
aamana aapaOaAzaoa pM ConantçAo da Guanta a Muro/Carcamanto

prqalD
bAMc», laeal a OMa da CradaociMnanto. da Entrada doa Envalopaa
■ da ftaattaa«4e da Tomada da Pragoa: O cradandamanto a o racab-
nwiio doa anvalooas da nabAtacAo e praooata da prafot larAo no tê
21 da daaambro da 2022. Aa 01:00 (ono) horaa. na lala da kttaçõas.
nc a<‘N3ara^ Praça Paulo Redn^uas, n* 01. Canvo. Cao. ASAdS-OOO.
Camanhada - ma. Edital: O praaama adiial aatata à ddpcaiçAo Oca
larataèdoa nca aagulniaa locais: Ponal da TranaparAncia do muAlctple;
wWM.canianhada ma gov.br, podando aar aoMcMado aoavda dc a-mai
qsl^canianhcda .ma.gov.br. bam como aar rat^rado paaaoalmanta no
Sa«w da LidlaçAe. localleado na Praça Pauto RodHgoaa, n* 0i. Cando.
Cao; 65466400 CantanbaOa - MA. 29 da
RodrtguM Xav^ Nato - PrasWama da Camlsala Parmananta da U-
cHaçAo ● Portana 011/2022.

de MiaactoM nc lAndcao o* C*

òa 2023. Cmtoto

de Deus da qual sou Putor.
traduzem em bem HUr para o
povo brasileiro, pois muitas das
vezes são as insoniíções crtsUs
que lèm chegado aonde 0 Estado
ríão chega. Reforço que neste
mès de novembro, provamos na
Cânura dois piojeios de extrtma
relevância para o Brasil; o
Cristianismo como manifestação
cultural e a proibição de edição
e mudanças no texto da Bíblia.
Seguiremos himes e fones nessa
mbsão. na defesa de Dem. pãtria
e família, sempre*, observou
0 deputado federal Pastor
Cüdenemyr (PL-MA).

OilharanhAo

ParUmenUrts maranhenses que
iMegram a bancada evangébea no
Congresso Nacional, somaram-
se a outros que destacaram nesta
quana-íelra (30). no Plenário
e nas cedes sociais, o DIa do
Evangélico.
“Nossa maior alegria é viver
a nossa fé! Neste Dia do
Evangélico, dedanmos que
nascemos para adoraro Rei dos
Reis, e esperamos que Jesus
toque c coração das pessoas, por
meio de cada evangéhco que
Ele chamou para servi-lo como

(!)s deputados maranhenses ioslvaldo JP e Pwor Gildnwmyr se
somaram aos que destacaram i (mporiânda dos evangélicos

“Os evangélicos representam
pait^ signíficaüva nosaa nação
e do Marar^. E muHas de
nossas ações, da Asiembkia

igreja, testemaihando o Seu amor
poi toda a humanidade*, declarou
0 deputado federal iosivaldo JP
fPSD-MA)
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tconforme projeto b: isico.
Credenciamento, da ÇÇWSg
Realização da
credenciamento e o

habilitação e proposta de preços serão no dia 04 de
janeiro de 2023, às 08:00 (oito) horas, na sala de
licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n® 01,
Centro, Cep; 65.465-000. Cantanhede - MA. Edital:
O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência
www.cantanhede.ma.aov.br. podendo ser solicitado
através do e-mail: cDl@cantanhede.ma.aov.br. bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de
Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n°
01, Centro, Cep; 65.465-000. Cantanhede - MA, 29
de novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier
Neto - Presidente da Comissão Permanente de

T )íhld« do / yrtços!
riiQU^mnntn rlafT nnufllopas

■O

do município;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA ● portarias: 016/2022

PORTARIA N'’16/2022-IAPMC

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO MUNICIPAL
DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE
CANTANHEDE. ANTONIO EMETÉRIO BATISTA ,
no uso das atribuições que o cargo lhe confere.
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Lei
Complementar Municipal n" 10/2022 e Emenda
Constitucional 103/2019.
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria
Jurídica do Instituto de Aposentadorias e
Pensões do Município de Cantanhede/MA -
lAPMC.
RESOLVE:
Art.1° Conceder o beneficio da aposentadoria por
incapacidade permanente para trabalho, com
proventos integrais, nos termos do 25da Lei
Complementar Municipal n® 10/2022, ao servidor
RAIMUNDO ARAÚJO, portadora do RG n®

^029026412005-8 e CPF n® 25528076315, matrícula
n® 90050-8, nomeado em17/02/1992 para o cargo
de agente comunitário de saúde.
Art. 2®. Os proventos serão no valor de R$
3.151,20 (três mil e cento e cinquenta e um reais
e vinte centavos), calculados na forma do art. 25
da Lei Complementar Municipal n® 10/2022
considerando como base de cálculo as seguintes
verbas;

Licitação - Portaria 011/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: TP 012/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N®
012/2022. O Município de Cantanhede - Estado do
Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão
de Licitação, torna público, que promoverá licitação
na modalidade Tomada de Preços. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia
especializada para Construção do Novo Prédio da
Guarda Municipal no Município de Cantanhede/MA,
conforme projeto básico. Local e Data do
Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da
Realização da Tomada de Preços: O
credenciamento e o recebimento dos envelopes de
habilitação e proposta de preços serão no dia 19 de
dezembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, na sala
de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n®
01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA.
Edital: O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais; Portal da
Transparência
www.cantanhede.ma.aov.br. podendo ser solicitado
através do e-mail; CDl@cantanhede.ma.QQv.br. bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de
Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n®
01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 29
de novembro de 2022. Emidio Rodrigues Xavier
Neto - Presidente da Comissão Permanente de
Licitação - Portaria 011/2022

municipio:do

Salário Base de R$ 2.424,00 (dois mil e
quatrocentos e vinte quatro reais);
II- 30®/o gratificação de quinquênio de R$
727,20 (setecentos e vinte e sete reais e vinte
centavos);
§1® Todas as gratificações dispostas nesse artigo
sempre serviram de base de cálculo para fins de
contribuição previdenciária.
§2® As gratificações têm fundamento nos art. 69
da Lei 003/89, Regime Jurídico dos Servidores
Públicos de Cantanhede.
Art. 3® A aposentadoria deverá ser reajustada de
acordo com o disposto no art. 25 Lei
Compiementar Municipal n® 10/2022.
Art. 4®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Cantanhede, 30 de novembro de 2022.

I-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: TP 013/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N®
013/2022. O Município de Cantanhede - Estado do
Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão
de Licitação, toma público, que promoverá licitação
na modalidade Tomada de Preços. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia
especializada para Construção de Guarita e
Muro/Cercamento do lixâo Municipal no Município de
Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e
Data do Credenciamento, da Entrega dos
Envelopes e da Realização da Tomada de Preços:
O credenciamento e o recebimento dos envelopes de

Antonio Emetério Batista
Diretor Geral do lAPMC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■
LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO:

CONCORRÊNCIA 02/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PUBLICA
N® 002/2022. O Município de Cantanhede - Estado do
Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão
de Licitação, torna público, que promoverá licitação
na modalidade Concorrência Pública. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia
especializada para Construção de uma escola na
Zona Rural do Município de Cantanhede/MA.

CPF: '".912.133-" - Data; 01/12/2022 - IP com n'; 192.168.200.21
Autenticação em; www.cantanfiede.ma.gov.br/diariooficlal.php7lds 1180 BÍÉbSa

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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habililação e proposta de preços serão no dia 21 de
dezembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, na sala
de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n®
01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA.
Edital: O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do município:

CANTANHEDE/MA

?.^IÍOOl /202_iPROC..
FLS

RUB.

www.cantanhede.ma.qov.br. podendo ser solicitado
através do e-mail: cpl@canlanhede.ma.aov.br. bem
como ser retirado pessoalmente no Setor de
Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n®
01. Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 29
de novembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier
Neto - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação - Portaria 011/2022

CPF; —.giZ.ISS-” - Data: 01/12/2022 - IP com n*; 192.168.200.21 j!_|^
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7idsl  180 HÍKS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRiFCITURH OE

ÇfiSHtSS
JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório 013/2022, na modalidade
TOMADA DE PREÇO, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o

presente certame.

?iembro de 2022.Cantanhede - MA, em 21

Emídi^oarigues Xavier Neto
Presidente da CPL

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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hUC.●n* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Processo Administrativo n° 2311002/2022
Modalidade: Tomada de Preço n° 013/2022
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção
de Guarita e Muro/Cercamento do lixão Municipai no Municipio de
Cantanhede/MA.

Credenciamento da Empresa:

ANDRADE VARIEDADE E CONSTRUÇÃO
LTDA

CNPJ: 08.382.302/0001-83

www.cantanhede.ina.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANDRADE V. CONSTRUÇÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANHEDE - MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 13/2022

I

I  CREDENCIAL



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS
SARP

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

cantanhede/ma

OÒI/ÕO.i- 1202±PROC.

FLS

8129-0/00 Atividades de Iimpe7a não especificadas anleriormente

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Dõcümentos/Certidâo

Habilitação Jurídica

Alvará de localização e funcionamento ou Ficha Cadastral Estadual Vencimento: 05/01/2023

Certidão simplificada da Junta comercial Vencimento: 09/09/2022

Qualificação econômica

Balanço Patrimonial do Livro Diário ou Digital Vencimento: 01/05/2023

Regularidade fiscal e trabalhista

FGTS Vencimento: 21/09/2022

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União Vencimento: 21/11/2022

tidâo Quanto a Tributos Municipais Vencimento: 07/12/2022

Certidão Quanto a Tributos Estaduais Vencimento: 29/12/2022

Certidão de Falência e Concordata Vencimento: 16/09/2022

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Vencimento: 31/12/2022

Qualificação econômica financeira ■ Balanço patrimonial
Ano base: Data de vencimento balanço: 01/05/20232021 Data balanço; 31/12/2021

Ativo Circulante: RS 2.888.948,16 Passivo Circulante: RS 21,244,51

Ativo não circulante: RS 492.796,74 Passivo Não Circulante:

Realizável a Longo Prazo: Exigível a Longo Prazo; RS 215.877,58RS 435.000,00

Ativo Total: RS 3.381.744,90 Passivo Total: RS 237.122,09

Patrimônio líquido: Liquidez geral:RS 3.144.622,81 14,01

Liquidez corrente: Solvência geral: 14,26135,98

Receita Bruta: RS 690.548,94 Obs: A comprovdcãd de bca sÍtua<âo &erá afeHda com base nos índices maior ou igual a um ( > ■ 1 )

Ato constitutivo

Junta comercial; 21200606651

Data fundação: 25/1 0/2006

ViCapital integrallzado: K9

00.000,00

Data da última alteração: /02/2021

Qualificação técnica - Entidade de classe
CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA Validade 26/12/2022

\J

A autenticidade deste certificado poderá ser confírmada no portal de compras

Thiago Vinícius Aquino
SousaData impressão Usuário N. certificado

14/09/2022 09:22:05 JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES 329/2018 Coordenador de Cadastro

Av.jerônlmo de Alb, Ed Clodomir MIlet, Calhau - Sáo Luls/MA

CEP: 65074-220 - 4“ andar - SECEP / Fone: (0xx98) 322 052
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS
SARP

CERTIFICADO DÊ REGISTRO CADASTRAL - CRC

Certificado de Registro CadastralHabilitado

fn Compra Direta Validaüe SituaçãoNúmero do certificado Emissão

ÍD Pregão Eletrônico 21/01/2023 Válido22/08/2018329/2018

Dados do fornecedor

Nome Empresariai: ANDRADE VARiEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPPNatureza Jurídica: Porte:Sociedade Empresária Limitada

413Endereço: N“;RUAJOSE MARIA DE ARAÚJO

Bairro: Complemento:CENTRO

65223-000Cidade: Olinda Nova Do Maranhão UF: MA CEP;

Insc. Estadual: 12354S7S7CNPJ 08.382.302/0001 -83 Insc. Municipal: 000000176

ANDRADE.CONSTRUCAO@>HOTMAIL.COMefone: E-mail:(98) 3248-1024

Quadro administrativo

CPF/CNPJ/Documento

Estrangeiro
TelefonePercentual RCNome Ocupação

JOSCIMAR ANDRADE ●«**«*»« **‘.341.178-DIRETOR 90,00 96 8594

iOSE ALDO ANDRADE ***.610.063-DIRETOR 10,00 96 392000

Ittu
Unha de fornecimento
510000 OBRAS E INSTALAÇÕES
S10800 ÇONSTRUCAO DE ESCOLAS

CNAES

4120-4/00 Construção de edifícios

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias

4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais

4213-6/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

J222 -7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, eyceto obras de irrigação

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4321 -5/00 Instalação e manutenção elétrica

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 14399-1/01 Administração de obras

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

7111-1 /OO Serviços de arquitetura

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia
7820-5/00 Locacão de mão-de-obra temporária

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada

A au(en(icldade deste certiOcado poderá ser confirmada no portal de compras
Thiago Vinícius Aquino

SousaData impressão Usuário N. certificado

Coordenador de Cadastro14/09/2022 09:22:05 329/2018JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES

Av. Jerõnimo de Alb, Ed Clodomlr Mil et, Calhau - Sáo Luls/MA

CEP: 65074-220 ● 4” andar - SECEP / Fone: (0xx98) 3225-3052
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, dc 26 abril de 2018)

08.382.302/0001-83
ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO LTDA

CNPJ;
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA JOSE MARIA DE ARAÚJO, 413 - CENTRO - ONM / Maranhão

V

A
y

Observações:

A veracidade das informações poderí ser verificada no endereço www.comprasftovernameniais.gov.br.
 Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigo.s 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido em: 16/12/2022 17:05 ir
1  dc 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:

08
*****

.382.302/0001-83
ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO LTDA
ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO

DUNS®: 89 20

..-■iNornc Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

SOCIEDADE
Não

Empresa de P

Data de Vencimento do Cadastro: 10/05/2023
 EMPRESÁRIA LIMITADA

equeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência;

Impedimento dc Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assÍDalado(s) com '

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

csti(ão) com prazo(s) vcncido(s).
»■

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN
FGTS
Trabalhista (http://www.lst.jus.br/ccrtidao)

Validade
Validade
Validade

28/05/2023
14/01/2023
14/06/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Po.ssui Pendência)

Receita Estadual/Distrital
Receita Municipal

V- Qualificação Técnica

VT - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:
Validade;

30/08/2022 (“●)
15/08/2022 C)

Validade: 31/05/2023

JEsu declaração é uma simples consulta e não icm efeito Ugal V
Emitido em: 16/12/2022 17:08
CPF; 757.341.178-20
A,ss:

Nome:
1  de 1

 JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

08.382.302/0
*****

001-83
ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO LTDA

ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO

DUNS®: 89 20

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 01/2021
Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 05/2023Validade:

Certidão de Falência / Recuperação
Data dc Validade;

Código dc Controle:

15/08/2022

D49627DE7D

Emitido cm: 16/12/2022 17:12
CPF: 757.341.178-20 Nome:

I  dc 1

fí JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia;

Situação do Fornecedor: Credenciado

08.382.302/0001-83
ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO LTDA
ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO

DUNS®: 89 20

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Data de ValidadeN^- Registro
COSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO
CREA

869140/2022 26/12/2022

V

%

Emitido cm: 16/12/2022 17:08
CPF: 757.341.178-20 Nome:

1  de 1
 JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia;

Situação do Fornecedor; Credenciado

08.382.302/0

ANDRADE V

001-83

ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO I.TOA

DUNS®: 89 20

ARIEDADF^ E CONSTRUCAO

Dados do Nível

Situação do Nívei: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal

Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal;

123545757

000000178

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital

Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 00000

30/08/2022Data de Validade:

Comprovante de Regularidade Municipal

Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 0000030

15/08/2022Data de Validade;

V

h

Emitido cm: 16/12/2022 17:11
CPF: 757.34U78-20 Nome

1  de 1

: JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

08.382.302/0001-83
ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO LTDA

ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO

DUNS®: 89»»»»»20

Data de Vencimento do Cadastro: 10/05/2023

Dados do Nível

Situação do Nível; Cadastrado

Comprovante dc Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de

0C6C8790D7IIC808

 Validade: 28/05/2023

Comprovante de Regularidade do FGTS

Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 202212160127274
14/01/2023Data de Validade:

3476504

Comprovante de Regularidade do TST

Tipo de Comprovante; Certidão

código de Controle: 456543502022
14/06/2023Data de Validade:

iK

7 /
7/

Emitido em; 16/12/2022 17:11
CPF: 757.341.178-20 Nome

1  de 1

; JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES
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Relatório de Credenciamento
A ■■ .

Serviços
1490 - Obras Civis de Estruturas dc Concreto Armado

1511 - Obras Civis dc Estruturas Metálicas

1520 - Obras Civis de Estruturas Pré-Moldadas

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais

1686 - Obras Civis dc Muros dc Arrimo

1880 - Obras Civis de Saneamento - Tratamento de Água, Esgoto Sani-tário e Despejo Industrial

1899 - Obras Civis de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial e Industrial

1902 - Obras Civis - Perfuração de Poços

1953 - Obras Civis dc Jardins c Áreas Gramadas

4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais

4553 - Obras Civis dc Edificações Industriais

13641 - Obras Civis de Piscinas - Concreto Armado

Emitido cm: 16/12/2022 17:09
CPF: 757.341.178-20 Nome:

3 dc 3

 JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES
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Relatório de Credenciamento

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

65.223-000

RUA JOSE MARIA DE ARAÚJO, 413 - CENTRO

ONM / Maranhão

(98) 32481024

andrade.constnicao@hotmail.com

Telefone: (98) 82133236

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

757.341.178-20

JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES

Dados do Responsável pelo Cadastro
757.341.178-20

JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES

andrade.construcao@hotmaiI.com

CPF:

Nome:

E-mail:

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

336.610.063-04CPF: Participação Societária: 10,00%

Nome:

Número do Documento: 015846392000-0

Data de Expedição:
Estado Civil;

E-mail:

JOSE ALDO AN

08/06/2012

Solteiro(a)

andradcvaried

DRADE PRAZERES

Órgão Expedidor: ssp/ma

ades@bol.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF:

Nome:

Número do Documento: 0000193485940

Data de Expedição:

Estado Civil:

E-mail:

757.341.178-20

JOSCIMAR AN

10/12/1970

Solteiro(a)

andradevaried

Participação Societária: 90,00%

DRADE PRAZERES

órgão Expedidor: ssp/ma

ades@bol.com.br

M.
Linhas Fornecimento

Serviços

1350 - Obras Civis dc Parques e Praças

Ú1384 - Obras Civis dc Tcrraplenagcm

1457 - Obras Civis de Fundações cm Estacas de Concreto

1465 - Obras Civis dc Fundações em Estacas Metálicas

Emitido cm: 16/12/2022 17:09
CPF; 757.341.178-20 Nome:

2 dc 3
/

 JOSCIMAR ANDRApE PRAZERES
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ;

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor; Credenciado

08.382.302/0
»»>»»

001-83

ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO LTOA

ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO

DUNS®: 89 20

Data de Vencimento do Cadastro; 10/05/2023

Dados do Nível

Situação do Nível; Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa;

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE

Em

Primário:

presa dc Pequeno Porte

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

R$ 600.000,00

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Data de Aber

MEI; Não

25/10/2006tura da Empresa:

421 l-I/OI - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA,

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS ^

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE

7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,

7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

^NAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

Secundário 1:

Secundário 2:

Secundário 3:

Secundário 4:

Secundário 5:

Secundário 6:

Secundário 7:

Secundário 8:

Secundário 9:

Secundário 10

Secundário 11

Secundário 12

Secundário 13

Secundário 14

Secundário 15

Secundário 16

Secundário 17

Secundário 18

\L

Emitido em: 16/12/2022 17:09
CPF: 757.341.178-20 Nome:

1  dc 3/

 JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES
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racionalização dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, dc 26 de junho dc 2017, Lei n“ 13.726, dc 8 dc outubro dc 2018,
Decreto n" 8.638 dc 15, dc janeiro dc 2016.

\
1/
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na
página da internet da Superintendência de Seguros Privados
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 15/12/2022 17:48:18

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0389087

Proposta: 3716687

Controle Interno (Código Controle): 133406588

N® de Registro SUSEP: 054362022000107750389087000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00 Praça Paulo Rodrigues, 01 - Centro, Cantanhede - MA

DADOS DO TOMADOR: ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 08382302000183 R JOSE MARIA DE ARAÚJO 413, , CENTRO - CEP; 65.223-000 -
OLINDA NOVA DO MARANHAO - MA

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.204806-9 LEAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

j

ICP ICP
BrasilBrasil

A'*. i ► f t

● ^vPRoqu* Jr. de H. Melo * yZ^Eduafdo de O. Nobrgga

Dooimerito eletrônico assinado digitairrtenie conforme MP n°2.200-2/2Q01 de 24fOS/200f, que mstnuiu a Infra - estrutura de Chaves Púbicas Brasileira ● ICP - Srasilpor Signalárxisfas)' \/
Eduardo de Oiveira Nobrega N° de Série do CertiÔcado: 62FFEE26A0F85264 Roque de Holanda Melo N° de Série do CertlTicado: 7ABF10fBB8726D55D1532DOF6E5777SOCFEAOb8r

An. 1*-Ficalnsimjid3a Infra - Estiutura de Chaves Púbicas Brasileira 4CP-Brast, pafagsrantraaulamiádadeainlegrdacleeaval ade jurfdica de documentos em lamiaele(rònca,detaplca(ôes desupotee
das aMcajôeshatiiiadasQúe utilizem certüoados digitais, bem como a realização de transações eietrdricas seguras. As cw<di(ôes ca iraUiais / regulamento desle produto protocolizadas paia sociedade lenbdada
juruo 3 Susep podteão ser cwsultadas no site nnpsrr/iiinra.gov.brlsusep, de accédo com o número de processo constante da apólice / p iposIa.A certidão de regUandade da saaedade seguradora psranle a SUSEP
pode ser consultada nosiie httpsr/fwww.gov.bt/susep.Esle produto eslã protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.S3637W022-S3 e n* 15414.636374/2022-97.0 regislro do produto é aulométrca e não
representa aprovação ou recomendação per parte da SUSEP.O Segurado poderi consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no stH eéetrOmco
Mtos:ffwwwgov2irrsusepAlendlntento SUSEP: OBOO 021 6464. Cenbal de Alendimento Junlo:D600 704 0301. Ouiód ona Junlo. 0600 643 0301. bnp./fwwwçonsumidor.gov.bi
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FRONTlSPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANmiL.

Garantia Contratada

Modalidade RamoLimite Máximo de Garantia
(LMG)

0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PÚBLICO

R$ 3.276,21Licitante

Descrição da Garantia; Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice;

Vigência
Modalidade e Cobertura

Adicional
Limite Máximo de Indenização

(LMI) TérminoInício

Licitante R$ 3.276,21 20/12/2022 24/04/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante
Adicional de Fracionamento
I.O.F
Prêmio Total

R$ 150,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 150,00

Valor(R$]
R$150,00

Parcela Vencimento
22/12/2022

N® Carnè
15428800Condições de

Pagamento; 1

En:»iiainefiicjLBl27i1/l2intiinn«iiios4iKltio<)eniHaktMbsde0.65MeWasv«il«4KdeCOFINSHb<t«KèiT.i»ea sijijici&.i)e«iUt«do«si3CelKrioeiiihgiit^igKpicSaO(i)
 caiário iesl> nrlnuttii dt ctWiWlAPodriT) idui ale»Jo(teil aiaiidc cOTfWdi(<l «dailaniint» ai an aiAi bhb«hío

1) MUS Msiito(s|. è(úo) C«iije[s)fio
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0389087
Proposta; 3716687
Controle Interno (Código Controle): 133406588
N° de Registro SUSEP: 054362022000107750389087000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

/202 LPROC.

FLS.

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N.
013/2022 - CLAUSULA DE ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DE IMPRESCRITIBILIDADE,
INALIENABILIDADE E IRREVOGABILIDADE.

■^Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de muitas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com  a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

0
APÓLICEDICITAL3 de 8
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Q N° Apólice Seguro Garantia; 01-0775-0389087
B Proposta; 3716687

Controle Interno (Código Controle); 133406588
h N° de Registro SUSEP: 054362022000107750389087000000

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

CANTANHÊDE/MA
71//O 01 /202^

125PROC.
FtS._

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão Incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indíretamente

I e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdencíárias;

j b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

; requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
; em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

'Praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
í) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

LICEDICITALPágina 4 de 8
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j 4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
! 4,1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de !
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a ,

. modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o |
^ respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
! 4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
! do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização '
. monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu deverem comunicar ;

; à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

'^1.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em :
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇAO E CARACTERIZAÇAO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo
administrativo para apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou doio do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos;

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; j| .
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; f
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

; e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
j f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
I g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive j
' e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. I
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do

, Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro :
devidamente acompanhada dos documentos acima iistados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações

I complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
I na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir i
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da

I Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na

1 possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação

OLCEDIGTA
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i de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias C(j)pstante d
: suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a i
!  revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

m.A.4. s irá ;●  (

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
: 6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante j
^ pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. !
I 6.1.1, O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2, Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

"^Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de j
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação '
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o ;
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer alo do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os ;
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações  e responsabilidades do Segurado constantes ̂
dos artigos 765, 766,768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo: i

! a) 0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado i \
I entre Segurado e Tomador;
: b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
i c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
i d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
I e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro
I no prazo prescricional aplicável aos contratos de seguro, de 1 (um) ano.
i 8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de |
I  inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional i
: aplicável para sua caracterização e comunicação  à Seguradora.

ICEDICITAL
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9L”CONCbRRÉNCÍÀ DÉ ÁPÓLÍCES É GÀRANtíÁS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente  entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

FLS

h

3?

El.;

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO ;
'11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo!
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter ;
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. !
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da i
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o i
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará |
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. j
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e- 1
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por |
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. í
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o !
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que  o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenítários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apótice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como %nbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

DIGITALPA[^na7da8
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j  12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatória^,do"Sêgür^^efí
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia,

contratado
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12.8. aEste riscoseguro a primeiroe

arência

bsoluto.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, ap!icam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro garantia.
II. Beneficiário; pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

II. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

IV. Endosso; documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice
mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado.
V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos
pelo seguro.
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VII. Prejuízos; muitas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
IX, Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitárip prestada desde
0 momento da emissão da Apólice.
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora coriíiunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XI. Segurado; ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIII. Seguro-garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

y
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

rSUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
%

L.
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui
os seguintes diretores:

CargoNome

DiretorDIEGO MARINS MASSARA

DiretorEDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA

I 1j DiretorELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA

DiretorGUILHERME MALUCELLI GOBBO
I

PresidenteLEONARDO DEEKE B0GUS2EWSKI

DiretorMARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO

DiretorROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO

https://www2.susep.gov.bf/safe/menumercado/cer1idoes/emite_certidoesadm_2011 .asp?entcodigo=05436&entcgc=84^8157000133 1/2
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Código da Certidão: CA05436.29112022_155518_84S

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 29 de Novembro de 2022.

r
%

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Av ■■ r Serviço
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MtNISTERIO DA FAZENDA
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
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k.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133. está autorizada a operar, conforme

PORTARIA 1139. publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal,

Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de

suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseo.aov.br ou por

meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão; CR05436_29112022.155502.148

Esta Certidão é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro. 29 de Novembro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

.'V’.iLidr o So> «

https://www2.susep.gov.br/safe/rnenumercadci/certidoes/emite_certidoes2_2011 .asp?entcoúígo-05436&entcgc=84948157000133 1/2
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ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA

CANTANHEOÉ/MA

12021.PROC.

CARTA CREDENCIAL

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
NESTA

REF: TOMADA DE PREÇOS N® 13/2022

A Empresa ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ:

08.382.302/0001-83, sediada na RUA JOSÉ MARIA DE ARAÚJO N° 413 CENTRO

OLINDA NOVA DO MARANHÃO - MA, por intermédio de seu representante legal Sr

JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES portador da Carteira de Identidade n®

000019348594-0 GEJUSPC/MA e do CPF n® 757.341.178-20 pelo presente instrumento

de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor JUDIMAR RAMOS DE

ARAÚJO, portador da Cl: 067188882018-6 CPF: 280.054.063-04, brasileiro, casado,

engenheiro civil CREA n° 110334277-0 residente na rua 30 quadra 53 n® 61 - Cohatrac IV

São Luís - MA, a quem confere amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de

Cantanhede, praticar os atos necessário a representação da outorgante na licitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS n® 13/2022, usando dos recursos legais e

acompanhando os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no

caso de beneficiário da Lei Complementar n" 123/2006, declarar a intenção de interpor

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme  e valioso. r
Olinda Nova do Maranhão - MA, 21 de dezembro de 2022.

:[iMs

^  joscmrÁniroáefrtim
S»cio Proprietiris

^  CPP:?S7.3U.17Í-2C
RUA JOflÉ MAMA OE ARAÚJO N* 4M CafTRO QlffBA NOM DO HARANHAO ● HA CEP: 6&22MI

KM/VIL: ANDRADE.CONSTRUCAO'» HOTMAlL.COM FONE/FAX: (98) 3248-1024 (98) 98169-2893
CNPJ: 08.382.302A)001.83 INSCRIÇÃO ESTADUAL N* 11354.S75-7
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COWQP°<'- ^7^

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO RQRTE

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
NESTA

REF: TOMADA DE PREÇOS N° 13/2022

A empresa ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 08.382.302/0001-83, sediada na RUA JOSÉ MARIA DE ARAÚJO N'’ 413

CENTRO OLINDA NOVA DO MARANHÃO - MA, representada pelo Sr, JOSCIMAR

ANDRADE PRAZERES, RG n° 000019348594-0 SSP/MA, CPF 757.341.178-20,

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como;

Q MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n° 123/06

^ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li 0 art. 3® da Lei Complementar n®
123/06.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede  - MA

Olinda Nova do Maranhão - MA, 21 de dezembro de 2022.

<r«--
íCTSfftSÃDSFfiNSTraíXiriii
joscimrAaúroái Prazeres

Sócio Proptieiirio
CPf:757,34I.179-2Õ

«●8a»así'3«
oii;ioti43]j oms

Mil mum: 3 S3I3V133I1ÍVA 3QYa(!HT
●s.

n
RUAJOSÉ HAMA DE ARAÚJO N* 413 CENTRO OUNDA NOm DO HARANHAO ● MA CEP: e&22MM

EMAIL: ANDRADE.CONSTRUCA<Xã;HOTMAfL.COM FONE/FAX: (98) 3248-1024 (98) 98169-2893
CNPJ: 08.382.302/0001-83 INSCRIÇÃO ESTADUAL N* 12.354.575-7
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ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA«4 M

í-

RAFAEL SOARES PRAZERES, brasileiro, natural de São Luis-MA, solteiro, data de nascimento
27/06/1987, Comerciante, portador do CPF n“ 019.418.053-02, e Carteira de Identidade n“ 016984752001-
6, expedida pela SSP/MA, residente e domiciliado  à Rua Coronel Paiva, n“ 03, Quadra 64, Bairro Jardim
Eldorado - Turu, Sao Luis, Ma, CEP 65.066-290 c JOCFXMO SOARES SANTANA, brasileiro, natural
de São Luís
657.217 483-20, e Carteira de Identidade n" 78316297-9, expedida pela SSP/MA, residwite e domiciliado
à Rua Coronel Paiva, 03, Quadra 64, Jardim Eldorado - Turu - São Luis, Ma, CEP 65.066-290, {Art.997,
1, CC/2002), constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de: “ANDRADE
VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA”» e terá sede c domicilio na Avenida Sele - n“ 03 - Quadra
05 - Conjunto Paranã - Paçí) <lo Liimiar - Ma - CEP 65130-000.

MA, solteiro, data de nascimento 03/05/1983, Comerciante, portadora do CPF n“

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital social será R$. 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em
50.000 (Cinquenta mil) cotas de valor nominal R$.1,00 (lium real) integralizado, neste ato em moeda
corrente do Pais, pelos sócios:

RAFAEL SOARES PRAZERES..
JOCELMO SOARES SANTANA

.45.000 cotas....

.5.000 cotas
....R$. 45.000,00
...R$. S.000,00

TOTAL  50.000 cotas ..... ....R$. 50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo principal será 45.21-7/01 Edificações (residenciais, industriais,
comerciais e dc serviços). E demais atividades, secundárias: 45.13-6/00 Terraplanagem e outras
movimentações de terra 45 41-1/01 Instalação e manutenção elétrica em «lificaçSes 4543-8/01
Instalação hidráulicas, sanitárias e dc gás. 74.20-9/01 Serviços técnicos de arquitetura. 45.21-7/02
Administração de obras. 45.22-5/03 Obras de urbanização e paisagismo. 45.29-2/03 Construção de redes
de água e esgoto. 45 29-2A15 Perfiiração e construção de poços de água. 74.20-9/03 Serviço técnico de
cartografia e topografia. 52.15.9/02 Lojas dc variedades. 52. 1J-2/01 Minimcrcado. 52.44-2/08 Comércio
varejista de materiais de construção em geral e 52.32-9/00 Comércio varejista de aitigos do .vestuário e
complementos.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro do presente instrumento
pela Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração será indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas a terceiros sem o
conhecimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direto de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pcrtinenlc.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dc cada sócio  ó restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respiondem solidariamente pela integralízação do capital social.

Sétim^Sbêtonato de Notas oe ^

,  AUTENTICAÇiO
fonfetido « achado confoim» ociainál
iia Luis, 20/12/202216:0718 50”^

1  Susana Maria Silva Belo - Escreui
PODER judiciArioAima '

Selo:MjrENT156/9asKI39liJjn«L*W61-At^.
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ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO jLTpA”.*4

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio RAFAEL SOARES PRAZERES
com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sç-hiamoriza-^ão dó outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 3 i dc dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os
lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do sócio remanescente, o valor dc seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levando.
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado cin outros casos que n sociedade se resolva
em i-elaçâo a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações dc consumo, fc pública, ou a propriedade

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de São Luís - Ma para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em três vias

Paço do Lumiar, Ma 14 de agosto de 2006

RAFAEL S'C)ARES PRAZERES
CAftTÒfDO ALVIMAR BfUÚMA
4' OFICIO n HOTfA . KlKtflAX. 3243 |4C9 / 3
RUA RI ACH \M 10, 103 ● JOiO PAUlO ● &A0 wk .

i Sétimo Tabelionato de Notas de São Luí, ● i^A
GuÇUvo Oal Mol'n ^ Oirve.ra > ToVe' ●<'

Aa 04 Uxxch?, b. qiixJra D. Cof^ma C£P 65 074. {*0
2Ayt36i

<i>’! 7!'
dâêira âe;o a

autenticacAo /
Conferido «achado conforma oiioinlIaDrcsentada. Dou fé.
Séo Luf», JO/12/202216:07:06 Susana

Sao Luts-M. 14 te iAgosto de
Ei Testo r buA. tda.VftrM w mSusana Maila Silva * Escr ●Mt

e'
PODER IUDICi4r(0 - TIMA8» 1,70 40-Xto;13.ieSelo:AUIENnS6794ZXM>ílK31flOTe
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alteração contratual de SOCIEDADE:

●‘ANDRADE VARIEDADES E:CÒNS'l'RUç;ÍO:LTDA" : :

RAFAEL SOARES PRAZERES, brasileiro, natural de Sào Luís, Ma.
® 019.418.053-02 e Carteira de Identidade n

016984752001-6. e.^pedida pela SSP/MA, i-esidente  e domiciliada "^MiFS
Quadra 64, Jardim Eldorado- Turu - CEP-65,066-290  - SSo Luis, Ma e JO^ELMO SOA^^^^^^^^
SANTANA, brasileiro, natural de S3o Luís, Ma.
comerciante portador do CPF n° 657.217.483-20 e da Carteira de Identidade n 78316297 ;,
expedida pela SSP/MA - residente e domiciliado à Rua Coronel Paiva, n“
Eldorado- Turu - CEP 65.066-290 - SHo Luís, Ma, únicos socios da sociedade ANDRAUL
VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA, com sede na Av. Sete n“ do
Paranã ^ Paço do Lumiar - Ma CEP 65130-000, registrada na íg-toSust
Maranhao, NIRE 21200606651. cm 25/10/2006 e inscrita na CNPJ n 08.38-.302/0ÜÜI .
resolvem assim, alterar o contrato social conforme clausulas a seguir:

27/06/19787 solteiro, comerciante, portadora do CPF n

ri \IISULA PRIMEIRA ■ Fica admitido na sociedade: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO,
S^íleiro de S.o Bernardo, Ma, da.a de

.  ● . ,i„ ror n® (r>t 403 133-68 e da Carteira de Identidade n 44750;j-5, cxpeaio.i pe a

S/MA - residerue e rtarriciliado á Alameda 14, Quadra 19, Casa 05 - Conjuu.o ParanS, Paço do
Lumiar- Ma-CEP 65,130-000.

sociedade JOCELMO SOARES SANTANA, cedemio e
iilor de RS. 5.000,00 (Cinco mil reais) equivalente a 5.UUU

sócio José Vieira du Silva Fülu).

('LÁUSÜLA TERCEIRA - O sócio admitido e o que se retira da sociedade, neste alo. dào-sc
plena, rasa e irrevogável quitação sem nada mais  a reclamar tanto em juizo ou fora dele.

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente pela inlegraiizaçao tio capital social.

CLAuSUI A SEGUNDA - Relira-se da
transferindo suas cotas de capital no vi.
(Cinco mil) colas de R$. 1,00 (llum real) cada uma.

ao novo

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá aos sócios.
frÍ7ERES E JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO, com os poderes e alnbu.çóes de
administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto
ao intcixissc social ou assumir obrigações seja em Eivor de
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro socio.

r
- o endereço sede que em Av. Sete n" 03 Quadm 05  - Conjf®

Ma CEP 65130-000. para. a partir deste alo, a funcionar a Rua Josc i < v
CEP 65.110.000 - São José de Ribamar - Ma.

1 -
CLÁUSULA SEXTA
Paço do Lumiar - ,
Santiago, n‘'450 B, Centro -

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital aocial que era RS. 50« 00
50 000 (Cinnüenia mil) colas de valor nominal RS. 1,00 (Um real), P' ‘ P ‘ ● .1 R<t i no
SualSos nuU "ais) divididos em 400.000 (Quatrocentos mil) cotas de valor nominal RS. 1.00
(Um real) cada uma, assim distribuído entre os sócios:

nI
RS.360.0ÜÜ,00
■R$. 40.000,00
.RS.40Ü.Ü00,0Ü

,360.000 Cütas
...40.000 cotas

RAFAEL SOARES PRAZERES....
JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO.

400.000 cotas30TAL
Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - MA

OuOJvD Oal de Onviti ●
>KDviddeljlMte.6.C|tBMO,Ccri^CEPi^D74.i ($.$;dUis-Mvar^ (98>nS6-7*'<ãk

AUreNTI CAÇÃO
Conferido e achado confoeme oilsínaf..
Slo Luís, 20/12/2022 U:06:4& Susána"^ ..

Susana Mdiía $ílva Belo ● Esfií^evente jLíOy^

●eniado. Dou í«.

PODER lUDICIÃRlb- ?1MA
Selo: AUTENtl567J405K7SÍl.lf«*Vft)9íl. A*; 13.16
Emolumentos et»asR5SA9\ptimSS.69 J
Consulte a validade desle selo rojlte n>lpi;/ft«lQ.l|ma.ius br

T
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ANDRADE VARIEDADES E CONSTRDÇaO L l l-A

CLAÚSDLA OITAVA: O aumento de Capital no valor de RS. 350.000,üO('I'rezentos e
cinqiienta mil reais) é integrali/ados neste ato em moeda corrente do país.

CLÁUSULA NONA: O objetivo principal da sociedade permanece 45.21-7/01 Edificações
(residenciais, industriais, comerciais e de serviços). E as atividades secundárias ficam alteradas
para; 45.13-6/00 Terraplanagem e outras movimentações de terra. 45.41-1/01 Instalação e
manutenção elétrica em edificações. 45.43-8/01 Instalação hidráulica, sanitária e de gás. 45.22-5/03
Obras dc urbanização e paisagismo. 45.29-2/03 Construção de redes de água e esgoto. 52.15-9/02
Lojas de variedades. E 52.44-2/08 Comércio varejista de materiais de construção em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os Administradores Rafael Soares Prazeres e José Vieira da Silva Filho
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
rmanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato
primitivo e alteração anterior que não colidirem com a presente alteração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de São Luís - Ma para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento

o

em três vias.

São José de Ribamar, Ma 22 de janeiro dc 2Ü10.

m....v-o
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE:

ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA

27/06/19787 solteiro, comerciante. ̂ rtaSrScpT™0l9 4^^^^ ?’ “ *
OI698475200I-6. expedida pela SSP/MA residente e Carteira de Identidade n°
Quadra 64, Jardim Eldorado- Tum - CEP ^3,
silva filho, brasileiro. naturaUle São Lrnardt M. “h fl ®

exSÍiaStA'' 023.403.133-68’e da

Pantna, Paço do Lumirr Ma “cÊ™65 WWTni^ Casa 05 - Conjunto’
VARIEDADES E CONSTRUCÂO I TDA r^m c.h ● d , sociedade ANDRADE

São José de Ribamar - Ma OT 65 H O-OOÒ redslrad.^  ' B “ Centro-
NIRE 21200606651, em 25/10/2006 e alteraclf Maranhão,

08.387.307/000,.83, -ivemS,^:™?c^;“r:'c:rs“

- CEP^6Tn0.a)o™sfe'^sé de°RitaS-Mte "”450 B, Centro
Dino, 25 - Centro - Olinda Nova do Maranhdo -

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem i
alteração anterior que não colidirem

- - inalteradas as demais cláusulas do
com a presente alteração.

contrato primitivo e

sr ™^s;stte Smr
E por estarem assim justos

e contratados assinam o presente instrume

e o cumprimento

nto em três vias.

Olinda Nova do Maranhão, Ma 14 desetembrode2010.

/

/
/ "7

RAFAEL SOARES PRaZeIuS
JOàííVlEIRA^DA silva FILHO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIFICO O
.SOO O NUMERO 20I005888J1
Protoeoic 10W5M8O-1
Eiraesall 2 0060665T
ANOP.AOr VARIEDADES F CONSTRUÇÃO ITUA

ju

iãUCEMÁ m
I ncMA

AC 175981.,
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TcRCElRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE "AfkiaA3Ê=^^-=^

VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
//

í-;v

RAFAEL SOARES PRAZERES,

empresário, natural de São Luís-Ma, nascido em 27/06/1987, portador do CPF:

019,418.053-02 e RG: 016984752001-6, expedido pela SSP/MA, residente e
domiciliado na Rua Coronel Paiva, n“ 03, Quadra 64, Jardim Eldorado - Turu,
CEP 65,066-290 - São Luis-Ma. E JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO, brasileiro,
solteiro, empresário natural de São Bernardo-Ma. nascido em 01/04/1945,

portador do CPF; 023.403.133-68 e RG: 4475093-5, expedida pela SSP-MA,
residente e domiciliado na Alameda 14, Quadra 19, Casa 05. Conjunto Paranã,
Paço do Lumiar - MA, CEP 65.130-000. Únicos sócios da empresa ANDRADE
VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, com sede à Rua Antonio Dino,
n°25 - Centro - Olinda Nova do Maranhão-MA. CEP 65.223-000, registrada
junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE 21200606651, em 25/10/2006,
inscrita no CNPJ n“ 08.382.302/0001-83, resolvem assim, alterar o contrato
social conforme clausulas a seguir:

brasileiro, solteiro,

na

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passará a funcionar na Rua da Alegria, n*"
25, Bairro: Centro, Olinda Nova do Maranhão/MA, CEP 65.223-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do

contrato primitivo e alteração anterior que não colidirem com a presente
alteração.

CLÁUSULA TERCEIRA; Fica eleito o foro de Olinda Nova do Maranhão - Ma

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por estarem assim juntos e contratados assinam  o presente instrumento em
três vias. c

Olinda Nova do Maranhão-MA, 23 de Abri! de 2012,

4>

Rafael Soares Prazefes
RG: 016984752001-6 SSP-MA

.:í

José Vieira da Silva
RG: 4475093-5 SS

l/JUCEUA
I

i o|
JUNTA COMERCUL 00 ESTADO 00 MAIUNHÃO
CFKIIFICO O nfcGiSrflO EM27/OV2CIÍ
SOE C NUMt-RO 2012027387<l
“(iitoolio 17ffl27M2-9
ümr'0»a 71 2 006(XiS5 1

WOHADt VARIEDAOSS E CONSTHUCAO irOA-

II Sétimo Tabelionato de Notr oa São 1.;
. „ _ Gisu«jOlIMoi.nCeOli-v.í-Tãbe:jü
*«D>n«l<ltljfcitf»í.<>u«O.OyumsCEP6S074--i ;

 . _● :ís - MA
'A' -*r' '

U CF PI A., / 4Aur £N t I C A(,AO
Conferido e achado conforme orisinal loresenisdo. Dou íé
SSo Luís, J0/12/202J 16.00:23 Susana a

Fusana Maria Siiva Belo ● Escceíenti y/V l t
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. QUi\RTA AUSRAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA “ANDRAf>B\i
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP' A '●

RAFAEL SOARES PRAZERES, brasileiro, solteiro , emprosário, nat.iral de S?o r.uis - MA
nascído em 27/06/1987, portador do CPF: 019.418.053-02 e RG: 0-'69847520Ul-6, expedido
pela SSP/MA, residerUe e domiciliado na Rua Coronel Paiva. U3, Quadra-e4, Jardim Eldorado -
Turu, CEP 65.066-290 - Sâo Luís - MA. E JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro,
empresário natural de São Bernardo - Ma, nascido em 01/04/1945, portador do CPF: 023.403.133-
68 e RG. 4475093-5, expedida pela SSP-MA, residente e domiciliado na Alameda 14, Quadra 19
Casa 05, Conjunto Paraná, Paço do Lumiar - MA, CEP 65.130-000. Únicos sócios da empresa

NDRADE VARIEDADES ̂ E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, com sede à Rua Alegria, n°25 - Centro
-Olinda Nova do Maranhão - MA, CEP 65.223-000, registrada na junta Comercial do Estado do
Maranhao, NIRE 21200606651, em 25/10/2006, inscrita no CNPJ n* 08.382.302/0001-83,
resolvem assim, alterar o contrato social conforme clausulas a seguir:
CLAUSULA PRIMEIRA - Ficam admitidos na sociedade os sócio JOSCIMAR ANDRADE
PRAZERES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Sâo Luis - MA, nascido no dia 19 07 1951
portador do RG: 000019348594-0 SSP/MA e CPF: 757.341.178-20, residente e domiciliado na
Rua Coronel Paiva, n* 03, Quadra 64. Jardim S\dz
JOSÉ ALDO ANDRADE PRAZERES, brasito r^jp - Turu, CEP 65.066-290 - Sâo Luís - MA e

, sokeiro, empresário, natural de Cajari - MA,
nascido no dia 16.02.1969. portador do RG: 015846392000-0 SSP/MA e CPF: 336.610.063-04,
residente e domiciliado na Rua Coronel Paiva, 03, Quadra 64, Jardim Eldorado - Turu CEP
65.066-290 - Sâo Luís - MA.

CLAUSULA SEGUNDA - Retiram-se da sociedade os empresário RAFAEL SOARES
® transfere 360.000 mil quotas no valor unitário de 1,00 (um real), num

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para  o empresário JOSCIMAR ANDRADE
PRAZERES, e JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, que cede  e transfere 40.000 mil quotas no valor
unitano de 1,00 (um real), num total de R$ 40,000,00 (quarenta mil reais) para o empresário JOSÉ
ALDO ANDRADE PRAZERES, como admitidos n
retirantes dâo plena, geral e irrevogável quitação d'
nada reclamar em juízo ou fora dele.

ormula da cláusula primeira. Os sócios
seus direitos junto á empresa para mais
/

CLAUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE
sociedade será exercida pelo sócio quotista JOSCIMAR ANDRADE

PKAZERES, caberá ao administrador citada acima a representação da sociedade ativa e
passivamente, tanto em juízo como fora dele, estando o uso da denominação social limitada aos
negocios de interesse da sociedade, sendo vedada  a sua extensão, a avais, endossos, fiança
outros atos que não atendam aos interesses
Paragrafo 1® O administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer
a administraçao da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
pub icos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

s e
sociais.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá por objetivos
Atividade principal: 4120400 Construção de edifícios.
Atividades secundárias: 4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4222701
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas
exceto obras de irrigação, 4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas, 4313400
Obras de terraplenagem. 4321500 Instalação e manutenção elétrica. 4322301 Instalações
hidraulicas, sanitarias e_de gás, 4399101 Administração de obras, 4399105 Perfuração e
construção de poços de água, 4713002 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines 7111100 Serviços de arquitetura, 7119701 Serviços de cartografia, topografia e ^
geodesia, 7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica, 8011101 Atividades de vigilância e segurança privada. 8230001 Serviços de
organizaçao de feiras, congressos, exposições e festas, 7820500 Locação de mão de obra

sociais as seguintes atividades

■4-
^ //
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CUAUSULA QUINTA ●● C capital social que é de 400.000 (qj.^t:oçe;
unitário de 1,00( hum real}, totalizando R$ 400.000,00 (quatrocentos
integralizado em moeda corrente do pais, passa a ser de 600.000 (seiscentos mil) quotas no
valor unitário de R$ 1,00 (hum real), totalizando R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), cujo
aumento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será integralizado nc prezo de 2 anos pelos
sócios a saber, (art. 997,111 e art. 1.055, CC2002):

Capital
perc. %

90%

nTê

Quotas Capital
integralizado

360.000,00

Capital a
integralizar
IW.^00,00

Nome dos sócios

Joscimar Andrade Prazeres 540.000
20.000,00

20Õ!Ò0Õ,00
José Aldo Andrade Pr^^res
total

40.000,00
400.000,00

10% 60.000
100% 600.000

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA “ANDRADE VARIEDADES E
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP ”

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa ANDRADE VARIEDADES  E CONSTRUÇÃO LTDA - EPF,
funciona na Rua da Alegria, n° 25, bairro: Centro. Olinda Nova do Maranhão - MA. CEP: 65.223-
000

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por finalidade os seguintes objetivos sociais:
Atividade principal: 4120400 Construção de edifícios.
Atividades secundárias: 4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4222701
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação, 4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas, 4313400
Obras de terraplenagem, 4321500 Instalação e manutenção elétrica, 4322301 Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, 4399101 Administração de obras, 4399105 Perfuração e
construção de poços de água, 4713002 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines, 7111100 Serviços de arquitetura, 711C701 Serviços de cartografia, topogra-ia e
geodésia, 7020400 Atividades de consultoria ern gestão empresarial, exceto consultona técnica
especifica, 8011101 Atividades de vigilância e segurança privada, 8230001 Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas, 7820500 Locação de mão de obra
temperaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social que é de 400.000 (quatrocentas mil), quotas no valor
unitário de 1,00{ hum real), totalizando R$ 400,000,00 (quatrocentos mil reais), já totalmente
integralizado em moeda corrente do pais, passa a ser de 600.000 (seiscentos mil) quolas no
valor unitário de R$ 1,00 (hum real), totalizando R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), cujo
aumento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será integralizado no prazo de 2 anos pelos
sócios a saber. (art. 997,111 e art. 1.055, CC2002):

Capital a |
 ̂ integralizar 1

_J80.000,00 !
2Ò.ÕÒÒ,Ó0

200.000,00

Capital
perc. %

' _9^o
10%

"ÍP0%.
Parágrafo 1° A responsabilidade "de cada sócio è restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização'do capital social.
Parágrafo 2° As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sern
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direto de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se
delas, a alteração contratual pertinente.

Nome dos sócios Quotas Capitai
integralizado

3G0.000.00
_4Õ.000,00
400.000,00

Joscimar Andrade Prazeres
j^sé Aldo Andrade Prazeres
Total

540.000
60.000

600.000

lizada a cessão

V

CLAUSULA QUARTA - DURAÇAO DA SOCIEDADE
A sociedade iniciou suas atividades em 25/10/06 e sua duração será por prazo indetennitíada,
extinguindo-se, todavia, por decisão dos sócios, ou na ocorrência de fatos expressamenp
mencionados no Código Civil Brasileiro (art. 997, II, CC/2002).

CLAUSULA QUINTA - AOMINISTRAÇAO SOCIAL DA SOCIEDADEl
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A adn.:nistração da.sociedade é exercida pelo sócio quotista JOSCIMAR A
cabe.á ao administrador citada acima a representação da sociedade ativa
errtjüizo corno fora dele. estando o uso da denominação social limitada
da sociedade, sendo vedada .
atendam aos interesses sociais.

Parágrafo 1® _0 administrador declara, sob as penas da lei, de qus nãc oòtá impedido de exercer

encSrar condenação criminal
nnhMrnc ^ efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
Ln a . Zr prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatr
conSrrêncL ° sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
Paránr f ?o ̂  ̂ — Telaçoss 06 consumo. fe publica, ou a propriedade.
con^I referente antecipação de lucro

a«íctóo de s'afa?ribuTç5r" ™ “Pré-labore" aiensal como remuneração pelo

fulzo o'i?ÍÔrrdele.^°“°' ® representar a sooiedade em

estranhos arobjetotdcSLl"' -9-'-

tos “admrnkfrtran T ."°T® procuradores para a prática de
DúSicfou namrS f e orientação intelectual, mediante instrumento

^ Publiw ou particular que defina os respectivos poderes, cujo mandatos, com prazo de duração
determinado, serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ^

Sônin poderá alienar, hipotecar, ou penhorar os bens constantes do
nhPn^. ' ̂  operações de interesse direto da sociedade quando será
obrigatoriamente representada por todos ' ’ MUdiiuo sera

paoaivan
aos negócios de interesse

a sua extensão, a avais, endossos, fiancc<s e outros atos que não

fiíõ

ou por se

ou

seu

os SOCIOS.

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
O contrato .social poderá ser modificado, no todo oi-
quotistas.

Parágrafo 1“ O instrumento de alteração do contrato será
que representem a maioria prevista na cláusula anterior,

circmltwfr divergentes ou ausentes constará do instrumento de alteração
circunstância, para ressalva dos diretos dos interessados, ^

CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCÍCIO SOCIAL
O exercício social coincidirá com o ano civil.

Sífcontas^iuXJH^T H° dezembro, o administrador
balaPco rSím® administração, procedendo à elaboração do inventário

^ suis resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. ^

CLÁUSULA OITAVA - DIREITO DE RETIRADA

°alof ■ "]?<*ante o reembolso da quantia correspondente

firme pro^sS^^rp^S-se d^sSo^^ ^ °

CLÁUSULA NONA - REEMBOLSO DE QUOTAS

oróssMui;á°rnm 1"'®"'° ^ "5o dissolverá a sociedade, que
Srafo r A herdeiros ou sucessores do sócio falecido

obTd^cwtlsteSfr^gT^' ™ '

úolx^tíofo ^ ° encerramento
dLupfp q'^ ? T® ̂ apuraçao de seus haveres com base no balanço geral
baSesDede n;, após aquele prazo, levantar-Lá umoaianço especial na data da ocorrência dos mencionados eventos,

mencionadas O balanço será ajudado para
retietir o valor de mercado dos bens integrantes do ativo da sociedade.

em parte, por deliberação de todos os

assinado, necessariamente, por sócios

essa

do

ao

(



CANTANHEOE/MA

7^//001 12022

^rá^-afo 4 O pagamento dos haveres do sócio retirante ou excluído far-se-^lm 12
^psais, iguais e sucessivas, acrescidas da correção monetáiia de acordJ^om o-^fá4micê
pyHM«3n 'Sf '®fslaçao em vigor, tudo computado desde a data da retirada, falecimento
exclusão, até o efetivo e integrai pagamento de cada uma das parcelas

pagamento nas épocas devidas das prestações do principal e ou dos

rSSed^a divida^ exciuido o direito de consideiar desoe logo vencida a exigível

es

ou

Parágrafo 6° Os sócios remanescente deliberarão livremente
socio retirante, falecido ou excluído. quanto á destinação das quotas do

CLAUSULA DÉCIMA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de pluralidade
ou ataul; rlT rt?* fddonstituida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

de Juastuotas iSis' ' ' Patrimônio ser dividido entre os sócios na proporção

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAIS

I^ssos^ resoMdas pela interpretação deste contrato, sendo os casos
nnp r^;,iL^ ? ̂ C dos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil Brasileiro de 2002

SocieSdes Anónima^°'^'^'^^'^^^ Limitadas, subsidiariamente, e no que for aplicada, a Lei das

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

rip porventura emergentes deste contrato serão resolvidas por meios amigáveis. Na falta
otínnT M arnigavel, por meios judiciais, para o que fica eleito o Foro da Cidade de
Olinda Nova do Maranhão. Estado do Maranhão.

em ® contratados, assinam o presente contrato
ITtado d?M;,rLnhan f ̂ ^rqulvada na Junta Comercial do

● JUCEMA, e as demais serão devolvidas para uso e documentação das
interessadas, depois de preenchidas as formalidades legais.

Olinda Nova do Maranhão - MA, 06 de janeiro de 2015.

—■ '*— P-
JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES

RG: 000019348594-0 SSP/MA

JOSE
RG: 015846392000-0 SSP/MA

 ...
RAFAEL SOARES PRAZERES
RG: 016984752001-6 SSP/MA

'2

A
4:4^

JOS^I
/RG:

lEIRA DA SILVA FILHO
4475093-5 SSP/MA

J



CANTANHED0MA

? t//Oül 1202 Z
 '

PROC

FLS.

K

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA "ANDRADE VARIEDADES E
CONSTRUÇÃO LTDA ~ EPP

U

JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luis - MA,
nasddo no dia 19.07.1951, portador do RG: 000019348594-0 SSP/MA e CPF: 757.341.178-20,
residente e domiciliado na Rua Coronel Paiva, n® 03. Quadra 64, Jardim Eldorado - Turu. CEP
65.066-290 - São Luís - MA e JOSÉ ALDO ANDRADE PRAZERES, brasileiro, solteiro,
empresário, natural de Cajari - MA, nascido no dia 16.02.1969, portador do RG: 015846392000-0
SSP/MA e CPF: 336.610.063-04, residente e domiciliado na Rua Coronel Paiva, n® 03, Quadra 64,
Jardim Eldorado - Turu. CEP 65,066-290 - São Luís  - MA. Únicos sódos da empresa ANDRADE
VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. com sede à Rua da Alegria, n®25 - Centro - Olinda
Nova do Maranhão - MA, CEP 65.223-000, registrada na junta Comerctal do Estado do Maranhão,
NIRE 21200606651, em 25/10/2006, inscrita no CNPJ n® 08.382.302/0001-83. resolvem assim,
aHerar o contrato sodai conforme dausula a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA ● O capi^l sodal que é de 600.000 (seiscentas mil), quotas no valor
unitário de 1.00( hum feal), totalizando R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), já totalmente
Irrtegralizado neste ato em moeda corrente do pais, pelos sódos a saber. (art. 997,111 e art. 1.055,
CC2002):

Capital InteflfallzadoCapital perc. % QuotasNome dos sócios
540.000^0090% 540.000Joscimar Andrade Prazeres
60.000,0010% 60.000José Aldo Andrade Prazeres

600.000,00100% 600.000Total

CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA "ANDRADE VARIEDADES E
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

n

CLÁUSULA PRIMEIRA ● A empresa ANDRADE VARIEDADES  E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,
fundona na Rua da Alegria, n® 25, bairro: Centro, Olinda Nova do Maranhão - MA. CEP; 65.223-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sodedade tem por finalidade os seguintes objetivos sociais:
Atividade prindpal: 4120400 Construção de edifícios.
Atividades secundárias; 4213800 Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas, 4222701
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação, 4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas, 4313400
Obras de terraplanagem, 4321500 Instalação e manutenção elétrica, 4322301 Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, 4399101 Administração de obras, 4399105 Perfuração e
construção de poços de água, 4713002 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines, 7111100 Se^^riços de arquitetura, 7119701 Serviços de cartografia, topografia e
geodésia, 7020400 Atividades de consulloría em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica, 8011101 Atividades de vlgllãnda e segurança privada, 8230001 Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas, 7820500 Locação de mâo de obra
temperaria.

V

ü'

JUNTA COKERCIW. DO ESTADO DO KARANSiO

CERTIFICO O REGISTRO EH 02/09/2016 17:43 SOB H* 20160595S41-
PROTOCOLO: 160595541 DE 02/09/2016. CÓDIGO OB VERIFICAÇÃO:
116016B7042. NIRE: 21200606651.
ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA - EPPJUCEMA

(

LlliAxi Thocesa Rodriguaa Mandonça
SECRETARIA-GERAL

SÃO LUÍS, 02/09/2016
WWW,ampresafacil.ma.çov.br

se inçresBO, fica sujeito á comprovaçAo da sua eutenticidada nos res;
Inforaando sous respectivos códigos da verificação

A validade daste docuisento.
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terceira - O capital social que é de 600.000 (seiscentas rnCquotãs^n^âlor
u^no de 1,00( hum real), totalizando R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), já tolalmente
integrallzado neste ato em moeda corrente do pais, pelos sócios a saber. (art. 997,111 e art 1 056
CC2002):

FLS.

 Nome dos sócios
Joeclmar Andrade Prazeres
José Aldo Andrade Prazeres

Capital pêrc, % Quotas CapHal Integrallzado
$40.000.00t

90% 540.000
60.00010% 60.000.00

Total 100% 600.000 600.000,00

Parágrafo 1" A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, más todos
respondem solidariam«ite pela Integralizaçâo do capital social.
Parágrafo 2® As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçóes e preço
direto de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A Ma^ade inídou suas atividades em 25/10/06 e sua duração será por prazo indeterminado,
extinguindo-se, todavia, por dedsáo dos sódos, ou na oconánda de fatos expressamente

^ mendonados no Código Civil Brasileiro (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE
A administração da sodedade é exerdda pdo sódo quotista JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES,
caberá ao administrador citado adma a representação da sociedade ativa e pasdvamente, tanto
em juízo como fora dele, estando o uso da denominação social limitada aos negódos da interesse
da sociedade, sendo vedada a sua extensão, a avais, endossos, fianças e outros atos que não
atendam aos interesses sodais.
Parágrafo 1® O administrador dedara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
a administração da sodedade, por lei espedal ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa de
corrcorréncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Parágrafo 2® Os sódos cotístas terão uma retirada mensal referente antedpação de lucro
cortforme legislação em vigor, ou receberá um "pró-labore” mensal como remuneração pelo
exercido de suas atribuições.
Parágrafo 3® Os sódos terão os mais amplos e gerais poderes para representar a sociedade em
juízo ou fora dele.

Parágrafo 4® É vedado aos sócios a prestação de garantias, fianças ou avais em negódos
estranhos ao objeto social.
Parágrafo 5® Os sóaos, poderão, em nome da sodedade, nomear procuradores para a prática de
atM da administração, gestão administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento
publico ou particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração
determinado, serão outoigados exdusivamente a brasileiros natos.
Parágrafo 6® A sociedade poderá alienar, hipotecar, ou penhorar os bens constantes do seu
p^nmônio, desde que seja em operações de interesse direto da sodedade, quando
obngatoriamente representada por todos os sócios.

exercer

será
Vi.

V

0JXWTA COKERCIAL DO ESTADO DO KAMHHXO
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CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
O contrato social poderá ser modificado, no todo ou em parte, por deliberação de todos os
quotistas.
Parágrafo 1” O instrumento de alteração do contrato será assinado, necessariamente, por sódos
que representem a maioria prevista na dáusula anterior.
Parágrafo 2° Havendo sódos divergentes ou ausentes constará do instnjmento de alteração essa
circunstãntía, para ressalva dos diretos dos interessados.

K ●

CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCÍCIO SOCIAL
O exercido sodal coincidirá com o ano dvil.
Parágrafo Único - ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do Inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sódos, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITO DE RETIRADA
O sódo que quiser retirar-se da sodedade, mediante o reembolso da quantia corresporxlente ao
valor de suas quotas, deverá, com antecedênda de 30 (trinta) dias, comunicar á sodedade
através de notificação Judidai ou por carta expedida peto Registro de Títulos e Documentos, o seu
firme propósito de apartar-se da sociedade.

CLÁUSULA NONA - REEMBOLSO DE QUOTAS
A retirada, o faledmento ou a exdusâo de qualquer dos sódos não dissolverá a sodedade. que
prosseguirá com os sódos remanescentes ou com os herdeiros ou sucessores do sódo falecido.
Parágrafo l'* A sodedade pagará ao sódo retirante ou ao exduído, o valor de seus haveres,
obededdas as seguintes regras.
Parágrafo 2? Ocorrendo à retirada ou a exdusâo do sódo até quatro meses após o encenemento
do exercido soda), proceder-se-á á apuração de seus haveres com base no balanço geral
daquele exercido, Se a retirada ou a exdusâo ocorrer após aqueíe prazo, ievantar-se-á um
balanço espedal na data da ocorrênda dos mendonados eventos.
Parágrafo 3^ Em qualquer das possibilidades adma mendonadas, o balanço será ajustado para
refletir o valor de mercado dos bens integrantes do ativo da sodedade.
Parágrafo 4** O pagamento dos haveres do sódo retirante ou excluído far-se-á em 12 prestações
mensais, iguais e sucessivas, acresddas da correção monetária de acordo com o maior índice
admitido pefa legislação em vigor, tudo computado desde a data da retirada, faledmento ou
exdusâo, até o efetivo e integral pagamento de cada uma das parcelas.
Parágrafo 5* O não pagamento nas épocas devidas das prestações do phndpai e ou dos
acrésdmos, dará ao retirante ou ao exduído o direito de considerar desde logo vencida e exigível
a totalidade da divida.
Parágrafo 6^ Os sódos remanescente deliberarão livremente quanto â destínação das quotas do
sódo retirante, falecido ou excluído.

CLÁUSULA DÉCIMA - OISSOLUÇAO DA SOCIEDADE
A sodedade se dissolvera por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de pluralidade
de sódos. em razão de morte, renúncia, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
ou através de dedsâo judídaí, devendo seu patrimônio ser dividido entre os sócios na proporção
de suas quotas sodais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAIS
Todas as divergéndas serão resolvidas pela interpretação deste contrato, ser^
omissos, regidos pelas disposições dos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil Bras^e

o os casos
eíro de 2002

,V

V

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO HARAKHAO-
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no que for àpllcaaa,“tque regulamente as Sociedades Limitadas, subsídiaríamente, e
Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
As dúvidas porventura emergerttes deste contrato sei^o resolvidas por meios amigáveis. Na feita
de uma composição amigável, por meios judiciais, para o que fica eleito o Foro da Cidade de
Olinda Nova do Maranhão, Esfedo do Maranhão.

E, por estarem em pleno acordo, justos e contratados, assinam o presente contrato
em 03 (três) vias de igual teor, devendo a primeira via ser arquivada na Junta Comercial do
Estado do Maranhão - JUCEMA, e as demais serão devolvidas para uso e documentação das
interessadas, depois de preenchidas as formalidades legais.

Olinda Nova do Maranhão - MA, 26 de agosto de 2016.

^ JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES
RG: 000016348594^) SSP/MA

AsUíO pMZeí^
JOSÊ ALDO ANDRADE PRAZERES

RG: 015846392000-0 SSP/MA

JUHIA COHERCIM. DO SSTADO DO MARAHHAO

a0 REGISTRO EM 02/09/2016 10:0 SOB K* 20160595541
: 16059SS41 DE 02/09/2016. CÓDIGO OB VERIFICAÇÃO:

/

1/CERTIFICO O
9ROTOCOLO.
11601687042. HIRE: 21200606651.
AHORADB VARIEDADES E CONSTRUÇfcO LTOA - EPPJUCEMA

Lllían Th»r«s« Rodrig\»*s Mandonç»
SeCRETÁRIA-GERAL

SÃO LOÍ3, 02/09/2016

MipESiafaelX.ma.90v.brww.
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA “ANDRA&&V
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP”

SE

JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luis - MA,
nascido no dia 19.07.1951, portador do RG: 000019348594-0 SSP/MA e CPF; 757.341.178-20,
residente e domiciliado na Rua Coronel Paiva, n° 03, Quadra 64, Jardim Eldorado - Turu, CEP
55.066-290 - São Luís - MA e JOSÉ ALDO ANDRADE PR.AZERES, brasileiro, solteiro,
empresário, natural de Cajari - MA, nascido no dia 16.02.1969, portador do RG: 015846392000-0
SSP/MA e CPF: 336.610.063-04, residente e domiciliado na Rua Coronel Paiva. n“ 03, Quadra 64.
Jardim Eldorado - Turu, CEP 65.066-290 - São Luís  - MA. Únicos sócios da empresa ANDRADE
VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, com sede à Rua da Alegria, n®25 - Centro - Olinda
Nova do Maranhão - MA, CEP 65.223-000, registrada na junta Comercial do Estado do Maranhão,
NIRE 2'i200ô0665i. em 25/10/2006, inscrita no CNPJ n' 08.382.302/0001-83. resolvem assim,
alterar o contrato social conforme clausula a seguir;

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa no uso de suas atribuições legais resolve criar a seguinte
filial, nesta capital na Rua Coronel Paiva, N*» 3. Qd 64. Turu, São Luis - MA. CEP: 65.066-290, o
capital social, será destacado do capital da Matriz.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA “ANDRADE VARIEDADES E
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP ”

/ CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa ANDRADE VARIEDADES  E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,
funciona na Rua da Alegria, n® 25, bairro; Centro, Olinda Nova do Maranhão - MA, CEP: 65,223-
000. A sociedade possui uma filial na Rua Coronel Paiva. N® 3, Qd 64, Turu, São Luis - MA, CEP;
65.066-290.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por finalidade os seguintes objetivos sociais:
Atividade principal: 4120400 Construção de edifícios.
Atividades secundárias; 4213800 Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas, 4222701
Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação, 4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas, 4313400
Obras de terraplenagem, 4321500 Instalação e manutenção elétrica, 4322301 Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, 4399101 Administração de obras, 4399105 Perfuração e
construção de poços de água, 4713002 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines, 7111100 Serviços de arquitetura. 7119701 Serviços de cartografia, topografia e
geodésia, 7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica, 8011101 Atividades de vigilância e segurança privada. 8230001 Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas, 7820500 Locação de mão de obra
temperaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital sodal que é de 600.000 (seiscentas mil), quotas no valor V
unitário de 1.00( hum real), totalizando R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), já totalmente
integralizado em moeda corrente do pais. pelos sócios a saber. (art. 997,III e art. 1.055, CC2002);

j'/

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2017 14:36 SOB H° 21900299:654.
PROTOCOLO; 171187393 DE 24/10/2017. CÓDIGO DE VERIFIOUCÍM:
11704240S29. NIRE: 21200606651. /

ANDRADE VARIEDADES E CONSTROÇXO LTDA EPP (
JUCEMA

Lilian ThetresA Rodrigues Mendonça
secretAria-seral

SÃO LUÍS, 31/10/2017
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  Nome dos sócios
Joscimar Andrade Prazeres
José Ãido Andrade Prazeres

Capjtal perc. % Capital integralizado !
540.000,00 i

_60^000,00'_
eoo.põò.õo' ■ ■ ■

Parágrafo 1° A responsabilidade de cada sócio ê resirita ao valor de suas quotas, más todos
respondem solidariamente pela Integralização do capital social.
Parágrafo 2® As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direto de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade iniciou suas atividades em 25/10/06 e sua duração será por prazo indeterminado,
extinguindo-se, todavia, por decisão dos sócios, ou na ocorrência de fatos expressamente
mencionados no Código Civil Brasileiro (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE
A administração da sociedade é exercida pelo sócio quotista JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES,
caberá ao administrador citado acima a representação da sociedade ativa e passivamente, tanto
em juizo como fora dele. estando o uso da denominação social limitada aos negócios de interesse
da sociedade, sendo vedada a sua extensão, a avais, endossos, fianças e outros atos que não
atendam aos interesses sociais.

Parágrafo 1® O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Parágrafo 2® Os sócios cotistas terão uma retirada mensal referente antecipação de lucro
conforme legislação em vigor, ou receberá um “pró-labore" mensal como remuneração pelo
exercido de suas atribuições.
Parágrafo 3® Os sócios terão os mais amplos e gerais poderes para representar a sociedade em
juizo ou fora deje.
Parágrafo 4° É vedado aos sócios a prestação de garantias, fianças ou avais em negócios
estranhos ao objeto sodal.
Parágrafo 5® Os sócios, poderão, em nome da sociedade, nomear procuradores para a prática de
atos da administração, gestão administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento
público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração
determinado, serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos.
Parágrafo 6® A sociedade poderá alienar, hipotecar, ou penhorar os bens constantes do seu
patrimônio, desde que seja em operações de interesse direto da sociedade, quando será
obrigatoriamente representada por todos os sócios.

Quotes
^407000

r  6Ò.000
i  600.Õ0Ò

90“/o
10®/o

: Total 100®/o

r
CLAUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
O contrato social poderá ser modificado, no todo ou em parte, por deliberação de todos os
quotistas.

Parágrafo 1® O instrumento de alteração do contrato será assinado, necessariamente, por sócios
que representem a maioria prevista na cláusula anterior.

M
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Parágrafo 2* Havendo sócios divergentes ou ausentes constará do instrumento de alteração essa
circunstância, para ressalva dos diretos dos interessados.

CLÁUSULA SÉTiMA- EXERCÍCIO SOCIAL
O exercido social coinddirá com o ano civil.
Parágrafo Único - ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITO DE RETIRADA
O sócio que quiser retirar-se da sociedade, mediante o reembolso da quantia correspondente ao
valor de suas quotas, deverá, com antecedência de 30 (trinta) dias, comunicar á sociedade
através de notificação judicial ou por carta expedida pelo Registro de Titulos e Documentos, o seu
firme propósito de apartar-se da sociedade.

CLÁUSULA NONA - REEMBOLSO DE QUOTAS
A retirada, o falecimento ou a exclusão de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que
prosseguirá com os sócios remanescentes ou com os herdeiros ou sucessores do sócio falecido.

Parágrafo 1° A sociedade pagará ao sócio retirante ou ao excluído, o valor de seus haveres,
obedecidas as seguintes regras.
Parágrafo 2® Ocorrendo á retirada ou a exclusão do sócio até quatro meses após o encerramento
do exercido social, proceder-se-á à apuração de seus haveres com base no balanço geral
daquele exercício. Se a retirada ou a exclusão ocorrer após aquele prazo, levantar-se-á um
balanço especial na data da ocorrência dos mencionados eventos.
Parágrafo 3® Em qualquer das possibilidades acima mencionadas, o balanço será ajustado para
refletir o valor de mercado dos bens integrantes do ativo da sociedade.
Parágrafo 4® O pagamento dos haveres do sócio retirante ou excluído far-se-á em 12 prestações
mensais, iguais e sucessivas, acrescidas da correção monetária de acordo com o maior índice
admitido pela legislação em vigor, tudo computado desde a data da retirada, falecimento
exclusão, até o efetivo e integral pagamento de cada uma das parcelas.
Parágrafo 5° O não pagamento nas épocas devidas das prestações do principal e ou dos
acréscimos, dará ao retirante ou ao excluido o direito de considerar desde logo vencida e exigivel
a totalidade da divida.

Parágrafo 6® Os sócios remanescente deliberarão livremente quanto à destinação das quotas do
sócio retirante, falecido ou excluído.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade se dissolvera por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de pluralidade
de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser dividido entre os sócios na proporção
de suas quotas sociais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAIS
Todas as divergências serão resolvidas pela interpretação deste contrato, sendo os casos
omissos, regidos pelas disposições dos artigos 1,052 a 1.087 do Código Civil Brasileiro de 2002
que regulamenta as Sociedades Limitadas, subsidiariamente, e no que for aplicada, a
Sociedades Anônimas.

ou
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I

CBRTinCO 0 REGISTRO EM 31/10/2017 14;36 SOB N° 21900299654.

PROTOCOLO; 171187393 DE 24/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
11704240S29. HIR£; 21200606651.

MIDRADE VARIEDADES E CONSTROÇAO LTDA EPP
JUCEMA

Lllian Theteta Rodrigues Mendonça
SBCRBTÁRIA-CERAL

SAO LOtS. 31/10/2017
vww.«mptttdafAcil,BA.gov.bc

X
A validada deste docuBanto, se ingresso, ííca sujeito á co^rovaçto de sua autanticidade nos respectivos portais.

Informando saus respectivos códigos de vcrificaçSo



CANTANHEOE/MA

7^//OOrL /202 lPROC

FLS

K

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

As dúvidas porvenlura emergentes deste contrato serão resolvidas por meios amigáveis. Na falta
de uma composição amigável, por meio judiciais, para o que fica eleito o Foro da cidade de
Olinda Nova do Maranhão, Estado do Maranhão.

E, por estarem em pleno acordo, justos e contratados, assinam o presente contrato em 01 única
via, devendo ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Olinda Nova do Maranhão - MA, 11 de setembro de 2017.

L.L ,).  )
.  (. .

7 JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES
RG: 000019348594-0 SSP/MA

JOSÉ ACDO ANDRADE PRAZERE
RG: 015846392000-0 SSP/MA

\

y

>
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SÉTIMA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA "ANDRADE VARIEDADES
E CONSTRUÇÃO LTDA- EPP"

JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luis - MA,
nascido no dia 19.07.1951, portador do RG: 000019348594-0 SSP/MA e CPF: 757.341.178-20,
residente e domiciliado na Rua Coronel Paiva, n® 03, Quadra 64, Jardim Eldorado - Turu, CEP
65.066-290 - São Luís - MA e JOSÉ ALDO ANDRADE PRAZERES, brasileiro, solteiro,
empresário, natural de Cajari - MA, nascido no dia 16.02.1969, portador do RG; 015846392000-0
SSP/MA e CPF: 336.610.063-04, residente e domiciliado na Rua Coronel Paiva, n® 03, Quadra 64,
Jardim Eldorado - Turu, CEP 6_5.066-290 - São Luís - MA. Únicos sócios da empresa ANDRADE
VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, com sede à Rua da Alegria, n® 25 - Centro -
Olinda Nova do Maranhão - MA, CEP 65.223-000, registrada na junta Comercia! do Estado do
Maranhão, NIRE 21200606651, em 25/10/2006, inscrita no CNPJ n® 08.382.302/0001-83,
resolvem assim, alterar o contrato social conforme clausula a seguir;

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa passará a funcionar na Rua José Maria de Araújo, n® 413,
Bairro; Centro, Olinda Nova do Maranhão - MA, CEP 65.223-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá por finalidade os seguintes objetivos sociais;

Atividade principal: 4120-4/00 Construção de edifícios.

Atividades secundárias: 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4211-1/01
Construção de rodovias e ferrovias, 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais, 4222-7/01
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação, 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas, 4313-
4/00 Obras de terraplenagem, 4321-5/00 Instalação  e manutenção elétrica, 4322-3/01 Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, 4399-1/01 Administração de obras, 4399-1/05 Perfuração e
construção de poços de água, 4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines, 7111-1/00 Serviços de arquitetura, 7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e
geodésia, 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica, 8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada, 8230-0/01 Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas, 7820-5/00 Locação de mão de obra
temperaria, 8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Limpeza de
acostamento de estrada, BR, capinação, serviços de limpeza e conservação de ruas, logradouros
etc.)

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA “ANDRADE VARIEDADES
E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP ”

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa ANDRADE VARIEDADES  E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,
funciona na Rua José Maria de Araújo, n- 413, Bairro; Centro, Olinda Nova do Maranhão -
MA, CEP 65.223-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por finalidade os seguintes objetivos sociais:
Atividade principal: 4120400 Construção de edifícios.

íã
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Atividades secundárias: 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4211-1/01
Construção de rodovias e ferrovias, 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais, 4222-7/01
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação, 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas, 4313-
4/00 Obras de terraplenagem, 4321-5/00 Instalação  e manutenção elétrica, 4322-3/01 Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, 4399-1/01 Administração de obras, 4399-1/05 Perfuração e
construção de poços de água, 4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines, 7111-1/00 Serviços de arquitetura, 7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e
geodésia, 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica, 8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada, 8230-0/01 Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas, 7820-5/00 Locação de mão de obra
temperaria, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente(Limpeza de
acostamento de estrada, BR, capinação, serviços de limpeza e conservação de ruas, logradouros
etc.)

CLAUSULA TERCEIRA - O capital social que é de 600.000 (seiscentas mil), quotas no valor
unitário de 1,00{ hum real), totalizando R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), já totalmente
integralizado em moeda corrente do pais, pelos sócios a saber. (art. 997,111 e art. 1.055, CC2002):

Nome dos sócios Capital perc. % Capital integralizado
540.000,00

Quotas
Joscímar Andrade Prazeres 90% 540.000
José Aldo Andrade Prazeres 10% 60.000 60.000,00
Total 100% 600.000 600.000,00

Parágrafo 1^ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, más todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo 2^ As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direto de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade iniciou suas atividades em 25/10/2006  e sua duração será por prazo indeterminado,
extinguindo-se, todavia, por decisão dos sócios, ou na ocorrência de fatos expressamente
mencionados no Código Civil Brasileiro (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE
A administração da sociedade é exercida pelo sócio quotista JOSCÍMAR ANDRADE PRAZERES,
caberá ao administrador citado acima a representação da sociedade ativa e passivamente, tanto
em juízo como fora dele, estando o uso da denominação social limitada aos negócios de interesse
da sociedade, sendo vedada o seu extensão, a avais, endossos, fianças e outros atos que não
atendam aos interesses sociais.

Parágrafo 1® O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

\
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Parágrafo 2^ Os sócios cotistas terão uma retirada mensal referente antecipação de lucro
conforme legislação em vigor, ou receberá um “pró-labore” mensal como remuneração pelo
exercício de suas atribuições.

Parágrafo 3^ Os sócios terão os mais amplos e gerais poderes para representar a sociedade em
juízo ou fora dele.

Parágrafo 4^ É vedado aos sócios a prestação de garantias, fianças ou avais em negócios
estranhos ao objeto social.

Parágrafo 5® Os sócios, poderão, em nome da sociedade, nomear procuradores para a prática de
atos da administração, geslão administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento
público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração
determinado, serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos.

Parágrafo 6® A sociedade poderá alienar, hipotecar, ou penhorar os bens constantes do seu
patrimônio, desde que seja em operações de interesse direto da sociedade, quando será
obrigatoriamente representada por todos os sócios.

CLAUSULA SEXTA - ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL
O contrato social poderá ser modificado, no todo ou em parte, por deliberação de todos os
quotistas.
Parágrafo 1® O instrumento de alteração do contrato será assinado, necessariamente, por sócios
que representem a maioria prevista na cláusula anterior.

Parágrafo 2® Havendo sócios divergentes ou ausentes constará do instrumento de alteração essa
circunstância, para ressalva dos diretos dos interessados.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCÍCIO SOCIAL
O exercício social coincidirá com o ano civil.
Parágrafo Único - ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITO DE RETIRADA
O sócio que quiser retirar-se da sociedade, mediante o reembolso da quantia correspondente ao
valor de suas quotas, deverá, com antecedência de 30 {trinta) dias, comunicar à sociedade
através de notificação judicial ou por carta expedida pelo Registro de Títulos e Documentos, o seu
firme propósito de apartar-se da sociedade.

CLÁUSULA NONA - REEMBOLSO DE QUOTAS
A retirada, o falecimento ou a exclusão de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que
prosseguirá com os sócios remanescentes ou com os herdeiros ou sucessores do sócio falecido.

Parágrafo 1® A sociedade pagará ao sócio retirante ou ao excluído, o valor de seus haveres,
obedecidas as seguintes regras. V
Parágrafo 2® Ocorrendo à retirada ou a exclusão do sócio até quatro meses após o encerramento
do exercício social, proceder-se-á à apuração de seus haveres com base no balanço geral
daquele exercício. Se a retirada ou a exclusão ocorrer após aquele prazo, levantar-se-á um
balanço especial na data da ocorrência dos mencionados eventos.
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Parágrafo 3^ Em qualquer das possibilidades acima mencionadas, o balanço será ajustado para
refletir o valor de mercado dos bens integrantes do ativo da sociedade.

Parágrafo 4® O pagamento dos haveres do sócio retirante ou excluído far-se-á em 12 prestações
mensais, iguais e sucessivas, acrescidas da correção monetária de acordo com o maior índice
admitido pela legislação em vigor, tudo computado desde a data da retirada, falecimento ou
exclusão, até o efetivo e integral pagamento de cada uma das parcelas.

Parágrafo 5^ O não pagamento nas épocas devidas das prestações do principal e ou dos
acréscimos, dará ao retirante ou ao excluído o direito de considerar desde logo vencida e exigível
a totalidade da dívida.

Parágrafo Os sócios remanescente deliberarão livremente quanto à destinação das quotas do
sócio retirante, falecido ou excluído.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade se dissolvera por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de pluralidade
de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser dividido entre os sócios na proporção
de suas quotas sociais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAIS
Todas as divergências serão resolvidas pela interpretação deste contrato, sendo os casos
omissos, regidos pelas disposições dos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil Brasileiro de 2002
que regulamenta as Sociedades Limitadas, subsidiariamente, e no que for aplicada, a Lei das
Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

As dúvidas porventura emergentes deste contraio serão resolvidas por meios amigáveis. Na falta
de uma composição amigável, por meio judiciais, para o que fica eleito o Foro da cidade de
Olinda Nova do Maranhão, Estado do Maranhão.

E, por estarem em pleno acordo, justos e contratados, assinam o presente contrato em 01 única
via, devendo ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Olinda Nova do Maranhão - MA, 19 de fevereiro de 2021.

Joscimar Andrade Prazeres
RG: 000019348594-0 SSP/MA

\
José Aldo Andrade Prazeres
RG: 015846392000-0 SSP/MA
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Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão  e Governo Digr
r Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

KA'

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF Nome

JOSE ALDO ANDRADE PRAZERES33661006304

75734117820 JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES

V

V
ÍJ\

CEUtlPlCO O REGISTRO EM 23/02/2021 10:51 SOB N’ 20210150785-

PROTOCOLO: 210150785 DS 23/02/2021.

CÓCIGO DB VBftinCAÇjLO: 12101229974. CNFJ DA SEDE: 08382302000183.

HIRB: 21200SOS651. OM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/02/2021. /

ANDRADE VARIEDADES E CCMSTROÇAo LTDA - BPP /JUCEMA

LtLZAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
sbcretArta-geral

www.ançresifscil .ma .çov.br
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infornardo seus respedOvcs códigos de verxtlcaçlo.
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Governo do Estado do Maranhão

Seaelaría de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

' ' * '● DO^RNO 00
FÁCIt líAÍUHHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cetiilicamos qje as Inlormaçoss abai>o conslarr dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigeoles na data da sua expedigâo.

Nome Empresarial: ANDRADE VARIEDADES E COHSTRUÇlO LTDA - EPP

Natureza Ourldtca: Sociedade Empresária Limilada

Protocolo: MAC2202296090

Inicio de Atividade
25/10/2006

NIRE (Sede)
21200606651

Data de Ato Constitutivo
25/10/2006

CNPJ
08.382.302/0001-63

Endereço Completo
Rua JOSE MARIA OE ARAÚJO, N» 413, CENTRO - Olinda Nova do Maranháo/MA - CEP 65223-000

Objeto Social
CONSTTRUCAO OE EDIFÍCIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE
AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTAUCAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITARIAS E DE GAS ADMINISTRACAO DE OBRASPERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PRIVADA SERVIDOS DE ORGANlZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSiCOES E FESTAS LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORÁRIA CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, BR, CAPINACAO, SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
DE RUAS, LOGRADOUROS ETC.)

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Dados do Sócio
Nome
JOSCIMAR ANDRADE
PRAZERES
Nome
JOSEALDO ANDRADE

^^>RAZERES

Término do mandato
Indeterminado

Participação no capital
RS 540.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

CPF/CNPJ
757.341.178-20

Término do mandato
Indeterminado

Participação no capital
RS 60.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

CPF/CNPJ
336.610.063-04

Dados do Administrador
Nome
JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES

Término do mandato
Indeterminado

CPF
757.341.178-20

Último Arquivamento
Data
16/05/2022

Situação
ATIVA
Stalus

SEM STATUS

Número
20220613184

Alo/eventos
310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Flllal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1-NIRE: 21900299654
Endereço Completo
RUA CORONEL PAIVA, N» 3, QUADRA64 , TURU, São Luís, MA, CEP; 65066290

CNPJ: 08 .382.302/0002-64

V
Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2022, às 15:37:18 (horário de Brasilia).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ODGKGKGP.

MÀC.É02 OÍC

CARLOS ANORÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

4/
1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

-' V ̂  WVtkW IXJ
FÁCIL MABANHiOPACIL MAAANHÁO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Conilicâmos Que as informações abaixo conelam dos documer>los arquivados
rvesta Junia Comercial e sâo vigentes na data da sua eiq>edição.

Certificamos que ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2202296120

Situação
ATIVA
Slelus

SEM STATUS

NIRE 21200606651

CNPJ 0a.382:}Q2A)0O1-83

'*tndar●ço Completo JOSE MARIA DE ARAÚJO, N> 413, nxxx, CEHTRO - Olinda Nova do Marannão/MA - CEP 65223-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Descrição

6ALANCO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
BALANÇO
ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BWJUJCO
BALANÇO
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
BALANÇO
PROCURACAO
ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTÊRACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALMICO
ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONTRATO

Data

223 2022060597I
20220613164

16rtD5/2022
16/05/2022310

223 20210766215
202101S07BS

08rt)6/2021
23A)2«021002

223 202003SS646
20190323493
20180342053
21900299654
20170547680
20160695171
20160595541

21(05/2020
02A)5/2019
10(05/2018
31/10/2017
12/05/2017
29/11/2016
02/09/2016

223
223
002
223
901
002

223 20160416302
20150284810

06/05/2016
18/11/2015002

223 20150329016
20140310142
20130377392
20120455781
20120285134
20120273829

30/04(2015
08/05/2014
20/05S013
13/07(2012
07/05/2012
27/04/2012

223
223
223

^23
v02

316 20110297326
20110230701
20110230710
20110230744
20110230736
20110230728
20100588891

18/05/2011
11/04/2011
11/04/2011
11/04/2011
11/04/2011
11/04/2011
28/10/2010

223
223
223
223
223
002

002 20100231411 08A)6/20I0

090 21200606651 25/10/2006

Esta certdão tol eniltída aulomallcamenlc em 11/11/2022, às (5:38:10 (horário de Brasília).
Se impressa, verifcar sua autenticidade no https://www,empresafaciljna40vj>r. com o código SPJKGBEM. V

V
t;

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
5ecreIárfo(a) Gerai

/

r\
\
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● #0> ■ ■ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
A

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/12/2022 às 10:56) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em Julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 08.382.302/0001-83.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

639C.7929.472B.2017 no seguinte endereço: liiips. /■■■/ww.ciii .i tiS.br imurob _íidrii hu!í;ntir.Ht_(:f:rtidaoi)hp

y

Gerado em: 16/12/2022 as 10:56:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidadem.
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/12/2022 às 10:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n“ 757.341.178-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da
ineiegibiiidade do condenado.
Para consultas sobre ineiegibiiidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controie
639C.795B.E2CA.3067 no seguinte endereço; h!tps:;/wyAv,t;njjijs br;im[)ti)hiil;u!í.'_aiini/;uik;iitic.-ir_ct;rtidao.i)lip

I

A
Gerado em: 16/12/2022 as 10:57:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e InelegibiÜdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/12/2022 às 10:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegíbílídade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 336.610.063-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

639C.79A8.4646.1144 no seguinte endereço: htíiis. /.wvw.aij imixoliiclHL! adr7i'aji!en!i,c:,eir_ç(:rtjflíio.['íi[i

\

Gerado em; 16/12/2022 as 10:59:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tetn por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica c extraida do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 16/12/2022 17:33:17

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 08.3S2.302/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por .Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibílidadc
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A^UI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas  c Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simp^ jaçao e

K
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Sistema de Registro de Apólices do Seguro Garantia - Consulta de Apólice21/12/2022 09:09

CCORONAVIRUS (COVID-19) PARTICIPE LEG1SLACAOACESSO A INFORMACAO

CANTANHEOE/MA

#SUSEP HM0^I202LPf^OC.

FLS.

K

Resultado da Apólice/Endosso - N°:
054362022000107750389087000000

Tipo de Registro:
1

Código do Ramo:
0775

Tipo de Movimento:

>001 - Emissão de apólice

Referência da Emissão:

2 - Emissões com Outras Referências

Tipo de Segurado:
1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Segurado:
06,156.160/0001-00

Tipo Tomador:

1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Tomador:

4^8.382.302/0001-83

Razão Social do Segurado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Data do Envio:

16/12/2022

Data da Emissão:

15/12/2022

Data de Início da Vigência:
20/12/2022

Data de Fim de Vigência:
24/04/2023

Código da Moeda:
790

1/2Iittps;//www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapollces/resultpesg.asp



Sistema de Registro de Apólices do Seguro Garantia ● Consulta de Apólice21/12/2022 09:09

CANTANHEDfMA
Prêmio EmitidoíMoeda):

150,00
? ̂ //QOl 1202
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Prêmio EmitidoíRS):
150,00

Adicional de Fracionamenlo:
0,00

Custo de Apólice:
0,00

lOF:

0,00

N’ de Registro do Produto:
15414,900195/2014-17

VoLtar

Avaliar o Serviço

2/2https://www2.susep,gov,br/safe/menumercado/regapollces/resultpesq,asp



Emprssa Fácil Maranhão21/12/2022 09:11
CANTANHEDÊ/MA
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PLS. 3GOVERNO 00 n

MARANHÃO — K
EHRRfSA FACIL

Autenticidade de
documentosSobrt' o Pfjfí.il

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

160595541

Data do Protocolo:

02/09/2016

Núrnero de Registro:
F.-íl-'"-'-

21200606651

Arquivamento:II'.. \r-

K 20160595541

Empresa:

n ANDI1ADL VAI?IE:DADES E CONSTRUÇÃO U DA ● EPP

<  I t,V
Documento($):

G Contrnto

DNolihcílco>'r.

< Voltar

GOVERNO 00 r
MARANHÃO -J (98) 2106-8500 Ver mais

Av Pedro II NT99 - (^ntro. São Luis - MA 65010-4609
ouvidoriaajuccma ma govbr

O FAMEK

1/1https://www.empresafacll-ma.gov,br/s/lista-de-<1ocurnenl08/?protocolo=MAP1601012096



CANTANHEDE/MA
21/12/2022 09:11 Empresa Fácil Maranhão
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GOVERNO DO CT
MARANHÃO —

K

EMPRESA PAC^L

Autenticidade de
documentosS<5b(*- n Pnit.il

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

17118/393

Data do Protocolo:

1'
5 27/10/2017

Número de Registro:
1,it,

21900299654

Arquivamento:V.liv „

K 21900299654

Mun>ci|)'- .
 ■; ;'t .■

Empresa:

Q ANOfUOt; VARItDADtS E CONSTRUÇÃO LTDA - KPP

Documento(s):

B Contrato
rvoiific-

c )< Voltar

ocf^RNO 00 rjmarankAoJ (98) 2106-8500 Ver mais
(■■●●fta 'Mil

Av Pedro II. N'199 ● Centro. São Luis - MA. 65010-4509
ouvidonasjucema magovbr

O FAMEK

1/1https://wvAv.empresafa(dl.ma.gov,br/5/li5t8-de*docurtientos/?orotocolo*MAP1701993908
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GOVERNO 00 P7
maranhAo —

%n r
K

EHPR6S* FACIt

Autenticidade de
documentosScí--

OADOS DA CONSULTA

Protocolo:

S  21015078b1  :
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O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
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Constitutivo

25/10/2006

CNPJ

08.382.302/0001-83
NiRE(Sede)
21200606651 25/10/2006

Endereço Completo
Rua JOSE MARIA DE ARAÚJO, 413, CENTRO - Olinda Nova do Maranhão/MA - CEP 65223-000

Objeto Sociai
CONSTTRUCAO DE EDiFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE

REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO  E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO

OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE

TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E

DE GAS ADMlNlSTRACAO DE OBRASPERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA LOJAS DE

VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES SERVIÇOS DE ARQUITETURA

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PRIVADA SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS LOCACAO DE

MAO DE OBRA TEMPORÁRIA CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-

■^RTE ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE
ESTRADA, BR. CAPINACAO, SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO DE RUAS, LOGRADOUROS ETC.)

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte
EPP (Empresa de
Pequeno Porte)

Capital Social
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Capital Integraiízado
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Dados do Sócio

Término do
mandato
Indeterminado

AdministradorEspécie de
sócio
Sócio

Participação no
capital
R$ 60.000,00

CPF/CNPJ
336.610.063-04

Nome
JOSE ALDO
ANDRADE
PRAZERES

N

Término do
mandato
Indeterminado

AdministradorEspécie de
sócio
Sócio

Participação no
capital
RS 540.000,00

CPF/CNPJNome
OSCIMAR ANDRADE757.341.178-20

PRAZERES
S

Dados do Administrador

Término do mandato
Indeterminado

CPFNome
JOSCIMAR ANDRADE PRAZERES 757.341.170-20

Situação
ATIVA

Último Arquivamento

Ato/eventos
310/310-OUTROS
DOCUMENTOS DE INTERESSE DA
EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número
20220613184

Data
16/05/2022

Status
SEM STATUS

3/4https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consultaK:enidao
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1-NIRE: 21900299654

Ertdereço Completo

RUA CORONEL PAIVA, N« 3, QUADRA64 . TURU, São Luís, MA, CEP: 65066290

CNPJ: 08.382.302/0002-64

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2022, às 15:37:18 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciI.ma.gov.br, com o código ODGKGKGP,

MAC2202296090

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Sect«iáno(a) Geral

4/4https://www.empresafacil.ma.gov.br/cenidao-online/consulla<enidao
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DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
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ái^ção
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21200606651

CNPJ 08.382.302/0001-83

Endereço Completo JOSE MARIA DE ARAÚJO, 413, xxxxx, CENTRO - Olinda Nova do
Maranhão/MA - CEP 65223-000
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DescriçãoNúmero DataAto

16/05/2022

16/05/2022

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

20220605971

20220613184

223

310

08/06/2021

23/02/2021

223 20210768215

20210150785002

21/05/2020

02/05/2019

10/05/2018

31/10/2017

20200355848

20190323493

20180342053

21900299654

223

223

223

002

12/05/2017

29/11/2016

02/09/2016

20170547680

20160695171

20160595541

223

901

002

06/05/2016

18/11/2015

20160416302

20150284810

223

002

30/04/2015

08/05/2014

20/05/2013

13/07/2012

07/05/2012

27/04/2012

20150329016

20140310142

20130377392

20120455781

20120285134

20120273829

223

223

223

223

223

002

18/05/201120110297326316

11/04/2011

11/04/2011

11/04/2011

11/04/2011

11/04/2011

28/10/2010

20110230701

20110230710

20110230744

20110230736

20110230728

20100588891

223

223

223

223

223

002

08/06/201020100231411002

CONTRATO25/10/2006
—Esta-cecticlão-foi-emitida-automaticameníe-em-14/14y2022ràs-15;38J0-(horário-de-Brâsília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com 0 código
SPJKGBEM.

21200606651090

MAC^2022M120

CARLOS ANDRÉ D£ MORAES PEREIRA

5dcreiárío(a) Geral

4/5https;//www. empresatacil.ma.gov.br/cortidao-online/consijlta-cerlidao



21/12/2022 09:14 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão

CANTANHEÜE/MA

1 ̂// QOZ /202_LPROC.

FLS

KUP.

5/5
https://www.empresafacil.ma.gov.br/cortidao^nllne/consulla-certidão



CANTANHEOE/MA

0 ̂ 1(00^1202 l:
  i£0

TCü PROC.

Fi.r>

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAQ

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta c do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil,

Consulta realizada em: 21/12/2022 09:14:03

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 08.382.302/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica;

órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelcgibiiídadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n®T2.965,"dtí2
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 dc junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 dc outubro dc 2018,
Dccrcto n° 8.638 dc 15, de janeiro dc 2016.
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